
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

SÁBADO, 17 DE Jar!HO DE 1989 BRASiuA-DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 16, §§ 1' e 2', do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1' 28, DE 1989 

Aprova as contas do Gove!71a.dor do Oistrito Federal, referentes ao exercfcio. de 1987, 
ressalvadas as responsabilidades imputáveis a gestores por infrações legais e danos patrimo­
niais de qualquer espécie. 

Art 1' São apràvadas as contas apresentadas pelo Governador José Aparecido de Oliveira, do 
Distrito Federal, concernentes ao exercício de 1987, .. ressa1vadas as responsabilidades imputáveis a gestores 
por infraçõe& legais e danos patrimoniais de qualquer espécie. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor mCélata de. sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se-as disposições em córitrãrio. 
Senado Federal, 16 de junho de 1989. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, iios termos do art 
52, item 30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 29, DE 1989 

Revoga o item VI do art. 406 e o ait 412 do Regulamento Administraüvo do Senéldo 
Federal, aprovado pela Resolução n' 58, de 1972. . - · 

Art. 1' São revogados o item VI do art. 406 e o arl 412, do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n' 58, de 1972. · · 

Art 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em. contrário. 
Senado Federal, 16 de junho de 1989. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 
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PASSOS PORTO 
Oiretor.-Geral do- Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
IRretor Adjunto 

1 -ATA DA 80• SESSÃO, EM 16 
DE JUNHO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE_ 

1.2.1- Projeto recebido da Câmara 
dos Deputados 

- Projeto de Lei da Cârilara n" 14/89 _ 
(n" 1.923/89, na origem), que cria a Comis~ 
são Coordenadora Regional de Pesquisas 
na Amazônia-CORPAM e_dá outras provi­
dências. 

1.2.2- Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n" J53/89, 

de autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardoso e outros Senadores, que dispõe 
sobre recursos financeiroS para custeio da 
campanha eleitoral que menciona, e dá 
outras providências: 

-Projeto de Lei do Senado n~ 154/89, 
de autoria do Senador Mário Covas, que 
assegura a participação dos empregados, 
empresários e aposentados na adminis~ 
tração da Previdência Social {art. 194, Vll, 
da Constituição Federal). 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR MÁRIO frlAú\ - Litígio terriK 
torial entre o Acre e Rondônia. 

SENADOR NEY MARANHÃO - Cin­
qüentenário de fundação da Federação 
das Indústrias de Pernambuco. 

SENJIDOR AFONSO SANCHO- De­
sempenho do setor siderúrgico. 

1.2.4- Comunicação da Uderança 
do PFL na Câmara dos Deputados 

-Substituição de membro em Comis­
são Mista. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do DF n"' 7, de 1989, de 
iniciativa do Governaâor do Distrito Fede­
ral, que institui normas para atualização -
monetária de débitos com a Fazenda Pú­
blica ·do DiStrito Federal, altera o Decre· 
to-Lei n? 82, de 26 de de:Zeinbio de 1966, 
e dá outras providências. Aprovado. A san­
ção do Governador do Distrito Federal 

EXPEDIENTE 
CENTRO GIIÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÂRIO DO CONGRESSO NAQONAL 
Impresso 'sob a responsab•lrdade d~ MeH do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ··········-··"···---·······-··--·----··--···-- .. - NCz$ 9,32 

Exemplar Avulso ·--·····--··-··-··· .. ···················· Nez$ 0,06 
T1ragem: 2.2-oO-exemplares. 

SUMÁRIO 
Projeto de Lei dO DF h~ 14, de 1989, 

deJniciativa do Oovemador do Distrito FeK 
dera!, que suspende a aplicação da Lei n? 
8, de 29 de dezembro de f 988, no Período 
que menciona. Aprovado. À sanção do Go­
vernador do Distrito Federal. 

Projeto de Lei do Senado n~ 132, de 
1989, de iniciativa da Comissão de ConstiK 

Juição, JuStiÇ:a_e_ Cidãdania, que regula­
menta o art. 9: da Consti(ui~ão Federal. 
Discuss~o sobrestada, em virtude do adia­
mento da votação do_ Requerimento n~ 
334/89, após usar da palavra o Sr.Jutahy 
Magalhães. 

_Frojeto de Lei da Câmara n"' 71, de 1983 
(n9 2.156.179, na Casa de oriQem}, que alte­
ra o art. 459 da Cons_olidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo DecretoKLei no 
5.452, de 1° de maio de 1943, que dispõe 
_sobre o pagamento de salários. Dec/arado 
prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 81, de 1983 
(n" 731/79, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao § 39 do art. 670 da ConsoK 
lidação das-Leis do Trabalho, aprovada pe­
)o_Decreto-Lei n? ;;.4,52, de to de maio de 
194-3. Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara no 137, de 
1983 (no 4~084/80, na Casa de origein), 
que aJtera ã redação- do art. 12 da Lei n~ 
5.J 07, de 13 de setembro de 1 966, que 
criou o Fundo de: Gara11tta do Tempo de 
Serviço. Dec!arado prejudiâldo. Ao ArquiK 
vo. 
- Pi'ojetr:l-de Lei do Senado n~ 121, de 
1983 -Complementar, de autoria do Se­
nador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo à Lei Complementar n~ 26, de 
11 de--Setembro de 1975. que unificou o 
PIS/Pasep. Declarado prejudicado.-Ao Ar­
quivo. 

Projeto de Lei do Senado n9 91, de_] 985, 
Comj:>lementãr, dé a·utoria do Seria:dOr 
Carlos Alberto, que acrescenta dispositivo 
à LeiComplementai'fl?_2ô, de 11 desetem-'­
bro ele 1975, que "altera disposições da_ 
legislação que regula o Programa de lnteK 
gração Soda!- PIS e o Programa de For­
mação do Patrimônio do Servidor Públiço 

......:. Pasep", com vistas a ·racl.iffar a movi­
mentação das contas individuais, no_ Caso 
de calamidade pública decorrente de en­
chente ou_ inunda_çao.-Uec/araào prejudi­
cado, Ao Arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n? 95, de 1985 
- Complemenfar, de autoria -do Senador -­
Guilhél""me Palmeira, que altera dispositi­
vos da Lei Complementar n" 11 , de 25 
de maio de_ 1971, alterada pela Lei Com­
plementar no -16, _de 1973, e dá outras proK 
vidências. Declarado prejudicddo. Ao Ar­
quivo. 

1.3.1 -Discursos após a Ordem do 
dia 

SENADOR RONALDO ARACV\0 "-CSi­
tuação de abandono das rodovias federais. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES -
Crise na Bolsa de Valores. SUcessão Presi-
dencial. _ 

SENADOR lEITE CHA 1-fS- Irregula­
ridades na aplicação de recursos do !PC. 
Crise na Bolsa de Val-Ores. 

SENADOR LO(}RfVAL BAPTISTA -Vi­
sita do Presidente da República às constru­
ções da hidroelétrica de Xingó, do porto 
de Sergipe e ínício do pólo cloroquímico 
do Estado. 

SENJIDOR NELSON WEDEKIN- Su­
primento de energia elêtrica 

_ SENJIDORMAURO BENEVIDES- Di­
ficuldades enfrentadas pelos avicultores do 
Estado do Ceará. 

1.3.2 -.Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- AJ'AS DE COMISSÕES 

3-MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LiDERES DE 
PARTIDOS 

5 - COMPOSIÇÃO DE COMIS­
SÕES PERMANENTES 
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Ata da 80"' Sessão, em 16 de junho de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. lram Saraiva, Pompeu de Sousa e /'labor Júnior 

ÀS9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES 

Mário Maia -- Aluízio Bezerra - Ronaldo 
Aragão - Afonso Sancho - Jutahy J"4aga­
lhães - Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença ·acusa o compareci­
mento de 6 Srs. Senadores,_ Havenc!o número 
regimental, declaro _aberta a ses_são, 

Sob a proteção de Deus, iniciamoS_nossos _ 
trabalhos. 

O Sr. l~' Secretário irá proceder à leitura 
do Expediente. --

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício 

Do Sr. 1~" Secretário da Câmara dos De­
putados, encaminhando à revisão do Se· 
nado Federal autógrafos do seguinte pro­
jeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~' 14, DE 1989 

(N"' 1.923/89, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Oia a ComissãqJ:oordgnadora Regio­
nal de Pesquisas na Amazônia- Cofpam 
e dá outras providência$. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica criada a Comissão Coorde_:. 

nadara Regional de Pesquisas na Amazônia 
- Corpam, com a finalidade de assessorar 
a Secretaria Especial de Oência e Tecnologia 
da Presidência da Rep)Jbli~a - SCT -~R na 
definição de diretrizes, alocação de recursos 
e acompanhamento da execução do Progra­
ma do Trópico Úmido. 

Art. 2" A Comissão Coordena,doça Regio­
nal de Pesquisa na Amazônia - -Corpam fica 
vinc!!tlada à Secretaria Especial de Qência e 
Tecnologia da Presidênciª _da_.República -:­
scr -PR, a quem cabe: 

1-definir diretrizes ge~ais para a execução 
do Programa; _ 

IT-aprovar a Programação Anual de Pes­
quisas e seu orçamento; 

DI- captar recursos financeffos junto às 
agências de fomento à CiêriCra e Te~nologia 
e outras fontes nacionais e/o_u_ interhacionais; 
N- supervisionar o desenvolvimento das 

pesquisas. 
Parágrafo único. Q;Jnstituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e Recursos Nat!,.lrais Renová­
veis - lbama será ouvido na defmlção dos 
itens estabelecidos. neste artigo. 

Art. 39 À Comissão Coordenadora_ Regio­
nal de PesquisaS na Amazônia - Córpam, 
cabe:--

1-propiCiar maior articulação entre as ins­
tituições de pesquisa da região visando à iden­
tificação de oportunidades de cooperação no 
desenvolvimento de projetos específicos de 
relevância para o Programa Nossa Natureza; 
ll-proporcionar orientação às instituições 

intervenientes, indicando diretrizes específicas 
para a: formulação das propostas; 

· ](J- acompanhar o desenvolvimento das 
pesquisaS, promovendo s_ua avaliação conti­
nuada e registrando seus resultados; 

IV-promover amplamente a divulgação 
dos resUltados das pesquisas e fomentar a 
sua utilização,_considerando os sistemas de 
comunicação e transferência de resultados e 
de tecnologia existentes; 

V- resgatar os resultados de pesquisas já 
realizadas na região e diligenciar no sentido 
de sua divulgação e aplicação de seus pro­
dutos; 

Vl- sugerir medidas para otimização do 
uso ·da infra-estrutura das instituições de peS~ 
quisas através da integração de suas ativida­
des. 

Art. 4~ A Comissão Coordenadora Regio­
nal de Pesquisas na Amazóriia- Corpam será 
constituída por: 

1- 1 (um) presidente da Coinissão Coorde­
nadora Regional de Pesquisas na Amazônia 
~Corpam, escolfiído por eleiçáo direta entre 
seus membros; 

n-1 (um) representante de cada uma das 
seguintes instituições: 
"~ I~tuto Brasileiro do _Meio _Ambiente e 

Recurs,os Naturais Renováveis -lbama; 
b) Secretaria Especial de Ciência e Tecno­

logia da PresidêriC:ia -da RePública- SCT-PR; 
_c)_ SuperintendênCia do des_envolvim.ento 

da Am~ia- Suç:lam; 
d} S_uj:>erintéhdêhcia do Desénvolvimento 

do_Centro-Oeste- Sudeco; 
J!)_ Jnstituto_Nacional de Pesquisas da Ama­

zônia - lnpa; 
f) Conselho NadoÍlal de Desenvolviinento 

Oentífico e Tecnológico- CNPq; 

g) EmPreSa BniSileira de Pesquisa Agrope­
cuária - Embrapa; 

h) Financiadora de Estudos e Projetos -
Fmep; 

l[\ _-:-_ 3 (três) representantes _daS_ Universida­
des_da Amazônia Legal, indlccidos pelO Prato­
. colo de lntegraÇ:ao cjas Universidades da ArJ1a-
Zõniã; - -- - .. 

IV -3 (i.rêS) pesquisadores com notórios 
conhecimentos sobre a Amazônia, indicados 
pela Socie'dade Brasileira para o Progresso da 
O_ência- SBPc,_ ouVida a comunidade cientí­
fica regional; 

V- 2 (dois) representantes do conjunto 
das entidades conservacionistas da região; 

VI- 1 (um) representante das Unjd.ade;;_ 
Federadas que compõem a Amazônia Legai 
indicado pelo Instftuto Superior dé Estudos 
da Amazônia -lsea. 

Parágrafo único:_ Os representantes de 
que trata os incisos V e VI deste artigo seião 
indicados, respectivamente, pelo_conjunto das 
entidades conservadonistas da região e pelos 
governadores dos Estados que compõem a 
Amazônia Legal, ao Ministro da Secretaria Es­
pecial de Oência e Têcnologia da Presidência 
da República - SCT-PR. 

Art. 5ç A programação anual de pesquisa 
será formulada e orçamentada até abril de 
cada ano pela Comissão Coordenadora Re­
gional de (?esquisas na Amazônia - Corpam. 

Parágrafo único. A programação referida 
neste artigo atenderá, com prioridade, às ne-_ 
cessidades de conhecimentos CiélltífR::-65 ·e 
tecnológicos, bem como de dados de suporte 
detectados nos projetos governamentais de 
intervenção eçpnômica que tenham impacto 
no Meio Ambiente da Amazônia Legal, em 
especial aqueles definidos no Programa Nossa 
Natureza. 

Art. 69 Cabe à Secretaria Especial de 
Ciência e Te<:nologia da Presidência da Repú­
blica - SCT-PR dar o suporte de recursos 
necessários às entidades, propiciar o desloca­
mento e a estada dos participantes da Comis­
são CoOrdenadora Regional de Pesquisas na 
Amazônia - Corpam, bem como dos even­
tuais consultores não vifl.culados a instituições 
da Região Amazônica, sempre que necessário. 

Art. 7~ -,- O Poder _ExecUtivO regulamentará 
esta lei no prazo de 90 (noventa) dias subse-_ 
qüentes_à_ sua aprovação, e a Comissão Coar--_ 
denadora Regional de Pesquisas na Amazônia 
-Corpam funcionará segundo dispuser o seü 
Regimento Interno. - -

Art. & _O Conselho Nacional de•Desenvol­
vimento-~Cíentíficci e Techo16giCo-- CNPq 
proverá de imediato à Comissão Coordena-:: 
dera Regional de Pesquisas na Amazônia -
Corpam com todas as informações acumu­
ladas_ na Coordenação do Programa do Tró­
pico Úmido. 

Art. 9" _ Esta lei entra_em vigor na data _de 
sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposiÇões em 
contrário. 

MENSAGEM No 164 DE )98~ 

Excel€:iltíssimos Senhores Membro_s do-­
Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ~ do art. 64 da Consti­
tuição Federal, tenho a hOnra de ~ubmeter 
à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acomp_anhado de Exposição de Motivos dos 
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Senhores Ministros de Estado da Agricultura 
e do Interior e Secretário-Geral da Secretaria 
de Assessoramento da Defesa NacionaJ e Se­
cretário Especial da Gência e Tecnologia, o 
anexo projeto de lei que "cria a Comissão 
Coordenadora Regional de Pesquisas na Ama­
zônia para elaboração do programa de Pesqui­
sas sobre o Meio Ambiente e Recursos Natu­
rais Renováveis. e dá outras providências". 

Brasüia, 24 de abn1 de 1989. -José Samey. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 17/89 DE lO 
DE ABRIL DE 1989, DOS SENHORES MI­
NISTROS DE ESTADO DA AGRICULTU­
RA, DO INTERIOR, SECRE:T ÁRib GI':RAL 
DA SECRETAR/A DE ASSESSORAMEN­
TO DA DEFESA NACIONAL E SECRI':TA­
RJA ESPECIAL DE CltNC!A~I': TECNOLO­
GIA. 

Exceientisslmo Senhor Presidente da Repú­
blica 

Temos a honra de nos dírígir a VOSSa Exce­
lência a propósito das atividades desenvolvi­
das pelo Programa Nossa Natureza, particu­
larmente no concernente à situação das pes­
quisas científicas na Amazônia Brasileira, 

2. Pelo Decreto n~ 96.944, de 12 de outu­
bro de 1988, foi instituído, entre outros, o -gru­
po de trabalho interminlsterial para analisar 
e propor medidas que tornem mais efetivas 
a atuação dos órgãos federais de pesquisa 
na região. 

3. A falta de aplicação de uma base técni­
ca e científica adequada ao desenvolvimento 
econômico e social pode ser identificada co­
mo um dos fatores que tem contribuído para 
a exploração predatória dos recursos naturais 
renováveis. 

4. O Governo Federarvem desde o início 
da década de 1950 envidando esforços no 
sentido de institucionalizar a pesquisa cientí­
fica na região, através da criação do Instituto 
Nacional de Pesquisas da Amazônia, em Ma­
naus, do resgate do museu paraense Emílio 
Goeldi, da implantação do sistema de pesqui­
sas agropecuárias da Embrapa etc. Existe, 
portanto, uma estrutura goverl)amental de 
pesquisa instalada na região, e o acervo de 
conhecimentos científicos teóricos e aplica­
dos sobre os ecossistemas da Amazônia e a 
potencialidade de seus recursos naturais reno­
váveis é considerável. 

5. Persistem, no entanto, grandes dificul­
dades para tomar mais efetiva a atuação das 
instituições de pesquisa na Amazônia. Entre 
outras coisas, existe urna grande carência de 
pessoal qualificado para a pesquisa na região, 
e também de pessoal técnico nos organismos 
de desenvolvimento com a formação neces­
sária para incorporar no planejalnento do de­
senvolvimento regional a informaçáo gerada 
pelas instituições de pesquisa. A baixa eficácia 
do processo~de difusão produtiva do conheci­
mento cientifico daí resultante tem se refletido 
nos orçamentos para pesquisa. 

6. Seria improdutivo, no entan-to, apenas 
aumentar os orçamentos acima referidos, ou, 
partir-se_ para a criação de novos centros de 
pesquisa. A estrutura existente representa uma 
capacidade instalada perfeitamente capaz de 

suprii os-cOnhecimentos científicos necessá­
rios para a"tender as açõ-es do Progfama Nossa 
Natureza. A dificuldade maior identificada pelo 
grupo de trabalho inierministerial refere-se à 
coordenação de atiVidades, à articulação das 
instituições de pesquisa" com- aS instituições 
de desenvolvimento regional. 

7. Nesse sentido estamos submetendo a 
apreciação de Vossa Excelência um antepro­
jeto de lei que propõe a criação de uma Comis­
são Coordenadora de Pesquisas na Amazônia 
objetivando agregar parte do esforço de pes­
quisa hoje existente na região em torno da 
solução de alguns problemas prioritários e re~ 
levantes para a promoção do desenvolvimento 
em bases conservacionistas da Amazônia. 

8. A Comissão será composta por repre­
sentantes da Secretaria Especial da Gênda 
e Tecnologia, de instituições de pesquisa e 
universídades da região, representantes das 
agências de desenvolvimento regional e repre­
sentante_s conservadonistas sob a presidência 
do Presidente do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renová­
veis. T,rata-se de Instruni.ento original, que per­
mitirá a aferição interinstitudonal da ·capaci­
dade instalada para a pesquisa, dos seus pia~ 
nos e ptojetos e sobretudo de sua reorientação 
para execução de projetos de pesquisa consi­
derados relevantes para a promoção do de­
senvolvimento conservadonista da Amazônia, 
possibilitando a canalização dos recursos, 
atualmente escassos, para ações mais eficazes 
relacionadas com os objetivos do Programa 
Nossa Natureza._ -

Aproveitamos a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do nosso mais 
profUndo respeito. - !ris Rezende Machado, 
Ministro de Estado da Agricultura - JoJo Al­
ves Filho, Ministro de Estado do Interior.- Oen. 
Div. Rubens B_ayma Denys~ Ministro de Estado 
Secretário-Geral da Secretaria de- Assessora­
mento da Defesa Nacional. - Décio Leal Za­
gottis, secretaria Especial de Ciência e Tecno­
logia. 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Do Expediente lido, consta o Projeto de 
Lei da Câmara n" 14, de 1989, que será publi~ 
cada e distribuído em avulsos, podendo rece~ 
ber emendas perante a Comissão de Assuntos 
Sociais·;-pelo prazo de cinco dias úteis a partir 
da publicação no Diário do Congresso Na~ 
cio na!. 

O SR. PRESIDENtE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, projetoS de -lei que serão 
lido~ pelo Sr. }9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 153, DE 1989 

Dispõe sobre recursos fmanceiros para 
custeio da campanha eleitoral que men~ 
ciona, e dá outras jJiovídêndas. 

O Congressô Nadonal decreta: 
Art. 19 ds Partidos Políticos e as coliga· 

ções habilitadas a participar~m das eleições 

Junho de 1989 

para PreSidente e Vice-Presidente da Repú­
blica de 15 de noverribro de 1989, disporão 
de recursos financeiros públicos destinados 
ao cUSteio dista campanha. 
_ Parágrafo Ltnico. Para o fim do disposto 

neste artigo'-o Poder Executivo depositará, à 
conta do Fundo Partidário de que trata a Lei 
n~ 5,682, de 21 de j!J]ho de 1971, importância 
equivalente a 50.000.000 de BTN, no dia 1 Q 
de setembro de 1989. · 

Art. 2~ Os recursos de que trata esta lei, 
serão distribuídos exclusivamente aos Partidos 
Políticos e Coligações com candidatos regis­
trados, e só serão entregue_s quando for com­
provada a existência, em conta sujeita à fisc:ali· 
zação do Tribunal Superior Eleitoral, de recur­
sos destinados à campanha no montante de, 
Pelo menoS, o valor a ser recebido pelo Partido 
ou Coligação respectiva. 

Ait 39 Fica o-Poder Executivo autorlwdo 
a_ abrir crédito especial de até NCz$ 
150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões 
de cruzados novos), para atender às despesas 
com a execução desta lei, utilizando-se, como 
fonte de recursos, quaisquer das fontes previs­
tas na Lei n~ 4.320, de 17 de março de 1964, 
inclusive emissão de títulos públicos. 

Art. 4? O Tribunal Superior Eleitoral expe­
dirá res_oluções normativas e instruções para 
o fiel cumprimento desta lei, inclusive quanto 
à distnbu1ção dos recursos, respectivos per­
centuais, administraçãO e ordenamento dos 
gastoS e--pre-st"ãção de contas. 

Parágrafo único. Para a distribuição dos 
recursos será--observado critério idêntico ao 
de proporcionalidade do tempo destinado à 
propaganda eleitoral, no rádio e na televisão, 
dos Partidos Políticos e Coligações, adotado 
na Lei nQ 7.773, de 8 de junho d~ 1989 que 
"dispõe sobre a eleição para Presidente e Vice­
Presidente da Rep~blica". 

Art 59 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Com o advento da nova Constituição, o pro­
cesso eleitoral deve sofrer alterações que, so­
bretudo; resguardem seu conteúdo ético e a 
real democratização do pleito. Uma delas, se­
ria o financiamento, com recursos públicos, 
das eleições presidenciais que ocorrerão no 
corrente ano. 

O presente projeto de lei objetiva, predsa~ 
mente, a alocação de um mínimo de recursos 
para o custeio da campanha presidencial, evi­
tando com isso que candidatos com pequeno 
poder econômico sejam esmagados por ou~ 
tros mais poderosos. 

Essa práticã, além de condenável do ponto 
de vista ético, gera indesejáveis distorções do 
processo eleitoral, pela diminuição das chan~ 
ces dos candiçlatos ou dos partidos que dis­
põem de poucos recursos. 

Portanto, é o abuso do poder econômico 
- que se pretende combater, ou nel,ltralizar 
em seus efeitos- sobre a campanha eleitoral, 
o objetivo do presente projeto. 
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Nada méiis justo, neste-momento-de transi­
ção por que passa o País, do que legittmar-se 
o processo eleitoral. E esta inovação,_ quanto 
ao custeio público -das campanhas deste ano, 
certamente contribuirá para a consolidação 
dessa transição. 

A conseqüência principal, decorrente da 
aprovação deste Projeto, será, sem dúvida, o 
aperfeiçoamento do processo e do próprio sis­
tema eleitoral brasileiro. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1989. 
- Senador Fernando Henrique Cardoso -
Senador Ronan Tito- Seil.ãdpr Jarbas Passa: 
rínho. 

LEGISLAçAO C!TAOA 

LEI N• 5.682, 
DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partido$ Políticos 

TITULO VIII 
Do Fundo Partidário 

Art. 95. O fundo especial de assistência 
financeira aos Partidos __ E_oliticos será consti­
tuída.: 
I- das multas e penalidades aplicadas nos 

termos do Código Eleitoral e leis_ conexas; 
Il- dos recursos financeiros que lhe forem 

destinados por lei eni caráter permanente ou 
eventual; 

111- de doações particulares, inclusive com 
a finalidade de manter o instituto a que se 
refere o artigo 118, número V. 

Art. 96. A previsão orçamentária de reCvr­
sos para o fundo partidário deverá ser consig­
nada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribu­
nal Superior EleitOral. 

§ 1? Os créditos a que se referem este 
artigo e o número U do artigo anterior serão 
registr.,dos no Tribunal de Contas e automati­
camente distribuídos ao_ Te_souro Nacional. 

§ 29 O Tesouro Nacional, contabilizando­
os como fundo partidário, colocará os créditos 
no Banco do Brasil SA, trimestralmente, em 
conta especial, à disposição do Tribunal Supe­
rior Eleitoral. 

Art. 97. O Tribunal Superior Eleitoral, 
dentro de 30 (trintã) dias, a contar da data 
do depósito a que se refere o § 29 do artigo 
anterior, fará a respectiva distribuição aos Dire­
tórios Nacionais dos Partidos, obedecendo ao 
seguinte crítério: 

1-20% (vinte por -cento) do total do fundo 
partidário serão destacados para entrega em 
partes iguais, a todos os Partidos; 

11-80% (oitenta por cento) serão distri­
buídos proporcionalmente ao número de 
mandatârios que tiverem na Câmara dos De­
putados. 

Parágrafo único. Nos cálculos de propor­
ção a que alude este artigo, tomar-se-á por 
base a fLliação partidária qUe Constar na diplo­
mação dos candidatos eleitos. 

Art. 98. Da quota recebida, os Diretórios 
Nacionais re.distribuirão, dentro de 30 (trinta) 
dias, 80% (oitenta por cento) no ililnímo, às 
suas seções regionais, em proporção ao nú-

mero de representantes de que estas dispu­
serem riaS ASSembléias Legislativas, observa­
do o dispost() no parágrafo único do artigo 
anterfór. -

Parágrafo único. O Dtretório Regional de 
Território Federal será contemplado Com a 
IT!enor quOta destinada a seção regional de 
Estado. 

Art. 9!::f. Da _quota recebida, os Diretórios 
Regionais, dentro de 3 (três) meses, redistri­
buirão 60% (seSsenta. por cento) aos Diretó­
rios Municipais, proporcionalmente ao núme­
ro de legendas federais que o Partido tenha 
obtido na ·eleição anterior em ca-da município_ 
ou em unidade administrativa a ele equipa­
rada. 

Art. 100. A ex.stência de Diretórios Parti­
dários será aferida pelo registro, dentro do pra­
zo do mandato partidário, em órgão compe­
tente __ daJustiça Eleitoral. 

Art. 1 O I. Em caso de cancelamento ou 
caducidade do registro do Diretório Nac_ional 
do Partido, a quota que lhe caberia reverterá 
ao fundo partidário; se as mesmas circuns­
tâncias ocorrerem -com o Diretório Regional, 
a reversão far-se á em beneficio do Diretório 
Nacional; e, se com o Diretório Municipal, sua 
quota será adjudicada ão Diretório Re.QionaL 

Art. 102. Os depósitos e movimentação 
do Fundo Partidário serão- feitos obrigatoria­
mente, nos estabelecimentos de que trata o 
número V do artigo 93. 

Art 1 Ó3.- o os recursos não orçamentários 
do Fundo Partidárfo serão recolhidos, em con­
ta especial, no Banco do Brastl S.A, à dispo­
sição do Tribunal Superior Eleitoral e por este_ 
inq:lJPoiãdos ao produto da contribuiÇão or­
çamentária, para efeito da distribuição prevista 
t:l9 artigo 97. 

Art. 104. A aplicação das contribuições 
d'estinadas aos Diretórios será _d~cidida em 
reunião plenária. 

Art. 105. Os recursos oriundos do Fundo 
Partidário serão aplicado~ 
l- na manutenção das sedes e serviços 

dos Partidos, vedado o pagamento de pessoal 
a qualquer título; 

H- n~ propaganda doutrinária e política; 
111- no alistamento e eleição; 
IV-na fundação e manutenção do insti­

tuto a_,que se refere o número V do artigo 
118. ~ 

Art 106. Os_Qartidos prestarão contas, 
anualmente, ao tribunal de Contas da Uiliãci, 
da aplicação dos recursos recebidos no exer­
cício anterior. 

§ 19 As prestações de contas de cada ór­
gão (municipal, regional ou nacional) serão 

-feitas em volumes distintos e remetidos ao 
TribUnal Superior EleitoraL 

§ 29 O Tribunal Superior verificará se a 
aplicação foi realizada nos termos do Código 
Eleitoral e desta lei e, com relatório que verse 
apenas sobre este assunto, encaminhará a 
prestação de contas para exame e julgamento 
do Tribunal de Contas da União. 

§ 39 Os Diretórios serão responsáveis pe­
Ja aplicação dos recursos do Fundo Partidário. 
-- § _49 A falta de prestação de contas ou 
a sua desaprovação, total ou parcial, implicará 

na perda do direito ao recebimento_de novas 
quotas e sujt:1tará a responsabilidade civil e 
criminal os membros das Comissões Execu­
tivas dos Diretórlos faltosOs. 

§ 59 O órgão tomador de contas poderá 
converter o julgamento em -diligência, para 
que o Diretório as regularize. 

§ 6~ A Corregedoria da Justiça Eleitoral 
poderá, a qualquer tempo, proceder a investi-_ 
gação sobre a aplicação do Fundo Partidário, 
em esfera nacional, regional ou muilic;ipal, 
adotando as providências recomendáveis. 

Art. 107. Contra resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral a respefto do Fundo Parti­
dário, os Diretórios nactonais poderão opor 
reclamações fundamentas d_entro de 30 (trin­
ta} dias, para a mesma instância judicial. 

Art. 108. O Tribunal-SuPerior Eleitoral ex­
pedirá instruções especla1s s_obre o Fundo Par­
didário e sua aplicação. 

Art 1 OS~ Os Partidos gozarão de isenção 
de imposto de qualquer natureza e de gratui­
dade na publicação de Atas das reuniões con­
vocatórias para funcionamento de órgãos, do­
cumentos relativos à_vida juridica e financeira 
e editais, súmulas ou pequenas notas informa­
tivas, na imprensa oficial existente na cidade 
onde tiverem sede seus ógãos de deliberação 
e direção, de aco~do com instruções a serem 
baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

LEI N· 4.320, 

DE 17 DE MARÇO DE 1 964 

EStaturnormas gerais de díreito finan­
ceiro para elaboração e controle dos or­
çamentos e balanços da União, dos_Esta­
dos, dos Municípios e do Distrito Federal. 

....................... ~-.. --.. ---~-·-"'!'""'-::_-_:--·-··--.... 

LEI N" 7.773, 
DE 8 DE JUNHO DE I 989 

Dispõe sobre a eleição para Presidente 
e Vice-Presidente áa República. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 o A eleição para Presidente e Viée­

Presidente da República para o mandato a 
inidar~se no dia -15. de marçO -de 1_990, nos 
termos do § J9 do art. 4~ çio Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias de 5 de o~,o~_­
tubro de 1988, serâ realizada, simultaneamen­
te, no dia 15 de novembro de 1989. 

Parágrafo único. Na mesma data serã9 
realizadas eleições para o Prefeitos, Vice-Pre­
feitos e Vere<:~dores nos municípios criados até 
15 de junho de 1989, aplicando-se, no que 
couber, na forma das inst~ões a. serem bai~ 
xadas pela Justiça.Eleitoral, as disposições da 
Lei n~ 7.664, de 29 de junho 1988. 

Art. 2° Será.Consideràdo eleito Presidente 
o candidato que obtiver a maioria absoluta 
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de votos, não computados os em branco e 
os nulos. 

§ 19 Se _nenhum candidato alcançar 
maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 
nova eleição -em até 20 (vinte) dias _após a 
proclamação do resultado, concorrendo os 
dois candidatos mais votados e consideran­
do-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 
votos váJidos. 

§ 29 Se, antes de realizado o segundo tur­
no, ocorrer morte, desistência ou impedimen­
to legal de candidato a Presidente, convocar­
se-á, dentre os remanescentes. o de m9ior 
votação. 

§ 3"' Se remanescer em segundo lugar 
mais de um candidato com a mesma Vofação, 
qualificar-se-á o mais idoso. 

§ 4o A data da eleição na hipótese do § 
1"' deste artigo será fixada pelo Tribunal Supe­
rior Eleitoral. 

Art. 3" A eleição do Presidente da Repú­
blica importará a do Vice-Presidente com- elé 
registrado. 

Art. 4' (Vetado) 
Art. 5~ Dois ou mais Partidos Políticos; 

nas condições do Artigo anterior, poderão co li· 
gar-se para registro de candidatos comuns. 

§ 19 A coligação terá denominação_ pró~ 
pria, que poderá ser a junção de todas as siglas 
que a integram, sendo a ela segurados os direi· 
tos conferidos aos Partidos Políticos, no qué 
se refere ao processo eleitoral. 

§ 29 Os Partidos PolíticoS ou Coligações 
deverão, necessariamente, identificar sua le­
genda em todo o material de propaganda utili­
zado na campanha. 

§ 3o Cada Partido deverá usar sua própria 
legenda, sob a denominação da Coligação. 

Art. 6° As Coligações dependerão de pro­
posta do órgão executivo de direção nacional 
ou de 25% (vinte e cinco Por cento) de ·con­
vencionais, e de aprovação pela maioria abso­
luta dos membros da Convenção Nacional, 
em voto direto e secreto. 

Art. 7" Na formação de Coligações serão 
observadas <lS seguintes normas: 
I-a Coligação poderá inscrever candida­

tos filiados a quaisquer Partidos Políticos dela 
integrantes; 

U- o pedido de registro dos candidatos se­
rá subscrito pelos Presidentes ou represen­
tantes legais dos __ earlickis Políticos coligados 
ou pela maioria dos membros do órgão execu· 
tivo de direção nacional; 

III -a Coligação será representada perante 
a Justiça Eleitoral por delegados indicados pe­
los Partidos que a compõem. 

Art. 8" (Vetado) 

Art. 9:> As ConvenÇõeS Nacionais Partidá­
rias destinadas a deliberar sobre ColígaçB'es 
e escolha de candidatos serão realizadas até 
15 de julho de 1989, e o re-querimento de 
registro dos candidatos escolhidos deverá ser 
apresentado ao Tribunal Superior Eleitoral até 
às 18 (dezoito) horas do dia 1 7 de agosto 
de !989. 

§ 19 A Convenção Nacional será consti­
tuída na forma estabelecida nos Estatutos do 
Partido Político. 

§ _2e _ São convalidadas as convenções na­
cionais realizadas antes da data da publicação 
desta lei, desde que constituídas na forma dos 
estatutos do Partido Político. 

Art. 1 O. A inscrição de candidatos às elei­
ções de que trata esta _lei, para decisão _da 
Convenção, poderá ser feita por órgão execu­
tivo de direção nacional, regional ou por grupo 
de 30 (trinta) convencionais. 

§ 1 ~ Nenhum convencional poderá subs­
crever mais de uma chapa, ficando anuladas 
as assinaturas em dobro. 

§ _ 2~ A inscrição-de candidato só será váli­
da mediante seu expresso consentimento. 

Art. 11. Os Presidentes dos órgãos execu­
tivos de direção nacional solicitarão à Justiça 
Eleitoral o registro dos candidatos indicados 
na Convenção. 

§ 1 o No caso de coligação, o pedido de 
registro dar-se-á na conformidade do disposto 
no inciso n do art. 7~ desta lei. 

§ 29 Na hipótese de os Partidos ou Coliga­
ções não requererem o registro de seus candi­
dato~ estes poderão fazê-lo perante a Justiça 
Eleitoral nas 48 (quarenta e oito) horas seguin­
tes ao encerramento do prazo previsto no art. 
9" 

§ 3° Em casos_ de morte, renúncia ou in­
deferimento de registro de candidato. Partido 
ou Coligação deverá providenciar a sua substi­
tuição no prazo de até 1 O (dez) dias, por deci­
são da maioriã absoluta do órgão exec:utivo 
de direição nacional do Partido a que perten­
ceu b substituído, 

§ 4" Se o Partido ou Coligação, no prazo 
do parágrafo anteriOr, nãO fizer a substituição 
de candidato a Vice-Presidente, o candidato 
a Presidente poderá fazê-lo em 48 (quarenta 
e oito) horas, indicando membro miado, no 
prazo legal, ao mesmo Partido Político do 
SUbstitu(Cio. 

Art. 12. AJustiça Eleitoral regulará a iden­
ti_ficação dos Partidos e ~us candatos. 

§ 1 o Aos Partidos fica assegurado o direito 
de manter os números atribuídos à sua Jege_n­
da na eleição anterior. 

--§ 29 No caso de Coligação, esta optará, 
para representar seus candidatos, entre os nú­
meros designativos dos Partidos que a inte· 
gram. 

Art. 13. - As cedulas oficiais para as elei­
çõeçregulcimentadas põr "esta fei serão con­
feccionadas segundo modelo aprovado pela 
Justiça Eleitoral, que as imprimirá, com exclu­
sividade, para distribuição às Meséls recepto­
ras. A impressão será feita em papel branco 
e opaCo; com tipos uniformes de letras, deven­
do as cédulas ter os nomes e números dQs 
candidatos, bem como, no caso de cédula 
espeCial destináda ao eleitor analfabeto, a foto­
grafia dos candidatos d~ modo a permitir iden­
tificar e assinalar aquele de sua preferência. 

Parágrafo único. Os Candidatos, idetltifi­
cados por nomes, números ou fotografias, de­
verão figurar na ordem determinada por sor-
teio. - - -

ArL 14. O candidato poderá ser registra­
do sem o prenome ou com o nome abreviado, 
apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, 
desd~_ que não se es~ele&:a dúvida,_ quant? 

a sua identidade. não atente coritra O pudor, 
não seja ridículo ou irreverente. 

Art. 15. São vedados e considerados nu­
los de pleno dirEúto, não-gerando Obrigações 
de espécie alguma para a pessoa jurídica inte­
ressada e nenhum direito para o beneficiário, 
os atos que, no período compreendido entre 
o trigésimo dia da publicação desta lei _e o 
término do mandato do Presidente da Repú­
blica, importarem em nomear, admitir oü<:oh­
tratar ou exonerar ex of!icio, áemttir, d1sperisar, 
trçm_sferi~ ou suprimir vantagens de qualquer 
espécie de servidor público estatutário ou não, 
da Administração Pública Direta ou Indireta 
e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público da União, dos Estados, do Distrito F e­
dera!, dos Municípios e dos Territórios. 

§ 1 o Excetuain-se do-disposto neste ar­
tigo: 
1-nomeação de aprovados em concurso 

público o de ascenção funcional; 
11- nome<1!"fã_o ou exoneração de cargos 

em comissão e designação ou dispensa de 
função de conf@nça; 

m- nomeação para cargos da Magistratu· 
ra, do Ministério Público, de Procuradores do 
Estado e dos Ttiburiãis de C6ntas. 

§ 2o Os atoS edítadós-com base no § 19 
deste artigo deverão ser fundamentados e pu­
blicados dentro de 48 (quarenta e oito) horas 
após a-sua edição, no respectivo órgão oficial. 

§ 3° O atraso da publicação no Diário Ofi­
cial relativo aos 15 (quinze) dias que antece­
dem os prazos iniciais a que se refere este 
artigo implica a nulidaâe áutomática aos atos 
relativos a peSSO<il riele irlSeridos. 

Art. 16. A propaganda _eleitoral 110 rádio 
e televisão restringir-se-á, unicamente, ao ho­
rário gratuito disciplinado pela Justiça Eleito· 
ral, para o periodo de_15 de setembro a 12 
de novembro, com geração de Brasüia, em 
cadeia nacional, e expressa proibição de qual­
quer propaganda paga. 

Art. 17. A distribuiçãO dos horáriOs diários 
entre os Partidos Políticos e Coligações que 
tenham candidatos registrados observará os 
seguintes critérios: 

a) 30 (trinta)_s_eguridos a cada Partido Políti­
cos sem ·representação no Congresso Nacio­
nal; 

b) aos Partidos PoHticos_ e Coligações, com 
representação no Congresso Nacional, será 
concedido tempo, de acordo com o seguinte: 

1 -até 20 (vinte) congressistas,_5 (cinco} 
minutos; 
2- de 21 (vinte e um) a 60 (_sessen_ta) con­

gressistas, 10 (dez) minutos; 
3-de 61 (seSsenta e um) a 120 (cento 

e_vinte) congressistas, 13 {treze) minutos; 
4- de 121 (cento e vinte e um) a 200 (du­

zentos) congressistas, 16 (dezesseis) minutos; 
5- aciriia- de ZOO (duzentOS} congressis: 

tas, 22 (vinte e dois) minutos. 

§ 11 Aos Partidos Políticos a que se refere 
a alínea a do caput deste artigo facultar-se-á 
a soma desses tempos, mediante programa­
ção comum, homologada ou determinada pe­
la Justiç'a Eleitoral, para utilização cumulativa 
até o limite de? ~dois) minuto~. 
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§ 29 Para aos efeitos de_ coo.çess_ão do 
tempo a que se refere a alínea b do caput 
deste artigo, será considera,_da .,._representação 
do Partido Político no Congresso Nai:io'nal 
existente no dia 5 -de _abril d~ __ l989; serão, 
entretanto, consideradas _<;~.s _ adesõ~ ou coli­
gações realizadªs posteriormente a esta data, 
até _o encerr.;,mento do prazo de registro das 
candidaturas,_ desde _que impliquem transfe­
rência de faixa da mesma alínea. 

§ 3• (Vetado) 
§ 49 Desde que haja concordância entre 

todos os Partidos interessados, em cada parte 
do horário gratuito poderá ser adotado critério 
de distribuição diferente do fiXado pela Justiça 
Eleitoral, à qual caberá homologar. 

Art. 18. _A Justiça Eleitoral, en_cerr.ado _o 
prazo de registro de candidaturas, requisitará 
às emissoras do País os horários que consi­
derar necessários para a propaganda, sendo 
metade à noite, com in ido às 20h 30m in (vinte 
horas e trinta minutos) nas emissoras de televi­
são, e, com inído às 20h (vinte horas) nas 
emissoras de rádio, hora de Brasília. 

§ }9 A propaganda diurna será iniciada às 
7h (sete horas_), nas emissoras de rádio, ~-às 
13h (treze horas), nas de televisão, hora de 
Brasília. 

§ 29 As emissoras de rádio e televisão_ fi­
cam obrigadas a divulgar, gratuitalnente, co­
municados ou instruções d:;t_Justiça Eleitoral, 
até o máximo de 15 (CilJiriZ:e) minutos djários, 
consecutivos ou não, nos 30_ (trinta) dias _ante­
riores ao pleito. 

Art. 19. Independentemente do horário 
gratuito de propaganda eleitoral, fica facultada 
a transmissão, pelo rádio e pela televisão, de 
debates entre os candidatos registrados pelos 
Partidos Políticos e Coligações, assegurada a 
partiCipaçãO de todos os c_a_ndidat9s, em con­
junto ou divididos em grupos e dias distintqs; 
nesta última hipótese, os debates deverão f_a­
zer parte de programação previamente estabe­
lecida, e a organizaÇão dos grupos far-se-á 
mediante sorteio, salvo acordo entre os Parti­
dos interessados. 

Art. 20. Da propaganda eleitoral gratuita 
poderão participar, além dos candidatos regis­
trados, pessoas devidamente autorizadas pe­
los Partidos ou Coligações. 

§ 19 Enquanto durar a propaganda eleito­
ral gratuita, fica assegurado o direito -de res­
posta ao candidato atingido por atos ou afir­
mações difamatórias, injuriosas ou caluniosas, 
praticados nos horários destinados_ às progra­
mações normais das emissoras de rádio ou 
televisão. 

§ 2~' O ofendido ou seu re"prese!l.tãnté le­
gal poderá formular pedido para o exerdcio 
do direito de resposta à Justiça Eleitoral, den­
tro de 24 (Vinte e quatro) horas da ciência 
do fato, devendo a decisão ser prolatada no 
prazo máximo ·de 48 (quarenta_e oito) horas 
da formulação do pedido. 

§ 39 No caso do parágrafo anteriOr, o tem­
po e o horá_rio destinados à_ resposta serão 
estabeleddos pela Justiça Eleito_ral, na própria 
decisão deferitória, de i"nodo a possibilitar a 
reparação do dano. 

§ 49. . Fica assegurado o cl_ire_ito de resposta 
a qualquer pessoa, candid?tto ou n_ão, à qual 
sejam feitas acusações difamatórias, irijurio­
sas, ou caluniosas,_no_horário Qi"atúitó da pro­
pagan~ eleitoral; o ofendido utilizará, para sua 
defes.:,., tempo igual ao usado para a ofensa, 
deduzido do tempo reservado ao mesmo Par­
tido ou Coligação em cujo horário esta foi_ 
cometida. 

§ 5ç No_ caso do parágrafo anterior, o 
ofer~di_dÕ ou seu representante legal poderá 
for.rnul?lr pedido para exercício do direito de 
resposta à Justiça Eleitoral, dentro de 24 (vinte 
a quatro) horas da ci~ncia do fato, devendo 
a decisão ser prolatada no prazo máximo de 
24 (yinte e quatro) horas da formulação do 
pedido. __ _ __ _ _ 

§ 6~ Defirido o pedido, o exercício do-cfi. 
reito de resposta dar-se-á até 72 (setenta e 
duas)_ horas após a decisão, 

§ 79 Se_a ofen:5a for produzida em dia e 
hora que inviabi\izem sua reparação dentro 
dos prazos estabelecidos nõs parágrafos aci­
ma, a JustiÇa Eieítoral determinara que esta 

-seja divul_gada noS horários que deferir, em 
termos__e_ n_a. fQrm_a que serão -previamente 
ap~9_vados, de modo a não ensejar tréplicas. 

Art. 21. Ocorrendo a hipótese da-eleição 
em _s~undo _ _turno, a distribuição do tempo 
será igualitária entre os Partidos Políticos ou 
CoJ.igações dos candidatos con~:Qrrentes. 

§ t_o_ Na hipótese prevista neste artigo, o· 
tempo reservado para a propaganda eleitoral 
gratuita será de 40 (quarentã) mihutos <;liários, 
sendo a metade à noite; os programas s_erão 
iniciados nos horários estabeleddos no art. 
18 desta lei. 
- § 29 A_ propaganda eleitoral gratuita, no 

seguhdo turno~ realizar~se-á do dia seguinte 
a proclamação oficial do resultado do primeiro 
tllrrtõ-até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
data fiXada para o segundo turno. 

§ 39 Observar-se-ão, no segundo turno, 
as prorrogações e reparações previstas nos 
§§ 39 e 79 do art. 20, a serem veiculadas até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada 
para a votação. 

Art. 22. Será permitida, na imprensa es~ 
crita, a divulgação ·paga de propaganda, no 
espaço máximo a ser utilízado, por edição, 
para cáda candidáto, -de 1/8 (um oitavo) _qe 
página de jornal padrão e-de 1/4 (um qi.Jarfo) 
de página-de revísta ou tablóide. 

Art. 23. Fica livre, em bens particulares, 
a ffxaÇáo de propaganda eleitoral com a per- -
missão do de~ntor_ de sua posse; nos bens 
que _dependam de concessão do Poder Públi~ 
co-· ou que a ele pertenÇam, bem como nos 
de uso comum, fica proibida a prOpaganda, 
iõdUsive por meio de faixas ou-C.<)rtazes _afiXa­
dos em quãdrOS OU painéis, salvo em locais -
indíc"ados pelas -Prefeituras para uso gratuito, 
com igualdade de condições, ouvidos os Parti­
dos Políticos. 

Art. 24. constitui crime eleitoral, puníVel 
com a pená de detenção de 6 (sclsl meses 
a 1 (um) ano ~_cassação po registro, se o 
responsável for candidato, a divulgação de 
q~,t~lq~er espécie de propaganda polftica L'la 
data da eleição, mediante publicações, faixas, 
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cartazes. dísticos em vestuários, postos de dis­
triíções ou entrega de material ou qualquer 
forma de alicíatnerito, coaç-ão ou manifesta­
ção tendente a influir coercitivamente, ria von­
tade do eleitor, junto às seções eleitorais ou 
vias públicas do acesso às mesmas. 

Art. 25. Os candidatos, após _o registro. 
[içam íi'npedido.S- âe apresentar oU p"artic~par 
de quaisquer- programas em emissoras de rá~ 
dia e televisão, ressalvado o horário de propa­
ganda eleitoral-gratuita, os-deba"teS organiza­
dos de acordo com esta lei e os notiCiárioS 
jornalísticos regulares. 

Parágrafo único. O desrespeito às normas 
deste artigo, sem prejuízo de outras sanções 
previstas em lei, acarretará a suspensão por 
até 10 (dez) dias da emissora infringente, de­
tenninada pela Justiçã"Eleitóral, mediante de­
núncia de Partido Político ou do Ministério Pú~ 
blico. 

Art. 26. As entidades ou ~presas que 
realizarem prévias, pesquisas ou testeS -pré-e­
leitorais ficam obrigadas a colocar à dispo~ 
sição de todos os Partidos Políticos, com can­
didatos registrados Para o pleito, os n~SUftados 
obtidos, bem como informações sobre méto­
dos utilizados e fontes forneCedoras dos_ res­
pectivos trabalhos. 
· 9 J~" As pesquisas, prévias ou testes pré-e­
leitorais, divulgadas por qualquer meio de co­
municação, devem conter plano amostra] defi­
nic;!_o e obedecer a padrões metodológicos uni~ 
versa! mente aceitos, asseguradas aos Partidos 
Políticos a qu~ ~~- refer~_ o çaput deSte artigo 
as_ seguintes informações: · 

l - período e método para a realização do 
trabalho;- -

IT - número de pessoas ouvidas em cada 
bairro em localidade; 

m - plano amostrai e peso ponderado no 
que se refere a sexo, idade, grau de instrução, 
nível econômico e área -física de realizaÇãO 
do trabalho; 

IV- nome do patrocinador do trabalho; 
V - controle e verificação da coleta de da-­

dos e do trabalho de campo. 
§ 29 Fica vedada, nos 30 (frinta) dias ante­

riores à data da eleição em primeiro turno 
e nos 10 (dez) dias anteriroes à do segundo­
turno. a divulgação de quaisquer pesquisas, 
prévias ou testes pré-eleitorais, relativamente 
à eleição p-reSidencial de que trata eSta lei. 

§ 39 Ficam proibidos, no dia do pleito, até 
às 19 (dezenove) horas, quaisquer noticiários 
de televisão e radiodifusão referentes a candi­
datos e ao -comportamento de eleitores. 

§ 4~ Os responsáveis pela realização das 
pesquisas referidas neste artigo e os órgãos 
que as divulgarem deverão. adotar providên­
cias efii:ázes para garantia da idor'leidà:de, rigor -
metodológico, lisura e veracidade_ das mes­
mas, constituindo a omissão crirrie_ ele:itoriD~ 
com as penas cominadas no art. 354 da Lei 
no 4.737, de 15 de_julho de 1965 ~Código 
E!eitoral. 

Art. 27. O Poder Exeeutivo, a seu crit:érió, 
editará normas sobre o modo e a fo~m~ de 
ressaicime"nto fisCâi àS emisSoras de rádio e 
de televisão, pelos espaços dedicados ao horá· 
rio de propaganda eleitoral gratuita. 
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Art. 28. Os praZC>s-pi'eVistos na alínea c 
do parágrafo único do art. _118 da Lei n~ 5.682, 
de 21 de julho de 1971,_?-lter_ado pela Lei n" 
6.339, de 1" de julho de 1976, serão reduzidos 
para os 120-(cElnto-e vinte} dias que antece~ 
dem as eleições e até 30 (trinta) dias depois 
do pleito, desde que o Partido Político requisi­
tante do horário tenha repre-sentação eleita no 
Congresso Naci_onal otf obtlda ãfé 6 (seis) me­
ses após a promulgação da Constituição Fe· 
deral, e ainda não tenha feito divulgação de 
seu programa no ano em curso. 

Parágrafo úniCo.- No caso -de coíriddêricía 
de datas requisitadas, terá preferência na esco· 
lha o Partido de maior representação nó Con· 
gresso NacionaL 

Art. 29. (Vetado) 
Art. 30. (Vetado) 
Art. 31. Esta Lei entra em- VíQO{ flã "data 

de sua publicação. 
Art. 32. Revogam-se as disposições em 

contrário. _ 
Brasilia, 8 de Junho de 1989; 168" da Inde­

pendência e 1 O 1 ~da República. -JOSÉ S4R­
NEY- Oscar Dias Coiréil. 

(À Comlssdo de Constituição, Justiça 
e adadania.) -

PROJETO DE LEI DO SEriADO 
N• 154, DE 1989 

Assegura a partkfpação dos emprega­
dos, empresários e aposentados na admi­
m'stração da Previdência-Social (art. 194, 
V1!, da ConstifuiÇâo Federal). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 ~ É instifUfda, nas autarquias de Pre­

vidência Social (lNPS,lnamps e lapas), a admi­
nistração colegiada ihtegrada por dois repre­
sentantes do governo, dois dos empresários 
e dois dos trabalhadores, um dos quais deverá 
ser aposentado, por tempo de serviço ou ida­
de, da Previdência Social, à qual incumbe to­
das as atribuições conferidas aOs atuais Presi­
dentes. 

Art. 2~ Nos Conselhos de Administração 
da Previdência S_ocial, os representantes go­
vernamentais serão designados pelo Presiden-_ 
te da República, por indicação do Ministro da 
Previdência e Assistência Social, e os repre­
sentantes classistas escolhidos por delegados­
eleitores dos sindica,tos das categorias econô­
micas e profiSsionais, procedendo_-se a esco­
lha do representante dos apos~ntados pelas 
respectivas associações, todos com mandato 
de quatro anos. 

Parágrafo único. O representante gover­
namental é demissível ad nutum e os repre­
sentantes classistas só poderão ser destituídos 
por manifestação _da maioria dOS sindicatoS 
ou associações pelos quais foram escolhidos. 

Art. 3~ Em cada autarquia de Previdência 
Social haverá um Conselho Fiscãl, constituído 
de 6 (seis) membros, observada_~ _mesma for­
ma de composição, eleição_ e mandato, esta­
beleddã. noS artS.-~ o e 2°, d~sta_Lei. 

Art. 4° Ao Conselho Fiscal compete: 
I- acompanhar a execução- orçamentária, 

conferindo a classificação dos fatos e exami­
nando sua procedência e exatidão; 

11- examjnar as prestações. e respe_ctiyas 
tomadas de _c.Qntas dos responsáveis _por 
adiantamentos; 
- lli -:-proceder, em face dos documentos de 
receita e despesa, à verificação dos balancetes 
mensais, que deverão ser instruídos com os 
esclarecimentos necessários e encaminhados 

- à Secretaria de Previdência Social - SPS; 
IV-=- encaminhar à_ SPS com o·seu parecer, 

o relatório do Conselho de Administração da 
-instituição, o processo de tomada de -contas, 
acompanhado _do balanço anual, e o inven­
tário a ele refere:nte,_ "o:~:ssim como os demaiS. 
elementos complementares; -

V ---=--re"quisità"r-do CAda instituiÇão 'as infor­
mações e diligências que julgar necessárias 
ao bom desempenho de suas atribuiçÕes e 
notificá-lo para a correção de irregularidades 
verifiCadas, representando à SPS quando de· 
satendido; 

VI- propor a CA da instituição as medidas 
qUe julgar de ihteresse desTa e solicitar-lhe. 
os pagamentos indispensáveis que decorram 
de disposição orçamentária; 
-VIl- proceder à verificação dos valores em 

depósito nas tesourarias ou nos almoxarifados 
da lii.Strtuição,· rios .. termos do que, a respeito, 
diSpUSer o regulamento desta Lei; 

vm- examinar, previamente, os contratos, 
acordos e convênios celebrados pela institui­
ção na forma que estabelecer o regulamento 
d_esta Lei; 

IX- pronunciar-se sobre a alienação de 
bens_ imóveis da institUição a ser submetida 
àSPS; .. 

X- organizar os seus serviços administra-
tivos e técnicoS. · 

Paráfji'ãJo único. Assiste a todos _os mem­
broS do ConSelho Fiscal, individual ou coleti­
vamente, o direito de exercer fiscalização nos 
serviços da instituição,_ não lhes sendo, toda­
via, permitido ehvolvei-sé ria direção e execu· 
ção dos mesmos. 

Art. 5o_ A remuneração dos representan­
tes classistas nos órgãos colegiados da Previ­
dência Social será atendida pelas entidades 
sindicais que partíciparem de sua escolha, e 
a dos representantes governamentais correrá 
à conta das dotações _o(ç_amentárias próprias. 

Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

J~tificação 

A partiCiP~çã~ dos -intéiiissados (erripresâ· 
rios e trabaJhadores) nã administração da Pre­
vidêndàSodal ~onfigura vantagens universal­
mente reconhecidas e proclamadas. 

Coln o· advento da P"teVidêncía Social no 
Brasil, atrevés d:;t promulgação da chamada 
"Ley Eloy ChaveS" - Decreto Legislativo n~ 
4.682, de 1923 __ - as instituições previden­
ciárias agn.1pa-vam seguíados de deteím[mrda 
enlp-resa, sendo as primeiras as Caixas de 
Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários. J'ª _ 
ehtão, erani dirigidas por Conselhos de Admi­
nistração compostos do superintendente da 
empresa, dois empregados-do quadro (desig-

nados pela administração da estrada de ferro) 
e mãis dois.'' eleitos pelo pessáal ferroviário". 

Após a reYOluÇãO--de 30, Procedeu-se. por 
ato do Governo PrOvisório (Decreto n~ 20.465, 
de 1 ~ de_ outubro de 1 931 ), à reforma da legis­
lação das CciiXas de APosentadoria e Pensões, 
que passaram a sér dirigida-s por Junta Admi­
nistratiVa "compOsta- _de qUatro a seis mem~ 
bras", sendo "!'netade designados pela empre-­
sa e metade elei~ pelos associados e o presi­
dente eleito por maioria de votos dos mem­
bros da Junta Administrativa, cabendo a esco­
lha, éri caso de empate, ao Conselho Nacional 
do Trabalho". 

A partir de entãó, o Presidente da Caixa clei." 
xou de ser de llvre escolha da empresa, deven­
do ser eleito em igualdade de condições pelos 
representantes patronais e de trabalhadores. 

Na segunda fase de sua evolução, com a 
criação dos Institutos de Aposentadoria e Pen­
sões, as autarquias prévidendárias ganharam 
~rilbito nacional, agrupando,_cada uma delas, 
todos os trabalhadores de determinada pro­
fissão. 

Tivemos, assim, o surgimento do Instituto 
dqs Maritimos, dos Bancários, dos Emprega­
dos .em Transportes e Cargas, dos Comer· 
ciârios e dos lndustriários. Olnstituto dos Marí­
timos e dos Bancários tiveram, inicialmente, 
seus presidentes nomeados pelo Presidente 
da República, rnas assistidos por um "Con· 
selho Administrativo" composto de represen­
tantes d~s empregadores e empregados. 

Coube, afirial, à Lei Orgânica, da Previdência 
SoCial-Lei no 3.807,-de26wÍ3·1960 (q-ue unifÕr­
mizou a legislação previdenciária) estender o 
sistema da administra-ção colegiada, indistin­
tamente, a todos os Institutos de Aposentaw 
daria e Pensões. 

Tal sistema, lamentavelmente, vigorou para 
a previdência social somente até a unificação 
dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, de­
terinirlada pelo Decreto-Let n~ 72, de 21 de 

· novembro de 1966, no Instituto Nacional de 
Previdência SOCial (INPS). 

A administraç-ão da previdência social pelos 
próprios interessados é fórmula não apenas 
defendida pelos técnicos brasil§iros _e estran­
geiros em seguro social como, igualmente, 
pelos organismos internacionais, quaSe todos 
ffiiados à Organização das Nações Unidas e 
nos quais sempre o Brasil manteve represenw 
tantes como se infere das seguintes manifes~ 
tações: 

1) Conferências Re{JIOruiis dos Esta-dos da 
AménCa Membros da Organização lnternacia­
nal do Trtibã!ho- Primeira Conferêndci, Sán· -
tiago do Chile, 1936r 

"Item VI-2 .. Participação dos segura­
dos e dos patrões na gestão. Os órgãos 
diretivos das institulções de seguro social 

-de-verão ter represSRté!f!~S---e-!eites-s~ra­
damente dos segurados e dos _patrões. 

Os representantes dos segurados que 
são os maiores interessados no bOm fun­
cionamento do seguro social déverão ter­
parte importante na gestão." 
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2) Conferéncia lnteramericana de Segud~ 
dade Social (CISSJ_- Declaração de_ SantiM"O 
do Ch1le. 

"A J• Conferênda Intera.meriCinla- de 
Seguridade Social, reunida em Santiago 
do Chile de 1 O a 16 de setembro de 1942 
proferiu a Resolução n" 7, recomendando 
o princípio da representação dos empre­
sários e trabalhadores, por seus delega­
dos, para formular consultas e participar 
de gestão da Seffuridade Social." 

3) Associação fntemacíonal de -seguridade 
Social IX As$embléia _QerQ} - Roma, 1949 
- Resolução relativa il:! autonomia da gestão 
da seguridade social: 

"As partes interessadas deveriam parti­
cipar da gestão e do controle da Seguri­
dade Social, que na medida do possível 
deverão ser confiados a ôrgãos autárqui­
cos,_ dando-se lugar primor'diaT aos segu­
rados nessa gestão e controle." 

4) Convençifo da Côiiferêikla lhtern"qcio· 
nal do Trabétlho, reunida no Río--de Janeiro, 
em 1952, 

" ... as-instituiÇões de seguro social de­
vem ser administradas sob a supervisão 
dos poderes públicos, segundo os princí­
pios da gestão autárquica, assegurada a 
participação na administraÇão dos. pró­
prios interessados, trabalhadores, seus 
destinatários ou beneficiárioS~ e da repre­
sentação dos outros interessados tam­
bém, do Estado e dos patrões, cujo inte· 
resse no serviço ê evidente." 

Entre nós._ mereCe referência o ponto de 
vista sobre a questão de Moacyr Velloso Car­
doso de Oliveira em- s.eu excelente estudo "A 
Previdência Social e sua Nova Lei Orgãnica", 
quando diz:_ 

·•oas reformas trazidas à organização 
da previdência social, ·pela· LeLQrgâhTta, 
uma das mais importantes e caracterís­
ticas foi a volta ao sistema de-órgãos cole· 
giados, em todos os escalões. . 

Dizemos volta porque, ao contrário do 
que a muitos parece, a forma colegiada 
não apresenta nenhuma novidade para 
nossa previdência social. Foi assim que 
surgiram as primeiras Caixas çie Aposen­
tadoria e Pensões, em 1923, e· assim ·se 
mantiveram, rigorosamente, até o ano de 
1941. Dos InstitUtoS.-o único que não-·a 
conheceu foi o lapi, conduíndo: "O que 
ocorreu, 'portanto, foi apenas o reQresso 
às fontes, que, parece, nunca deveriarri 
ter sido abandonados". 

Como l~mbra Afonso César: 

"A abolição da adminlstração colegia­
da da previdên<::ia socjal, imposta pelo 
Decreto~Lei n~ 72, de 21 ~J 1-66,. repre· 
sentou iniludível retrocesso a que foi sub~ 
metida a (egislação de previdência social, 
só explicável no quadro de nítida índole 
autoritárla da atual conjuritura política 
brasileira." 7 

(Previdência __ Soc.ial,__Afonso César, Ed. Tra­
balhistas, Rio, 1975 I 

É oportuno lembrar~ finalmente, que _o Pro· 
grama de Assistência ao Trabalhador RUral, 
instituído: p'ela Lei Complementar n? 11, de 
25 de maio de 1971, ·executado pelo Funrural, 
constituil-b _reconhecidamente, iniciativa __ C9· 
roada de pleno êxito. Merece ser mencionado, 
entretanto, que o Funrural desde sua institui­
ção, em 1971, até sua extinção, decretada pela 
Lei n~ 6.439, de P de setembro_deJ977 __,(que 
instituiu o Sistema Nacional qe Previ_çlênc[a 
e Assistência Social) foi sempre a invariavel­
mente dirigido por um Conselho-Diretor (art. 
22 'da Lei Complem·entar n~ 11; de 1971) in te·-_ 

_ grado por representa-ntes- do Ministêrio da 
Agricultura, do Ministério da Saúde, do lNPS, 
bem a~sim de cada uma das Confederações 
representativas das categorias econômicas 
(empresários) e profissionais agrárias (traba­
lhadoies ruiaís). · 

Em 1980, coube a um dos mais ilustres 
e atuantes parlamentares no campo da legisla· 
çào saciá] brasileira, q então Senador Frarjco 
Montara, a primeira ini<::iafiva, cOm a apresen­
tação do Projeto de Lei do Senado nn 240, 
visando restabelecer a administração colegia· 
da da Previdência_ Social, institufda pela Let 
n" 3.807, de _1960 (Let Orgânica da Previdência 
Socíai) ~e-- abOlida .a.rbit,rariamente pelo Decre­
to~Lei n~ 72, de 1966, editado durante o regime 
autoritário_,_ _ . 

Hoje a Constituição democrática que \!Ota­
mos p·or delegação do povo brasileiro retificou 
a determinação de assegurar n?l administra­
ção dos órgãos de seguridade social a efetiva 
participação da ·comunidade, em especial de 
trabalhadores em aiividáde e aposentados, 
bem assim empresários, nos precisos termos 
do inciso VII, do art. 194. 
·É- preCISO, põis,- cumprir, sem protelações 

itein fefardarriEmtQs, as disposições constitu· 
danais. A indevida abolição da administração 
colegiada do sistema previdenciário, afaStados 
que forám dela os represeQtantes de empre­
sários e trabalhadores, contribuiu, tudo indica, 
para a sucessão ·de es.c:ª-ndalos_ e dos desman­
dos ._administrativos- que_ a estão conQ~indo 
para a desorganização e a insolvêrlda. 

Cumpramos, insisto, _.a. Constltuição, antes 
que seja tarde. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1989. 
-Setfador Mário Covas. 

LEOISLAÇÃO CITADA 

CONsttmfÇÃo FEDERAL DE 1 98S ............ -.. -_ ........... ~ .. ·······--·······-··-·······-.. -------
Art 194. A seguridade social compreen­

de um ·conjunto integrado de ações de inicia­
tiya dos Poderes Pú}?licos e da ~ociedade, des­
tinadas a assegurar os direitos relativos à saú· 
de, à previdência·e à assistência social._ 

Parágrafo úriico. -COmpele ao Poder Públi­
co,.nos termos da lei, organilar a seguridade 
social, _com_ base nos s~guintes objetiVos: 
-··-~~~----··-·-·····~~·--·····-·········-··········-·····.:.---· 

VII- caráter democrático e des~ntralizado 
da gestãO- adminlstrittiva, com a participação 
da. c.omunidade, em especial trabalhadores, 
e_mpresários e aposentados. 
···········~·---··-············--··---··~"'"--··-.. ~·- .. ···-......... __ ___ 

(À Comissão. de Assuntos Sociais.) 

O SR. PRESIP~TE (Pompeu de Sousa) 
-Os projetos lidos Serão publicados e reme-­
tidos às Comissões Competentes. (Pausa.) · 

· Há oradores ínsc:rítos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena_dQr Mádo 

Maia. · · · -·~ 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT '- AC. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem- revisão do ora­
dor.) - Sr- Presidente, Srs. SenadoreS, con­

. fesso-me um_ tantQ constrangido por _ser tão 
insistente no aSsuntO, mas creiO que estou 
prestando um servi_ço a esta Casa, porque, 
cada vez. _que ocupo a tribuna para tratar do 
litígio entre. qs__E3Yt_d_g_s__d_o Acre e Rondônia, 
e agora se estende:ndo ao Estado do Amazq­
nas, trago subsídios para que o órgão compe­
tente, isto é, a Comissão Mista que foi desig­
nada recentemente pelo Senhor Presidente _do 
Senado, compost21 de senadores, deputados 
e funcionários do Poder Exeç;utivo, poSsã, atra­
vés de documentos outros e os que temos 
trazido à Casa. orientar-se para umjul_.9<:.m 
final sobre tão momentoso assunto. 

Se defendo e insisto no.a.Ssunto, não é abso­
lutamente por bairrismo ou regionalism-o ou 
por imaginar que é pela força que temos razão; 
é porque estou convencido, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, através do estudo minuncioso 
dos documentos históricos referentes às fron· 
teiras daBOlíviã-e do Peru, ria área rela<:ionaQa 
com os _EsJéi:dos dq Acre e do Amazonas, anti­
gos, e atualmente_ com o r~<:.ém-cd_ado Es_tado 
de Rondônia, estou_ convencldo. â~ "'que me 
·encontro com razão quando defendo que a 
área litigiosa atualmente disputada entre os 
governos do Estado do Acre e do Amazonas 
pertence ao Estado do Acre. 

Desta feita~ Sr: Presidente, trago vário_~ do~. 
curnentos que ine foram enviados pelo Procu­
rador-Geral _do_ Estado do_ A_çr~~ "ªcampanha­
dos de um oficio que passo a ler: 

"OFIP~W260-e9 
Rio Branco-Acre, 9 de junho de 1989 Exmo Sr." · - -·-- · 

-Sei-lado Mário Maia 
·cânicrr.3 dês_ Deputados- Gab._35 
Srãsdia-:_ b:r · · · 

Sênhcir Senador, · . 
Anexõ-segue a âOcuineiita"ção enseja­

dora da Emenda Con_stituci6nal rt 12 e 
seu § 5"', das Disposições Gerais e_ T ransi­
t6rias, a seguir discriminadas: 

t--:-_Ofído PR-12, do Diretor-Geral da 
Presidência" do IBGE, ao Chefe do Gabi­
nete da Secretaria do Conselho de Segu­
rança Na.dOnal_, Onde no item 3, _declara 
a necesslçlade de ser mantida sob jurisdí­
ção do Acre, as ddades de Sena Madu· 
reira, Feijó- e Tarauacá, conseqüente­
mente,_não ser levada em consideração 
·a imaginária línha Bimt.Javarfc;omo vem 
pretendeQdO o Governo dé Rondônia 
(doc. I) .. 
2-Parecer: do Dr. Mauro Ptr,e:ir_a de 

_!Y\~lo. afirmando serem os limite&...Qe. dificil 
definiç~o.~ podendo, ·contudo, aer qbjeto 
de locação no terreno. O parecer Originou 
a-criação e íilstalação _da ComfssJQ Tri-
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partJ"te de Limites: Acre, Amazonas e Roh­
dônia, devido ao IBGE não possuir pode­
res para fazê-lo, conforine declaração 
contida no item 3, do referido documento 
den<:>2. 

3 -Ata da reunião da Comissão Tri­
partite, que escolheu os locais onde fo­
ram erigido os marcos CCim as -respec- -
tivas_ coordenadas geodésicas, represen­
tados no mapa, doc. I, fato gerador das 
emendas que deram origem ao artigo 12, 
§59, das Disposições Gerais e Transitórias 
em causa. 

4-Ata da CoffilssãôTripartite, pro­
vando e materializandO haverem sido os 
trabalhos realizados _de acordo com os 
pontos previamente escolhidos pela Co­
missão e explicitados na ata_, anterior­
mente referida, doc. 3 e, doc. 4. 

5 -Ata de Encerramento dos traba­
lhos de demarcação, doc. 5, onde ficou 
registrado que, equipes técnicas do IBGE, 
louvando-se em sítios previamente esco­
lhidos (ata doc. 3) pelos representantes 
dos Estados, efetuaram os trabalhos a 
partir do marco do divisor, na fronteira 
com o Peru, até a foz_ do Igarapé dos 
Ferreiras, no rio Madeira. 

6-Baseado nos trabalhos materiali· 
zados nas atas, O Senhor Députado Fe­
deral Geraldo Fleming apresentou a 
emenda n? 2P00437-7. aprovada na Co­
missão de Sistematização, doc. n" 6, pag. 
1, 2 e 3, havendo a emenda sido publi­
cada com defeitos, na parte concernente 
a algumas coordenadas, pediu-se ao IB­
GE. a con!irm"ação êxata das coordena­
das pelo doc. de n? 7.para.que não restas­
sem dúvidas, quando da fusão da referida 
emenda com outra de autoria do Depu­
tado José Vasconcelos. _Q IBGE confir­
mou as coordenadas, retificando apenas 
a referente ao marco--das cabeceiras do 
Igarapé dos Ferreiros, doc. 8. Isto posto, 
foi feita a fUsão das Emendas, doc. 9, 
orig1'nando o art. 12, § 5. da ConStiiuiç8o. 
Corno ficou acima provadO, a questão 
está resolvida pela atual ConStituição e, 
a pretensão de Rondônia, além de atentar 
contra as normas constitucionais, fere _ 
também o nosso direito históricõ, pois, 
conforme documentação em vosso po­
der por mim enViada, está materializada 
a nossa posse primiffva e cOntinuada a 
partir de 1684, sobre a área, .além da Ca­
deia Dominia/ a partir da mEirgem esquer­
da do rio Madeira, com ínfclo no marco 
401, oriundo do Tratado -de Petrópolis, 
bem assim, o art. 5 9 da Cànstftu!ç_âo de 
1934, onde a rJnião indenizou o Estado 
do Ama7~~as pela incorporação-do Acre, 
ao BrasU. -

Esta parte diz: 

•· •• r OriUndo do Tratado de Petrópolis, 
bem assim, o art. 5o da Constituição de 
1934; onde _a União indeni2:ou o Estado 
do Amazonas pela incorporação do Acre 
ao Brasil". 

Repito: a União indenizou o Estado do Ama­
zonas pela incorporação do Acre Setentrional 
ao Brasil em 1934, pOr ato constitucional. --

:-:O Sr. Leopoldo Peres- Há um equívoco. 
A União decidiu indeniz_ar o Estado do Amazo­
nas, mas nunca o fez. 

- Deveremos até apresentar um pi'ojetO dé 
lei reivindicando essa indenização. 

O SR. MÁRIO MAIA - Nobre Senador, 
V. Ex' está Jegeiramente enganado; fez sim. 
Durante o Governo Mestrinho, foi recebido. 
Nã_o tenho o documento aqui, mas, _oportuna~ 
mente. VOU mostrar a V. Ex' que foi pago. 

O Sr. Leopoldo Peres - Uma pequena 
parcela. A União ainda nos deve Rondônia e 
Roraima. 

O SR. MÁRIO MAIA - Vê-se como é 
importante traz.er o assunto à baila. 

O Sr. Leopoldo Peres - O Estado do 
Amazonas é credor da União. O nosso patrio­
tismo não permite que reivindiquemos em dó­
lar._ 

OSR.MÁRIOMAIA~V. Ex•Jevantatam­
bém um assunto importante, e, mercê da nos­
sa insistéru:ia,_quem sabe o Amazonas ainda 
venha a receber mais alguma coisa por indeni­
zação dOs T erritórtos do Acre, de Rondônia 
e _de Roralrria? ~ -~ - · 

~~uando: 
-="Se a incorporação ocorreu em 1934 
, por ato constitucional, o IBGE não pode­
ria mapear a área como sendo de Rondô­
nia, levando-se em consideração haver 
sido constituído o T errit6rio do Guaporé, 
de terras desmembradas dos Estados de 
Mato Grosso e Amazonas, quando a área 
ora em litígio já eStava excluída do Estado 
do Amazonas (doe; 10)." 

O erro vem de longe, c_omo vêem os Srs. 
Senadores. De modo que precisamos levar 
esta questão-a sério e Computar os documen­
toS h~!óricos, para fazermos as devidas cqrre­
-ções, a fiiTfae que os Estados-irinãos se colo­
quem naS suas devidas apresentações. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Senador Mário 
Maia, V. Ex• me- permite um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA- Deixe-me apenas 
acabar de ler o oficio que me foi encaminhado 
pelo Procurador-Geral do Estado do Acre. Em 
seguida darei o aparte a V. Ex•. 

Continuo a leitura: 

"Q_o exposto pergunta.:se: Por que so­
mente em 1934 foi feitO o mapa do Terri-_ 

_ tório do Acre, quando ele já _tinha só de 
Terrif6iio 40 ános? Ho_uve má fé, cáilfor­
me podemos verificar através dos docu­
meritos históricos, cartoriais e jurídicos. 
Basta a simples análise das seqüências 
~dos mapaSÇ(doc. 2), para esta triste con­
Clusão. 

Objetiva-ndo uma melhor visualização 
do que foi a história- do Acre, no passado 
e do que está necessitando no presente, 
estou enviaf1do_uma brochura como doc. 

Junho de 1989 

12, é a visão do Barão do Rio Bfanco 
sobre a questão do Acre. 

Conhecemos _a capacidade de Vossa 
Excelência e estamos certos de que o 
Acre, na pessoa de seu ilustre filho, terá 
um grande defensor." - Hélio Saraiva 
dt: Freitas , Procurador Geral-âo Estado. 

Estão anexados vários documentos, enu­
merados no oficio, cuja anexação peço ao Sr. 
Presidente defira, para que façam parte dcis 
Anais do Senado, pois servirão à Comissão 
recém-nomeada para estudar os limites do 
Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-V. Ex" será atendido. 

O SR. MÁRIO MAIA-Complementando 
o meu raciocínio,_ Sr. Presidente, gOstaria de 
ler a parte inicial de um desses _do_cumentos, 
a que é Ata da Reunião Acre-Rondônia, da 
qual participaram representantes que estão 
nomeados no documento. 

Lerei o fulcro da Ata que nos interessa- e 
que diz: 

"O Dr. Afonso Celso de Sousa Carnlo, 
representando o Ministério da Justiça na 
Reunião sugeriu que os trabalhos se de­
senvolvessem obseJVando os pontos do 
Acordo firmado pelo Exmo Sr. Ministro 
dã Justiça, quanto ao Compromisso dos 
Exm.s Governadores dos Estados do Acre 
e de RÕndônia, assirrl SL\mariacfos- 1 )- -
Determinar ao IBGE que cumpra o dis­
posto no art. 12, § 5°, do Ato das Dispo­
sições Constl'tudonais Transitórias e pro­
ceda à é).viventação da linha de limites 
enfie os dois Estados." 

ConfeSSO qtie este -termO não- nle era cO-
mum, e recorri, então. ao dicionário: 

'i'\ldventação: ato ou efeito de aviventar". 
Aviventar é: "dar vida a reanimar; alentar; 
avivar; despertar; abrir novamente cami­
nho fechado pela vegetação; ganhar nova 
vida; novo vig~~; revigorar." 

Então, ·"abrir novamente caminho fechado -
pela vegetação" é o mais adequado aqui, no 
termo .. 

De modo que, quando no acordo manda 
aviventar a linha e determinar ao IBGE cumpra -
o disposto no art. 12, § 5°, do Ato das Dispo­
sições ConstitucioQais Transitórias, é cumprir 
rigorosamente o que a Constituição manda, 
e a Constituição diz claramente, no § 59,_que 
o ·caso está resOlvido, q'Ue -é só cumprir~se 
o art. 5.? que diz: 

"Ficam reconhecidos e homologados 
os atuais limites do Estado do Acr"e com­
os Estados do Amazonas e de Rondônia, 
conforme levantamentos cartográficos e 
geodésicos realizados pela Comissão tri­
partite integrada por representantes dos 
Estados e dos s_eiViços técnicos - espe­
cializados do Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística." 

Nas Atas que fazem parte dos documentos, 
são referidos todos os pontos geodésicos, que 
aüás, apresentei em forma de regulamentação 
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deste artigo, porque o artigo faz referência, 
mas não faz a discriminação._ Então, nosso_ 
projeto de lei, en-caminhado ao Senado, discri­
minou ponto por ponto, regulamentando este 
artigo de modo que o assunto estaria resol· 
vida. Como os Qqvemos e os Governadores, 
principalmente, estão ern litígio, vê-se que não 
há convencimento das partes. 

Por isso, estou trazendo mais este acervo, 
para a Comissão estudá-lo, mais tarde se_ for­
mos ao Supremo Tribunal para dirimir as dúvi­
das, tenhélmos uma doc_umentação vasta para 
ser consultada, __ esclarecendo os pontos em 
conflito. 

Conce"do, agora, o aparte, inicialmente, ao 
Senador Ronaldo Aragão, que tem prioridade, 
também, porque é parte interessada na "guer­
ra" •.. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência cumpre o dever de pedir aos 
aparteantes sejam breves, de vez que o tempo 
do orador estâ a extinguir-se. 

Peço a compreensão dos Srs, Senadores. 

O SR. MÁRIO MAlA - Então, peço a 
compreensão dos meus aparteantes. 

O Sr. Ronaldo Aragão - O orador já 
expôs a sua ve(são. Eu queria dizer e lembrar 
ao Senador Mário Maia que, quando a Assem­
bléia Nacional Constituinte -S. Ex• se referiu 
à emenda do Deputado Geraldo Fleming ... 

O SR. MÁRIO MAIA- Que resultou nes­
se artigo. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Não foi bem 
assim, Senador MáriQ Maia. O Deputado Ge­
raldo Fleming, não sei por que razão, apre­
sentou a emenda pela qual o Estado do Acre 
perdia as cidades de Cruzeiro do Sul, Taraua­
cá, Manoel Urbano, Feijó, que passariam para 
o Estado do Amazonas. Apercebendo-se dis· 
so, chamamos a atenção_ do Deputado Ge­
raldo Fleming, e S. Ex" pediu ao IBGE que 
lhe mandasse mais detalhes a respeito das 
Coordenadas. 

O SR. MÁRIO MAIA- Exatamente. 

O Sr. Ronaldo Aragão - F e i to Isto, o 
IBGE mandou o laudo dessa Comissão Tripar· 
tite, que está aí, e daí veio o art. 5° ... 

OSR.MARIOMAIA-Nãoestoudizendo 
que a emenda de S. Ex.i se transformOU em 
texto constitucional. Ela deu _origem, mesmo 
com todos os erros e imperfeições, mas criou 
a discussão e daí veio a perfeição. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Senador ~ário 
Maia, creio que V. Ex• na _época, não estava 
tão inteirado: nós estáyamOs. fpi 1,.1m acordo 
realizado entre_ as Bancadas de RondÔnia, do 
Acre e do Amazonas, em que entrou o Compa­
nheiro Deputado José Dutra, inclusive com 
defesa do nobre Senador Jarbas Passarinho, 
senão o Acre, com-esta emenda, estaria per­
dendo uma grande área, e ela não foi nem 
absorvida, foi retirada totalmente, porque está­
va prejudicando mais o Acre. 

O SR. MÁRIO MAIA - Não entrei_ na 
discussão, mas estava inteirado, porque cha-

meia atenção do Deputado que estavam erra­
dos os pontos e, como estavam, ficavam as 
cidãdêS do lado da Amazônia, como .ficãm 
se PreValecer a Unha Beni - Javari e -essa 
Unha já está ~aâuca. Pedi, rePitO, fósse decre~ 
tada -él .. s_ua caducidade, porque não corres­
pende a f01'1l1ação histórico-geó9ráfica.-

o Sr. Ronaldo Aragiio - Feito isso, o 
IB-GE mahdou um laudo assinado pelo Dr. 
Mauro, laudo esse que está dando as razões_ 
da argumentação, com um laudo inicial do 
JBGE, aviventação. O qúe não se entende é 
quando o Procurador- Geral do Acre, com to· 
do o respeito, criou ur:n mapa para si mesmo, 
um mapã da sua pretensão. O decreto que 
criou o Território do Acre, em 1904, se não 
me engano o decreto que criou o Território 
do Guaporé, em_ 1943, o decreto que criou 
o Estadº _ d_o._A__ç_r_g, ~m 1962, a Lei Comple­
mentar no 41, que criou o Estado de Rondônia, 
em 1982, todos preservam os limites atuais, 
não os alterando, nem da criação do Estado 
do Acre; hem, por último, da criação do Estado 
de Rondônia. A pretensào do Procurador-Ge-: 
ral do Acre é outra questão, nobre Senador 
Mário Maia. Se S. Ex• pretende estender-se 
alem daquilo que está escrito nos documen­
tos, neste caso parte para uma pretensão indi­
vidual, que -nem é Unia pretensão histórica, 
nem um fato histórico, nem político. S. Ex' 
criou um fato seu, com uma verdade sua, o 
que não é uma verdade h·fstórico:pblítica. 

O SR. MÁRIO MAIA - V. Ex' está se 
referindo, pessoalmente, ao Procurador~Geral 
do Acre Dr. Hélio Saraiva. Não é um pensa­
mento apenas de S. EX, é um pensamento 
de vários estudiosos do assunto. -

O Professor Ornar Sabíno de Paula, do lnsti· 
tuto Histórico_ e_ Geográfico do Acre, e Profes­
sõr-titUlâr·aaGiilverSidade do Estado do Acre, 
ê um estudioso -do ãssunto, e tambê.m tem 
a mesma opiniãO cáffi -relação à formação 
hístófíca daquelas paragenS. 

No que diz respeito aos Tratados de Petró­
polis e de Ayacucho, e a tratados anteriores, 
mesmlYos do tempo do Brasil-Colônia, vê-se 
que historicamente él formação é eminente­
mente a_c;reana._ Rondônia foi criado gor um 
decreto recente e aquelas terras, na des-crição, 
na interpretação do Tratado de Ayacucho, por 
exemplo, que foi também um Tratado int.._er­
pretado, porque aquela linha traçada até hoje 
ê discutida, a sua veracidade foi discutida na 
época, em 1910, por Ruí Barbosa, porque Cu­
nha Gomes traçou, arbitrariamente, uma linha 
oblíqua, que ia de um ponto a outro ... : 

O Sr. Ronaldo Aragão - Dos limites que 
passaram nela, 

O SR. MÁRIO MAIA - Dez graus e 20 
minutos do beni até às cabeceiras do Javari, 
supostamente pelas coordenadas que traçou. 
O próprio tratado não dizia em uma linha para­
lela até às cabeceiras do rio Javari, e, se não 
se enCõritrasser:n ess~_ cabeceiras, daí por 
uma linha, portãnto o meridiano, uma perpen­
dicular, até encontrá-las então, ele entraria 
com uma área enorme, um triângulo grande, 
que abranQeria aquela área, não só a área 

hoje litigiosa, que estamos discutindo entre 
Rondônia e o Acre, comõ ufna grande parte 
do_território boliviano, detériilnado pelo trata­
do brasileiro. Depois das negociações do Tra­
tado de -Petrópolis, houve as compensações, 
não só em terra, PO!'ll:le o Bras1l cedeu parte 
de Mato Grosso à Bolívia_, em CorrlP"ensação 
do que se adquiria no A_cr~, e ainda indenizou 
a Bolívia com 2 milhõtis di libras esterlinas 
e o Bolivian Sindicate, com 8 mil libras ester­
linas. De ni.odo que nesse processo de se estu­
dar o Tratado de_Ayacucho, se analisarmos 
minudosamerife ~sse documento,-vamos ver 
que aquela ái'ea foí mal demarcada nas descri· 
Çôes, porque estão descritas nos livros das 
fronteiras, mas depois, nas medidas daí para 

·cá, não se levantavam os pontos geodésicos 
das coordenadas geográficas para emendar 
as linhas; só faziam referênda a_o ponto do 
Beni-Javari, às cabeceiras do Javari, a 7 graus 
e poucos e do Beni, _10 graus, 20 minutos 
e alguns segundos, e emendavam a linha. De­
pois, com o evoluir do tempo, o próprio IBGE, 
quando traçou essã Unha, verificou que se ce­
des, qtiáse todaS as cidades do Acre, a metade 
das ddades, no ladO do :Amazonas. _ 

O Sr. Ronaldo Aragão- Mesmo a cidade 
em que nasceu o Senador Jarbas Passarinho ... 

O SR. MÁRIO MAIA- Não, a de S. Ex' 
não, porque fica mais ao sul, de maneira que 
fica mais próxima da fronteira, outro limite 
lá para o rio, seguindo o rio Acre,_ 

O Sr. Ronaldo Aragão - Foi o único 
que se _salvou. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
.. -A Presidência, muito a Cóõti'agosto, adverte 

o término do horário do orador, apesar de, 
realmente nos estarmos ilustrando çom es~e 
colóquio amazônico. _ 

O SR. MARIO MAIA - Realmente é 
bonita à HiSfõria--;-e vamos discutir bastante, 
e não seremos nós aqui que vamos resolver 
este assunto. A Comissão vat se debruçar e 
estudar profundamente a questão, por isso 
estamos trazendO os documentos, e o nobre 
Senador, por Rondônia, Ronaldo Aragão há 
de trazer també_m subsídios, creio que vamos 
terminar no Supremo Tribunal Federal, por­
que haverá uma apelação, e, será _a palavra 
final. dizendo quem tem razão, porque a Cons­
tituição manda isso. 

No momento defendemos o que a História 
nos diz, a formaçãO histórica~ corrigindo, inclu­
sive, os erros -do passado que foram enxer­
tados nos mapas, sem se fazer o devido levan­
tamento geodésico dos pontos. Hoje, com o 
auxílio dos satélites, está-se fazendo uma cor­
reção de rota de fronteira. Então, dizem que 
aquela Linha Cunha Gomes não é mais uma 
linha reta. Penso que vai haver uma poligonal, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Leopoldo Peres - Eu acho que 
haverá uma coligonal, Sr. Presidente. 

O Sr. Ronaldo Aragão - EStá meia_ que­
brada. 

O SR. MARIO MAIA~ É uma poligonal. 
S~ E:le disse que gosta de ouvir esta palavra. 
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O Sr. Ronaldo Aragão - Eu só queria 
terminar o meu aparte, nobre Senador. 

O Sr. Leopoldo Peres- Eu estou apar­
teando um aparte. 

O SR. MÁRIO MAIA - Desculpe-me eu 
ser contra o aparteado. Eu pediria a V. Ex:' 
fosse breve, porque eu gostaria de ouvir o 
Senador Leopoldo Peres. Seja breve, para que 
o Senador Leopoldo Peres também possa in· 
serir o seu aparte no meu pronunciamento. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Serei rápido, 
Senador Mário Maia. Não entendo, depois de 
toda essa peleja, de toda essa contenda, o 
Governo Federal se comprometeu a agilizar 
essa chamada aviventação, e até hoje ficou 
como o avestruz, não determinou ao IBGE 
fosse para lá. Quéúldo se pergunta às autori­
dades responsáveis por isso, ninguém tem 
resposta. A coisa é simples: o IBGE vai para 
lá e faz a aviventação dos pontos. EntretantO, 
o Governo Federal não tomou nenhuma provi­
dência a respeito. 

O SR. MÁRIO MAIA - Para esclarecer 
a V. Ex', obtive, nesta. semana, a iriformação 
de que a Comissão estaria encaminhando-se 
para proceder à aviventação da linha. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Quando recla~ 
mames, o IBGE nos disse que não tinha ne­
nhuma autorização do Governo Federal para 
se deslocar até à região de conflito, porque 
não tinha diário; não tinha oficialmente nada 
Esta é a verdade. Então, o Governo Federal 
faz tudo isso, manda tropas e se recolhe. 

O SR. MÁRIO MAIA - Não mandou tro­
pas, mandou fossem retirados de Rondônia. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Acho tudo isso 
certo para que se faça a aviventação. Mas pas­
sam-se 20 dias, 30 dias, e o povo esperando 
uma decisão, porque o laudo do IBGE está 
aí, é uma quest.'!lo prática, é só colocar no 
chão. 

O SR. MÁRIO MAIA- Estâ muito bom, 
nobre Senador. 

O Sr. Ronaldo Aragão - O nobre Sena­
dor .Jarbas Passarinho está_ dizendo que é a 
mortificação. Eu agradeço a V. Ex' a conces­
são do aparte. 

O SR. MÁRIO MAIA - Eu é que agra­
deço a V. Ex• por trazer estes esclarecimentoS 
às minhas pálidas considerações. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Não apoiado. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não apoiado. 

O SR. MÁRIO MAIA - Nobre Senador 
Leopoldo Peres, concedo-lhe o aparte, com 
a tolerância da Mesa. 

O Sr. Leopoldo Peres- Eu fui chamado 
por V. Ex' a essa discussão, bem como o Ama­
zonas, com a minha presença aqui. O Amazo­
nas não tem, seria um absurdo se tivesse, qual­
quer reivindicação de caráter territorial. 

O SR. MÁRIO MAIA - Pelo contrário, 
está doando terras. · 

O Sr. Leopoldo Peres -Ainda que conti­
nue protestando pelo fato de que, na ditadura 
Vargas, ter sido esbulhado dos Municípios de 
Rio Branco e de Porto Velho, para formação 
dos Estados de Roraima e de Rondônia. Ape­
sar desse sacrifício e desse esbulho que o 
Amazonas sofreu, eu gostaria de lembrar a 
V. Ex• e <:tC~ nobre Senador Ronaldo Aragão 
que as águas do Acre, _do_ Beni, do Javari, 
do Guapo"ré e do Madelra, são as águas que 
nos batizaram. Elas nos unem e não nos sepa­
ram. Espero que a aviventação dessa divisa 
ehtre- Acre e Rondônia gere um novo pólo 
de cooperação, de irmandade e de fraterni­
dade entre os dois Estados da Região Norte, 
ao invés de ser um elemento a separá-los e 
a criar polêniicas-;-qUe prometem eternizar-se 
se o Governo Federal não agir, com a devida 
brevidade, para resolvê-lo. Acredito no patrio­
tismo de acreanos e rondonienses, e ofereço 
até o arbitramento dos amazonenses. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agradeço a 
V. Ex!' o aparte, não seria outra a intenção, 
o desejo, o patriotismo, também, dos nobres 
representantes de Rondônia, do Acre. Esta­
mos procurando um caminho de pacificação. 
Aliás, enquanto procuramos um caminho de 
pacificação, os dois Governadores do PMDB, 
do Partido de V. Ex', os Governadores do Acre 
e Rondônia estão às rixas_ e brigas pessoais. 
E o povo está querendo Paz: está querendo 
uma solução, uma palavra da .Justiça. Que 
a Justiça, um órgão Isento, dê o veredito, que 
o povo o obedecerá rigorosamente. 

O -Sr. Leopo1do Peres - É a primeira 
vez que-o PDTfenta-padficar o PMDB. 

O SR. MÁRIO MAIA- Estamos tentando 
pacificar "os dois Governadores com a lógica 
do raciocínio e à luz dos documentos. 

Sr. Presidente, agradeço a V. Ex~ a tolerân­
cia, bem como agradeço aos meus pares a 
participação. Espero ter contribuído, mais 
um·a vez, para o esclarecimento do assunto, 
trazendo esses documentos. Desejo que real­
mente haja um desfecho satisfatório para to­
dos nós. É o que esperamos. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCGMENTOS A OOE SE REFERE 
. d'sR. MÁRIO MAúl EM SEG DISCGRSQ, 

"IBGE 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Rio de Janeiro- RJ, 30 de janeiro de 1981 

Ilustríssimo Senhor 
Cel. F-rãilcisOO Rodrigues F em andes Júnior 
DD. Chefe de Gabinete da SG/CSN 
_Anexo do Palácio do Planalto, 2? and. Praça 
dos Três Poderes 
Brasília- DF 

Senhor Chefe de Gabinete, 
Ein atenÇão ao Oficio n" ........................ - ........ _ .. 

765/SaSC/1733/80, datado de 4 de setembro 
do ano findo, cumpre-me inicialmente escla­
recer que, não obstante o interesse no pronto 
atendimento à consulta de V. S' e à prioridade 
dada ao exame da m.ãtéria pelo órgão técnico 
_do IBGE, as pesquisas implicaram a demanda 

a documentos arquivados em outros órgãos 
do Governo federal, em que se consumiram 
cerca de três meses. 

2. Assim posto; infdtmo a V. 8' que os 
limites entre o ~_stado do Acre e o Território 
Federal de Rondônia são aqueles defiriidos 
pela linha geodésica descrita no Decreto n? 
9.831, de23 d_e_putU!zro de 19I2, que ·•reorga­
niza a Administração e Justiça no Território 
do Acre", referidos também, no Decreto-Lei 
n~ 5.812, de 13 de setembro de 1943, que 
"cria os Territórios Federais do Amapá, do 
Rio Branco, do Guaporé de Ponta Porá e do 
lguassu" e Decreto-Lei n" 6.550, de 31 de maio 
de 1944, "que fLXa os seus limites". --

_3. __ É oportuno lembrar que, no pequeno 
trecho entre o Acre e Rondônia, aquela linha 
pode, ainda, definir limites; tal não ocorrendo, 
porém, na sua grande extensão entre o Acre 
e Amazonas, onde o posicioname_nto das cida­
des de Sena Madureira, Feijó e Tarauacá-está 
a exigir sua reformulação, a fim de manter 
aquelas cidades sob a jurisdição a que estão 
sujeitas. -

4. Gostaria, também, o IBGE, de enviar 
a esse Conselho a documentação cartográfica 
da área a que se alude, mas sente-se impossi­
bilitado de fazê-lo, tendo em vista que o res~ 
pectivo mapeamento em escala topográfica 
ainda não está concluído, tratando-se de áre~::~ 
que é objeto de trabalho da Diretoria do Ser­
viço Geográfico do Exércíto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. St protestos de estima e considera_ção. -
Horácio de Almeida Amaral, Diretor-Geral no 
Exercício da Presidência"_ 

"DGC. 8·10·1982 
R e f. Of. IGNno 11 O-Acre 
Ao Senhor Presidente do JGBE: 

1. Trata o expediente, em referência, dos 
limites entre os Estados do Acre e Rondônia, 
objeto de consultas no ano de 1980, por parte 
da SG/CSN e Secretaria da Fazenda do Estado 
6o Acre. Em anexo encontram-se as cópias 
dos expedientes, bem como as soluções for~ 
mu!adas por esta DGC. 

2. O limite em questão é de difícíl definí­
çào, podendo, contudo, ser objeto de locação 
no terreno. 

3. Em se tratando da contestação de limi­
tes entre unidades da federação, não cabe ao 
IBGE defil]_{ção ou locação dos mesmos, 
Emenda Constitucional n? l, de I 7- I 0-J 969, 
que assegura aos estados o direito de fixação 
e modificação de seus quadros territoriais. 

4. Embora seja inquestionável que aos es­
tados cabe a solução dos problemas de limi­
tes, compete ao IBGE aSsegurar as informa· 
ções necessárias à identificação e à localiza­
ção dos acidentes e fatos geográficos que 
constituem_ a linha limite, de acordo coro os 
diplomas legais que estabeleceram ou altera­
ram o quadro territorial. 

5. Diante do exposto, cabe a colocação 
dos esforços do IBGE na solução pacífica do 
questionamento, observada a participação de 
todos os estados envolvidos. Em atendimento 
a esta idéia, submeto à_ consideração de 
V. S• a minuta anexa de oficio ao govem.ãdor. 
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-Mauro Pereira de Mello, Diretor de Geodésia 
e Cartografia". 

6. Entre os postes fiscais dos Estados do 
Acre e_Aro_~g_n~_situados na BR~317, na altu­
ra do Kni 96 -no sentido Rio Branco-Boca 

"ATA DE REUNIÃO _ 1, RECINIÃO do Acre escolheu-se um ponto para rastreio. 
7. Conforme o maJ2_a Mazo no qual figura 

Aos quatro dias de junho de 19"86, reali- um posto fiscal do Estado do Amazonas, foi 
zou-se nas dependências da Procuradoria Ge- escolhido um ponto para rastrefo na confluên-
ral do Estado do Acre, na cidade de Rio Branco da do riõ- Riozinho com o do !tuXi Ou lquiri. 
-AC, reunião com os seguintes participantes: Apôs a determíiJaçãa deste ponto e do anterior 
Dr. Hablb Sallum, Dr. Erasto.Souto Maior, re- visa-se dcitermfriai' -<::dnterseção da reta que 
presentantes do IBGE,_ Dr. t:J~Jjo SaraLVa de contém o-s-pontos supracitados com o Espi~ 
Freitas e Dr. Paulo Roberto Ma,rtins Cunha, gãoDivisordaSbaciasdosriosfqufrieAbunã. 
representante_sdoGovemodoEstadodoAcre; A partir deste ponto sér.i definiâo-afravés do 
Dr. Roberto Krause e Edmilson Melo Trindade, mapeamento aerofotogramêticro a !ínha de 
representantes do Estado de Rondônia e Dr. cumeada do Espigão Divisor até a nascente 
Mário Jorge Dutra da Silva, representante dÕ - -do jgarapé dos Ferreira 4escendo por ele até 
Estado do Arn~onas. A pr~sente reunião teve sua foz no rio Madeira. 
o objetivo de elaborar relatôrio,Jntegrante deS~ 8. A partir do ponto anterior definido como 
ta ata, sobre os trabalhos preliminares execu- sendo a interseção da linha de cumeada do 
tados no período de 19 de maio a 4 de juflf?g Espigão Divisor com a reta que contém os 
de 1986, em cumprimento ao primeiro Termo pontos Caquetá e rio Riozinho com o rio ltuxi 
Aditivo do Convênío elaborado entre os Esta- ou lquiri será_ defim'do através do mapeamento 
dos do Acre, Aroazona_s e Ronc;lônia, e a Fun~ -aeJ't!fotogram"ffiCo a linha de rumeada doEs-
dação IBGE, o _qual passamos a relatar: pigão Divisor até seu encontro com a linha 

Excelentissimo Senhor Presidente da Fun- geOdésica Cunha Gomes ou Beni.Javari. 
dação IBGE ---9. Foi-Visitado o marco existente no Serin-

Dr. Edmar Bacha gal 'f riunfO e verificou-se _ser o" mesmo implan-
Os membros da Coinissio de limites Acre, tadO Pelo lncra no ano de 1983. 

Amazonas e Rondônia no firialJtSSfnados, ~n- 1 O. Localizou-se o marco existente na 
carregados de efetuar o reconhecir:nento preli~ íTiàrQeni direita ·ao --fio Madeíra-Mamoré na 
minar dos pontos a serem rastreados com C_onflyêrjda cóm O rio Beni, e para constar, 
a finalidade de se obter coordenadas geográ- lavrou-se a presente ata que será por todos 
ficas, apresentam o relatório a seguir enume- membros da Comíssãó assfnada. 
rado: Rio Brãnco, 4 de junho de 1986. - Hélio 

1. O marco da fronteíra Brasil-Peru situa- Saraiva de Freitas, Acre- Paulo Roberto Mar-
do na margem direita _do rio Jequirana forma- tins Cunha, Acre- Roberto Krause, Rondônia 
dor do rloJavari situado no municfpio de Mên- _:_ EdmUson Melo Trindade, Rondônia -Má-
ciO- Lima, não foi reconhecido pela comissão ri'o Jorge DUtr_a da SOva, Amazonas - EraSto-
devido a impossibilidade de transporte em Souto Maior. JBGE - Habib Sal/um, fBQE 

tempo hábil. ObS.: Foi visto pela Comissão, o marco fron-
2. Dado a inexistência de marcos_ de_ di_visa teiriço Brasil-Bolívia, situado na foz do rio Abu-

entre os Esti3.dos do Acr~ e Amazonas, e consl- nã com o rio Madeira, estando o dito marco, 
derando os termos da ata da reunião realízada em vias de s_er levado pelo rio Madeira, devído 
na Fundação IBGE, em data_de dez de janeiro ao desmoronamento do barranco em que foi 
de 1985, li:ii esco/hii:ib ·um ponto de r?1strea- edificado, merecendo ur9encia para nova edi-
mento localizado próxihi7Fti Io.râo igarapé 
Guajará, nas proximidãdeS de Cruzeíro do Sul ficaçãr;t." 
e VUa Canaman pertecente ao Estado doAmª­
zonas, por tratar-se de um acidente geográfico 
natural. __ _ 

3. Devido não haver marcos nem aciden­
tes geográficos naturais_ próximo à Vila-de Ju~ 
rupati, escolheu um ponto situado na margem 
esquerda do nO Ehvira,-próximo â foz lo do 
Jurupan' na vila suprn_ çitada. 

4. Devido a expansão da área urbana da 
cidade de Sena Madureira escolheu-se um 
ponto situado nas proximidades da foz do rig 
Caetéafluente do rio Jaco, onde já havia um 
posto fiscal do Estado do Amazonas, uma vez 
que o atual Posto Fiscal do Estado do Amazo­
nas encontra-se dentro do perímetrO urbano 
da cidade de Sena Madureira. 

5, EsçoJheu-se um ponto de referência 
para rastreamento localizado !)a sede do ·se­
ringal Caquetá, próximo à-foz do-ig'ãrapé Pa­
quetá, afluente do rio Acre. Foi encontrado 
entre as localidades de Caql.ietá e Porto Acre 
um marco à margem es-querda do rio Acre, 
o qual foi implantado recentemente. 

"ATA DA RECINIÃO -7• REUNIÃO 

Âos trêzE~· diaS do mês de novembro do ano 
de mil novec:entos e oitenta e seis, realizou-se, 
nas dependências da Procuradoria Geral do 
Estado do Acre. na cidade de Rio Branco -
-AC,- i'éTifiião-- cOm os seguintes particlpantes: 
Dr. Habib Sallum;- representante do IBGE, Dr. 
Hélio Saraiva dOs Santos e Dr. Paulo Roberto 
Martins Cunha, rePresentimtes do Estado do 
Acre, Dr. Mário Jorge Dutra da Silva, represen­
tante çlo Estãdo do Amaz_on?s. e Dr. Roberto 
Krause, representante do Estado de R6ndônja. 
!\presente reunião teve o qbjetiv9 de registrar 
a:s atividades de campo executadas até esta 
data, pelo IBGE, previstas nos termos do Cón­
vênio firmado entre os Estados do Acre, Ama­
zonas e Rondônia e o IBGE, confo~e a seguir 
diSáímiriadas: a) Marco de Fronteira Interna­
cional no 86, Brasil-Peru, situadO .nas proximi­
dad€5 dã. nascente do rio Javari: localizado 
~ fastreadO; b) ponto situado à margem es­
_queiâa dõ riO-Juruá, próximo à foz do igarapé 

Guajará: rastreado_ e monumentado; Jaco: ras­
treado e monumentado; c) ponto situado prô­
ximo- à vt1a do Jurupari, à margem esquei--da 
do rio Envira: rastreado e monumenta_do; d) 
ponto situado nas proximidades da foz do rio 
Caeté, afluente do rio Jaco: r_:astreado e mõnu­
mentado; e) ponto situado próximo à foz do 
igarapé Paquetá ou Caquetá, aflUente do rfo 
Acre: ·rastreado e monumentado; f) ponto si­
tuado entre os postos fiscais do Amazonas 
e Acre na BR-317: rastreado e monumentado; 
g) ponto situado na: confluéõcia: dó ·no ltuxi 
com Riozinho: rastreado; h) Unha de Cumea­
da, proposta no item 8 da Ata da 1 ~ Reu,ryião, 
realizada em 4 de junho de I 986, serâ definida 
através de plotagem em cartas; i) pOiltos de 
apoio e demais atividades de campo para resti~ 
tuição ~erofotogramétrica na escala de 
112.5.000 da região compreendida entre OS jjã­
rale/os g;42'S e 9'50'$ e men'dianos 6&22W 
e 66'..?3W: e"Xecufãdos;j) Marco- de Fronteira 
Internacional Brasll-Bolívia,· situado em Vtlla 
Murtinho, na confluência do rio Madeira e BeM 
ni: rastreado: I) Marco de Froriteira- Interna­
danai Brasil-Bollvia, situado à- r:nargem es­
querda do rio-_Madeira, pr6ximo à travessia 
de balsa da BR-364: reconhecido. O represen­
tante do Estado do Amazonas, tendo em vista 
a complexidade dos trabalhos que ora se reali~ 
zam por esta Comissão de Limites e -dos dis­
túrbios que no momento se verificou em al­
guns lOcais da implantação dos marcOs nos 
pontos rastreados_ até esta dÇ~.ta no intuito de 
propiciar subsídios necessários para definição 
das divisas entre os Estados participantes des­
te Convênio estabelecido entre os Estados e 
IBGE, assim como nas Atas anteriores firma­

-das pela, Comissão, reiteram; que os pontos 
dos sítios escolhlclos onçle foram rastreados 
são pontos de coordenadas geodésicas que 
deverão ser submetidos a aprovação ou não 
pelos Governos dos Estados limítrofes, com 
vísta ao estabeledmento de suas divisas. E 
que cada ponto de inflexão da linha geodésica 
deve ter uma definição consensual entre os 
habitantes e autoridadesl_ocaís (tratamento lo~ 
cal) e posteriormente entre os Governos dos 

-aados, a fim de eVitar o acontecido em Gua­
jarâ, vila pertencente ao Estado do Amazonas. 
O representante do !BGE lnfo_rmou que a ma­
terialização dos pontos -de interseção da Unha 
Cunha Gomes cOm a BR~317 e a BR-364 se­
rão feitcis oportrinamente, uma vez que as eTe­
mérides pí!1ra os Cálculos das coordenadas dos 
pontOs extremos-da Linha Cunha Gom~s até 
o momento não foram fornecidos pela Nasa. 
Inform-ou ainda que o MarCo de_ Fronteira Bra­
sil-Bolívia, mencionado no item '1" da pre­
sente Ata,.terá sua exerução definida em reu­
nião a rea!i~~r-se em Brasma coln a pfeserlça 
dos representantes dos Estados do Acre, AmaM 
zonas e Rondônia. O representante do Estado 
do Acre, Procurador-Geral do EstadO, Dr. Hélio 
Saraiva de Freitas, fez consignar o se_u protesto 
no seguinte termo:' 1::) que levou ao-cOnheci· 
menta por escrito à direção do IBGE da neces­
sidade do rastreamento do marco existente 
na foz do rio Abunã, oriundo do Tratado de 
Petrópolis, que pôs tini à guerra entre o Estado 
independente do Acre e a República da Bolívia, 
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além de serem omitidos o que estabeleceu 
o art. 5° das Disposições Gerais Transitórias 
da Constituição Federal de 1934. O Decreto 
federal n~ 5.188, de 7 de abril de 1904, e 
os elementos constitutivos do tJü Possídetis, 
a ocupação, pela Conquista, pela Pásse, pelo 
Povoamento e peJa exploração dos rios, bem 
assim a farta documentação real sobre a área. 
2") deu-se prioridade ao tratado _caduco de 
1750 (Tratado de Madri), realizado entre Portu~ 
gal e Espanha, com o_ único objetivo de ser 
projetada a pretensa Linha Cunha Gomes, 
quando os limites__do Acre com a Bolívia e 
o Peru foram materializaâos em 1903 e 1909 
em definitivo, tendo início na foz do rio Abunà 
até a cidade de Assis Brasil e, dai, até o marco 
do Javarí, com a República do Peru. E assim 
sendo o não rastreamento do marco internaM 
cional da foz do Abunã, onde começao Estado 
do Acre, causa espécie e o Acre não concorda. 
O Acre espera e o seu povo anseia que o 
IBGE, no presente, -repare o erro do passado, 
pois, ao elaborar o Mapa do Acre, não levou 
em consideração o Tratado de Petrópolis, o 
Decreto n" 5. 188, a ocupação" secular e a pró­
pria Constituição de 1934. E, para constar, 
Javrou~se a presente Ata que, depois de lida 
e achada conforme_, foi assjnada por todos 
os membros da Cõffiissão - Habib Sal/um, 
Representante do IBGE. - Hélio Saraiva de 
FreRas, Representante do Estado do Acre. -
Paulo Roberto Martins Cunha, Representante 
do Estado do Acr~ --Mário Jorge Dutra da 
Süva, Representante do Estado do Amazonas. 
- Roberto Krause.. Representante do Estado 
de Rondônia" 

"ATA DE REUNIÃO 

Aos dois de outubro do ano de mil nove­
centos e__oitenta e sete, às dez horas e quarenta 
minutos, reuniram-se nas instalações do Dis­
trito de Levantamentos Geodésicos, da Fun­
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística, na ddade de Brasília-Df, o Dr. Hélio 
Saraiva de Freitas, Procurador-Geral do Esta­
do do Acre e Representante na Comissão, o 
Dr. Oldeney Bagnero Farias de Carvalho, Re· 
presentante do Estado _do Amazonas em Bra­
sília, Dr. Roberto Krause, Assistente Técnico 
e Repre_sentante do EstadC' de Rondônia na 
Comissão, o Eng" David Almeida d~_ Freitas, 
Chefe do Distrito de Levantamentos -Geodé­
sicos no Distrito Federal-IBGE. Eng" Nhyro 
Gonçalves Laranja Filho, Chefe-Adjunto do 
Distrito de Levantamentos Geodésicos no Ois· 
trito Federal-IBGE, Eng> Carlos Alberto Cor­
rêa e Castro Jr., Chefe da Divisão de Opera­
ções de Campo do DLG/DF e Eng' Silvio Ro­
gério Portier dos Santos, com o objetivO-de 
formalizar o encerramento dos trabalhos de 
campo do IBOE/DLG-DF. Dr. David Almeida 
de Freitas Jnidou a rei.Jijiáo dls_correndo sobre 
os objetivos da presente reunião que é de en­
cerramento dos trabalhos de campo dando 
a palavra ao Eng~ Car!osA!betto Corrêa e Cas­
tro Jr._para relatar quais os trabalhos re!Jlizados 
nesta fase do convênio. -O Dr. _Hélio Saraiva 
de Freitas interrompe, falando sobre os traba­
lhos de campo realizados e solidta que seia 

registrado em ata, não _só os trabalhos execu­
tados neste ano, mas siffi-tUdõ o que foi feito 
em termos de operações de campo, desde 
-o início do Projeto. O Dr. Oldeney Bagnero 
Farias de Carvalho concorda com a proposta 
fazendo ressalva _de que todas as 9bseNaç(jes 
apontadas em Atas anteriores por seu ante­
cessor não devem ser desprezadas, observan­
do ainda, sua estranheza por não ter havido 
o devido acompanhamento de técnico, por 
parte do Estado do Amazorlas, durante esta 
fase dos trabalhos. O Eng" Roberto Krause, 
concorda com os demais representantes fa­
zendo ressal_va que acha desnecessário a repe­
tição de se relacionar os trabalhos feitos na 
primeira fase, tendo em vista os mesmos já 
constarem erri Ata anterior. Buscando estabe­
lecer _atuais marcos geodésicos que servirão 
de suD-sfdio para estabelecimento de Divisas 
entte os Estados conveniados e ainda, solicita­
ção formal do Conselho de Segurança Nacio­
nal, equipes técnicas do lBGE, louvando-se 
em sitíos previamente escolhidos pelos Repre­
sentantes dos Estados lindeíros e outros tecm·­

-i:iimente necessánOs, sç/2 ponto de vista do 
lBO_E, efetuaram-trabalhOs de campo nas se-­
guintes localidades: Nascente do Rio Javari; 
cruzeiro do Sul Foz do JUrupari . (próximo_ a 
Feijó); Foz do Rio Caeté (próximo à Sena.Ma­
dureira); Foz do igarapé Caquetá em Caquetá; 
BR-317 (entre Rio Branco e Boca do Acre); 
Foz do Riozinho (afluente do rio ltuxi); extremi­
dade leste da linha Bent-Javari, em VLla Murti­
nho; BR-364 na localidade de Extrema; 
BR-364 Posto Fiscal de Rondônia. Acrescen­
do-se os seguintes trabalhos relatados pelo 
Eng? Carlos Alberto Corrêa e CastroJr. execu· 
tados nesta segunda fase do Projeto, no perío­
do de 3 de agosto a 28 de setembro do Cor­
rente ano: reconhecimento, rapei, abertura de 
clareira e rastreamento de satélites de dois 
pontos situadOs, um- na nascente e outro na 
foz do igarapé Slmáozinho (antigo dos Ferrei­
ras),-SAr9T047 e SAT 91048, de- acordo com 
reiteradas solicitações do Senhor Represen­
tànte dO Estado do Acre; reconhecimento e 
em fotos aéreas das interseções da lioha de 
curileada da Serrà do Divisor (ou Serra dos 
Três irrrlão-s), com a BR-364; conexão altimé­
trica a partir_ de referências de nível do IBG.E 
à lâmina d'água do rio Abunã, junto à cidade 
de Plácido de Castro e próximo à localidÇtde 
de EJçtrema, com a finalidade precípua de de­
terminar o gradiente do rio Abunã; rastrea­
mento de satélites do SAT 90078, como base 
de multiposicionamento, a fim de garantir 
maJor precisão no estabelecimento das coor­
denadas dos demais marcos rastreados, reco­
nhecimento, rapei, abertura de clareiras e ras­
treamento de satélites de nove pontos destina­
dOs a apoiar o mapeamento a ser executado; 
conexão altimétrica através de nivelamento 
geométrico, a 'partir de diferença de nivel do 
IBGE com as interseções da linha de cumeada 
da Serra do Divisor (Serra dos Três Irmãos) 
com a BR-364, objetivando fornecer altitude 
aos três pontos de interseÇão com a estrada; 
determlnação de quatro marcos de .azjmutJ? 
nos segUintes pontos; SAT 91001, SAT 91002, 
SAT 91009, SAT 91010; reconhecimento e 

rastreamento de satélites nos locais. de interse­
ção da linha geodésica Beni-Javari, .cor:n. ç.,s 
estradas BR-364 e BR-317; estabelecimento 
de uma_poligonal eletrônica na região do en­
troncamento da BR-3J7;_Coni a linha geodé­
s_ica Beni-Javarl, entre _os _SAT's-_91006 e 
91010, com a finalidade de melhOr definir a 
interseção da referida estrada com a geodé­
sica. A Precursora à área do Projeto foi feita 
no periodo de 3 a 7 de agoS!o, com a partici­
pação de dois Representantes do IBGE-.-­
Enif Carlos Alberto Corrêa_ e Castro Jr. e o 
técnico _Moacir José dos Santos e dos Repre­
sentantes do Estado do Acre e Rondônia, res­
pectivamente Dr. Hélio Saraiva de Freitas e 
Eng" RobertO Krause, objetivando acertar to­
dos os detalhes referentes ao apoio logístico 

_necessário aos trabalhos além de efetuar so­
brevôo em helicóptero a fim de dimensionar 
as necessidaaes em termos de rapei e ãbertura 
de çlareiras. De acordo com as informaÇões 
-do Enif Carlos A. Corrêa e Castro Jr., oS traba­
lhos efetuados nesta fase do convênio envol­
veram no local das operações_ cerca de setenta 
pessoas entre funcionários do IBGE .e FA6, 
além dos Representantes dos Estados do Acre 
e Rondônia. Foi menCionado ainda pelo Engo 
,Carlos Alberto Corrêa e Castro Jr. que, tendo 
eryl vista_ a natureza do s-erviÇo e o instrumental 
efetrônico utilizado cujos resultados finais_ sáo 
processados em computador no Departil­
mento de Oeadésja (RJ), só seráo conside­
rados complementados os trabalhos de cqm­
po após as devidas análj_'ses _e conseqüente 
parecer do mendonado Departamento. O Dr. 
Hélio Saraiva esclarece que o Representante 
do Estado de Rondônia ainda não efetuou a 
parte das despesas que lhe cabe concernente 
ao apoío prestado-ao pessoal do IBGE- (aco­
modação, transporte e etc.), na localidade de 
Extrema, cuja responsabilidade é dos Estados 
comientados. Assim sendo, sOlicita o Senhor 
Representante do Estado do Acre que s.eja 
notificadõ -o-Uovemo de Rondônia para quitar 
a sua parte, salvaguardando a_ imagem do IB­
GE. O representante do Estado de Rondônia, 
EnQ"' Ro~e_rto Kr~uS~, respondeu que o Secr~­
tário-Adjunto de Planejamento e Çoofdenação 
Geral - Dr. José Gualberto Lacerda - está 
a par da dlvida desde o dia 28 de setembro 
e que_o mesmo tomará _as devidas provldên· 
das o_mais breve ppssível com relação as 
despesas efetuadas. Nada mais a tratar com­
plementou-se a reunião fazendo-~ !.lm minu­
to de silênio pelo fa1ecimento do funcionário 
do IBGE -José Mariã -aa Rosa Paes, ocorrido 
durante a abertura de Umcl clareiça·. Engo David 
Almeida de Freitas encerrou a reunião às doze 
horas e quarenta e cinco minutos, ress_altando 
o apoio do Chefe da Casa Militar do Estado 
de Rondônia- Ten. Cel. Pessoa- ao prestar 
a devida ass1stência em relação ao funcjoná:rio­
falecido, bem como a prestimosa ajuda dis· 
pensada ao nosso pessoal pelo Dr. Hélio Saraí­
~ de Freitas, Representante do Estado do . 
Acre. Brasília-DF dois de outubro de_mtl nove­
centos e oite:Ota e sete . ...:..--0/deney Bagnero 
Farias de Q~rvafho-Roberto Krause- HéliO 
$aratva de FréttiiS- David Almeida de Freitas 
- Nhyrp GoiJçalves Laranja Filho - Car!o_s 
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Alberto Corrêa e Castro Jr. --SilVio Rogério 
Portier dos Santos. 

E adiante, alguns parágrafos, nas págs. 
302/3, 

"Ainda o DecretowLei n~ 5.619, de 24_de 
junho de_ 1943, prorrogou o registro de serin­
ga1istas, tr:atado anterlorm~nte, pelo DeCreto· 
Lei n9 4.841, de 24 de junho-de 1943." _ 

Finalmente na página seguinte: 
"O acordo relativo ao recrUtamento, enca­

minhamento e c-oJocaç~o de trabalhadores 
para Amazônia, foi aprovado pelo Decreto-Lei 
n'? 5.813,-de 14 de setembro de 1943." 

A referênCia ao regiStro de seringalistas está 
errada no livro citado ou no texto proposto 
no artigo do ADCGT? -- -

Ora, se nos referirmos é forneddo aos "pra­
cinhas"; (U Guerra, Suez e S. Domingos) o 
seu registro é fornecido pelas Forças Arma­
das. 

Senhgalistas (ora chamamos de "seringuei­
ros"), são os de quem tratam os Decretos-Leis 
_n\)S4.841 e 5.-619. 

Aurélio (Novo Dicfonário da Língua Port;l,!~ _ 
guesa) registra, em separados, os verbetes se~ 
ringalista _= dono de seringal; seringueiro = 
indivíduo que se dedica~ c) extração do látex 
da seringueira. 

A discussão é importante. 
O seringalista tel'h registro em órgãO federal 

(oficial), e o seringueiro pode ser qualquer mo­
rador da Amazônia Legal (Pará, Maranhão, 
Norte de Goiás; Rondônia,_ Roraima, Acre, 
Amazonas etc.), que tivesse, em 1943 quatorze 
anos ou mais ou muito mais. _ . 

Se estabelecemos o press_uposto do Acordo 
de Washington, de 1943~ aprovado pelo De­
creto-Lei n9 5.813/43 (O Congresso Nacional 
fora fechado em 1937, pelo ditador -Getúlio 
Vargas), a obrigação de lhdenizar é-d_o Gover~ 
no Norte-Americano e não brasileifo. 

E na prática fálta o docum-ento de prova 
de _que determinado indivíduo fora seringuei­
ro, pois o recrutamento de mão-de-obra não 
sofreu controle do Govetno fedefãL_---:- era feito 
por particulares. 

O regiStro era do produtor (seringalista,) já 
amparado pela sorte! 'Que preço o tinha, en­
tão, a borracha naturall" 

Na fOrma do artigo 23. §-11 Regimento lnter­
rió~da Assembléia Nacional Constituinte; o sig­
natário apresenta a seguinte Emenda: -

Q_P_refeito.e~QVice-Prefeito serão eleitos até 
45 dias do man.d_ato_de _seus antec~ssor~s, 
aplicadas as regras do artigo 91, para mandato 
de 4 anos, com_ o direito a uma reeleição mes· 
mo para o período _subseqüente, e tomarão 
Posse n_o-dia 1 o de janeiro dp ario subseqüente. 

lnaiifr" no ·artigo 36: -
·A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e 

dos Vereadores __ etc ... 

Justificação 

:J"u!Qaiii.os Cabê-lo ao Prefeito e Vice-Pre­
feito, _estamos propondo também rejnserção 
do carg6 de Vice-Prefeito visto que à nível mu­
nicipal não se Vai introduzir em nenhuma hip6-
tese o governo parlamentar. 

E.a jUStificatiVa._- Alexandre Puzyna. 

!BGE 
Dr. Mauro Pereira de_ Melo, Diretor de ci~~­

ciências. 
:A TI: Dr. Floriano dOs Reis Barbo!i?!, 

EMENDA N' 2P00437-7 

Emenda Aditiva. 
Dispositivo Emendado: Artigo 52 das "Dis­

posições Gerais é Transit6rias" do Projeto de 
Consfitufção. 

Acrescenta-se ao artigo 52,_ o seguinte pará-
grafo: -_- -- _ -

Art. 52. . ..... : ...... : ...... : .... ~---············-· ----·-··· 
Parágrafo úriico:- :São os seguintes os limi-

tes de _que trata eSte artigo: ___ _ __ _ 
Lavari lat. S0797'0L140" e long. W = 

73•47:"40.781"'; Guarajá, lat. S ~07•33'05.914" 
e- lorig. W __ =:= 7?935'03.294; Jurupari, lat. 

- 5~07•50'41220" e long.W~70•03'16.075"; 
Caeté, lat. S e'09•02'56.569" e 1ong. 
W ~ 69•38'48.021 "; Caquetá, Jat. S ~ 
09"33'37.918" e long. W ~ 67•30'58.936"; Foz 
do Riozinho, lat. ~-=09"29'09.020" e long. 
W=66~47'47.310" até encontrar a_ Serra-do 
Diilisor, sefluinâo-se pela cumeada até a nas­
cente do Igarapé dos f"errelras, lat. S :::09r28' 
e /ong. W=65.c27; Foz t;io Igarapé dos Ferrei­
raslat. S={)99?6~e_ l~ng. W=05924'. 

Justificação 

É uma pena que não possa propor, também 
parao eleitorado do sul, com mais de _58 anos, 
uma pensão mensal vitalícia de_ 3 sm, por ser­
viços no "esforço de guerra", e na mob:!ização 
econômica ou a chamada_ "economia de 
Guen-a", dç 1942 em diante. __ ~quando da- apresen1ãÇão -da p~oposfção 

O nobre Constituinte Relator do ADCST é qUe oriQinou o artigo 52 das_ "Disposições Gé· 
daquela Região, e poderia melh_or_ar e ~perfei~ -rais e TrãnSit6rias" do afual Projetõ âe Corlsti-
çoar o texto, para evitar que o T escuro Na cio- tu_ição, o Instituto Brasileiro de Geografia e 
nal não pague a qualquer habitante da Ama· Estatística -nãO havia estabelecida$ os marcos 
zônia legal, com 58 anos ou mais (isto não geodéskos elos limites constantes no- caput 
está no texto), 3 sm mensais. Engraçado! ... do referido artigo. 

É a justificativa, corii. pt-oposta de supressão · -Visando a elrminar_ o caráter de sUbjcitividade 
do artigo 22_do ADCGT. ~Alexandre Puzyna. desse dispositivo e tomá-lo concreto, faz-se 

EMENDA N" 
2

p
00436

_
9 

neces~a a expll~ita_ção contid~ no parágrafo 
único ora propoSto-. 

Emenda SubStitutiva- Acl.itiva ---:-_do Título _ Em se tratando da fiXação de limites entre 
D, CapítUlo 111 do~ Municipios. Estaãos irmãos, Aére, Amazonas e Rondônia, 

(Em lugar do "ãrtigo 34 do prOjeto) <:ujas-populaç~e~.······~·: ......... :: ............... ~·················· 
(Assunto: Mandato de Reeleição do Prefeito 

e Vice-Prefeito 
••!"""""'"''""""""••••••••••••••••••••••••••••••••••o>v•<"'c"-~~..,...,..,,._....,..."""'-...,,.....,. 

••,•••~••••••_•••"••'"'"'"'•;••••••••••••<•••-vv•••••••••••~:·~•••••••••••-...-.--

EMENDA 2P00438-5 

hclua-s_e_ onde convier: 
§-A lei determinará a_ atualização mone­

- tária do valor das obrigações das sode_dªdes 
em regime falimentar ou concordatário, a pãr· 
tir da data da falência ou da concordata, até 
o seu efetivo encerramento, para efelto do_ cál­
culo do rateio do atívo iealizado entre os cre-­
dores, respeitada a ordem dos crêdi:·"Js privile­
giados e a proporcionalidade entre-os quirO­
grafários. 

. § _- Nas liquidações extrajudiciais de insti­
tuições financeiras, ãpiicZI-se a atuô'JJiz~çao :clq . 
valor-de suas obrigações, inclusive as cobertas 
pai-segUro de crédito, ã partir da data do de~ 
ereto de liquidação, até o s~u erlcerramento. 

Justificação 

O instituto da falência visa a proteger o deve­
dor de boa fé contr_a o devedor inadimplente. 
Cómo juros causa da falência destaca-se a 
situação em que _aS obrigaÇOes da empresa:, 
representadas_no seu passivo, superem seus 
haveres, representados no ativo. Caracteriza­
se aí um déficit econômico, que justifica a 
interrupção das· atividades normais da emPre­
sa e a liquidação, sob supervisão jUdicial, de 

- seus ativos, para rateio entre os credores na 
prqporção de seus créditos. 

Já a concordata é uma proteção de empre­
sa contra conjunturas adversas. Seu pressu­
postõ, poréni, é- que- não haja déficit econô­
mico, já que a empresa: demonstra que retor­
marâ os pagamentos aos credores em- deter­
minadas condições pactuadas. Nos- dois ca­
sos, presume-se tratamento is_onômico para 
todos os credores, exceto os que a própria 
lei discrúnina<:om9-PriVl1eglados. A supervisão 
judicial é s_empre necessária, justamente para 
evitar o favorecimento de alguns credores em 
relação aos demais. 

A Solução da falência é a realização dos 
ativos da massa_ falidá- EsSe procesS6 i'eqliêr, 
necessarlamente, um intervalo de terriPo, que 
pode prolongar-se tanto pela diS~:ussão dos 
direitos envolvidos quanto pela pr6pria com­
plexidade da erripresa. Unia vez realizado o 
ativo, isto é, convert~ido em dinheiro seus haVã­
res, processe-se seu rateio entre os credores, 
na forma prevista em lei. 

Contudo",- numa economia jnflacionária, os 
ativos representados por bens ou mesmo con­
vertidos a haveres financeiros indeXados Co_n­
servafD se_u _valor de mercado. Já o passivo, 
na ausência da dfsposjção legal explícita que 
estabelece a atu;;~.lízaç.ão monetária, será des­
valorizado proporcionalmente à inflação. 
_Eventualmente, por efeito do retardamento do 
processo falimentar e da aceleração inflacio­
nária, a massa se toma economicamente su­
peravitárla. Este_saldodo atívo realizado sobre 
o passivo CQ.l).gelado tori-ta-se fonte de enri­
quecimento ilícito dos contrõiãdoreS orígiilãis 
de empresa falidã em_ preju_ízo- de seus cre­
dores. 
--~-o mesmo Ocorre naS liquidaçOes-·extrajU­
diciais de instituições financeiras, coffi ~ agra~ 
~nte~ nQ caso,_~e seu principal paSsiVo é 
·eonstitutdo_-pC:ir 'créditos d_o público cobertos 
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por seguro à conta da autoridade pública, ou 
por ela gerido. A não incidência de correção 
monetária sobre esses créditos de que se tor­
naram titulares, por sub-rogaçã-o, o Banco 
Central ou o eX-BNH, sucedido pela Caixa 
Econômica Federal, representará considerá­
vel ônus para o Tesouro e motivo de enrique­
cimento ilícito de empresários financeiros 
malsucedidos ou responsáveis por desvios e 
fraud~~ .ü sistema financeiro. Apenas na ãrea 
dq ex-BNH, os débitos de instituições liquidao­
das ultrapassam o equivalente a 2,6 bilhões 
de dólares, justificando-se,_ portanto, como­
uma providência saneadora da Constituinte 
e um dever moral de seus for~uladores:. impe­
dir a consumação desse prejuízo público em 
favor do enriquecimento ilícito priVado. -
Paulo frJjncarone. 

tos proporcionais os que não Jogarem apro­
vaçáo. 

Justifh;ação 

E:lãmeõiável, sob todÕs os aspeCtos, glJe 
os arts. 46 e 4 7, do Ato_das Disposições Cons­
titucionais ·Tra-nsitórias, ÇlprOVado pela Comis­
são de Sisteri1atização_, vulneraliza, nessa me­
dida, a Assembléia Nacional Constituinte. 

Comentando tais díspOSiçôeS ·num contun­
Ciente artigo publicado na FQ]ha de S. Paulo 
de 6 de outubro de 1987, o eminente Jurista 
brasileiro f\1iguel Reale chamou a proposta 
desse ato de "Cori1uC-6pias de favores". 

Não foi para isso que o povo brasileiro lutou 
pela convocação de uma Assembléia Nacional 
Constituinte. O que se deve_eXigir; ao çontrário 
do que preconizam esses artigos de favoreci­

EMENDA 2P00439-3 - -~-menta pessoal, é exatamente que aqueles que 

Substitua~se o art. 127 pelo seguinte: -
Art. 127. QualqUer Pessoa natural ou jurí­

dica é parte legítima para propor ação de in­
constitucionalidade. 

Justificação 

O projeto limita a legitimidade para a pr-opo­
situra de ação de inconstitucionalidade ao Pre­
sidente da República, PrirrieirO~Ministro, Mesas 
do Senado, da Câmara e das Assembléias Le· 
gislativas, Governadores de Estad0, C6i1selho 
Federal da OAB, partido político com repre­

, sentação no Congresso Nacional os Procura­
dores-Gerais da República e de Justiça dos 
Estados e as Confederações sindicais: 

Esta não é, segU:raii'lente, a forma mais ade­
quada de dispor sobre _a matéria num Estado 
que pretende se estruturar democraticamente. 
Se, nos termos do art. 126, inciso 1, _"comp-ete 
ao STF, precipuamente, ã guãrda da Consti· 
tuição", todos devem ser partes legítimas para 
propor ação de inconstitucionalidade. 

S6 assim o STF cumprirá efetivamente o 
seu papel de guardião da Carta Magna e de 
s_eu fiel intérprete. t:. um absufdo que as Mesas 
das Casas do Congresso e os pã.rtidos pollticOs 
possam seguir a inconstitucionaltdade das leis 
e dos atos normativos federais e os próprios 
parlamentares não possam fazê-lo, inclusive 
por contestar a constitucionalidade de e\1en­
tuais atos das Mesas. 

Ou vivemos num estadO de direito demo­
crático, em que todos podem, invocar o Judi­
ciádo para a defesa da Constituição, ou a 
Constituição continuará, como nos últimos 
vinte anos, a ser letra morta, em face dos abu­
sos do Poder.- Paulo Mincarone 

EMENDA 2P00440-7 

Substitilã:rri-Se os arts. 46 e 47 do-Ato das 
Dispá51ções Gerais e TransitóriaS pelo Seguin­
te: 

Art. Os atuais OCupantes de cargos pú-
blicos nos órgãos da administração pública 
federal, direta e indireta, assim como os servi­
dores dos Poderes Legislativo e Judiciário, ad­
mitidos a partir de 15 de março de 1967, sem 
concurs-o público, serão, no prazo de seis me­
ses, inscritos de oficio em prova pública de_ 
seleção, sendo aposentados com vencimen-

não foram admitidos por concurso público, 
c6m-o o exigem todas as Constituições_ brasi­
leiras, desde 1946, sejam submetidos à prova 
públicci de seleção para comprovarem sua ca­
pacidade. E, não sendo aprovados, sejam 
compulsoriamente aposentados. Isto sim é 
que preserva o interesse nacional e assegura 
a democratização do acesso ao serviço públi-
co imperativo do process-o de democratização 
do Estado bré1sileiro, inchado de nepotismo 
e incompetência. -Paulo Mincarone. 

2?00429-5 -Nelson s.éfu>s- PD'f 
Parecer 

A emenda sob exame visa a inserir, no art. 
7" do Projeto, inciso que veda qualquer discri­
minação, no tocante ao salário e critérios de 
admissão, áO trabalhador portador de defi­
ciência. 

A nosso ver, a prOposta_ constitUi explici­
tação desnecessária do caso dos deficientes 
físicos. A igualdade entre os cidadãos e dos 
princípios fundamentais do texto do_ Projeto 
como um todo. O parágrafo 2; de seu artigo 
6~. ii'lclusive estabelece, expressamente, a pu­
nição a toda discriminação atentatória dos di­
reitos e liberdades fundamentais. Incluem-se 
nesse caso, evideii.temeilte as discriminações 
de que for objeto o deficiente. 

Pela rejeição da emenda. 

2P00430-0- Álvro Valle- PL 

Parecer 

A emenda _de autoria do Constituinte Álvaro 
Valle propõe a inclusão onde couber de dispo­
sitivo que considera lícita da retirada de órgãos 
ou partes do corpo humano para transplante 
ou outra finalidade _terapêutica, salvo se, en­
quanto viva a pessoa se ttver manifestado con­
tra esta retirada. 

- A· justificação está baseada no argume"nk> 
que a medida poderá ajudar aos que possuem 
insufici~ncía renal ou grave Õu outros males 
passíveís de serem curados mediante trans-
p_Iante. ~ 

No atual texto do Proje~o-de Constituição 
está previsto que a lei disporá sobre facilidades 
para realização de transPlantes, sem-entrar em 
detalhes técnicos, mais adequados para a lei 
ordinária do que para u'm texto constitucional. 

Pela Rejelção. 

2P00431-3 -Álvaro V8lle ~ ~!,., 

Parecer 

. 0$ _objetivos pretendidos pela proposiç:ao 
já se acham alcançados no contexto d9 Proje­
to, qUe erri -dispositivos vários prevê vigorar 
sanções para os casos de irregularidades no 
âmbito da administração pública. 

Pela rejeição. 

2PO!l432-6 ~Alvaro Valle- PL 

Parecer_ 

As razões constantes "da justificatíva aconSe­
lham o acolhimento da Emenda, que aper­
feiçoa o· texto do Projeto. 

Pela aprovação. 

21'00433-4 -Álvaro ViÍJie .:::._ PL 

Parecer 

A presente Emenda, da iniciativa do mesmo 
nobre Constituinte Autor da Em-endã no 
2P00432, teni por objetivo a supreSsão, nO 
teXto do 1 o do art. 91 do Projeto da expressão 
"não". _ 

Estabelece o 1 ~ sob proposta de modifi­
cação que será proclamado eleito o candidato 
a Presidente da República que obtiver a maio­
ria absoluta de votos, r::ão se computando, 
para efeito de se estabelecer essa maioria, os 

- votos em branco e os nulos. 
- A propOsta-de esclusão da expressão "não", 

que antecede as expressões "computados os 
em branco e os nulos", objetiva, assim, que 
esses votos sejam considerados para efeito 
de se estabelecer o quorum de eleição da 
maioria absoluta. 

Temos_ atençliinent.O firmado no sefltido que 
os votos brancos ou nulos não devem ser 
computados para os efeitos de obtenção da 
maioria absoluta referida no dispositivo supra­
citado, pela rejeição. 

2P00434-2 - Wcente Efogo - PMDB 

Parecer 
A emenda do nobre constituinte tem o _mé· 

rito de restabelecer a enumeração dos instru­
mentos de política agrícola, produto das dis­
cussões e acordos ao longo dos trabalhos da 
Assembléia Naciona1 ConStituinte~ Além do 
mais ap~rfeiçoa, com propriedade, a redação 
dada ao atual Art. 226 do- Projeto Final da 
Comissão de Sistematização. 

Somos por sua aprovação. 
21'00435-I -Alexandre Puzyna- PMo!3 

Parecer 
A emenda em foco ~rejeitada pelas razões 

expostas no parecer à Emenda n~ 2P00685..Q, 
21'00436-9 -Alexandre P!Jzyna- PMDB 

Parecer 

Pare-Cei"j~f dado anteriormente à- mesa 
emenda. (2P00436-9). 

21'00437' 7 - GerakJc f1emlng- PMDB 
Parecer 

A emenda propõe o a~:résc!mo de pa-rágrafo 
ao art. 51, do ato das Disposições Transitórias. 

Pelo art. 52, ficam reconhecidas e homolo­
gados o.s atuais limites territoriais do Estado 
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do Acre com o Estado do Ama_zonas e de 
Rondônia, conforme levantamentos cartográ- · 
ficos e geodésicos realizados pela Comissão 
Tripartite irifegrada por representantes dosEs­
tados e dos serviços técnico-especializados do 
Instituto Brasileiro de_ Geografia e Estatística. 

O parágrafo proposto estabelece_ os_ limites 
de que trata o artigo. _ 

Conduímos pela aprovação da Emenda, na 
forma da justificação em que se fundamenta. 

2P00438-5 -Paulo Mincarone - PMDB 

Parecer 

impostos_ federais cobrados no Estado do _ 
PiauL durante yinte e _cinco anos; prorrogáveis 
por lei, à contar do exerdcio fmanceiro seguiil~ 
te ao_9a __ promulgação d~ ConStituição. Em 
_resumo, o autor deStaca -que através- de sua 
aprovâçaó seriam rêp·aradas as injusUças de 
que o Estado tem sido vítima pelo tratamento 
discriminatório recebido, ca.usa de sua redu­
zida capacidade cte produção: que a preten­
dida redução contribuiria para incentivar as 
atividades econôniicas ou ·empresariais e a 
própria atividade individual. Cita também o 
exemplo da Zona Franca de Manaus e a Supe-

Esta Emenda pretende incluir no_ texto rintendénciã do Desenvolvimento da Amazô-
constitucional, "onde couP~r~' no c.aso, np Art nia OCidentaL contempladas no Projeto. 
228, que trazia do Sistema Finaric..eird _a __ atuali~ . A elíminaç_ão, ou pelo menos a redução, 
zação monetária do_ valor das obrigações c;las das_ desigualdades regionais na d!stribuição 
sociedades em regime falimentar_ ou concorM da renâél e da ríqueza hacionaís é uma das 
datário;incluindo os s:asOs de liquidação extrã.~ diretrizes do novo sistema tnbutário in-cluído 
judiCial das instituições financeiras, nas ,ÇOndi~ __ no te-l(tQ cpnstitucional. 
ções que espe-cifica. A redução proposta é desaconselhável, pois 

Em que pese à neceSsidade da alter_<;~ç_ãp favOrece é'if,-enaS um Estado da região Nor~ 
proposta, a matéria deve ser_ tratada atravé.s deste, mntemplada, em seu conjunto, por in-
da legislação ordinária, razão por que somos centivbs fiscaíS e de outras naturezas, inclusive 
pela rejeiÇão da Emenda. por disposições aplicáveis aos orçamentos 
2P00439~3 - Paulo _.Min_çgrone - PM.DB_ anuais dª União e ao Plano plurianl!al de inves-

Parecer - - timentos. 

Do ilustre Constituinte Paulo Mincarone, es- A redução de a11quotas poder-se-á dar, em 
ta emenda propõe alter_ar-se 0 _ art. 1:U, dan- cada caso; ([t.tando necessário, através da JeM 
do-lhe re_dação que permita a qualquer pessoa gislação comum. 
natural ou juódica propor ação de inconstitu· - Pela rejeiÇãO. 
cionalidade. 2P00443M1-AsdúbaJBeátes-PMDB 

Em sua justificação, o proponente argu- Parecer 
menta que a exteosão do_ direito de .ação por A tese das eleições gerais para 0 próxl~o 
inc~nstit~cionali~ade- de 1~~ evidentemente ano, de 1989, esbarra no mandato que 0 povo 
- pe um tmperativ~ ~eroocr~.:.co.- -é f ·-·-delegou, através do voto direto aos atuais Go-

arextece-n~, c
0
onpu .0

1
• q~áe nao l~onv m_ ~der vemadores, Deputados Estaduais, Senadores-

essa ensao. roJe o J amp tou, const e- D d F d · d á 
vai t I d tit I d d

. 
1 

e eputa os e eratS, man ato que st defi-
ra mene,oeenco _os uares o treta 'd , ·C · ·- 1 al c 
de ação, atualmente limitado ao Procurador- ~~ ? n~ pr.opna onstttutçao pe a qu a ~ns-
Geral da República consideravelmente e s~fi- titumte foi conv~cada. Quanto ao~ Prefettos 
. t t ' - -e- Vereadores, CUJOS mandatos serao renova-

ctenemene. d t - b àC· ·t ·-
P l 

.. _ os_es e_ano, nao ca e onsti utçao prorro-
e a rejetçao. ' 1 · -_ · 

2?00440-7 _ p, uJ _Mi ar. ne _ PMDB g~- os, ': q~~ na no~sa op1na~, se na uma me-
a ~ - nc O dida arbttrana e antidemocrátJca. 

arecer Assim, somos pela rejeição desta Emenda. 
A solução proposta pela emenda para regu- 2P00444-0 _Luiz Wana _ PMDB 

lariz:ar a situação dos servidores não concur­
sados não nos parece viável, razão porque opi­
namos pela s_ua rejeiçãO: 

2?00441 ~5 -Paulo Mincarone- PMDB 
Parecer -

Parecer 
Visa a presente emenda a alterar o art. 29 

do ADJ:GT de modo_ a que a entrada em vigor 
das disposições relativas ao sistema de gover­
no, prevista para 15 de março de 1988, só 

Altera redação d_Q parágrafo 79, do artigo se de 60 (sessenta) dias após a promulgação 
44, para estabelecer que a remuneração dos da nova Carta Magna. 
membros do Congresso Nã.cional, Ministros Devo aplaudir a proposta não apenas em 
de Estado e Minis_ttos_do S_upremo Tribunal função da ineXeqüibilidade material da data 
Federal será revista na mesma época e pro- prevista no projeto, mas também por achar 
porção que os vencimentos dos servidores pú- bastante razoável a concessão de um pequeno 
blicos, ficando ademais sujeita a todos os tri- prazo, após a entrada em vigor da nova Consti­
butos gerais, inclusive o de renda e os extraor~ ----tuição, para o início da adaptação ao sistema 
dinários. ~ de governo que vier a Ser aprovado pelo Poder 

Sobre o assunto, já dispõe a Emenda rf' Constituinte. 
2P01950-1, que inclusive prevê a supressão Pela aprovação. 
do parágrafo 79 do art. 44. Pela rejeição. 2P00445-8-.::.. Luiz Vtana _ PMDB 

2P00442-3 --Jesus Tajra- PFL - Parecer 
Parecer 

A Emenda em exame inclui artigo no Títulõ 
IX do Projeto para determinar -ª redução de 
cinqüenta por cento sobre as al.íquotas dos 

A Emenda em foco apresenta proposta no 
sentid.o de ser" acrescenté:!Ço artigo às Dispo· -
sições Transitórias determinando a revisão de 
concessões _de_ rádios e televisões ocorridas 
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no ano de 1987, cabendo ao Poder Executivo 
confirmá-las ou revogá-las. 

Esta revisão Visa a permitir qUe se Vefifique 
se as rádios e televisões que receberám autori­
zaÇão de funcionamento naquele ano estãO 
atingii1do os objetivos previStos na legislação 
específica. - -- _ 

Com esta medida, pretE:nde·se ·a autor que 
se _pratique de saneamento salutar na área 
das comunicações visto que nó último ario 
houve um aumento injustificável do númerO 
de concessões. 

As razões expostas pelo autor Justificam 
nosso voto p_ela aprovação. 

Brasilia, 25 de maio de 1988 
Dmo. Senhor. 
Dr. Dãvid Almeida de Freitas 
Chefe DRG~Institllto Biãsileiro Geografia e es­
tatística -IBGE 
SCS - Ed. Sofia - 6~ àndar 
Brasília-DF 

Prezado Senhor, 
Rogo a V. Ex" hmecer com maior brevidade 

possível as coordenadas geodi;siç_as dos pon­
tos rastreados pela Comissão Técnica -do IB­
GE, nas-divíSas dos E_s_fud6s do-Acre, Am~o­
nas e Rondônia, a seguir discriminadas: 

1 -Jav:ari -nascente do Rio Javari; 
2- Guajará - mun. Ci"uz:eiro do Sul -:-:-

AC; - - . . 

3-Vila Jurupari"- mun.-Feijó~AC; 

4- Foz: do Caeté - mun.de Sena Madu-
reira -AC; 
5-Porto Acre - Igarapé caquetá; 
6 ..,..-Foz: do Riozinho; 
7-NãsCente do Igarapé dos Ferreiras; 
8-Foz: do Igarapé dos Ferreiras. 
Para melhor informação, temos em nosso 

poder as referidas coordenadas, necessitando 
portanto da confirmação delas pelo IBGE, pa­
ra que não restem dúvidas quando da elabo­
ração da fusão da emenda_ ao caput do art. 
52. das "Disposições -Gerais e TransitÓrias·~ 
do Projeto de Constituição, prestes a ser vo­
tado. 

As coordenadas em· nosso poder são as 
seguintes: --

Javari, lat. S = 07'7'0 1.140" e long. W = 
73'47'40.781"; 

Guajará, lat. S =07°33'05.914" e fonQ. W = 
72'35'03.294"; 

Jurupari, lat S =07°50'41220" e:long. W= 
71Y'03'16.075"; 

Caeté, lat. S =0Ç002'56,569" e Long. W = 
68'38'48 021"· . 

Caque_Íá, lat.' S =·090'33'37918" e long. W = 
67'30'58.936"; 

Foz do Riozinho. lat. S =09°29'09.020" e 
:ong. W=66°47'47.310"; 

Nascente_ do Iguarapé dos Ferreiras, lat.S = 
09"28'18.864" eJoog W=65°29'30.294" e 

Foz do IQ-arapé dos Ferreiras, lat.S = 
09"36'36. fOl'' e long.W = 65'24'03.129". 

Atenciosamente agradecido pela sua am­
lhida a esse meu pedido e no aguardo de 
seu pronunciamento a respeito, subscevo-me. 

Atenciosamente DeQutado federal Geraldo 
Fleming, Coordenador da Bancada do_PMDB 
do Acre. 
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Brasüia-DF, 26 de maio de 1988 

Of. IBGE DRG-DF. N' 056-
Do Chefe do Departamento Regional de Geo­
ciências do Distrito Federal 

Art. É Criado- uma Comissão destinada 
a, mediante acordo, arbitramento ou plebis­

=-cito, -soludcii1ar·as pendências territoriais e_ de 
Oemarcação de fronteiras entre as unidades 
da federaçãO que lhe foram apresentadas. Ao: ExmoSr. 

Deputado Geraldo Fleming · § 19 - 7\ COmissão será ~onstituída por dn--
Câmara dos Deputados co membros indicados pelo Congresso Nado-
Nesta na! e cinco rnt:mbros indicados pelo Poder 

Atendendo solicitação- de V. Ex" atraVés ofi- -- Executivo e Instalar-se-á no prazo máximo de 
cio s/no de 25/5/88, confirffio os valores das 90 (noventa) dias após a publicação desta 
coordenadas dos pontos determinados pelo Constituíç:ão. _ ·-
IBGE, com finalidade de subsidiar a ComisSão § 2 9 Os processqs de pendências serão 
Tripartite de eStudos das Divisas AC/AMRO, apresentados_no prazo máximo de 90 (noVen-
listados em Vosso oficio, excetuando o-valor ta) dias após a instalação da Coínissão. 
da latitude do ponto determinado Nascente § 39 - Terà- a Com:ssão o prazo máximo 
do Igarapé dos Ferreiras, cujo valor final de de 2 (dois) anos a_ contar do recebimento dos 
cálculo é: lat Sul = 09' 19.864". processos-para cOnClUir seus trabalhos. 

Na oportunidade, apresento a V. Ex- protes- § 49 Findo o prazo estabelecido no pará-
tos de estima e consideração._ grafo anterior _s_em que a Comissão_solucione 

Atenciosamente - David Almeida de Frei- as pendências apresentadas, os processos se-
tas, Che[e do Departamento Regional de Geo- rão remetidos de iÕ1edÜ1to ao Supremo Tribu-
ciências IBGEIDRGJDF. - nal Federal~ que deverá julgá-Ias no prazo má-

Excelentissimo Senhor Presidente da As­
sembléia Nacional Constituinte. 

Os Constituintes abaixQ.assfnacj_os, autor~s­
do O_estCJ.que nç 8_33, E_mendas noS 

2P01437-2 e 2?00437-7, vêm _requerer, 
nos termos do § 2~ do- ilrt.._ 3o da Resolução 
n9 3/88, a usão das proposições para efeito 
de ser votada c__om a seguinte redação: _ 

Alo das Disposições COnstituCionais Gerais 
e Transitórias. ___ "" 

Inclua-se nas ':DispOsições Transitórias" o 
seguinte arti_~o: 

ximo de 2(dois)..anos. 
*=~9 _Concluídos os trab~hos a._que se 

destina_au entregues o~ processos ao Supre­
mo Tribuné}l Federal, ficaextínto a Comissão. 

§ 6° Flcam reconh_~cidos e homqlog~do_s 
os seguintes limites territoriais do Estado do 
A~_com os Estados dp Amazorlas e ç:ie ROn­
dônia. defini~ por levantamentos cartográ­

- ficos_e _geodéskos realizados pela Comissão 
Tripafite tnteQrãda por repreSentantes dosEs­
tª--dos e dos serviç_os técnicos-esp~cializados 
do Instituto Br.,sileirº _de O.eogiafia e Estatís­

. tica; 

Javari,lat. S=:=07°07'0Ll4Q""~~_Ioqg. W= 
73°47'40.781""; -

Guajará, lalS =:07°33'05.914""elong. W= 
72'35'03294'"'< . -

Jurupafi, lat. S = 07°50'41.220" e long W = 
700'03T6.075": -

Cã.etê, lat S = QgoQ2'56.569"" e long. W = 
68038'48.021"" 

Caquetá, lat. S =09to33'37.918"". e long. 
w ~ 67'30'58 936""· 

Foz do Rio~irlho, 'lat. S =09°29'.09.020"" e 
long. W = 66°47'47.310"" até enContrar a Ser­
ra do Divisor, seguindo-se pela cumeada até 
a nascente do Igarapé dOs Ferreiras, lat. S = 
09"28'l9.864"'' e long. W=6o'29'30.294"" e 

_foz do __ lgarapé _dos Ferreiras, lat. S =: 
IJ9<'36'36.101""e long. W~65'24'03.129"". 

Sala das Sessões. -José Carlos Vascon­
celos, PMDB- PE D.853 e E 2P01437--2. 
...:._ Oeraldo Fleming PMDB - Acre. E. 
2P00437-7. 

LEG!SLAçAO CITADA 
CONSillUIÇÂO DE 1934 ··:·"--···--......... ___________ ·------~ 

Art.- 59 A União indeni.úlrá os Éstacios do 
Arh~on~s e Mato Grosso dos _ _grejuízos que 
lh_es tenham advindo da incorporação do Acre 
a9 territófiO nacional._ O valor fixado por árbi­
trO~~ gue-tera.o-em conta -os benefícios oriun­
dos do convênio e as indenizações· pagas à 
Bolivia, será ~plicado, sob a orfentação do Go­
verno Federal, em proveito daqueles Estados. 

Art. 6~ A discriminação de rendas estabe­
leCidaS noS arts. 6~, s~ e 13, § 29,~sirentrará 
em vigor a 1 ~·de janeiro de 1936. -
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A.s dificuldades para delimitação, a falta de 
recursos, a personalidade e capacidade dos 
donatários foram alguns aspectos que influí­
ram no sucesso· das Capitanias. O resultado 

é que somente Pernambuco, São Vicente e 
Santo Amaro prosperaram. Assim Portugal, 
a partir do fim do quinto decênio do século 
XVI, comeÇou a pensãr em outra maneira de 

administrar a Colônia, passando à forma de 
Governadores Gerais. Assim em 1763 e 1799 
a Colônia estava estruturada conforme os ma­
Pas abaixo: 
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Já em 1822, ao se tomar independente, o 
Brasil dispunha das Provínclas, conforme Q 

mapa que se segue: 

-.... .,--". , 
' I I I~ I 

-- ~> \ __ _r--..._.,. ' ..- ........ ,_, 

Junhnde 1989 
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Merecem menção que, com a Constituição 
de 1824, foi mantida a unidade do território 
nacional, e que no ano de 1831 surgia um 
projeto instituindo _a Mon;;~.rquia Federativa, de-

-----
'·· 

fendido pelo Partido Liberal e- combatido pelo 
Partido Progresststa, que via nele uma ameaç_a_ 
à _integridade e à força do_~pério. 

Sóbado~ 17 2913 

No Segundo Reinado, a Prgyínda do Grão _ 
Pará foi _lj_lvidida, dando oportunidade à cria­

_ção da Pro~ncia do Amazonas, ~S.Sim ~orno 
a Província Cisplatina deu lugar ao slirgim~nto 
do UruguaL 
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Ao ser proclamada a República, em 1889, 
as Províncias cederam lugar aos Estados, com 
a superposição de suas bases geográficas e 
surgiu a Federação: 

''FiCa proclamada provisoriamente e decre­
tada coi"no a fon:na· de gOVerno da nação brasi­
leira- a Repú&iica Federativa"- art.-1° do 
Decreto n? 1, de 15 de novembro de 1889, 
e '"As províncias do Brasil, unidas pelo laço 

da Federação ficam constituindo os Estados 
Unidos d6Brãs11-TãiC2°), do mesmo·decreto, 
que também fez referênci& ao estabelecimen­
to da Capital Federal no Planalto Central do 
Brasil. 
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Em 1943 foram criados os Territórios Ama pá, Rio BrancO, Guaporé, Ponta Porá, lguaçu e Fernando de Noronha. 
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Cessados os motivos da criação, os T etritó­
rios de Ponta Porã e Iguaçu foram extintos. 
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Em 21 de abril de 1960, a Capital Federal 
fo1 transferida para Brasília e foi criado o Esta­
do da Guanabara. 

Em 15 de rnarço_de_l975, no Governo Gei­
sel, foi criado o_ EStadO do Rio de J.anelro, 
com a fusão dos Estados de Guanabara e 
Rio de Janeiro, O objetivo deSta fusão foi cçm­
solidar na Região Leste um segundo pólo eco­
nômico. Entretanto, foi necessário a rea1ização 
de elevados investimentos pelo Governo Fe­
deral no rrovo Estado, a fim -de se víabilizar 
a fusão. 

Em 11 de outubro de \977 foi realizada 
a divisão do Estado de Mato OrQsso, sendo 
criado o Estado de Mato Grosso do Sul,- atra· 
vés da Lei Complementar,n9_31." - --

"ATA DA REUNIÃOACRE-RONDÓNIA 

Participantes: 
1. Cel. Roberto Câmara Lima Ypiranga 

dos Guaranys - Representante da Presidên-
cia da República. . 

2. Dr. AfonsoTeJso Morae_s d~ Sousa Car- -
mo- Olefe de Gabinte do MiniStério da Jus-
tiça. -

3. Dr. Geraldo Fleming - Deputado Fe-
deral pelo Estado do Acre. _ _ _ 

4. Dr. Hélio Saraiva de fr_eitas ---:PJo~ura­
dor-Geral do Estado do Acre 

5. Dr. Pedro Origa Neto - Procurador­
Geral do Estado de Rondônia,_. 

6. Dr. Antonio Paulo Saldanha da Gama 
Guimarães - Representante do EstadO_ de 
Rondônia. 

Em 1962, o Acre foi transformado em Estado, 
perma.rieóendo- ainda como Territórios: Ron-

dônia, Roraima, Amapá e Fêrnãrldo âe~oro-
nha. ~ 
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7. Dr. Fran~isso Dias -:-::-SeCretário Repre­

sentante do Estado de Rondônia em Brasília. 
-8. Dr: Mauro Pereira de Mello - DiretOr 

de Geociências do IBGE. 
9. Dr.AngeloJosé Pavan-_C:hefe do Nú~­

cleo_de DocumentaÇão e lnform~ções da Dire-
toria de Geociências. _ 

Local; Sala de Reuniões-da_Presidência do 
IBGE ~ ·. 

Hora: 15:30 horas 
Rélato: 
Inicialmente foram apresentados as _creden­

ciais pelas partes envoMdas, na ordem: ofício 
sln9,_de 20-5~89 qrrnado pelo Exm" Sr. Gover­
nadõr dO Estado de Rondônia~ riomeando- o 
Dr. Pedro Orig<i Neto, Procuradp Geral, o Dr. 
Roberto Krause e D'r. Antonio Pau1o Saldanha 
da Gama Guimarães, c:omo representantes; 
Telex n"' 121, de 19-5-89, frrmado j::>eló Exm? 
Sr. GOvéffiaâor do Estado do Acre, nomeando 
o Dr. Hélio Saraiva de Freitas, Procurado-Ge­
ral; como representante, Port,aria do Presiden­
te do IE\OE de n• P. PR-27/89, de 22-5-89, 
nomeando o Dr. Mauro Pereira de Mello, Dire­
tor de Geociências e Dr._ Angelo- .,José Pavan, 
Chefe Qp Núcleo de_Doc~mentação e Infor­
mações_ J:!a Diretoria de Geociênciás, como 
representantes: O Dr: Afonso Cefsó de Sousa 
CarffiO;""i'epreSelltaridó o Minisférlo da Justiça 

."n.tl:ReLinião ~ugeriu que os trabalhos se desen_­
volvessem observando os pontos do Acordo 
firmado peJo Eim"' Sr. MiniStÍo "da Justiça, 
quanto_!'l-o. compromisso dos Exm?5 Governa­
dores dos_ J;_stados do Acre e de Rondônia, 
a:?Sim sumariados ~-1) :-Determ_inar ao IB­
GE que cumpra o disposto no artigo 12, § 

5~, do Ato das Disposições ConstituCionais 
Transitórias e-proceda à-aviventação da linha 
de iinifies entre oS doÍs EstadOS; _2) -O Esta­
do d~_Rol1_dônia ret,ira imeidatan:tente a trOpa 
policial-militar que destacou para Região; 3) 
-:-:-:- ~icii desjgnãd~ o Delegado da Pqlícia Fede­
ral Dr. Edison Resende_ cj_e_ OIN_elra pa!'a-Supe­
rinte.nder a administraçãõ dos seryfÇos locais. 
Diante dos pontos colocados, cad.?~ represen­
tante se posicionou na forma a seguir descrita 
O Dr. Hélio Saraiva, Procurador-Gerai do Esta­
do do Acre cotoco_u_ como ponto essenciaJ 
para as discuss_õ_es_ que o governo de Rondô­
nia cumpra-õ acordo ~r_ado pelo Governo 
Federal e div},llgado pela imprensa, determi­

. nando a imediata retit'áda das tropas pciliciais-
mUitares da área conflitada; 29) cumprindo 
o adiria :PUdeSSe ressalvar que foi da Presi­
dência da República de levar em consideração 
como _estando o caso em espécie para a sua 
perfeita eludda_Ção, já que extste constroVérsia 
quanto a sua: Interpretação, pó r parte de Ron­
dônia._ Q qu_e não ocorre em relação aO Acre, 
e considerando-se ain_da o ato ciO Sr. Presi­
dente da Repúblicã em e<U"áter emergencial, 
uma vez que foro específico para dirimir as 
queStOes-em tela_ é_ o Poder Legislativo,_confor- _ 
me_preteítua o art. J2 __ da~ Disposições Gerais 
e Trarisitõrias. E que deveria~o Es!:éido de Ron- -
dônia ter se estribªdo para discutir a questã-o, 
_-~se ve_ncido __ recorrer ao Supremo Tribunal 
Federal, e não_ U$<Jf do direito âa força em 

- lugar da força de direito, enviando tropas para 
a localidade. 39) seja ánaliSado o direito histó­
rico do Acre à ILJ_z do Tratado de, Pe:trópolis 
de 17_;:u-1903, o DecretO delegado pelo Con-. 
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gresso Nacional de n" 5.188, de 7 ..4-1904, o 
art. 5Q das Disposições Gerais e Transitórias 
da Constituição de 1934 de acordo com o 
item 2 da pág. 3 da Nota Técnica apresentada 
pelo IBGE. Seja reconhecido o referido Insti­
tuto com fundamento na Emenda Corlstitu· 
cional n9 1, de 17-10-1969 como parte rião 
integrante da COmlsSaO Tripartite, e sim como 
órgão único exdusivamente técnico para ras­
treamento dos pontos previamente escolhidos 
e materializados por atos e mapas dessa Co­
missão. Como foram realizados em sentido 
leste oeste das nascentes o Javari até a foz 
do Igarapé dos Ferieiros confOrme atas. Que 
sejam analisadas as peças do processo l_egisla­
tivo que ensejam o art. 12, § 5" da atual Consti-· 
tuição. Seja considerada a emenda acima refe­
rida com a emenda n~ 2POO 1437/2-de autoria 
do Deputado José: Carlos de Vasçoncelos 
(PMDB- PE), o oficio do Deputada Federal 
Geraldo Reis Fleming- coordenador da Ban- -
_~c a .. io PMDB naAsseffibléia Nacional Cons­
tituinte e na atual. Oficio recebido em 25-5-88.­
Também, o oficio do IBGE resposta de nn 56, -
assinado em Brasma, e a fusão das e-mendas 
acima referidas que ori9ín0u em defmit[yo o 
art. 12 e seus parágrafOS âa atual ConstituiÇão. --

Seja corisiderada a _emenda supressiva 
.apresentada por um Deputado do Amazonas 
que foi rejeitada por 261-votos--cOriira 45 e 
25 abstenções, que manteve o texto do pará­
grafo so do art. 12 e" assim- sendo ficou ein 
definitivo dirimida a questão com o Estado 
do Amazonas nos atuais limites, cuja linha 
conforme a c_omiss!o Tripartite termina na fOz 
do Igarapé dos Ferreiros, fechando o perfme­
tro com o rio Madeira até encontrar o marco 
401 ali ftxado por força do Tratado de Petró­
polis. Seja igualmente analisada a cadeia do­
minial da área, que ora faz entrega. E, finali­
zando que seja analisada de forma carinhosa 
o Mapa Mazzo que nesta oportunidade deixa 
sobre a guarda do IBGE, e serviu de ponto 
fundamentai ao prolongamento da linha que 
parte das nascentes do rio Javari até à foz 
do Igarapé dos Ferr-eiros. -

O Dr. briga Neto, Procurad6r-tiei'al do Esta­
do de Rondônia colocouctae após ouvir minu­
ciosa e elucidativa exposição do Dr. Mauro 
P. de Mello, com a apresentação de toda docu­
mentação relativa a·o pfocesSo n~ 7.346/82 
cumpre-nos, de primeiro, ressaltar a alta quali­
ficação do trabalho apresentado. Ao mesmo 
tempo solicita a ampla divulgação da Nota 
Técnica. Limitando-se a responder o item n" 
1 da Nota do fxm9 Sf. JVUnistro da Justiça, 
objetivo da Reunião, o Estado de RondOnia 
se propõe a fornecer todos os meios materiais 
necessários para os serviços de demarcação 
da linha Cunha Gomes nó trecho entre o Divi~ 
ser de Águas e o Rfo AbUnã, limite entre Ron~ 
dônia e Acre. Após realizada a demarcação, 
seja a mesma homologada pelo IBGE. 

O Estado de Rondônia reafirma que os limi­
tes territoriais entre Rondônia e Acre são e 
somente poderão ser aqueles definidos em 
lei federal, o que equivale dizer que as locali­
dades de Extrema e NOva Califórnia perten­
cem ao território do EstaQ_o de Rondônia, ten­
do o Acre invadido nosso território. 

-· d E:St.ado de Rondônia conclama o seu Es­
_taào irinão a aceitar as d€:Cisões da Fundação 
IBGE, no que se refere- à consideração dos 
diplomas iegais consoante nota técnica, já que 
()S argumentos hoje apresentados pelo Estado 
iniião; Somente poderiam ser definidos com 
a interveniênda do Poder_ Judiciário, através 

- regular Processo. · -
O Dr. Mauro Pereira de Mello relatou os 

trabalhos desenvolvidos na ocasião, momento 
_anterior à proinulgação da atual ConstituiçãO 
Federal, e apresentado à Comissão Triparti­
te-Acre, Rondônia e Amazonas, que apontava 
Como rondoniensé a região que contém as 
localidades de Extrema e Nova Califórnia. O 

-IBGE tem condições-- de cunlprlr o primeiro 
- ponto do_ acordo, a partir da plena e 9bjetiva 

definição-das finhas de limite, além da aloca­
ção orçamentária p_ara _cobrir os custos dos 
trabalhos, contudo, declarou o Dr. Mauro, pen­
sa ser desnecessário o desenvolvimento dos 
tiãbâihoS de-carilpo,_ Da mediàa em que os 
pontos capazes de definirem limites já se en­
contram implantados no terrenç, na opção 
de ser mantido o poslçlonamento de qualquer 
-dos~ dois estados, o m~peamento na escala 
de 1;5d.OOO e, o pOSicionamento geodésico 
dos pontos de inflexão das linhas p91igonais 
garantem a assertil{a. _ 

Brasüia, 22 de maio de _1_ 989. - Cel. RO­
BERTO Lb'IA YPIRAI'IGADOS OUARA!iYS­
Dr. Afonso Celso .Moraes de SOusa Carmo_­
Dr. ãefaldo Fleming - Dr. Hélio Saraiva de 
FreifiJs-Di Pedi-o Origa Neto-Dr.Antonío 
Paulo Sdldanha da Oam.:i GuimarãeS - Dr. 
Francisco Dias - Dr. Mauro Pereira de Mello 
- Dr. Angelo José Pavãn. 

LEGISLAÇÃO FEDERAL 

Art. 7~ As vantagens financeiras do pre­
sente _decreto vigoram a partir de 1? julho de 
1960, Salvo quanto aos proVfmentos feitos 
posteriormente àquela data; exclusivamente 
para os casos de retificação do enquadramen­
to_áprovado pelo Decreto n? 51.345, de 28 
de outubro de 1961. No tocante às demais 
alterações, criação e transformação de cargos 
e funÇões, vigoram a partir da data de publica­
ção deste decreto. 

Art a~ Este decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

(*)V. LEX Leg. Fed. 1961, pág. 948: 1960, 
págs. 498, 1224 e ].065. - - -

LE1 N" 4.069, 
DE 12 DE JUNHO DE 1962. 

Assegura isençãO do Imposto de Renda 
____ e adicional de renda às indústrias de be­

nelidamento e de artefatos de borracha 
e às de beneficiamento e tecelagem de 

juta, localizadas na Amaz!Jnia. 
Amazônia. 

Art. 1" Fica assegurada isenção dç lm­
p<:>sto de Renda e respectivo adicional, às pes­
sõas jurídicas localizadas na Amazônia que 
prClmoVerem-o beneficiamento ou a manuw 

fatUra de niatéria-prima regio;,al ~ borra~ha, 
juta. e Siinilares ou sefnentes oleaginosas. 

Parágrafo único~ O prazo de isenção, que 
.será de 5 (cinco) anos para as indústrias de 
simples benefíamento e de 20 (vinte) ã-nos 
para a de transformação, se contará a partir 
.da vigên.cia desta lei para os emp~eendimen­
tos já em atividades e do início de funciona­
mento para os que se_ venham a instalar. 

Art. 2° Considera~Se Amazôni~. _parã os 
ef~Itos da -presenfe 11;;1, a região geográfica deli­
mitada no art. 2~ da Lei nQ 1.806 ("'}, de 6 
de janeiro de 1953. __ 

Art 3" Esta lei enUará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário._ 

(*)V. LEXLeg. Fed. 1953; pâg. 10. 

LE1 N' 4.070, 
DE 15 DE JUNHO DE 1962 

Eleva o Território do Acre à categorla 
de Estado, e dá outras providências 

Art. 1 ~ O_ Território do Acre, com seus 
atuais limites, é erigido em Estado do Acre. 

Art 29 A JuStiÇa Eleitoral frxará, dentro de 
três meses, após a promulgação da presente 
lEii, a data das eleições de governador e de 
deputados à Assembléia Legislativa, os quais 
serão em número de quinze e terão, Jn[cial~ 
mente, funções constituintes. · · 

Art. 3~ AAssernbléia Legislativa reunir-se­
á dentro de dez dias da diplomação sob a 
direção do Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral, por convocação deste, e elegerá a 
sua Mesa. 

Parágrafo único. Se,-dentro de quatro me­
ses, após a instalação da Assembléia, não for 

· · promulgada a_ Constituição Estadual, o ~d_o 
do Acre ficará submetido automaticamente à 
do Estado do Amazonas, até que a reforme 
pelo processo nela determinado. _ ... 

Art. 49 _ A posse do primeiro GoVernador 
se fará perante a Assembléia Legislativa, no 
dia da promulgação da Constituição Estadual. 

Parágrafo único. Até essa data, o Estado 
do Acre ficará sob a administração do Governo 
Federal, através de um Governador provisório. 

M 5• ... (Vetado) .. . 
M 6• ... (Vetado) .. . 
Parágrafo único. ...(Vetado) ... _ 
Art. 7" As dotações consignadas no atual 

Orçamento Geral da União, para o l enitóriõ 
do Acre, setão transferidas à aplicação do Go­
-verno do EStado, mediante convênio. 

Parágrafo único. No exercído financeiro 
subseqüente aq da promulgação -da Consti­

. tUiçao EstadUal, o Govemõ-_do Acre perceberá 
da União um aUXIlio correspondente ao valor 
global das verbas orçamentárias que hajam 
sido atnbuídas ao Território, no exercício ante­
rior. 

Art. 8? A União celebrará convênio com 
o Estado do Acre a vigorar do exercido finan­
ceiro ao_ da promulgação da Constituição do 
Estado, para que: 

a) a União_ concorra durante o p-eríodo de 
dez anos contínuos com um auxílio anual não 
inferior a Cr$ 300.000,00 (trezenfoS-Criilhões 

I 
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de cruzeiros) e mais, por tempo indetermi­
nado, com a contribuição de que tr<lta o art. 
9", § 6'; 

b) o Estado se obrigue, no mesmo prazo, ., 
l-Aplicar, no mínimo, 50% (cinqüenta 

por cento) desse aUXIlio, no fomento da rique­
za regional; 

2-limitar,ao máximode3% (três por cen­
to), por transação, a incidência do impostO 
de vendas e consignações. 

Art. 9" A partir da data da promulgaç-ão 
da Constituição Estadual ficam atribuídos ao 
Estado do Acre e a ele incorporados: 

a) todos os bens, serviços e respectivos 
pessoal ativo do Território do Acre; 

b} todos os serviços. públicos de natureza 
local, exercidos pela Uniã.o no Território d.o 

.. Acre e por ela não aproveitados, inclus[ve_ a 
Justiça, o Ministério Público, Polida e a Guarda 
Territorial, com tod_os os __ _respectivos bens e 
pessoal ativo. 

§ 1 ~ O pessoal dos serviços mantidos pe­
la União e ti:ansfertdos ao Estado na forma 
deste artigo continuará a ser ~numerados pe­
lo novo Estado, que os proverá na forma_ d~ 
lei, os novos servidores nomeados para cargos 
iniciais de carreir_~ ou cargos isolados que se 
vagarem e para cargos que vierem a ser cria-

'-, 

dos, bem como os acréscimos de vencimen­
tos, proventos e vantagens estabelecidos pelo 
novo Estado. 

§ 2" A aposentadoria dos servidores renu­
merados pela União será por essa decretada, 
ficando a seu cargo o pagamento dos respec­
tivos proventos, e também assegurado sem 
restrições .. ci direito dos atuats contribuintes 
de entidades federais de_previdência. 

§ 39 Todos os bens móveis e imóveis, 
encargos e rendimentos, inclusive _os de natu­
rez:a fl~cal, direitos e obrigações _relativos aos 
serviços r,nantidos pelã União no Território, 
passarão ao patrimônio do novo Estado __ ern 
indenização na data da promulgação de sua 
Constituição. 

§ 49 Os serviços transferidos na- forma 
deste artigci continuarão regidos pela legisla­
ção vigente, enquanto não modíficados pelos 
poderes competentes do novo Estado, ao qual 
incumbe sobre eles legislar, inclusive sobre 
o pessoal transferido, bem como administrá­
los, provendo-lhes e movimentando-lhes os 
quadros. 

§ 59 Os servidores federais, trãnsféidos 
ao nov:_o EStado, serão remunerados pela 
União de maneira nunca inferior aos de mes-

I -~~<:~~ 
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mo cargo ou de correspondente categoria nos 
demais Territórios Federais. 

§ 6<:> Caberá à União auxmar o EstadC? a 
pagar aos desembargadoreS do T rib1,mal de 
Justiça a diferença entre os seus v~ncimentos 
e os juízes de entrância mais elevada ou Ú[lic':l, _ 
até ser a mesma absorvida por majoraçõ~ 
outorgadas pelos poderes constitudonais do _ 
Estado. 

Art. 1 O, Caberá à Gniãó o pagamento da 
importância que ror- em definitivo arbitrada. 
como justa indenização ao Estado do Amazo­
nas, pela perda do Acre setentrional. 

Art. 1 t. Até que seja instalado o Tnbunal 
ReQional Eleitoral do Acre, suas funções_?erão __ 
exercidas pelo Tribunal Regioffal Eleitoral do 
Distrtto FederaL 

Art. 12. As verbas e <;réditos orçamentá­
rios ou destinadO$ ao Estado do Acre, em~ 
virtude da presente lei, independem de registro 
prévio no Tribunal de Contas e serão deposi-_ 
tados, com caráter prioritário, em conta espe­
cial do Banco do Brasíl SA, à disposição do 
Cióverno esta,dual, em três parce]as iguais, du­
rante os meses de março, julho e nQV'embro 
de cada _ano: --

Art. 13. Esta Jéi entrará em ViJ;;~oi- na data -
de sua publicaçãO, revogadas as disposições 
em contrário." 

ESTADO 0,0 ACRE 

-1-----'---i _j 
I 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Este Presidente eventual é quem agradece 
a V. ~por essa tertúlia realmente excelente; 
pelo colóquio amazônico, ou acre·rOndonia­
no, ou rondônicracreano, que está transfor­
mando as nossas sessões, sobretudo as das 
sextas-feiras, em algo do ma!s alto deleite~ 

O dia mais próprio seria sábado, seriam ses-_ 
sões sabatinas, um sabath, mas como os dias 
estão-se modificaiido, e, aHás, já no passado, 
o inesquecível Aparício Torelly, mais conhe­
cido como Aporelly, e ainda mais como Barão 
de Itararé, dizia que o jornal que dirigia, A Ma­
nhã, era "o único quinta-ferino do Mundo que 
sai às s-extas-feiras, e ultimamente aos sába­
dos". No Senado, ao contrário, fazemos das 
sextas-feiras a nossa sabatina. 

Como Presidente eventual, congratulo-me 
com isso, porque os Anais do Senado Federal 
vão ser, daqui por diante, o melhor repositório 
para pesquisa da História, da Geografia, da 
Cartografia, de todos os assuntos- referentes 
a essa região. 

Vai ser precioso. 

O Sr. Leopoldo Peres - Principalmente 
a Geografta, que os tecnocratas brasileiros do 
Sul geralmente não conhecem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Encerro a fala presidencial, porque o Sena­
dor Jarbas Passarinho esfá observando que 
estou falando demaJs~ rompendo a tradição 
da Casa. 

O Sr. Jarbas Passarinho -Pelo contrá­
rio, a palavra de V. Ex" é um encanto para 
todos nós, até procurei limpar melhor meus 
ouvidos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Lamento que o Senador Jarbas Passarinho 
não tenha entJado no colóquio amaz6nico. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PMDB - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, _em 1 O de junho de 
1989, a Federação das Indústrias de Pernam-­
buco completou cinqüenta anos de fundação. 
Ela realmente foi fundaCia no dia 3 de -janeiro, 
mas só foLreconhecida pelo Ministério do T ra­
balho na segunda metade do ano, aos 1 O de 
junho de 1949. Ocupava, nessa ocasião, o 
Ministério do Trabalho o Dr. Waldemar Falcão. 
Por isso, essa data e a comemorada, porque 
as entidades só poderiam atuar depois que 
recebiam a carta de reconhecimento. 

Seu principal fundador foi O industrial Jo­
seph Turton, da Fábrica Pilar. O pai deJoseph 
era inglês, o engenheiro Leonard T urton. Sua 
mãe era brasileira, Maria Fonseca de Oliveira 
Turton. O avô matemo de Joseph Turton, o 
português Luiz da FonSeca Oliveira, fundou 
em Recife a padaria Pilar, porque ficava perto 
da igreja com o mesmo nome. Esta padaria 
se transformou numa grande indústria, após 
1896, quando o pai de Joseph, Leonard Tur­
ton, começou a geri-la e implantou modernas 
~áquinas que trouxe da Grã-Bretanha, 
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ComQ exígia_a lei, Joseph Turton para fun­
dar a Fiepe teria que se unír, pelo menos a 
cinco sindicatos de empregadores, como 
mandava a lei, fazer uma assembléia geral pa­
ra tal fim e pedir ao Ministério do Trabalho 
o reconhecimento da associação, o que acon­
~eceu a~~ !E_ejél!leir~ de 1939. __ 

AliOU~se, pois, a José A!Ímonda, Presidente 
do Sindicato das Indústrias do Sabão e de 
Velas, que seu cunhado; a Manoel de Brito, 
homem da "Peixe", a fábrica de doces e de 
extratos -de tomate e que era Presidente do 
sindicato do ramo; ao Engenheiro Luiz Dias 
Lins, industrial de tecidos de Escada, proprie­
tário da fábrica Pirapama, que lhe levou o 
apoio do Sindicato das Indústrias de Tecidos 
de Algodão; a Manoel Vieira, das Indústrias 
de Calçados de Recife, de Nazaré, de Timbau­
ba; a A F Figueiredo Antunes em nome dos 
Refinadores de Açucare Torrefadores de Café; 
e q: _f,L,f'. Albuquerque Melo, pelos proprie­
tários de serrarias. 

Assim-fico Li alicerçada a Federação das In­
dústrias de Pernambuco. 

A Fiepe se reunia, primeiramente, na s€:de 
da Associação Comercial de Pernambuco e 
no andar térreo da Associação mantinha uma 
exposição pefmanente de produtos indus­
triais. 

As relações entre industriais e comerciantes 
em Pernambuco sempre foram boas. Havia 
industriais que eram comerciantes. Antes da 
fundação da Fiepe, os industriais eram filiados 
à Associação Comercia{ de Pernambuco. Era 
através dela que faziam seus pleitos ao gover~ 
no federq:J, estadual e municipal. 

Depois a Fiepe teve sede própria. Ocupou 
um andar inteiro do Edifício Limoeiro, na Ave­
nida Marquês do Recife, no Saíra de Santo 
Antônio. A mudança aconteceu na adminis­
tração de Miguel VIta, em 1957. -

Hoje a Ffe_pe-lern sede própria, na Avenida 
cruz Cabugá, um edifício de sete andares, que 
tem o nome de "Casa da Indústria", e seu 
patrono é José Alimonda. N_o saguão da sede 
há o busto de José Turton, seu idealizador 
e fundador. 

PortantO, a Fiepe foi fundada aos 3-1-1939 
e foi reconhecida pelo Ministério do Trabalho 

--em 10--6-1939. Filiou-se à Confederação Na­
donãl da Indústria em 1940. Foi no Estado 
Novo, pois, que a Fiepe começou a atuar. De 
1939 a 1942 tinha uma Diretoria Provisória 
composta por: 

José T urton - Presidente 
Manoel de Brito - Secretário 
José Paulo Alimonda - Tesoureiro. 
O CofiSelho de Representantes era iiítegra­

do por: 
Luiz Dias Uns- Manuel Vieira- A. Figuei­

redo Aritunes - L. F. ·Albuquerque Melo. 
JoSeph Turton, em 1942, reelegeu-se para 

o biênio 1942 e novamente em 1944 e 1946. 
Não concluiu o último mandato que termi­
naria em 1948, porque morreu aos 42 anos, 
em 14-6-1946. 

Turton era homem extraordinário, muito di~ 
nâmico e de 9rande visão social. EdUcado 
najngl_~!@._rnanteve contatos com políticos 

avançados, teóricos da "revolução _social con­
sentida", como Harold Laski. Nunca foi soda~ 
lista, mas assimiou "as novfdades do tempo'". 
Sua Fábrica Pilar era tida como modelo de 
assistência social, possuindo, naqueles idos 
de_3Q_e 40, refeitório, creche e sala de aleita­
mentQ. Rec~eu, de bom grado a implantação 
da Justiça do Trabalho, da CLT e do salário 
mínimo. incorporou o abono de produção aos 
salários dos empregados. Era, por iSsO, muito 
arnado pelos empregados. Em sua fábrica 
nunca houve greve, enquanto viveu. Negocia­
va diretamente com_ as lideranças sindicais 
operárias. 

O Partido CoriiLiriíSta coiiCedeu-lhe o títUlo 
de "Burguês Progressista ... Quando morreu, 
a insuspeita Folha do Povo elogiou-o· admira­
velmente. Ao seu enterro compareceram em 
massa os trabalhadores do Sindicato de Mas­
sas Alimentícias e de Padarias, os_ operários 
da ''Pilar" e da "Coi1ITança...-:· · · 

Turton críou, em Pernambuco, o Senai, para 
qualificar a mão-de-obra e dar assistência téc­
nica industrial aOS operáriOs. Nisso Pemam­
bur;:;o foi pioneiro desde o Barão de Lucena, 
em 1876, que já exigia a aprehdízagem indus­
trial dos menores e do comendador Barroca, 
dono da fábrica de tecidos Madalena, o primei­
ro a dar ensino industrial aos menores. 

Quando o __ Qovernador Agamernnon Maga­
lhães quis erradicar os mocambos de Recife, 
rústicos e anti-higíênicos, T urton deu apoio 
irrestrito à campanha. Os mocambos não po­
dendo ser erradicados, pois o problema era 
a pobreza endêmica, as fábricas pernambu­
canas criaram as "vilas operárias", sendo algu­
mas muito boas. 

Quem concluiu o mandato de T urton, inter­
ceptado pela mort_e, foi seu vice, Od Sampaio. 
Concluindo o mandato do presidente morto, 
em 1948, Gd Sampaio criou o Sesi, instalou 
centros operários e clubes sesianos. O plano 
de Gd foi tão bom que outros estados o imita­
ram. 

Em 1948 assumiU ·a presidência da Fiepe, 
o usineiro Armando Monteiro restaurando as 
relações com o Governador Barbosa Lima So­
brinho. 

Em 1950 foi eleito Manoel de Brito, dono 
da fábrica Peixe. Este arrumou a casa, Depois 
veio a presidência de Antônio Pereira. Em sua 
gestão a Fiepe sofreu a intervenção do Minis­
tério do Trabalho que acusou o presidente 
de "pródigo" cóm as verbas da Fiepe, do !:;enai 
e do Sesi. Per_eira faiiã -aoações de máquinas 
de costura, instrumentos de trabalho, certi­
dões_ de óbito e de nascimento. "Pecou pela 
bondade", disse Sebastião de Holanda. Como 
era àepUiado federal, as autoridades do Minis­
tério do Trabalho acharam que ele agia por 
clientelismo eleitoral. 

Em 1954, f~z-se uma junta governativa, 
que teve corno Presidente" José Paulo Alimon­
da e mais por Raimundo Moura Filho e Olinto 
Vitor de Araújo. Com-isso a Fiepe Tãz ãs pazes 
com o Ministério do Trabalho. 

No frrn de 1954 foi eleito para o biênio sub-­
seqüente Sebastião de Holanda, dono da "Ca­
sa Holanda". Foi quando sC desentenderam 
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as classes produtoras com o Governo Cor­
deiro de Farias. Esse desentendimento che­
gou ao auge na administração- de Miguel Vita. 
entre 1956 e 1958. · · 

Miguel Vita, industrial de bebidas "Fratelli 
Vita", aliou-se a Od Samj)ãio, Presidente do 
Centro Industrial de Pernambuco, e Oscar 
Amorirn, Prestdente da Associação Comercial 
de Pernambuco, contra o projeto do Código 
Tributário que o Governador Cordeiro de fa­
rias tinha enviado à Assembléia Legislativa, 
aumentando os impostos em 1.000%. 

Uniram-se num Lockout Fiepe, OP, ACP, 
Consintra, Federação dos sindicatos operários 
e todos os partidos da oposição, da UDN ao 
PCB. A luta foi vitoriosa. O governo foi obri­
gado a rever o projeto. Depois pediram e con­
seguiram a demissão do Secretário da Fazen­
da Cléiio Lemos. 

Os estatutos da Fiepe foram lnõdlficadõ-S 
e Miguel Vita cumpriu outros mandatos, que 
passaram de dois para três anos. Este foi seu 
presidente até 1974. 

O usineiro Renato Bezerra de Mello foi presi· 
dente de 58 a 60, de 62 a 64 de 1966. Este, 
se conviveu bem com o governador Gd Sam­
paio, que tinha urna políUca desenvolvimen­
tista favorável à indústria, ao governo de Mi­
guel Arraes teve que enfrentar greves nas fábri­
cas e agitação social no campo. Mas teve con­
fronto direto com este governador, como hou­
ve no tempo de Cordeiro de Farias. 

Com a cütadura mmtar de 1964;-a Sudene 
começou a se esvaziar. Os investimentos pú­
blicos na economia do Nordeste_ diminuíram 
e a Fiepe não cessou de protestar, 

De 1971 a 1974 voltou à presidência o Sr. 
Miguel Vita que preSidiu a Fiepe riO tempo 
do milagre brasileiro e r.:om a crise dO petróleo 
desencadeada pela Opep. 

Depois foram presidenteTúliO_ Brandão de 
Matos, de 1974 a 1977, Edson Carvalho Be­
zerra Cavalcanti, de 1977 a 1980. Em 1980 
foi a vez de Antônio Carlos Brito Maciel, que 
presidiu a Fiepe até 1983, quaftâo se deu a 
crise na indústria de curtimento de couros, 
a "Fosforita" faliu, faltou soda cá_ystice) e a 
arrec~rdação de imp-ostos federais diminuiU 
em Pernambuco. 

Em 1983 deram-se concordatas e falências, 
principalmente_no setor téx.til. Foí Cju2lfido ele­
geu-se, pela primeira vez, se reelegendo em 
1986, devendo concluir seu mandato aos 18 
de junho de 1989. · 

Gustavo Perez Queiroz criou .<f Revista da 
lndústria,já n0"22~ nú-mero; desde sua criação 
em 1984, revista especializada em econOmia, 
em geral, e economia industrial, em particular. 

Este ano a Fiepe comemora seU: cinqüeh­
tenário de fundação. _Ern_traços rápidos de­
mos a sua trajetória que foi fecunda e brilhan­
te. A Fiepe é um promontório avançado n'J 
vida econômica de Peruarnbuco e do País co­
mo um todo. Suas campanhas têm sido deci­
didas e fortes, buscando sempre o melhor tan­
to para os empresários das indústrias como 
para o operariado que as servem. Seguindo 
o exemplo de seu primeiro presidente e funda-
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dor, ela traça sua luta e sua vida_ dentro da 
mais justa visão social. 

É preciso que a Fiepe cresça e marche sem­
pre em frente. Nada se constrói sem luta e 
sem trabalho. PernambUco, hoje, tem uma 
afirmativa industrial das mais pujantes no Pais 
e nessa pujança o estado deve muito mais 
à têmpera da Fiepe e de seus seguidos presi­
dentes. 

Assim, daqui, cantamos os feitos dessa pro­
fícua instituição e que ela continue palmilhan­
do seus caminhos na defesa dos interesses 
de Perriãmbuco e na defesa dos interesses 
nacionais, que estão, no momento, tão preci­
sados de_defensores autênti.cos_e patriotas pa· 
ra seu futuro promissor. 

Era o que Unha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Depois da brilhante exposição histórica do 
Senador Ney Maranhão, faço um comentário 
sobre as sessões matutinas de s_exta-feira. 
Agora passamos da Geografia para a História:. 
Daqui a pouco criaremos uma sucursal do 
Instituto Histórico_e Geográfico .Brasileiro. 

Concedo a palavra·ao nobre Senador Afon­
so Sancho. 

O SR. AFONSO SANCHO (PDS- CE. 
Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, acaba de ser reinsta­
lado o grupo· pãrtamentar siderúrgico que tem 
como linalidade proporcionar à Nação brasi­
leira uma ampla visão da siderurgia nacional. 

Este grupo está bem rePresentado no Con­
gresso Nacional, e~tr_ªv~ de quase uma dezena 
de senadOres e®: Cerca de setenta deputados 
federais, ·o que bem demonstra o interesse 
dos representantes do povo brasileiro na pro­
dução siderúrgica do País. 

Temos hoje um parque com vinte e três 
empresas de aços não-planos, sediadas em 
nove estados da Federação, Quatro desSas 
empresas-sã-o estatais e estão incluídas no 
programa-governamental de privatização. Ex­
portamos para cinqüenta países, mercado que 
sem dúvida alguma é bastante cobiçado por 
outras nações em desenvolvimento, que só 
podem ver com ciúme e despeito, a arrancada 
brasileira no setor siderú_rgico. 

É inconteste O crescimento das empresas, 
'embora com imensas dificuldades, inegável 
exemplo da capacidade da iniciativa privada, 
pois o setor cresceu de 1971. a 1986 cento 
e setenta e dois por cento; o que atesta a 
tenacidade do empresariado brasileiro. Nos 
últimos quinze anos foram investidos cinco 
bilhões de dólal);;:s em equipamentos e instala-_ 
ç.ões, e como resposta, a produtividade au· 
~~~ntou setenta por cento, -na década, compu­
tadas as atividades de reflorestamento e pro­
duçãÇ) de carvão veg_etal, absorvendo uma ga­
ina de empregos da ordem de quatrocentos 
mil trabalhadores. 

Para exemplificar o espfrito desen\.'olvimen­
tista do empresariado, somente as_ siderúrgi­

- caS priva-das foram responsáveis em 1988 por 
oiten~ e 9lto por cento da produção de Jami­
nado~ não-planos, vinte e oito por cento da 

produção de aço bruto, noventa e dois por 
cento da produção de- Qusa e caiVão vegetal. 

Em 1988, exportamoS- dois __ milhões 5l~ to· 
neladas de açoS não·planos equivalentes a 
quase setecentos milhões de dólare . .:;. 

Isto, porém,_ Sr. Presldente, Srs. Senadores, 
acontece em função da queda constante do 
mercado interno de cinco por cento a partir 
de 1980, chegando a trinta e cinco por cento 
da produção em 1988ejá em 1989, foi expor­
tada cerca de cinqüenta por cento da produ· 
ção, o" que-agrava cada vez mais as solicitações 
do mercado interno. 

Devo sallcintar que, se· houver um resfria­
mento do mercado internacional, haverá gra­
ves repercussões sobre nossas empresas. 

O setor tem necessidade de incrementar 
imediatamente os investimentos em moder­
nização de suas instalações~ estima r~cursos 
da ordem de um bilhão e trezentos milhões 
de dólares para os próximos dez anos, e como 
demandam os projetos dessa natureza, o as­
sunto deve ser considerado urgente, para que 
seja mantido o ritrn_Q de crescimento do par­
que siderúrgico naciOnaL embora se re~salte 
que o princípio do crescimento auto-susten­
tável deve provir de recursos gerados pela lu­
cratividade das empresas. 

Sr. Presidente, Si-s. Senadores, a deffiocra­
- cia nacional desde longa data deseja incutir­

na mente dos desprevenidos a aversã,o contra 
o lucro das empresas. 

Ora, sem lucro·--r1ão há desenvOlvimento 
nem crescimento, nem incentivo e a conse­
qüência da ideologia de se negar o direito 
de o empresário obter lucro é que tem gerado 
muitas trarisferências das áre;;1s produtivas pa­
ra a eSpeculação financeira, quandO flão parã 
a fuga de capitais, o_ que é bem mais danoso 
à Nação. 

A indústria siderúrgica i:tàci tem sua produ­
ção bem remunerada, haja viSta, para exempli­
ficar, que um carro no valor de vinte mil cruza­
dos novos compõe apenas quinhentos, ou se­
ja, 2,5% de custo na aquisição do aço, que 
representa sessenta por cento do seu peso, 
em função da polltica de compressão dos pre­
ços, que conCorre para resultados econômico­
financeiros negativos ou insuficientes nós últi­
mos dez anos:"Pafa corroborar minha assertiva 
lembro que somente o setor de não-planos 
registrou um prejuízO de cerca de oitenta mi­
lhões d~ dólares. Daí se-. concluir que a indús­
tria siderúrgica, há muito, vem SUbsidiando 
outros segmentos industriais através dessa in­
justa política de preços adotada Pelo Governo. 

Além do m~is-os custOs por tonelada em­
bargada são profundamente gritantes e neces­
sitam de uma "investigaÇãO acurada aas razõeS 
da discriminaçãO qua!ftO ao manuseio da esti­
va brasileira, pois, se hos portos estrangeiros 
é cobrada a média de seis dólares por tonew 
lada, no nosso s_obe acima de dezesseis dóla­
res, fato constrangedor para ~m país que care­
ce exportar, para ocupar o número excedente 
de mão-de-obra, que exige anualmente dois_ 
milhões de novos empregos. Para explicitar 
o que significa este diferenc_ial de custos, so-
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mente em 1988 representou noventa e oito 
milhões de dólares, 

O exportador de aço no País também tem 
seus problemas com a cobrança de imposto, 
taxas diretas e indiretaS -que alcançam o per­
centual de quinze por cento do preço do pro­
duto; e agora com a criação do fCMS o produ­
to siderúrgico, estranhamente foi enquadrado 
pelo Conselho Fazendário CONFAZ- corria 
produto semi-elaborado, concluindo-se, as­
sim, que o País, além de exportador de aço, 
é também exportador de impostos, fato único 
no mercado internacional. Para não se falar 
no descompasso das taxas de câmbio irreais. 

Além disso tudo, as tarifas elétricas vêm au­
mentando sistematicamente, acabando com 
a vantagem competitiva de custos que existia 
até há pouco tempo. 

Finalmente, Sr. Presidente, Srs. -senadores, 
ao conduir esta rápida exposição sobre _um 
setor de significância eStrat~ica para a vida 
nacional, devo acrescentar que voltarei op-or­
tunamente para relatar com maior profundi­
dade a situação da siderurgia nacional, emba­
sado nos estudos deste grupo reinstalado em 
boa hora, que irá analisar minuciosamente to­
dos os problemas existentes-no_ setor e trará 
com a limpidez necessária à Nação brasileira 
as dificuldades que atraVesSa o setor, e a solu­
ção para o equacionamento de todos os obs­
táculos que enfrenta, quando cerca de meia 
dúzia de empresas são concordatárias, confor­
me o relato do Sr. Hans Schlocher. 

O Governo Federal tem o dever de apoiar 
o nosso sistema siderúrgico em face dos 
meios fmanceiros que carreia para seus cofres, 
através de tributos, como também, pela avul­
tada soma de dólares, que resulta das exporta­
ções de aço_ para o exterior. 

Era o que tinha a dizer Sr. Presidente, Srs. 
SenadOres. (Muito bem!) 

COMPARECE/1 MAIS OS SRS,--sEIYADO­

RES' 
Nabor Júnior - Leopoldo Peres -Áureo 

Mello - Odacir Soare·s - João Menezes -
Almir Gabriel - Jarbas Passarinho - João 
Castelo - Alexandre Costa - Edison Lobão 
-João Lobo - Chagas Rodrigues - Hugo 
Napoleã_o - Mauro Benevides - Marcondes 
Gadelha - Raimundo Ura - Marco_Maciel 
- Ney Maranhão - Mansueto_ de Lavor -
Lourival Baptista - Ruy .Bacelar - Afonso 
Arinos -Itamar Franco-:..:....:.:: Ronan Tito-Mau­
ro Borges - lram Saraiva - irapuan Costa 
Júnior - Mendes Canale - Leite Chaves -
Jorge Bornhausen- NeJson Wedekin -José 
Paulo Bisol. 

(Durante o discurso do Sr. Afonso San­
cho o Sr. Pompeu de Sousa, JP &:cretdrlo, 
deixa a cadeira da Presidência que é ocu­
pada pelo Sr. Jram Saraiva. 1 ~ Vlce-Pre­
sidente.) 

O SR, PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre a mesa, comunicação que sei'á lida pelo 
Sr. }9 Secretário. 
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É lida o seguinte 

OFÍOO N• 75-L-PFU89 

---Bra~ü_i~, 15 de junho de 1989 

Sr. Presidente, 
Indico a Vossa ExCelência o nó me âo Depu­

tádo Jairo Carneiro para, na condição de 
membro efetivo, em substituição ao do Depu­
tado Nelson Sabrá, integrar a Comtssão Mista 
destinada a promover exame ãnalítico e peri­
cial dos atos e fatos geradores- do endivida­
merifo externo brasileiro (art. 26 das D'tspo­
sições Constitucionais Transitórias). 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
os protestos do meu elevado apreço. - Depu­
tado José Lourenço, Líder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Se­
rá feita a_ ,substituição solicitada. 

Passa-se à 

- - ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 1: 

Discussão, em turi1o único, da re_çlação 
firial- (oferecida pela Coinissão Diretora 
em seu Parecer n" 88, de 1989), -dO Pro­
jeto de Lei do DF ne 7, de 1989, de inidã­
tiva do Governador do Distrito Federal, 
que Institui normas para atualização mo­
netária de débitos com a Fazenda Pública 
do Distrito Federal, altera o Decreto-Lei 
n~ 82, de 26 de- Oeiembro de 1966, e 
dá outras providências. 

Em diScussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Enterrada a discussão, a reâação final é 

cbnsídefada definitivamente aprovada, nos 
terffiós do art. 359 do Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção do Governador do 
Distrito Federal. 

'é:-~ seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do DF n" 
7, ae-1989:""" 

institui n_ormas para a atualização mo­
netária de débi'tos com a Fazenda Pública 
do Distrito Federal, altera o Decreto-L~ 
nP 82, de 26 de dezembro de 1966, e 
dJ outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. I o Os débitos de qualquer natureza 

para com a Fazenda Pública do Distrito Fede­
ra[, guando pagos após o seu vencimento, 
serão atualizados monetariamente na data do 
efetivo pagamento, com base na evolução do 
fndice de Preço ao Consumidor- JPC. 

Parágrãfo único. A atualização monetária 
Será efetuada mediante _a multiplicação do dé­
bito pelo coeficiente obtido Com a divisão-do 
indiCe correspondente ao mês do efetivo pa­
gamento peJo índice correspondente ao mês 
em que o débito deveria ter sido pago. 

Art. 2° A atualização monetária dos débi­
tos que forem objeto de parcelamento será 
calculada na data da consolidação. 

§ 1 o Cada parcela do débito consolidado 
será atualizada monetariamente na data do 
efetivo pagamento, mediante- a aplicação do 
coeficiente obtido com a divisão do índice cor­
respondente ao mês do efetivo pagamento 
pelo índice correspondente ao mês da conso­
lidação. 

§ 29 1\s prestações de débitos parcelados 
anteriormente à vigência desta lei serão con­
vertidas em _cruzados novos, tomando-se por 
base o valor da OTN de NCz$ 6,17.-

§ 3P -=-Cada prestação de que trata o pará­
grafo anterior será atuar!Zada monetariamente 
na data dô efetivO pagamento, mediàT-.te a 
multiplicação de seu valor, em cruzados no­
vos, pelo coeficiente obtido com a divisão do 
índice do _mês do efetivo pagamento pelo índi­
ce do mês de fevereiro de 1989. -

Art.- 39 O inciso I, do art. 189 do Decre­
ro-.Lei n? 82, de 26 -de -deze"inbro de 1966, 
alterãdo pelo DeCreto-Lei ne 2.316, de 23- de 
dezembro de 1986, pãssa a vigorar com- a 
seguinte redação-: 

"Art. 189--~""""""-"'------
- .. ,,_,., ............................ ---~~---------

I- ini.postOs não recolhidos no Prazo 
regulamentar, vinte por cento. 

.Art. 4° Esta lei entra_ em.-vigor na -data de 
sua publicação. 

Art 5P Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 2: 

DiscUssão-, étn turno_ úniCo, da redação 
final (ofeiedda pela Comissão Diretora 
em seu Parecer n" 89, de 1989), do Pro­
jetO de Lei do DF no 14, ·de 1989, de 
iniciativa do GOvernador do Distrito_Fede­
ral, que suspende a aplicação da Lei n? 
8, de 29 de dezembi'o de 1988, no perío-
do que m_endõna. -

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a Çiscussão. 
Encerrada a discussão, _a redação final é 

considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 359, do Regimento Interno. 

O projeto Vai à sanção do GovernadOr do 
Distrito Federal. 

É a seguiitte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do DF no 
14, de 1989. -

Suspende a aplicação da Lei nr a; ãe 
29 de dezembro de 1988, no perlodo que 
menciona. 

O Senà.do Federal decreta: 
_Art. _1 ~ É suspensa a aPlicação da Lei n~ 

8, de 29 de dezembro de 1988, que institui 
o Imposto sobre Vendas a Varejo de Combus­
tiveis Líquidos e Gasosos - IWC, nó período 
de 4 de fevereiro a 30 de abrir de 1989. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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O SR. PRESIDENTE Oram Saraiva)­
Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nQ 132, de 1989; de 
iniciativa da Comissão de Constituição e 
Justiça e Cidadania, que regu]amenta o 
art 9? da Constituição Federal. 

A Presidência esclarece ao Plenário que o 
projeto ficou sobre a mesa pelo prazo de cinco 
dias útets pàra recebimento de eriiéndas. 

Ao projeto não foram oferecfcfaS emeTi.das. 
Em discussão o pi"ojeto, em turho úntco. 

(Pausa.) -

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presiden­
te, peço a palavra para discutir o prOjeto. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva} -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA Para discutir. Sém reviSão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, este iteni 3 da 
pauta refere-se à Lei de Greve. Estamos cOm 
uma proposta sendo relatada pelo Senador 
Ronan Tito, um substitutivo que o SenadOr' 
está apresentando, baseado no estudo profun­
do da questão e também -dentro dos entendi­
mentos que foram realizados por diverSOs par­
tidos que compõem_ as duas Casas do Con­
gresso. 

O Senado, através da Comissão~ de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, tem o direito, é 
lógico _e até quase que o desejo, de apresentar 
também suas sugestões. 
· Sr. Presidente, V. Ex' informou que a inatéria 
ficou sobre a mesa dl..,!rMJ,te 5 d~s.ln[e:li7men­
te, por motivos conhecidos, não tenho tido 
a possibilidade de atender às obrigações parla­
mentares como gostaria. Vejo ago'ra, pelo 
avulso, um ponto pelo qual me bati, e também 
apresentei uma proposta estabelecendo as 
normas nesta questão da chamada Lei de Gre­
ve. A Constituição determLM cjue cabe aos 
sindicatos__ estabelecer as normas para fazer 
ou não a greve. 

Não aceitei e continuo a não aceitar _13. idéia 
de se colocar quorum para permitir ao sindi­
cato estabelecer se vai ou não entrar em greve. 
Entendo que o estatuto de cada sindicato é 
que deve resolver, porque_ não se pode pensar 
em generalizar uma medida restrlta de um 
terço como quorum necessário para determi­
nados sindicatos, estabelecendo uma reunião 
impossível de ser realizada,_ pelo número de 
presença necessária que isso vai significar. En­
tão, quando se estabelece que a decisão vai 
ser por maioria absoluta, às vezes são trés 
ou quatro somente presentes de que se neces­
sita. Portanto, é necessário que seja permitido 
que o estatuto de cada sindicato estabeleça 
como fazer, qual o quorum necessário para 
se estabelecer o direito de greve. 

Sr. Presidente, eu pediria que_se_examio<;lSse. 
a possibilidade de ainda se f~r essa modifi­
cação, retirando essa norma que estabelece 
o quorum mínimo necessário. 

Assim, Sr. Presidente, peço à Mesa verifique 
a possiftl.idade de -ainda _se faz.er essa modi­
ficação. 

-LeVãnto o assunto. como uma questão de 
ordem, para saber se o Relator, se a Mesa, 
ou se o Plenárto tem condições de apresentar 
ainda sugestão para rriodificação deste item. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidência esclarece. Apesar do prazo de cin­
CO dias ter sido esgotado, V. Ex' poderá ainda 
rever o -projeto qu-ando ele voltar e for incluído 
na Ordem _do D_ia, na fase de discussão e vota-
ção. --

V. &" requer o adiamento? 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Pre· 
sidente, encaminho uma solicitação, reque­
rendo a ~upressão do art. 3~ 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
V._~ requer tambéin o acUamento? Aí haverá 
maior prazo para a apreciação de emenda 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES-Eu per· 
guntaria às Lideranças, por que não quero ... 
(Pausa.) 

Então, solicito o adiamento da a.pceciação _ 
da matéria para terça-feira. 

O SR. PRESIDENTE ([ram Saraiva)--A 
Mesa aguarda o requerimento de V. Ex-' (Pau­
sa.) 

-sobre a me_sa,-requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 ~ Secretário. -

--- E:Jid_o o ..seguinte 

REQUERIMENTO N• 334, DE 1989 

Nos -tennos do arl 316;- alinea c, do Regi­
mento -Interno, -requeiro adiamento da discus­
são -c:Io Projeto de Lei do Senado n9 t32, de 
f989, a" fim de ser feita na sessão de 20-6-89. 

Sala das Sessõ~. 16 de junho de I 989. 
-Senador Jutahy M_ag~lbP~s. 

O SR. PRESIDEI'ITE (lram Saraiva) -A 
discussão do projeto fica s_obrestada em virtu­
de do adiamentO da-VOtação do requerimento 
lido. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 4: 

Projeto de Lei da Câmara no 71, de 
1983 (n? 2.156179, na Casa de origem), 

-que altera _o art. 459 da Consolidação das 
Leis do_Trabalho, aprovada pelo Decre· 
to~ Lei n9 5.452, de _] 9 de maio de_ 1943, 

- que dispõe sobre o pagamento de salá-
_rios. 

APresidência, nos termos do art. 369, alínea 
.:;- dõ Regimento Interno, e conforme PãreCer 
n9 58, de 1989, da Comissgo de Constituição, 
Justiça e Cidadania, c;!ec:lara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n" 71, de 1983. (Pau-
sa.) _ _ _ _ 

Não .havendp objeÇão do Plenário a matêriã. 
vai ao arquivo, feita a devida comunicação 
à_Cârnara_dos Deputados. 

·O SR. PRESIDENTE (lrarn Saraiva) -
Item5: 

- Projeto de Lei da Câmara r\?- 81, de 
1983- (n9 731n9, na Casa de oriijem), 
que dá nov_a rec:lação ao § 39 do art 670 
çla Consoli~~ção das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n1 5.452, _de 
lo de maio de 1943. -

A Presidência, nos tennos do art 369, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme P~ecer 
no 58, de 1989, da Comiss~o de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 81, de 1983. (Pau­
sa.) 

Não havendo objeção do Plenário, J matéria 
vai ao arquivõ, feita á devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 6: 

Projeto de Lei da Câmara n~ 137, de 
1983 (n9 4.084/80, na Casa de origem), 
que altera a redação do_ ªt1. _12~ da Lei 
n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, -
que criou o FundO de Garantia do Tempo 
de ServiçO. -

A Presidência, nos termos do art. _3_G_9,_~(nea 
-a, do_ Regimento lntemo, e confonne Parecer 

- n9 58, de 1989, da Comissão de ConstituiÇáo, 
Justiça e Cidadania. declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n~ 137, de. 1983. 
(Pausa.) _ 

Não haverldo _objeção do PleMrio, a matéria 
vaj ao arquivo, feita a devida corriunicação 
à Câmara dosDeputa_dC?S- -

O SR. PRESIDENTE (lram ·saraiva) -
nem 7~ 

. Projeto de Lei do Senado n" 121, de 
1_ 983 - Complementar, de autoria do 

.-Senador Nelson C<Jrneiro, que acrescenta 
dispositivo à Lei Complementar n~ 26, de 
11 de setembro de 1975, que unificou 
o Pis/Pasep. 

A Presidência, nos tennos do art. 369, alinea 
a, do Regimento Interno, e conforme Parecer 
n9 58, de 1989, da Comissão de ConstitUição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n~ 12L_ dt;: 1983 
~-çotTiplementar.-(Pausa.) 

Não havendo objeção-do Plenário, a_m~éria 
vai ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 8.: 

Projeto de Lei do Senado nl> -91, de 
1985 - Coinplemerltar;·de autori"a do 
Senador Carlos Alberto, que acrescenta__ 
_<;!fspositivo à Lei Complementar n~ 26, de 
11 de setembro de 1975, que "altera dis-

-posJç:Oes-da legislação que regula o Pro­
grama de Integração Social - Pis, e o 
Programa de Formação do Patrimônio 

- do Servidor Público- Pasep", com vtstas 
a facultar a movimentação das cOntas in­
dividuais, no caso de ·calamída.de pública 

-decorrente ~e enchente ou inundação. 

A Presidência, nos termOs dõ arC369, .:ilíilea 
a, do Regimento Interno, e conforme Parecer 
n9 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 

_-JustiÇa e· Gdadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei do Senado n~ 91~--de J 985 -
Complementar. (Pausa.) 

Não havendo objeção, a. rnatéria vai ao ar­
quivo~ 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item9 

Projeto_ de Lei do_ SenadO n~ 95, de· 
1985 - Complementar, de autorta do 
Senador Guilherme Palmeira, que altera 
dispositivos da Lei Coffiplementar no 11, 
de 25 de maio -de 1971, alterada pela 
Lei Complementar ne 1 o.· de 1973T e dá 
01 rtr- prvvidências. 

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a do Regimento Interno, e conforme Parecer 
n" 58, de 1989, -da Comissão de Constituição, 
Justiça de Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei do Senado n~ 95, de 1985-
Corriplemefltar. (Pausa.) 

Mão havendo objeção, a matéria vai ao ar-
quivo. 

OSR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Es­
gotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ro" 

naldo Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB -
RO. Pronuncia o seguinte discurso.) --Sr. Pre~ 
sidente, Srs. Senadores, é sabjdo que o desen~ 
volvimento brasileiro teve várias fases,_e vários 
presidentes tiveram a responsabilidade de fa­
zê-lo, inidando-se com- Getúlio VargaS, que 
implantou a Companhia Siderúrgica Nacional, 
as leis _do trabalho, e, logo em seguida, outro 
presidente, Jus-celino Kubitschek, criou o slo­
gan "cinqüehta em cinco", lançando este Pais 
na trilha do desenvolvimento. Juscelino criou 
e trouxe para o Brasil as fábricas de automó­
veis, a indústria naval e outras que ajudaram 
no desenvolvimento desta Nação. S. EX• tain­
bém criou a Capital Federal, com uina visão­
de estadista, pois sabia que o desenvolvimento 
do Brasil não poderia ficar só na-Orla marítima, 
teria que penetrar o interior. Esta lima das 
razões da criação de Brasília no centro deste 
imenso Território Nadonal. Sabia também 
Juscelino que era necessária a integração e 
optou, ao criar a indústria automobilística, pela 
construção de estradas, S. Ex"- criou. a Belém 
Brasília, ligando BraSJ1ia ao Norte; criou a liga­
ção Brasília-Nordeste, Brasília-Sul. Para 
complemtar esse cruzeiro, criou a antiga 
BR-029, hoje BR-364. . ~-

De lá para cá, Sr. Presidente e Srs. Senado_­
res, o que estamos vendo é o descaso dos 
governos com relação à conservação das es­
tradas federais. Alegou-se _aqui, no Congresso 
Nacional, que_ o Ministério dos Transportes 
não dispunha de recurso-s pa.-rà-a conservação 
dessas estradas nem para a construção de 
outras tão necessárias ao desenvolvimento na­
cionaL E está-se deixando que essas estradas 
federais se acabem, fiquem intransitáveis. 

Em 1988 o Senado Federal aprovou a pro­
jeto que criava o chamado auto-selo, como 
uma saída do Ministério dos Ti'ahSpo"rtes, do 
DNER, para a obtenção de recursos destina­
dos à conservação e construção de novas es­
tradas federais. 

Passados quase seis. meses, estamos-vendo 
a cada dia, numa velocidade quase que em 
progressão geométrica, as estradas federais 
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ficando intransitáveis, e o pior, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, essas e-stradas estão ceifan­
do vida,s _pre_c!osas de brasiieiros. E vemos o 
Ministério dos T ransp"ortes e o DNER insen~ 
síveis, arrecadando recursos todos os meses, 
através do auto-selo, sem empregar nada na 
conséi"va-ção das estradas. 
--Reporto-me, Sr. Presidente e Sis. Senado­

res, à BR-364, a estrada que liga CUiàbá a 
Porto" Velho que, por ironia do destino, está-se 
e:rlCa!handO no próprio leito. Uma-estrada dita 
asfaltada,_ onde o transporte rodoviário está~se 
tornando precário: --

Anteriormente, já chamara a atenção do_Mi­
- nistério dos Transportes para ·a situação em 

que se encontra a BR-364. Tive notícia, neSta 
semana, que nove vidas preciosas foram ceifa­
das do COnvívio da sua família, num desastre 
ocorridoS~_ dez quilômetros da cidade de Porto 
VelhO, desastre caUsado pela má condição da 
estrada. 

Hoje, mais uma vez. Sr. Presidente e Srs. 
Sefiadores, voJto à tribuna dÕ Senado para 
chamar a atenção das autoridades do Minis­
tério dos Transportes e do DNER para a grave 
situação. em que se encontra a BR-364. 

NãoJdá para entende"r, Sr.í'residente, Srs. 
Seriadores, eSta -situação. 

Primeiro se aprova mais um tlibuto com 
designação específica para a cOnservaçãO das 
estradas federais. É preciso que se diga à Na­
ção onde se encontra esse dinheiro. E preciso 
que ~e dig_a à Nação o _que se está fazendo 
com esse recurso arrecadado do contribuinte 
nacional. Não é maiS possível ficar nessa espe· 
r a. E o GOverno' federal, o MiniStério dOs Trans­
portes e o DNER não têm resposta para esse 
dinheiro arre-cadado. Antigamente não existia 
o .dinheiro; hoje há o dinheiro. Mas onde ele 
eStá? Onde se- está empregando o dinheiro 
desse auto-selo, que foi aprovãdo coma finali­
dade específica das restaurações e das cons­
truções das estradas federais? 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permita-me 
V. Ex'! Uin aparte. 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Ouço 
o nobre S_enador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães_- Nobre Sena­
dor Ronaldo Aragão, V. Ex', mais uma vez, 
traz. ao deba_te a~~-unf:o_do nóSso dia· a-dia, por­
que a cada dia vemos as estradas se _deterio­
rando. Ontem ouvi -um_ comentário em um 
dos_Jorriais da televis:âo, que_f!ão estamos mais 
buscando recursos para construir estradas, es­
tamos precisando de recursos para conser· 
vá-la_$_. _C_Qnc_edemos, ãtravés do Congresso, 
uma lei _que permite a cõbrança do auto-selo, 
que multds estãO Ci'it!Can-ao, e criticam princ[­
palmente porque desconfiaVam da aplicação 
desses recursos. Infelizmente tinharri razão 
aqueles que desconfiavam. Corno V. Ex" já 
dedarou, o dinheiro-vai para -o caixa do Tesou­
ro, mas não chega ao Departamento Nacional 
de Estrada de Rodagem, pelo menos esta é 
a informação que se tém, que não há ainda 
_os reCufsos _necesSárioS para s-ua aplicação 
em urna i'eforma, reconstrução e repavimen· 
taÇ~o de estradas que a caâa dia se deteria-

ram. Se V. EX·-fà dãqui à Bahia por estradas 
de rodagem, veril as crateras que há hoje no 
camin])o. Orna viagem que era feita_ até certo 

,ponto agradavelmente, hoje ~ um sacrifício 
para quem tem de faz~r esse trajeto. Não é 
apenas _um sacrifício de ordem pessoal para 
o passageiro, estamos vendo o prejuízo que 
a Nação v_ai tendo a cada dia com o transpOrte 
de mercadorias, muitas vezes com a_ perda 
dessas mercadorias e mais freqUentemente 
com a perda de vidas. A não conservação de 
nossas estradas transforma-se num ato crimi­
riOSo, porqu€, no momento, os reCUrsos arre­
cadados com a finalidade específica, para de~ 
terminado ato, par~ produzir determinado efei­
tO de ordem administrativa, esses recursos de­
sapar·ecem nO caminho. Para onde vão esses 
recursos? Quem tem condições de dir infor­
bre a aplicação desse dinheiro, que já é "dinhei­
ro que o povo está contribuindo para fazer_ 
aquilo que o Estado deveria fazer, porque o 
Estado deveria ter seus próprios recursos, mas 
não tem? V. EX' está de parabéns ao trazer 
à baila mais este_assunto, e vamos ver se al­
guém dá resposta neste _País. Ê nec-essário 
que alguém ou_ça_ o que se diz aqui e que 
dê resposta, dê explicação a esta Casa: do Con­
gresso Nacional. E, se n;j,o der, vamos_ exigir, 
porque agora podemos exigir. Temos que co­
brar wna explicação bem clara, ben:t objetiva: 
onde está o dinheiro que o povo está pagan­
do? Onde está sendo aplicado esse dinheiro, 
que não é 'dinheiro de_ governo, mas é dinheiro 
do povo, é dinheiro para ser aplicado ila recu­
peração das estradas brasileiras? Então, va: 
mos cobrar, nobre Senador. V. Ex> está de 
parabéns por tratar deste assunto, rio dia de. 
hoje. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Agrade­
ço ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 
V. Ex" traz valiosos subsJdios a este pronuncia­
mento. Diz V. Ex- que ir-se daqui à Bahia, que 
antes era até uma viagem agra~v~_l,_ hoje,..s~ 
tomou um tormento. E um tormento andar~se 
nas estradas brasileiras, e até um perigo imi­
nente. 

TragO O meu testemunho em relã·ç-ão_ à 
BR-364. Era essa estr.ãda a salvação; por 
era penetrava o desenvol~ento na Amazônia 
àcideótal. Hoje é uma temeridade andar~se 

- nessa estrada. Várias vidas _ali já foram ceifa­
das, devido à má conservação dessa estrada. 
Nem querO falar na estrada que liga Porto 
Velho a Manaus, que j~ não mais existe. Foram 
gastos milhões e milhões de cruzados, antigos 
cruzeiros, e até dólares, na ligação que· vai 

-de PortO Velho a Manaus. Hoje não mais existe 
a estrada. E ninguém Oá qualquer- satisfaÇão. 

O -Ministério dos Tiãit.SPortes, o GovefJ1o 
Federar e o =o_NER não podem mais- aJegãr 
falta de recursos. Não há mais-razilo para se 
alegar falta de recursos para a coriservação 
das estradas nacionais, porque esta Casa e 
o Congresso Nacional aprovaram o famige­
rado digo até selo rodoviário, com a finalidade 
primelrã: cánservaçâo daS estiadas brasileiras. 
E o que se está vendo? Parece que depois 
da sua aprovação houve a aceleração da des­
truição dessas estradaS. E o GovernO; o Minis-
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tério do$ Transportes e o DNER. irresponsa­
velmente, não tomam qualquer providência. 
É preciso que esta Casa e o Congresso f'iacio· 
na! cobrem disse-o muito bem o Senador _Ju­
tahy Magalhães - do Goyerno a sua respon~ 
sabilidade, porque o povo já está cansado. 
O povo não aguenta, rnáis. 

O Sr. Iram Saraiva- Permite-me V. EXi' 
um aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Ouço, 
com prazer, o aparte de V. EX' 

O Sr. lram Saraiva - Estou prestando 
atenção ao pronunciamento de V. Ex• e veJo 
que a sua preocupação ê de uma profundi· 
dade que merece uma reflexão séria, porque 
inicia seu brilhante discu-rso, nesta manhã, re­
lembrando o des.envolvimento,-o crescimento, 
os governos preocupados com a Nação, ·go· 
vemos que, compromissados com o povo, ti­
nham metas, programas, e diretrizes. E o mais 
importante, Senado~. é qUe, .qliahdo V. Ex71 
analisa, por exemplo, um Getúlio DomeQes 
Vargas, um Juscelino KUbitsc;hek de Oliveira, 
V. Ex" pára, estuda e vê seqüência dê governo, 
vê vontade de se encontrar evolução, e, o que 
é mais interessante, em períodos difíceis da 
vida nacional, em momentos em que a credi­
bilidade do governante não ~ra alcançada atra­
vés da media eletrônica, as informaçõ~s, os 
veículos que levavam o entusiasmo pelo pro­
gresso e pelo crescimento iam a cavalo. Lem­
bro-me dever, em grandes autores da História 
brasileira, as dificuldades de um ~~úlio Var­
gas, que tinha problemas gravíssimos para al­
cançar as_ questões sociais ... foT urn grande 
empreendedor do _desenvolvimento industrial 
brasileiro. J.uscelino Kubitschek ner:n sequer 
podemos parar para analisar, porque a sua 
obra é tão vultosa que trata_dos e roafs tratados 
de intellgência seriam insuficientes para escla­
recer a da reza, o preparo, a vontade, a obstina­
ção_ que tinha aquele home_m. A__kem d~ verda­
de, estamos hoje em uma Capital que, Tio 
Mundo, é-nos muito _difícil ericontrar outra tão _ 
bem implantada. Terminam esses dois perío­
dos do Governo Prasil«iiro e, de repente, che­
gamos a uma fase_ d_e éstagni3,_ção, ~ u~_a fase 
onde todos os brasileiros, vivemos, sentimos 
o desprezo para com a c:oisa pública, o desca­
minho. Por mais qUe sé programe nas Casas 
Legislativas, por mais que se programe nas 
Casas Legislativas, por mais que se que.ira es.­
tabelecer hhha de desenvolvimento e_dt: q~­
cimento, temos que observar que de 1964 

• até aqui o·~svio de vefbas-·passou·a ser~ma 
tônica. Mas, agora, no Governq Sarney,_ piora 
muito mais. E quando V. Ex• lembra o auto­
selo, tenho calafrios. Viajo todas as _.~ef1?anas 
por uma estrad<!_ que, :na pior das __ h~p_ó~es, 
teria que ser a mais bern conservada po Br_asil, 
a BR-153. No trecho que sai de Bras~ia,até 
Goiânia, eu diria até Jtumbiara~ é uma vergo­
nha. 

Quando V. Ex"~c;.Obra o_ que est~_ fazendo 
dos antigos seis cruzaàos do auto-selo, e_. ago­
ra, oito cruzados, Q$enador Jutahy Magalbães 
colocou muito bem: o Governo não explica. 
As estradas estão aCabando, não há plan_eja-

mento para construção de novas estradas, há 
o deSVio,_p descarado desvio d_e ~çursos. Está 
acOntecendo com o auto-selo o que acpnte­
ceu com os recurSo~- da_ Pr~viçlênda. 

O SR. RONALDO ARAGÃO - E com 
o· compulsório, 

O 51".1.-am Saraiva- Que é outra vergO­
nha nacfonal. ~onde vai parar o dinhelro do 
povo? E. o pior, meu caio Senador, ~ que 
o _6rasll nunca teve urna guerra. Vejamos, por 
exemplo, o Oriente Médio, .com bomba para 
todo o lcido. Dizimam e, em menos de dez 
anos, paSsamos pelos Joca_is onde houve as 
guerras, e vemos que se erigiram grandes ci~ 
dades. É uma raçat É sangue que corre pelas 
veias, o que deverá acontecer neste País; tam­
bém. Não que eu queira que façamos, através 
do sanguet ~_Goyemo Gumpri_r os seus çom­
pfomi_ssos. Mas esta C:asa tem que realmente 
ir à Constituição, exercer a s~a função e come­
çar a cobrar, agora, _trazendo os Ministr()s, os 
responsáveis por esses recursos, e acabar 
com o- desvio. É que se crioY. o instituto do 
df!Syio de recursos e, aí, a impunidade cam­
peia nacionalmente. Faço praticamente este 
discurso paralelo ao bnlhante pronunciamen­
to de V. Ex• devido à Jlllnha indignação,_porque 
percorro q_ BR -153, essa rodovia que teria 
que estar - porque por ela se tem acesso 
à Capital do Brasil -, na pior das hipóteses, 
conservada 
- Inclusive nela me acidentei, por irresponsa­

bilidade do Oovemo, que Já tem planejada 
Uma fortm:1-"de melhorar o seu trânsito, e vai 
piorando cada vez mais. No entanto, estamos 
aí com recursos criados, recursos _aJ;Tecada­
dos, e não sabemos aonde este dinheiro foi 
parar. V. EX' tem-razão. Receba o meu apoio 
e a solidariedade do Senado F~c.leral. Vamos 
cobr<P' ~ vamos exigir, e _que aconteça agora. 
O Ministro dos Transporte e o DNER, terão 
que nos explicar; é dinheiro do poVo que está 
sendo gasto todos os dias. O pior é que sabe· 
mos também que na cobrança do álcool, da 
gasolina, estão e!!Jbutidos recursos para C:0!1-
servação e constniç;ãO de estr~das, e mais 
uma vez, esta noite, o Governo aumentou o 
prer;o dos combustíveis. É lamentávelr é triste, 

'"" para um País que poderia estar em paz, tran­
qüilo, mas vive em estad() de beligerância, na 
ânsia de desviaf- os re-cursos· para o desenvol­
vimento, para o progresso e para a conser­
vação. V. Ex' está de parabéns. ROndônia man­
da para esta Casa um homem sério, que deve 
continuar defendendo os nossos. direitos, e, 
sobretudo, policiando os r~curso~ do povo 
que estão sendo desviados, 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Agrade­
ço ao nobre Senador _ _(ram Saraiva pelo _belo 
aparte, pelas considerações, não mered.das, 
a mim.-

Sr. PreSidente, Si-s. Senadores, chegamos 
até às raias da indignaçãq, pelo descaso que 
O- .Governo que aí está faz dos recursos pú-
blicos. , 

Vi ontem, na teleVisão:- SUa Excelência o 
PreSid~nte da Repúbllca dizerido, através de 
J.!ffi~_ entrevista Boris Casoy, que ·o Brasil cres-

ceu 20% qUe era o melhor Pais da América 
do ·sUl. que os oUtros só cresceram 1 0,2_% 

-e o ·BraSil créSceU 20%~-A nãQ ser que §uª _ 
EXcefêilC:fã esteja iricluindo aí o aument~ da 
míSériá; do deScaso, d& empr~1tada que está 
ai 

O ·que estamos vendo é um povo sacrifi­
cado, é Lim ·poVo setn salário, a falta de estrada. 

O SI". Jutahy Mag31hães- E de 22% 
a inflação. 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Talvez 
Sua Excelência tenPa esql}-e~ido que 22% t co• 
mo disse muito bem o Sen~dor Jutahy Ma,aa­
lhães, é a inflaçãO que está vindo por aí, depois 
de planos e mais planos, de pacotes _e ef!lbru­
Jhos. Não é possível mais continuar. assim, 
Sr. ~esidente, Srs. Serfadore:s. 

O SI". João Lobo - Permite V. Ex" um 
aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Ouço 
o nobre Senador João Lobo. 

O SI". João LObo -llustie Senador, estOU 
acompanha~do o discurso de V. Ex~ com mui­
ta atenção e participo, evidentemente, cõm 
o mesmo grau de indignação de V. EX' em 
todos es.ses assuntos. Sabemos, ilustr~._Sena­
dor, que Mo é um governO, nãO é um homem 
que constrói a grandeza de um pais. Não existe 
üm nome que tenha construído a grandeza 
do Japão;- não e)jste nome que tenha sido 
responsável pela grandeza da atual Alemanha 
Mas há Ll_m mínimo que se exig-e dos gove~os, 
dos homens que estão no governo: qu~ m~-. 
tenham aquele padrão de confiab_llídade, d~ 
dignidade, de seriedade, para que o povo te­
nha tranqliilidade, possa frabalhar ·e produzir 
riquezas. O -gtaV_~_ que está ac~nt~ce~do _em 
noSSo País -é exatamente isto:-a Tal ta de _confia­
bilidaae. Parece que·o Go.v:emo tem Certo inte­
resse em jogar escuso com o povo, em escon­
der as coisas do povo. Veja V. Ex" só um peque­
no exemplo - não _q!,lero alongar-me nes~e _ 
aparte. O Governo ·determina que_o dinheiro 
do cidadão que inVeste na poupança só vai 
render furos nos dias úteis,_Ent_r€:lanto, quando -
cobra os juros do cidadão, o GoVerno cob:a 
em dias corridos. Quer dizer, há uma espécte 
de espertezazinha elementar nesses casos. Ve­
ja V. Ex,;' o que foi feito:-da {lntecipação de 
um ano do Imposto de Renda. N_ão ouvi. ne­
nhuma noticia de que o déficit públicO tenha 
baixado. Entretanto, antecipou-se em um ano 
o lmposto de Renda. ·seria Tatal que se desa­
guasse nesse al,Jto-selo. Ninguém tem um~ 
explicação Onde está sendo investiQ.o_ esse di­
nheiro que o contribuinte paga, -·para sofrer 
em estradas esburacadas. cada vez mais dete­
rioradas, agravando-o prejuíZo que a Nação 
terá p_ara reparar_ uma estrada muito danifi-

- cada de uffia -pot.icó danffiêada. Alguns bura­
cos são facilmente consertados numa. estrada, 
mas-a sua detect:orã'Çª-.0~ toliil"Sifin1~ outra -
construÇão. _Além de vidas que se perdem, 
de acidentes que acabam com os carros, ge­
rando prejuízos, estragando os automóveis, 
que requerem mals peças, mais pneUs; tudo 
isso é uma cadeia de prejuízos. V. EX' tem 
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muita razão em estar mostrando essa indignaR 
ção e êSsâ- perplexidade ante o que é feito 
dos recursos que o povo brasileiro está sendo 
obrigado a pagar num momento tão dificil 
de sua vida. E nós compartilhamos com 
V. EX dessa indignação e dessa perplexidade. 
V. EX está de parabéns pelo brilhante pronun­
ciamento que faz neste momento.-

0 SR. RONALDO ARAGÃO- Agrade· 
ço ao nobre Senador João lobo pelo seu apar­
te,_ 

Após a Ségundà\1rande Guerra, a Europa 
estava arrasada mas tinha um Konrad Ade­
nauer na Alemanha, tinha um Gaulle na Fran­
ça, tinha outros grandes nomes que rec_ons.­
truíram as nações européias. 

E o Braslf, que nada sofreu em relação ao 
·conflito internadonal, caminha celefemente 
para o descrédito, porque, com e.xceção de 
alguns Governos - como Getúlio, Juscelino 
e alguns até da Revolução - todos se des­
preocuparam com o desenvolvimento desta 
Nação. Estamos vétdci, no Governo atUal, a 
falta de seriedade, de sinceridade com a Na­
ção brasileira, com a sua sociedade, que paga 
tudo isso. 

Chamaria a atenÇão do MiniSfério dos 
Transportes, do DNER, para que tomem provi­
dências urgentes, porque o povo está recla­
mando - e com razão - daquilo que paga 
e que precisa ser empregado. Ocorre que os 
recursos, oriundos do povo, quando são arre­
cadados, têm uma velocidade "X', e q·ua-ndo 
vão retornar em beneficio da sociedade, essa 
velocidade é ''y". É necesSário regulamentar, 
é necessário fazer leis, é precis_o empregar os 
recursos, e ·o povo fica no aguardo dessas 
soluções. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, fica aqui a 
minha indignação, fica aqui a minha cobrança 
dos órgãos e das autoridades responsáveis 
pelas estradas nacionais, apelando até para 
o bom senso das autoridades, para que vidas 
tão preciosas não sejam mais ceifadas, não 
sejam mais retiradas abruptamente por um 
descaso, por falta de responsabilidade, da não 
reparação, da não construção das estradas 
federais brasileiras. -

Eram estas, Sr. Presidente, as niinhas pala­
vras, na manhã de hoje, da tribuna_ do Senado 
Federal, chamando a atenção das autoridades 
para que façam urgentemente o emprego _cor­
reto das verbas retiradas do povo para a cons­
trução das estradas brasileiras. (Muito bem!) 

(Durante" o diScurso 'do Sr. Ronaldo 
Aragão o Sr. Iram Saraiva, ]'" Vice-Pre­
sidente, deb<a a cadeira da Presidência 
que é ocupada pelo Sr. Pompeu de SoU. 
sa, 3~ Secretário.) 

(Durante o discurso do -$r. Ronaldo 
Aragã.o, o Sr. Pompeu de SOllsa, 3~ Secre­
tário, deixa a cadeira da Presidência. que 
é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, Suj:Jlen-
te _de SecretánO.) -- · 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 
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O SR. JaTAHY MAGALHÃES PRO· 
l'fill'fCIA D!SCilRSO 00E. :':NTTIEG(]E 
À REVISÃO DO ORADOR. SER;{ P(JBIJ. 
CAD0 POS'IER!ORMÊÍ'ÍTE. . . 

o sR. PREsiDENTE (Nabor Júnior) -
Cõhcedõ a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves, 

O SR. LEITE CH.A. flES PROfiUJYC!A 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVJ. 
SÃO DO- ORADOR, SERÁ. Pt1BIJCAJ3o 

• POsTER!OJIMEJYTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Conced_o a palavra ao nobre Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL­
SE. Pronuncia o seguinte dfsclirsó.) ::.:_Sr. Pre­
sidente, Srs._SenadOres, iii:abci de regressar 
de Sergipe, depois de integrar a Comitiva do 
Presiden!eJoséSamey, que foi visitar os traba­
lhos da construção da Hidroelétrica do Xingó, 
a terceira maior de todo o Pais e qUe, uma 
vez _concluída, será o maior empreendimento 
'das usinas integrantes do complexo da Chesf. 
---- Foi com entusiasmO e com justificada ale­
gria, que -ouvi as palavras do Presidente José 
Sarney, garantindo o prosseguimento das 
obras que viriain atender às necessidades 
energéticas do Nordeste. 

Também em Aracaju, constatamos a adian­
tada situa-çã·o das obras do Porto de Sergipe, 
com um pie r já construído no oceano de 1. 600 
metros, além de instalações outras também 
c-onstruídas, assim como uma estra-da de 
acesso e convêrrios qüe foram assinados para 
obras e empreendimentos que muito irão be-
n:efiCiãf Sergipe. -

Na próxima semana, abordarei desta tribu­
na, a visita do Presidente José Sarney a _Ser­
gipe e Alagoas para verificar o andamento das 
obras da construção da usina Hidroelétrica de 
Xii1g6,--dp Porto de Aracaju e o início das obras 
_do Pólocloroquímico em Sergipe. 

O Sr. Jutahy Magalhães - PerJ:!lite 
V. Ex" UrJ_l aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço 
o aparte do nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Fico satis­
feito,$r. Senador Lourfval 8_-àptista, de ver_ que 
V. Ex", após acompanhar o Senhor Presidente 
da República, traz noticias a respeito do anda­
mento das obras de Xirgó, porque nos preo­
cupava, e ainda preocupa, que 70% das obras 
estivessem paradas por falta de recursos. se­
gundo declarações do própriO Diretor da 
Chesf._Estavam sendo feitas apenas obras 
"mortas", para que -não ·cessasse de todo o 
serviçO daquela usinà que, para nós do Nor­
deSte~ é da maior importância para evitar um 
colàpso futuro; um colapso que, infelizmente, 
continuá sob um índice muito alto_ de risco, 
porfãlta de aplicação de recursos necess~rtos 
nos nlolnentos próprios. VEdo que V. ~ fala" 
que o Senhor Presidente da República está 
liberando os recursos necessários ao anda­
mento dêi.s obras. veJu ~ro,ficiârio que nós 
acompanhamos, esseS 1-ecursOs a: .. -1" são in-

Sllficient"e$_', de_ aCordo com aquelas manifes~­
taçõ€:s··~elf~rªOas das autoridades do _s.etof de 
eoefgia de~te P:aís. A preoçupaçãç da_ Eletro­
biá:;;, Çl_través de seus dirigentes, a preocupa­
ção dos dirigentes da Chesf, dirigentes de Fur­
nas e de todos os órgãos que compõem o· 
Sistema Eletrobrás, essas preocupações são 
muito gra:ndes, Sao gritanteS, estão c_onstan­
temente na imprensa sendo cobradas do Go­
verno. Vejo que V._ Ex' ficou feliz com as notí­
cias que Obteve -l'n "loco. Espero que V. EX' 
tenha razão" e faço votos para que os recursos 
que se fazem necessários para evitar o adía­
mento, mais uma vez, do cronograma das 
obras de Xingó~ sejam aplicados no momento 
próprio, seja alocados no momento próprio 
e sejam levados para se evitar novas paradas 
na execução das obras que se fazem neces­
sárias. Descu1pe-me interromper o pronuncia­
mento de V. B2' _com as preocupações que 
tenho a respeito de~ questão da polftica 
energética de nosso Paí~. v_. Ex• está trazendo 
as informações do que ouviu, daquilo que foi 
pronunciadO pelas autoridades competentes. 
Não quero colocar em dúvida a palavra de 
V. fr, mas reª'salto que ainda estou preocu­
pado com o futuro da energia no nosso País, 
principalmente no nosso Nordeste. 

O SR. LOCJRIVAL BAPTISTA- Muito 
grato a V. Ex"-, eminente Senador Jutahy Maga­
lhães. V. & não interrompeu o meu pronun­
ciamento; V. Ex• agiu como "devia agir, como 
bom nordestino, como-eminente baiano, terra 
onde me criei. 

Foi um dia de alegria, porque as preoçu~ 
pações de V. Ex'- eram as minhas a respE:lto 
da eletrificação. OuVirrios o Senhor Presiden~e 
da República, Josê SarneY, ao lado dos Gover­
nadores de Sergfpe, Antonio Carlos Valadares; 
da Bahia, Nilo _Coelho; de Alag()as, -Moacyr 
Lopes de Andrã.de; de Pernambuco, Miguel 
Arraes;_de parlamentares de Sergipe e de Ala­
goas, prefeitos, vereadores, deputados esta­
duais, a palavra de que as obras de Xingó 
iriam continuar. Lá estava o Presidente de Fur­
nas, o Presidente da CHESF e outras autori­
dades. Acredito na palavra do Senhor Presi­
dente José Sarney, nordestino como nós, que 
reafirmou que as obras-·irãO prossegüir, pOíS 
Se trata de um de Seus -compromissos com 
a Região Nordestina. -

Eminente Senador Jutahy Magalhães, __ tive 
também a alegria, quando fomos visitar as 
obras do Porto de Aracaju, centenária reivindt­
cação do povo sergipano, a qual apoiamos 
com entusiasmo, dando a nossa contribuição, 
não apertãs nO Senado, mas tainbém, na Câ­
mara dos Deputados, em discursos que pro­
nunciamos, e também quando Governador, 
sobretudo agora jUnto ao Presidente José Sar­
ney, num grande esforço pela concretização 
desse magno empreendimento. 

Não o conhecia até ontem, quando visitei 
o local da obra e vi o pier dentro do oceano, 
com· 1 mfl e 500 metros, para atracar navios 
de 30 mil tonelaáas. 

Observamos construções de armazéns e 
o6ras- compleme-ntares. Digo a V. Ex• que é _ 
uma obra que o Estado ficou deveildo ao Pre-
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sidente José Sarney. Por final. a assinatura 
do Pólo Ooroquímico, idêntico ao de Cama­
çari, na Bahia, os -dois se conjugando, sempre 
Bahia e Sergipe, porque _não sei onde começa 
a Bahia e onde termina o seu limite com Sergi­
pe. Foi um dia de grande alegria para mim, 
como seria para V. Ex", que é sempre- um 
defensor do seu Estado. Quando se fala na 
Bahia, V. EX fica fora de si, como eu. Então, 
nós que vivemos uma vida nos interessando 
pelas obras, pelos empreendimentos dos nos­
sos Estados, ontem foi um dia ele gr~nde satis­
fação para mim. 

Acredito na palavra do Presidente José Sar­
ney, na vista daqueles Governadores que esti­
veram presentes em Xingó e _--quero dizer a 
V. Br.' que pode acreditar: as obras de Xingó 
serão concluídas. 

Na próxima semana voltarei a esta tribuna, 
para me alongar sobre esses asst).ntos, para 
transmitir a eSta Casa que Xingó será uma 
realidade, que o _Porto de Sergipe, em fase 
conclusiva, será também uma realidade, co­
mo também o Pólo Goroquímlco de Sergipe, 
que irá trazer para aquele Estado aquilo que 
eu d.is_se h.á anos, quando era Governador, ao 
Presidente Médic~ em uma reunião que tive­
mos em Recife, quando falou comigo de Bra­
silia e me perguntou: Como vai SergipeTRes­
pondi. dizendo: "Sergipe será o São Paulo çlo 
Nordeste". 

Muito ob-rigado. (M~ito bem!-Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson 
Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PMDB -
SC. Pronuncia o seguinte_discu_rso.)- Sr . .Pr~­
sidente, Sr_s. Senadores. quero çhamar a aten­
ção dos nobres colegas para os graves proble­
mas existentes no suprimento de energia elé­
trica, particularmente na região Sul do País. 
A persistir o atual quadro, ficamos ameaçados, 
de sofrer racionamento já no tnício da década 
de 1 990. As repercussões serão altamente da­
nosas para o setor produtivo e, por extensão, 
para toda a soc_iedade. E nãq é só .a região 
Sul que sofrerá: o próprio Sudeste será preju­
dicado pois também depende do mesmo sis­
tema interligado de geração de eletricidade. 

Todos sabemos que o setor elétrico brasi­
leiro atravessa uma das fases mais críticas de 
toda a sua histÓria. I:: pressionado a aumentar 
sempre a produção para atender uma dema_n­
da crescente. Ao mesmo te_rnpo, os investi­
mentos em expansão ficam comprometidos 
em função da Paixa capacidade de auto finan­
ciamento e dos constantes cortes nos repas­
ses do Governo F~cle_ral. 

O orçar'nento, preliminarmente aprovado 
para a Eletrobrás, em 1989, era de NCz$ 41 O 
milhões, o que já representava um corte de 
12% em relação ao montante necessário para 
cumprir as metas estabelecidas no Plano 201 O 
da Eletrobrás, metas essas que foram aprova­
das pelo Congresso Nacional. Além disso, a 
Eletrobrás foi impossibilitada de repassar re­
cursos no primeiro trimestre deste ano. Paira 
ainda sobre o setor uma grande ameaça, que 
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é a determinação _do Governo Federal de que 
os dtspênd.ios das empresas nesse setor se 
limitem a 50% do orçamento aprovado. 

Nos Estados de Scmta Catarina e Rio Grande 
do Sul_, o consUmo de energia cresceu cerca 
de 8 vezes nas 2 últimas década_s. Mêsmo 
em conjunturas econômicas pouco favorá­
veis, o çonsumo de energia tem continuado 
~ua trajetória as.cendente: apenas no ano de 
1988 cresceu, em média, 5,5% nos dois Esta­
dos. 

Até Q.ano passado, apesar dos sucessivos 
cortes orçament.ário,s esta\_'a previsto para o 
início da década de 1990 o começo de gera­
ção de 3 usirias hidrelétrfcas e duas termelé~ 
trlCas nos dois Estados: as hidrelétricas de ltá 
(fronteira: SC e RS), Ma_chadinl":to (SC e RS) 
e Cah-ipOs -Novos (SC) e as termelétric:as de 
JOrge Lacei-da [\f (SC) e _Jacuí_! (RS). Juntas, 
essas 5 usinas somam 4.400 mw de potência 
a um custo total deUS$ 3,4 bilhões, dos quais 
US$ 800 milhões já foram aplicados pela Ele­
trosul. 

Em meados de 1988, um S.iQnificativo corte 
orçamentário comprometeu seriamente o 
processo de implantação dessas 5 usinas. A 
Eletrosul optou por &tr-prioridade às usinas 
de Jorge Lacerda IV, Jacuí I e ltá, que estão 
em fase mais adiantada. Os investimentos nas 
hldrelétriccts de Campos Novos e Machadinha 
foram- postergados.-

No início deste ano, iriclusive Com o Plano 
Verão, a situação tornoU-se ·mais grave. As 
empreiteiras se viram constrangidas a demitir 
2.680 trabalhadores e paralisar, em parte, as 
três obras ainda em andamento. A Eletrosul 
não paga as faturas desde outubro de 1988 
e os êi.tra"sos hoje excedem a NCz$ 60 milhões. 
A perspectiva é de agravamento deste quadro. 

A-des_aceJe:ração das obras das termelétricas 
de Jorge Lacerda IV e Jacuí I atrasará o irúcio 
do fornecimento de energta elétrica e também 
implicará o adiamento das compras de carvão 
dos mineradores da região. Também levará 
à falência uma série de pequenas e médias 
empresas da região que mantêm contratos 
com -a Ele_trosul. O prejuízo para a região é 
particularmente grande, porque a mai.or parte 
dos recursos já foram aplicados nas obras. 

Corre-se ainda o risco de paralisação das 
obras "da_ hidrelétrica de ltá. Com potência pro­
" gramada de 1.620 mW constitui um reforço 
indispensável no suprimento de energia do 
sistema interligado do Sudeste e Sul. O projeto 
da usina é altamente viável, do ponto de vista 
técnico, e a energia deverá ser produzida ao 
custo deUS$ 17 ,00/mWh, um dos mais baixos 
do Brasil. E a Eletrosul já aplicou US_$ 100 
milhões em trabalhos preparatórios como: 
preparaÇão de- canteiro e acampamento para 
6.000 trabalhadores a s~rem engajados; esca­
vações para desvio" do rio; construção da nova 
cidáde de ltá; inderiização de 2..5% das proprie-­
dades de colonos, que -serãO atingidas pela 
form.ÇJ.Ção do reservatóiio; compra de 5.000 
heciares de terra para reassentamento; estu­
dos e detalhamentos de projetos destinados 
a recoÕ)por o ·quadro sócio ambiental afetado 
pela instalação do empreendimento. O projeto 
foi mujto cuidadosamente elaborado e, no to-

cante à política de remanejamento da popu· 
\aÇão atingida, recebeu pareceres altamente 
favorávefs do BancO Mundial. 

A desaceleração dessa obra será altamente 
prejudicial por várias razões:_ · 

Primeiramente, porque comprometerá o 
- supriffiento de energia a partir de 1 992, quan­

do se completar a expansão prevista para a 
usina de ltaipu. 

Em segundo lugar, elevará os custos da 
obra a longo prazo. Quando os trabalhos fo­
rem retomados haverá sobrecustos decorren­
tes da remobilização. A administração poderá, 
também, sofrer processos por inadimplência 
contratual. 

Em terceiro lugar, desgastará os adminis­
tradores perante os grupos envolvidos. A obra 
é caracterízada pelo grande envolvimento da 
comunidade, dos empresários da região e até 
de instituições internacionais. Com a classe 
empresarial fot homologado, em setembro de 
1988, acordo assinado entre a Eletrosul e as­
sociações representativas do empresariado, 
que assegurou para o· me-rcado nacional o 
fornecimento de 80% ·do equipamento a ser 
utilizado na construção de [tá. Em nível inter­
nacionaL foi finnado um acordo com o Gover­
no da Tchecoslováquia, que permite a compra 
de equipamentos sem aumento da d1vida ex· 
tema. Graças a uma triangulação com a Com· 
panhia Vale do "Rio DOce, ós geradores são 
adquirtdos em troca de minério de ferro. E 
o Governo tcheco vem cumprindo 'Tigorosa­
mente sua parte do acordo. Todos ess.es a_co_r_­
dos envolveram longas negociações. É desne­
Cessário insistir sol2r~~o__d.es~rédito_e_ os~ desdo­
bramentos econõmfe.ôs que poderão resultar 
de postergações-e revisões desses acordos. 

Em síntese, o âdiamento da implantação 
da usina de ltá certamente acarretará raciona­
mento de-ehergía na região, já a"partir de 1992, 
menores opoftuniâades de desenvolvimento 
para a região Sul, constderável redu_ção do 
número de empregos e o descumprimento 
de acordos firmados em nível local, regiomi~ 
naCional e intema_,cional. Isto posto, entendo 
que a usina de ltá merece necessariamente 
um alto nível de prioridade. 

Diante da dramaticidade desse quadro, não 
posso ficar de br.iços cruz_ados. Entendo que 
o País_ atravessa fase dificílima de austeridade, 
de contenção de despesas a qualquer custo. 
As medidas urgentes têm que ser tortJ_adas 
para evitar o agravamento das dificuldades 
sentidas no sul do Brasil. A região_está_ disposta 
a dar sua cota de sacrifido. Por isso abr_iu 
mão das duas usinas de Machadinha e Cam· 
pos Novos, com potência conjunta progra­
mada de 1.926 rnW. As duas termelétricas 
de Jorge Lacerda IV e Jacuí I e a Hidrelétrica 
de Jtá, no entanto, nã9 pode!Tl s~~ ínterr~m­
pidas. Há perspectivas de ihsuficiência de su­
primento de energia elétrica na região_Sul em 
1992, mesmo _cóm a entrada em operação 
-aas termelétricas:-ltá é portanto indíspensável. 
Por outro lado, as termelétricas são neces­
sárias por suplementarem as fontes geradoras 
e servirem de opção e alternativa nas épocas 
de estiagens críti<;as. 
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Esse quadro tão desfavorável à região pode­
rá ser revertido se o Governo Federal se sensi­
bilizar e alocar os recursos·ne-ceSSáríds à ·con­
clusão das três obras, Peço aos meus nobres 
colegas que juntem-se a mim para apoiar as 
reivindicações da população do Sul. S6 assim 
essas pessoas poderão ter assegurado um fu­
turo methor. 

Faço um apelo ao Governo- Federal para 
que não corte mais o orçamento da Eletrobrás 
para o exercício de 1989. Com os NCz$ 410 
milhões inicialmente previstos espera-se, pelo 
menos, não precisar adiar ainda m_ais_as datas 
de geração das três usínas ainda em anda­
mento no sul. É imperativo lêirttbém que seja 
restabelecido imediatamente o repasse de re­
cursos à Eletrosul, para que a empresa possa 
cumprir seus compromisSos, inClusive com 
fornecedores e empresas contratadas. 

No tocante à usina de ltá, o Governo precisa 
também, urgentemente, formalizar, perante as 
instituições federais, a prioridade absoluta pa· 
ra sua construção. Só assim poder-se-á viabi· 
lizar a continuação das negociações da Eletro­
sul com o Banco Mundial e com outras fontes 
de financiamento. Precisa, igualmente, definlr 
os limites orçamentários e depois cumpri-los, 
assim como autorizar a cOritratação das obras 
civis e a realização da concorrênda interna­
cional requerida pelo Banco Mundial. 

Sr. Presidente e Srs. Senadore_s, não se pode 
admitir que o Governo corhprbmeta até o su­
primento minimo--de energia elétrica para o 
Sul e Sudeste. A população não vai ficar para­
da vendo o fantasma do racionamento aproxi­
mar-se cada vez mais ameaçador, vendo o 
setor produtivo mergulhar num clima de incer­
teza e até de retração por causa da falta de 
energia. 

A decisão a ser toma_dq neste momento 
marcará definitivamente os r1.,1mos da Nação, 
em direção ao progresso ou à evolução eco· 
nômica e sodal. Antes de CO(tgl( .04tra ve~ ~ 
recursos desti~ados ?I essas obras as autori· 
dades devem pesar muito cuidadosamente as 
repercussões, agora e no futuro. Espero que 
o Govemõ _Federal não tome medidas precipi­
tadas, e sim defenda os interesses do povo 
por quem é seu dever zelar. 

'Era o que Unha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Benevides. 

ó SR. MAURO BENEVliJES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, em duas outras opor­
tunidades tive ensejo de trazer ao conheci­
mento das autoridades do Poder Executivo, 
através_da tribuna do Senado, dificuldades en­
frentadas pelos avilcutores do meu Estado, 
diante da escassez de milho e soja- produtos 
básicos na alimentação das aves, utilizados 
pelas diversas granjas instaladas no Ceará e 

-em-outras unidades federativas da região. 
Recentemente, a Associação Nordestina de 

Avicultura, por seus dirigentes, entre eles o 
Presidente Antonio Oeber Uchoa Cunha, fez 
chegar aos Ministros Mailson da Nóbrega e 
!ris Rezende novo e veemente apelo da catego­
ria, instando o Governo Federal a uma ação 

- pronta e eficaz, que assegurasse o atendimen­
to da demanda daqueles produtos, sob pena 
de iminente colapso na atuação dos empre- -
sários do setor. 

Parlamentares da região, inclusive, acompa­
nharam os líderes da ANA à presença do titular 
da Fazenda, expondo os empecilhos que, até 
agora, vêm obstaculizando o atendimento pela 
CFP dos suces_sivos pleitos a ela submetidos, 
com ampla e convincente argumentação. 

_Como, lamentavelmente, ainda perdura o 
impasse, com ·reflexos na economia regional, 
o Sr._Ahtóiüó Oeber Gchoa_Cunha teve de 
endereçar longo telex ao Dr. Mailson da Nó­
brega, dando-nos igualmente ciência daquela 
mehsagéin, que desejo ler para integrar os 
Ana_is da Casa, numa solidariedade aos avicul­
tores nordestinos. 

Eis_º teor do telex; 

Exrn°-Sr. 
Dr. Mails_on Ferreira da Nóbrega 
DD. Ministro da Fazenda 
BraSíli8-DF 
llx ·n• 263/89 - 6·6-89 

~pe_sar das grandes dificuldades im­
po'Stas pelo Plano Verão ao setor avícola 
nordestino, essa associação que sempre 
procUrou orietltár o Governo Federal, em 
suas decisões relativas ao setor, decidiu 
nos últimos dois meses não mais formu­
lar nenhum pleito a esse Ministério. Isto 
porqueos telex, os extensos documentos 
e aS dUas audiências com V. Ex: não -surti­
ram nenhum efeito relativo às decisões 
tomadas por esse Ministério relacionadas 
a realinhamentos dos preços de nossos 
produtos. Pois, esse Ministério não consi· 
der.ou as características regionais, visto 
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que o Nordeste é uma região importadora 
de rriilho e soja das regiões Sul e Centro­
Oeste, mais precisamente Paraná e 
Goiás. Portanto, merece triitamento dife­
renciado em relação ao abastecimento 
e preços. Assim sendo, não concordamos 
com o realinhamento linear dos preços 
avícolas, igualando reajustes de regiões 
produtoras de insumos e regiões impor­
tadoras. Neste último caso se inclui o Nor­
deste, 

Entretanto, as díficuldades se acumu­
laram de tal forma que novamente resol­
vemos voltar a V. Ex• no sentido de de­
monstrar, através das considerações 
abaixo, o quanto o setor avícola nordes­
tino foi penalizado em face das decisões 
dos órgãos de abastecimento e preços 
vinculados ao Ministério da Agricultura e 

-a esse MinistériO: -
1 -Após o congelamento de 15 de 

janeiro último a CFP, alegando falta de 
recursos, suspendeu a remoção de milho 
para esta região, em plena entressafra do 
produto, _d~respeitando inclusive a por­
-iãria-dõ Ministro da Agricultura que deter­
mina o imediato abastecimento do mer· 
cado quando os preços do produto ultra­
passam o pteço-de intervenção.-

.2 -Enquanto nesta região, em pleno 
congelamento e entressafra, os preços do 
milho sempre estiveram acima do preço 
de intervenção; o Governo deixou de to­
mar as providências previstas na Portaria 
do Ministro da Agricultura. Atualmente, 
os órgãos de abastecimento já providen­
ciam medidas para ofertar milho para a 
região Sul e Sudeste em plena safra, pois 
Os preços de nlerCado - NC:z$ 11,00 
- u1trapssaram o preço de intervenção 
- NCz$ 10,68 - portanto, este trata-
mentô diferenciado revela- Lima açao dis­
-crirninâtória ao Nordeste. 

3 -A partir de 23_ de mai-ço Liitimo 
a CFP suspendeu as vendas de milho pa­
ra o Nordeste, mesmo os produtos locali­
zados no seu Estado de origem, livre dos 
altos fretes. que o Governo- alegou não 
ter recursos para transportá-los para o 
abastecimento do Nordeste. Portanto, a 
partir da assinatura em 31-5-89 da Porta­
ria no 115, na qüaJ v. Ex~ libera os preços 
dos produtos d9~ estoques governamen­
tais, a CFP e a SEAP já informam que 
as vendas do Governo ir[() recomeçai. 
Logo, conclui-se que as vendas estavam 
suspensas devido ao congelamento, pois 
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os estoques de milho da CFP em 31-3-89 
eram 2.048.829 ton-eladas. 

4 ----,. fnformamos abaixo os preços de 
milho praticados em diversos Estados na 

15-1-89 

Nordeste: NCz$ 6,97 
Paraná: !'!:~$ 7,10 
S, Gatarina: 1\Cz$ 7_,30 
R. G. do Sul: t-Cz$ 7,40 
S. Paulo_: _1IC_4:$ 7. 50 
Goiás: NCz$ 5,60 

PREÇOS CIF 

6-6-89__ 

(CFP) NCz$ 18,00 
M:z$ 11,00 
.,ç,, 1_1,()0 
M:d iZ,50 

~· 
12,50 

M:z$ 8,50 

(Mercado Paralelo) 

5-O Nordeste, na safra e·entress_Çlfra_, se abastece nas Regiões Sul_ e 
Centro-Oeste, principalmente nos EStados do Paranª'ê""Gôfés. Portanfo, 
discriminaremos abaixo os atuais custos do m1)hQ importaçlo~~esses do~s 
Estados: 

Goiás: NCz$ 8,50 - MilhO produtor 

~· 
1,02 - ICMS 12% (Milho) 

~· 
7,20 -Frete "FOdoviã_rto 

.,ç,$ 0,65 ICMS Frete 9%. 

Total: NCz$ 17,37 

Obs. · 149,08% acima do preço congelado (f..Cz$6,97) 

Sábado 17 2927 : 

data do congelamento com_parado aos 
preços atualmente praticados: 

Paraná: fjÇ;o.$ 11,00 -Milho Cooperativa 
I'Cz$ 0,99 - ICMS 9% (MilhO) 
.,ç,s 4,20 -Despesa frete para porto, estlvas, frete 

cabotagem, dese_s_t iva, etc. -
Total: NCz$ 16,99 

Obs. · 132,0% acima_ do preço congelado. 
6 - C\Jrante o per iodo de congelameflto o_ fré.[1_9P obteVe do ls rea t inhamentos 
de preços, sendo o primeiro de 10%. e o último de 15%._. Portanto, os atuais 
preços tabelacto_s são os_ seguintes: 

CE PE OF 

CongeladO NC:z$ 1.!37 NCz$ 1,67 NCz$ 1,67 f>.Cz$ 1~67 
Resfriado ~$ 1, 77 NCz$ 1 ,_77 ~$ 1, 70 l>(:z$ 1, 70 

Ceará e Pernambuco representam 
70% da produção avícola do Nordeste, 
sendo que, além do milho que impor­
tamos das regiões Sul e Centro-Oeste, 
importamos das mesmas regiões o farelo _ 
de soja. Portanto, em inconcebível que 
os preços tabelados destes dois Estados 
sejam iguais aos preços da região Cento-­
Oeste, de onde importamos milho e soja, 
onerados com os altos custos de frete 
rodoviário. 

É oportuno lembrar que, além da líbe· 
ração dos preços dos estoques governa­
mentais _autorizada por V. EJca em 31 de 
maio último, através da Portaria no 1 15, 
o confaz já autorizou o ICMS _da~ rações 
a partir de maio e o ICMS do milho produ­
zido na região a partir de 1? de junho. 

Diante das_ razões acima expostas, que­
demonstram cJaramente a impossibilida­
de nas con,dições atuais de manter o tabe­
lamento de nossos produtos, julgamos 
justo a liberação imediata dos preços de 
frango no Nordeste, pois a própria con­
corrênda de produtores de regiões pro­
dutoras de: in_surnQs regulará os preços 
do mercado regional. 

Finalizando, desejamcis contar -com a 
melhor compreensão de V. ~ a fim de 
que o produtor seja novamente _estimu­
lado a produzir e pro consumidor não 

seja penalizado pelo o abastecimento in­
suficierite, privando-o de um produto 
esendal à sua alimentação proteica, 

Sem mais para o presente, agradece­
mos a atenção eventualmente dispensa­
da. 

Atenciosamente, 
Ana- AsSQciação _Nordestina de Agri-_ 

cultura -
___Antonio aeber Uchôa Cunha 
__ Presidente· 

Sr. Presidente__expresso, neste instante, a mi­
nha çonfiança em que, sem mais delongas, 
seja ofei'~cido pe1o GOverno da união uma 
solução que _compatibilze os interesses da Co­
missão de financiamento da Produção e q;;; 
da Associação Nordestina 'tle Avicl!]ty~a. 

Por sua vez, acredito que o Ministro lris Re· 
zende também interferirá para o encontro de 
_ _um-ª_ forma de ultrapassar a imensa dificul­
dade, ora apresentada ao conhecimento desta 
Cas_a, com base no telegrama que passa a 
integrar este_ pronunciamento. 

Fica, -pois, o apelo dos nossos avicultores, 
·com _o~_endosso solidário_ da representação do 
Ceaf_ã_n_ésto;,_ C-ª-&.ª'- já que os Senadores Afonso 
Sanch_o e Cid Sqb6ia de CarvalhÇ> çonchecem 
todos os lance.s da luta reinvindicatória a que 
se _<mtregaram os integrantes de tão impor­
tante segmento do empresariado nordestino. 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Não há mais oradores çirc.unscritos. Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a ordinária de_ segun­
da-feira a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

1 

_ Discussão, em turno úniccr, do Projeto de 
Lei do Senado n~ 132, de 1989, de iniciativa 
da Corillssão de Constituição, Justiça e Gda­
dania, que regulamenta o art. 99 da Consti· 
tuição Federal (dependendo da votação do 
requerimento n? 334, de 1989, de autoria do 
Senador Jutahy -Magalhães, de adiamento da 
discussão). 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei db DF n9 1 1, de 1988, de inidatlva do 
Governador do Distrito Fe~:leral, que in.sUtui, 
nó Distrito Federal, o adicional_ dei -Imposto 
sobre a Renda e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n? 87, de 1989, da Comissão 
·-do Distrito Federal, favOráveL nos termos 

de substitutivo _que oferece. 

3 

Discussão, ~ turno único, do_ PJ:Ojeto de 
Lei_ do DF n~ 1 O, de 1989, de iniciativa do 
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Governador do Distrito Federal. que cria e ex­
tingue unidades orgânicas na Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federal, e dá 
putras providências, tendo 

PARECER sob n"'84, de 1989, da Comissão 
-do DiStrito Fea'ero/,favorável, com emenda 

que apresenta de 11" I-DF. 

4 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDI­
CN:JA 

Projeto de Lei da Câfnara n" 140, de 1983, 
(n9 4.214/80, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a complementação do_13° salário aos 
empregados em gozo-de auxilio-doença. 

5 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDI· 
CN:JA 

Projeto de Lei da Câmara n~ 185, de 1983 
(no 4.874/81, na Casa de origem), que introduz 
alteração na Lei nç 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, que institui .o Fundo cte Garantia do 
Tempo de Serviço. 

6 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDI· 
CADA 

Projeto de Lei da Cãlnara n" 207, de -1983 
(n9 6.011/82, na Casa de origem), que altera 
a Lei n~ 6.179, de 11 de dezembro de 1974, 
que "institui amparo previdenciário para maio­
res de setenta anos de idade e para inváJidos ". 

7 

MATÉRIA A SER DEClARADA PREJUDI· 
CN:JA 

Projeto de Lei do Senado no 192, de 1983 
-Complementar, de autoria do Senador Nei­
son Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei 
Complementar n~ 26, de 11 de setembro de 
1975, que unificou o PI8-Pas-ep, para o fim 
de determinar que os trabalhadores desem­
pregados não sejam excluídos do dir.eito à reti­
rada anual prevista no § 39 do art. 49 

8 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDI· 
CADA 

Projeto de Lei do Senado_ no 24, de 1986 
-Complementar, de autoria do Senado~ 
Odacir Soares, que altera o § I" do art. 4~ 
da Lei Complementar n" 26, de 11 -de setem­
bro de 1975, que "altera disposições da legis­
lação que regula o Programa de Integração 
Social (PIS) e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público- Pasep''. 

9 

MATÉRIA A SER DECLARADA PRE..iUDI· 
CADA . 

Projeto de Lei do_SeTl.-ado n~ 169, de 1986, 
de autoria do senador CéSaf-Cãls, que altera 
a legislação da Previdência Urbana. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 45 
minutos.) 

ATAS DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTIT(J(ÇÃO, 

J()STJÇA E CIDADANIA 

12' Reunião, realizada 
etn 10 de maio de 1989 

(Ordinária) 

Às dez horas do dia dez de maio de mil 
novicentos e oitenta e nove, na sala da Comis­
são, sob a presidência do_Sr. Senador -Cid 
Sabóia de Carvalho, Presidente, reune-se a Co­
missão de Constituiç~o. Justiça e Cidadania, 
com a presença dos Srs. Senadores João Me­
nez.es, Chagas Rodrigues, Francisco Rollem­
berg, Antônio Luiz Maya, José Paulo Bisol, Ola­
vo Pires, Jutahy Magalhães, Mauro Benevides 
Mário Maia, !"\aurício _Corre a, Edison Lfbão: 
Aluízio Bezerra, Carlos Patrocínio e Wilson 
Martins. Deixam de comparecer, por motivo 
justificaâo, os Sfs~ -Senadores~ Alfredo Cam­
pos, Mansueto de Lavor, Leite Chaves, Márcio 
Lacerda, Leopoldo Peres, Marco· Maciel, Oda­
Cir Soares, Aforiso Arinos, Jôão Castelo e Néy 
Maran~ão. Havendo número regimental, o Sr. 
Presidente declara abertos os trabalhos e dis­
pensa a leitura da ata da reunião anterior, que 
é:- _dada como aprovada. A seguir, passa-se à 
apreciação das matérias constantes da pauta, 

--naordem determinda pelo Sr. Presidente. Item 
01 - Projeto de Lei do Sen-ãdo n~ 102, de 
1988 ---Complementar, que regulamenta o 
direito de greve, previsto no art. 9~ da Consti­
tuição Federal. Autor: Senador Gd Sabóia de 
Carvalho. Relator: Senador Leite Chaves. Item 
02 projeto_de Lei do Senado n~_027, de 1989, 
que dispõe sobre o exercício do direito de 
greve. Autor: Senador Jarbas Passarinho. Rela­
tor:_ Leite Leite Chaves. I!em 03 - Projeto de 
L_ei do Senado n~ 088, de 1989, que regula 
o direito de_greve dos servidores públicos civis 
e dá outr~ providências. Autor: Senador João 
Menezes. Relator: Senador Leite Chaves. Item· 
04 - Projeto de Lei do Senado no 092, -de 
1989- complementar, que regula o direito 
de greve e dá outras providências. Autor: Sena­
dor João Menezes. Relator: Senador Leite Cha­
ves._ A Presidência deixa livre a palavra para 
discussão da matéria, quando fazem uso da 
mesma os seguitnes Srs. Senadores: Mário 

_ Maia,_ João Menezes,_José Paulo Bisot Chagas 
Rodngues, Mauro Benevides, Antônio Luiz 
Maya e _Jutahy Magalhães, que na oportuni­
dade comunicou ao_ plenário a existência de 
projeto de_sua autoria sobre a mesma matéria, 
que deverá ter tramitação conjunta com os 
demais. I?:@~e do exposto a Presidência deCi_­
de com aquiescência do plenário,-adiar a diS>­
cussão_ da matéria a fim de _aguardar novos 
subsídios ao substitutivo da Comissão. Pas­
onsulta n9 001, de 1989, à Comissão de Cons­
tituição e Justiça, acerca da interpretação do 
artigo 52, DI, a, da COnstituição Federal, aten­
dendo a recurso interposto pelo Senador Mau­
ricio Corréa Relator: Sehador Mauro Bene­
vides que conclui pelo acolhimento do recur­
~so. Em discussão o projeto, usa da palavra 
o Sr. Senador Mauricio Coi-rea. A Presidência 
coloca em votação a matéria que é aprovada 
por unanimidade. Abstém-se de votar o Sr. 

Senador Maurício Correa. Item 06 - Projeto 
de Resolução n~ 183, de 1'988, que revoga 
o item '11 do artigo 406 e o artigo 412 do 
Regulamento Adminsitrativo do Senado Fede· 
ral, a-provado pela Resolução n1 58, de 1972. 
Autora: Comissão Diretora;. Com a palavra o-­
Relator, Senador Wilson Martins, que emite 
parecer favorável por constitucional e jurídicO. 
Não havendo discussão, a presidência coloca 
em votaçáo a matéria que é aprovada por una­
nimidade. A seguir passa-se ao item 9 da pau­
ta: Projeto de lei do Senado n~ 022, de 1989 
que diSpõe sobre o transporte de presos e' 
dá outras providências. Autor: Senador Jamil 
Haddad, Com a palavra o Relator, Senador 
Mauricio Correa, que emite parecer favorável 
por constituclonal e jurídico. Não havendo dis­
cussão, a presid~ncia coloca em votação a 
matéria que é aprovada p-or unanimidade. Item 
10 - Projeto de Lei do Senado no 004, de 
1989, que introduz alteração ao ··capuf' dO 
art. 70 da Lei n" 5.1 08, de 21 de setembro 
de 1 966, que "institui o Código Nacional de 
Trânsito", fixando- erri dezesseis anos com­
pletos a idade minima para obtenção de car­
teira nacional de habilitação, na forma qUe 
especifica e estabele-Ce, e acrescenta dispo-­
sitivos na forma que menciona. Autor: Sena­
dor Mauro Borges. Colocado em discussão 
o projeto fazem uso da palavra os Srs. Senado­
res: Chagas Rodrigues, Cailos Patrocínio e-­
Maurício Correa; -que na opõt11il1idade solicita 
vista da matéria, Sendo seu pedido deferido 
pela presidência._ Item 11 - Projeto de Lei do 
Senado no 034, de 1989, que dispõe sobre 
o exercício das atividades de posto revendedor 
de derivados do petróleo e álcool etilico hidra­
tado combustlvel e dá outras providências: Au­
tor: Senador Jorge Bornhausen. O Relator, Se­
nador José Paulo Bisol emite parecer favorável 
por constitucional e jurídico. Não havendo dis­
cussão, a Pr~sidência coloca em votação a 
matéria que é aprovada por unanimidade.ltein 
12- Projeto de Lei da Câmara n~-003; de 
1989 -Complementar (Projeto de Lei Com­
plementar n~ 55-A de 1989, na Câmara dos 
Deputados), que estabelece casos de inelegi­
bilidade e os prazos de sua cessação. Autor: 
Deputado Ibsen Pinheiro. _Relator: Senador 
Maurício Correa. Parecer: Favorável por cons­
titucional e jurídico. Não havendo discussão, 
a Presidência coloca em votação a matéria 
que é aprovada por unanimidade. item 14-
Projeto de Decreto Legislativo n9 003, de 1989, 
que acrescenta parágrafos ao art. 4°, do Decre­
to Legislativo n" 72, de 1988, que "dispõe so­
bre a remuneração dos membros do Coii­
gresso Nacional". Autor: Comissão Diretora. 
Relator: Senador Jutahy Magalhães. Parecer: 
favorável por constitucional ejurfdico. Em fase -
de discussão, pronuncia-se o Sr. Senador 
Chagas Rodrigues. Colocado em votação, é 
aprovado por unanimidade. Item 15 - Pare· 
cer da Comissão de Constituição, JUstiça e 
Odadania sobre os Projetos de Lei da Câmara 
e do Senado Federal que menciona: PLS de 
1978:_ n?" 153, 159, 252 e 330; de- 1979: nd 
050, 053, 152 e 19'6; de 1980; nos 153 e 
217; de 198!; n"' 07!, 160 (anexo n• 048/83, 
255, 260, 287, 293, 312 (anexos; 342/81 e 
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162/83), e 339; de 1982: h~ 001, (anexOs ~-Odacir SQâr~, LourivaJ Baptista,-Chagas Ró-
108/82 e 012/83)~ 102, 122 e 124; de 1983: dtigues, RaintJndo Lyra, Leite Chaves, Mauro 
n9' 010, 049, 121, 13-3, 134, 135, 136,-137, BeneVideS, Jutahy Mágalhães, Mansueto de 
141, 145, 160, 165, 176, 189, 192, 193, 205, LavoÇMâfCiõLacerda e Maurício Correa. Dei-
252, 256 e 292;.de 19B4: no• 1_57, 177, 180, >Wrif de_ comparecer; por motivo justificado, 
193, 227 e 250~ de 198,5: n'~" 091,--095, -1?2, os Srs. Senadofes Eaison LQPão, Marco Ma-
184, 208, 254 e 311; de 1986: noS_ 024, 047, Cíef,-João MenezeS, Afonso Arinos e Olavo Pi-
129, 169, 226, 233 e 235; de 1987: n?" 004, r~S. havendo número reg~emtnal, o Sr. Presi-
007, 017, 020, 029, 032, 034, 038 e 04~; çl,e dente decl.,,r~ a_bertos_p_s_trabalhos e dispensa 
1988 n.,.s 005, 016, 028, 035, 041, 044, 048, a leitura da ata.da reunião-anterior, que é âada 
049, 050_-e-_05.L.PLC: de 1976: n" 088; de c:omOaPrOVaaa:-Aseguii;paSsa-seàaprecia-
1977: n9 141; de 1980: it 021l de_1981: _n9s . s:ª~---das _matérias constantes da pauta. (tem 
054, 109 e 133;_de 1982.: n.,s 023, 098, l04 01 ......:._j\'\ensagem n''093, de 1989 (Mensagem 
e 110; de 1983: n.,s 001, 010, _012, 013, 030, n"' 188, de 4-5-89, na ori.QemJ, doSel')horPre-
0_31, 033 (ãnexo 077/83); 036,039,041,044, sidente da Repúbalica, submetendO à apróva-
048, 049, 058, 060, 074, 077, 078, 080, 081, Çâodo Senado F~deral, a escolha do nome 
091, 093, 094, 104, 107, 109, 121, 125, 127, do Doutor JoSé Celso de M_ello Filho, para 
128, 1:30, 131, 137, 138, 140, 144, 149, 153, exerceroçargodeMinistrõdoSupremoTribu-
154, 173, 174, 177, 179, 185, 188, 197,207, na! Federal, em vaga decorrente da_aposen-
208, 209, 213, 214, 223, 224, 227, 235, 243, tadoriiii::lo Ministro Luiz RafaelMayer. Relator: _ 
244, 245,249, 250J 253;254, 257, 259,261, Senador José Paulo Bisol. A Presidência con-
263, 264, 280, 284, 285 e,287; _ _cte _19~:_n_~5 Vida: pafá iomcir aisento:à meSa, Dr. José Cef-
013, 014, 015, 023, .031, 032, D33, 048, 053, sede Mello Filho, para-SUbmeter-se à SãDatina 
062, 067, 068, 070, 083,_089, 098, 101r 108, públk-a:A segurr~ conCede a palavra ao Sena-
110, 111. 11.5, l?L __ l28, 131_.133, 135,-137, dor José Paulo BisOl para emítir·o par"ecer_ 
139, 145, 146, 147, 148, 149 (anexo 195/84), -da Coinlssão, tendo S.~ ·cancluídq favpra-. 
159, 177, 180, 184, 193, 199, 20"0,-201, 202, velmente. Após a explanação do Dr.José CeJ-
208, 209,-210,213, 222, 223., 224,225, 227, so--de Mello Fflho, _ _passa-se à fase de interpe-
228, 230, 23_1, 232 !a 249;.de l~.S5: nd; 004, lação, oportunidade em que usam da palavra 
006, 035, 037, 038, 040, 072,_078, 082, 088,. ds Srs. Senadores: Leitê Cfiaves, Mauricio Cor-
117, 129,147, 152_e 173; çj~ _1986: noS 027; -tea, Leopoldo Peres, Mauro Benevides, Cha-
045, 058, 059, 063; 072, 074, 075, 081, 084, gas Rodrigues, Ah&io Bezerra, Jutahy Maga­

.086,090, 100,101,102,104,109,111,112, lhãeseMansuetodeLavor.Antesqueseprõ-
113 e 154; de 1987; n" 043; e de 1_988: n" ceda a votação, o Sr. Sei1ador Alfredo Cam-
029. Relator: Senador Frat)d_scO "ROllemberg. pos, em questão de ordem, solidta à Presi­
Parecer: pela prejudicialidade dos projetos. dência que se faça a sabatina aõ indicaâo 
Não havendo discussão, a presidência coloca con$nte do segundo item-da pauta, para, 
em votação a matéria que é aprovada por una- a seguir, proceder-se a ·votação. Eni acolhi­
nimidade. Em virtude_ da aprovação pelo Se- menta à referida questão de ordem, passa-~e 
nado Federal de seu novo Regimento Interno _ ao_~_gundo item da pauta. Mensagem n~-094, 
dando nova estrutura e sistemática às cQmis- de 1989 (Mensagem _n" 189, de 8-5-89, na 
sões permanentes da Casa, êfPresidência deci~, opgem), do· Senhor Presideri.te_ da República, 
de, de acordo com deliberação do plenário, submetendo à aprovil.Çáo do Senado Federal, 
ratificar a eleição dos atuais Presidente e Vice_- o_ nome do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, 
Presidente desta Comissão, tendo os mesmos Sub-procurador Geral <ia Repi:lblica, da car­
sldo referendados pe!a mataria de seus mem- reira do Ministério Públiço Federal, para exer­
bros. Ficam adiados; em virtude da ausência ccú o cargo de ProcuraQOr-Qer;~l_da Repóblai­
dos relatores, as seguintes proposições: PLS ca. Relãtor: Seriador AlfredO Campos. A Presi-
005/89, PLS 025/89' e -PLS 083/89. Nada_ mais d~ncia convida para tomar assento à mesa 
havendo a trata_r a Presidc1;nçia encerra a reu- o Dr. Aiistides JUnqueira Alvarenga, a fiin·de 
nião, agradecendo a presença dos Srs. Sena~ subroetE;r~.se à sabatinã públaica, passando a 
dores, lavrando eu, Vera Lúcia Lacerda Nunes, seguir, a palavra 8.0 relator Senador Alfredo 
assistente da COITiiSSãô-,-a-p-reSêhte Ata- que Campos que emite pareCer da Comissão, con­
seráassinadapeloSr.Presíd'ente.-GdSaMia cluindo favoraVelmente. em fase de interpe­
de Quvalha. lação, usa da palavra O Sr ,_Senador Leite Cla-

Ves.- Nesta oportunidade a Presidência enca­
minha a votação secreta referente aos indica-

13. Reunião, realizada dos. Conlufda a votação o Sr. Presidente pro-
em 18 de maio de 1989 clama os resultados das votações, ob.tendo 

(Ordinária) o Dr. José Celso de Mello Filho 16 (dezesseis) 
votos favoráveis e_ nenhum contrârio e o O(. 

As dez horas do dia dezoito de maio de Aristi_d~ Junqueira Alvarenga 17 (dezesSete) 
mil novecentos e oitenta e nove, na sala dei votos favoráveis e nenhurri contrário. Nesta 
Comissão, ~ob a presidência dÕ Sr. Senador oportunidade a Presidêncja encerra a reunião, 
Cid Sabóia- de Carvalho, Presidente, reúni-se antes porém convocando outra paia a próxi­
a Comissão de Cosntituição, ~ustiça e Ci:dacla- ma terç(i·feira dia 23, a fim de que seja apre­
nia, com a presençp dos Srs. Senadores F_ran- - _ ciado o restante da paUta. Nada mais havendo 
cisco Rollembe~. Alfredo Campos, Carlos Pa- a tratar a Presidência encerra a reun[ão, agra­
trodnio, Aluízio Bezerra, Ney Maranl"!ão, Jo_ão . decendo a presença dos Srs. Senadores, la­
Castelo, José Paulo Bisol, Leopoldo Peres, vrando eu, Vera L(j_cia Lacerda Nunes, a prE!-

sente A!a que será assinada pelo Sr. Presi­
Qeitte.-...:...... Od Sabóia de C&Vdlho. 

14~ Reunião, realizada 
em 23 de maio de 1989 

(Extraordinária) 

Às __ quatorze horas do dia vinte e três de 
iáaio de mil novecentos e oitenta e_ nove, na 
sala da COmiSsão, sob a presidência do Sr. 
Senador Cid Sabóia de Caryalh(), Presidente, 
reúne-se a Comissão de ConstituiçãO, JUstiça _ 
e -Cidadania, com a presenÇa dos Srs. Sena­
dores Odacir Soàtes, Meira Fijho, Antônio Luiz 
Maya, Roberto Campos, Francisco Rollei'n­
berg, j::dison Lobão, _Cha:gas Rodrigues, Ney 
Maranhã!J, Louriva1 Baptista, Wilson Martins, 
Mauríci.o Correa, João Calmon e-Mauro Berie-­
vides. Deixam de comp_arecer, por motivo jus­
tificado,_ os Srs_, -senãd0re5 Àfffedo Cainpos, 
Mansueto de Lavor, Leite Chaves, Márcio La­
cerda, Jutahy Magalhães, Leopoldo Peres, 
/•\are'? Macie~ J6âo Menezes, José Paulo Biso~ 
Afonso Arinos, Oiavo Pires, Jolio_ CastelO e_~ 
Carlos Patr.os::ínio, H_a,vendo número regimen. 
taJ, o Sr. Presdíetne declara ab~s os traba­
lhos e dispenSa a leitura da ata da reunião 
anteFior, ~é_ é dada comO aprovada. A seguiÍ', 
passa-se à BPredação das matériç,s-çon.Stan~ 
tes_"da pauta, na ordem determinada pelo Sr. 
Presidente. item 01 -Projeto de Lei do Sena­
do n<:> 102, de 1988, que regulamenta. o dirEüto 
de greve, previsto no artigo 99 da ConstituiçãO 
Federal. Autor: Senador Cid Sabóia de Canta~ 
lho._ Relator. Selladcir Leite ChaVes.-~ Iie~ 
02 __;_ Projeto de Lei do Senado n? 02;7, de 
1989, que dispõe sobre o exercido do di_r_ejto __ 
de greve. Au~i-: Senador Jarbas passarinho. 
Relator: SenadOr leite Chaves. - Item 03 .:._ 
Projeto de Lei_ do Senado n? 088 de 1 989 
-complementar, _Que reQula o direito de gre­
ve dos servidores públicos ciyis e dá aturas 
prOVidêncaiS. Auto-r: Sena-dor João Menezes. 
Relator: Senador Leite Chaves. ;..Item 04 -
Projeto de Lei dO S.enadQ n9- 092, de 1989, 
que re:gula o direito de greve e c:lá outras proVi_­
dêncais. Autor: Senador João Menezes: _:Re­
lator: Senador Leitª- Chaves. - ltêin 05 ....:. 
PrOjeto de Lei do Senado n? 105, de 1989, 
que dispõe sobre o exercício do direito -de 
greve e dá outras próvidências. AUtor: Senador­
Jutahy Magalhães. Relator: Sen.,.dor Leite Cha­
yes,_ Por: decisão do plenário, a Presidência 
adi~ a diss!::!_ssão da rnat_éria para a próxima 
reunião, passando-se a seguir ao item 6 da 
pauta: Projeto de Resolução n" 201, de 1988. 
que-cria cargos erri cOITi"LSsão do OI'\lpo Dire­
ção e Assessoramento Superiores, ria Subse­
cretaria_ de Coroissões;·- e_ dá outras providên­
cals. Autora: Comis_são Diretora_. "Relator: sena- ~ 

- -dor LOurival BaptiSta, qlle ofere_ce parecer fa.: 
vorável pel~ constitucionalidade e juridi_cidade. 
Em diScussão a matéria fazem uS·o d~ p'alavra 
os Srs. Senadores Roberto Campos, Chagas 
Rodrigues, Maurício Correa, Odacir Soares; 
Edison Lobão, Lourival Baptista e o Sr. Presi: 
dente. Terminada a_di~ç:u_$são é -cOlocada e-m 
votação a matér_ia, sendo_ aprovada por maio­
ri_? de vot<?S· Vota coõtra-o Senador Roberto. 
CampOs· e· corrfres'triçQéS O Senador Chagas 
Rodrigues. Nada mais havendo a tratar, a Pre-
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sidência _encerra a reuniãO; agradecendo a 
presença dos Srs. S~nadores,lavrali.do eu, Ve­
Lúcia Lacerda Nunes, assistente da Coriiis­

são, a presnte Ata que_ será assinada pelo Sr. 
Presidente: -:- Cid SãDóüTé/e CarVi:tlho. 

15• Reunião, realizada 
em 30 de maio de 1989 

(Extraordinária) 

'A.s nove horas e trinta minutos do dia trinta 
de maio de mil novecentos- e oitenta e nove, 
na sala da Comissão, sob a p-residência do 
Sr. Senador_ Od Sabóia -ae CarvalhO. Presi­
dente, reúne-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e _Qdadania com a presença dos Srs. 
Senadores João Cã.lmon, Meira Filho, Carlos 
Patrocínio, Leite Chaves, Chagas Rodrigues, 
Edison Lobão, Wilson Martins, Jutahy Maga­
lhães, Mauricio Corrêa; Odacir Soares, João 
Castelo, Leopoldo Peres, Márcio Lacerda, 
Mauro Benevides e José Paulo Bisol. Deixam 
de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Alfredo Can1pos, Mansueto de La­
vor, Francisco Rollemberg, Marco Maciel, 
João Menezes, Afonso Arinos, Oiavo Pires, e 
Ney Maranhão. Havendo número -regimental, 
o Sr. Presidente declara abertos os trabalhos 
e dispensa a leitura da ata_da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. Em questão de 
ordem, o Sen. Jutahy Magalhães usa da pala­
vra para solicitar da presidência a presença 
do Sr. Renato Ticoulat. ex-diretor do lBC, a 
comparecer nesta Comissão~ a fim de prestar 
esclarecimentos sobre _denúncia feita através 
de órgão da imprensa, referente a membro 
do Congresso Nacional. A Presidência sub­
mete a questão de ordem susdtada ao Plená­
rio, oportunidade em que fazem uso da palavra 
em considerações ao assunto, os Senadores: 
Leite Chaves, Meira Filho, Odacir Soares, Leo_-­
poldo Peres, João Castelo, Maurício Corrêa, 
Chagas Rodrigues, Edison Lobão e Wilson 
Martins. A seguir, em acolhimento à questão 
de ordem, o plenário decide por unanimidade, 
em consonância com o disposto no art. 58, 
§ 29, inCiso V, dei ConstffWçao-reaeral, solicitar 
a pres_ença do Sr. Relator Renato Ticoulat, para 
prestar depoimento perante esta CorhisSão. 
Prosseguindo, o Sr. Presidente informa aO ple­
nário que, em decorrência da promulgação 
da Resolução no 18, de 1989, que adapta o 
Regimento Interno às novas disposições cons­
titucionais, dando nova estrutura e sistemática 
às :çomissões permanentes, os Projetos de Lei 
do Senado n"" 22 e- 34 _de 19-89, aprovadOs-­
na reunião do dia dez do corrente, voltam à 
esta Comissão, distribuídos agora terminativa­
mente, ficando aberto prazo de cinco_dias para 
apresentação de emendas. Não tendo sido 
oferecidas emendas no prazo regimental; e 
sendo a matéria de decisão terminativa, a pre­
sidência sugere aos Srs. Sétfãdores a retiovã­
ção da vo~ão, agora pelo processo nominal, 
em atendimento a preceito regimental (art. 
126 do RI). Em acolhimento à proposta da 
mesa, é referendado o parecer anterior dos 
PLS 22 e 34 de 1989-;-tendo ãprOVãção unâni­
me. A seguir, passa-se ao iteni I da pauta: 

PROJETO DELE! DA COMISSÃO DE CONS­
mUiçAO, JUSTIÇA E CIDADANIA, que dis­
põe sobre a regulamentação do direito de gre­
ve. Com a palavra o Relator: Senador Leite 
Chaves, que propõe o encerramento da dis­
cussão __ a fim de que seja encaminhado de 
imediato o projetQ de iniciativa da ComisSão 
à inesa_do Senado. Não havendo objeção do 
plenário, a presidência defere o pedido do rela­
tor. Item 2-PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 54, DE 1989, que dispõe sobre_ a alienação 
de_ imóveis J:esidendi:!is de propriedade da 
União, das Entidades da Administração Fede-­
rale das Fundações Públicas, localizados no 
Distrito Federal. Autor: Senador Maurício Cor­
rêa. _Bela~q_r: Senador Qgtgas Rodrigues. Em_ 
fase de discussão, o Sr. Senador Leite Chaves 
solicita vl~ta da matéria que é deferida pela 
Presidência. hem 3 - PROJETO DE LEI DO 
SENADO N° 50, DE 1989, que estabelece, 
como reservados a pessoas portadoras de de­
ficiência, o percentual de 5 a 8% dos cargos 
e empregos públicos e define os critérios de 
sua admissão. Autor: Senador Edison Lobão. 
Relator: Senador Lourival Baptista. Parecer: fa­
vorável, por constitucional e jurídico. O Sr. Se-
1nadQr Carlos Patrocínio, usa da palavra para 
solicitar vista do projeto, argumentando a exis­
tência de matéria _correlata em andamento, 

-para -a-qual soliciiará tramitação conjunta. O 
pedido é deferido pela Presidência. Eviden­
ciando-se no momento a falta de quorum 
prevista para deliberações, o __ Sr. Presidente 
adia o exame das seguintes proposições: PLS 
83/89; PLS 82/89 e PLS 49/89. Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência encerra a reu­
ni_ão, agradeceqdo a presença dos Srs. Sena-

- dores, lavraJ!@ eu, Vera Ll1da Lacerc!a Nunes~ 
a presente Ata que será assinada pelo Sr. Presi~ 
dente. - -Gi:l_ Silbóia de Carvalho. 

16• Reunião, realizada 
em t-o de junho de 1989 

(Ordinária) 

-Às dez horas do dia primeiro de junho de 
mil novecentoS e oitenta e nove, na sala da 
ComiSSão;:soo-_a-presidênda do Sr. Senador 
Od Sabóia de .. Carvalho, Presidente, reúne-se 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania com a presença dos Srs. senadores 
Chagas Rodrigues, Francisco Rollemberg, Lei­
te Chaves, Ney Maranhão; Aluízio Bezerra, 
Mauricio Corrêa, Wilson Martins, Mansueto de 
Lavor, José Paulo Bisol, Carlos Patrocínio e 
Meira Filho. Deixam de comparecer, por rno­
tlvo-jusiWCado, os Srs. Senadores Alfredo 
Campos, Márcio Lacerda, Jutahy Magalhães, 
Le.opoldo Peres, Mauro Benevides, Edison Lo­
bão, Marco Maciel, Odacir Soares, João Mene­
zes, Afonso Arinos, Olavo Pires_eJoãooCaStelo. 
Havendo número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos e dispensa a leitu­
ra da ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. A seguír, passa-se à apreda"ção das 
matérias constantes da pauta, na ordem deter­
minada pelo Si. Presidente. Item 1 ~ PROJE­
TO DE LEI DO SENADO N' 83, DE 1989, 

que acrescenta parágr"lfo ao art. 7o da Lei n9 
6.696, de- 8 de outubro de 1989, e dá outras 
providências. Autor: Senador Antônio Luiz 
Maya. Relator: Senador Ney Maranhão. Pare-­
cer: favorável por constituciOnal e jurídico. Co­
locada em discussão a matéria, o Sr. Senãdor 
Maurício Corrêa solicita vista que é -deferida 
pela Presidência. Continuando, _a Pre,sjdêricia 
passa a palavra ao-Senador Leite Chaves ·para 
relatar :o item 3 da pauta: PROJETO DE LEI 
DO SENADO N? 49, DE 1989,_-que disêlPlina­
a venda das reservas de ouro do País no mer­
cado internacional e dá outras providências. 
Autor: Senador Itamar Franco. Parecer: favorá­
vel por constitucional, jurídico-e, no mérito, 
provação. Não havendo discussão da matéria 
e; senao-a -mesm-a-disidbuída a eSta Comissão 
com decisão terminativa, o Sr. Presidente co­
loca-a, __ em_ votaç~o pelo processo nominal, 
sendo aprovada por onze votos favoráveis e 

-nenhum voto contrário. Item 4- PROJETO 
DE LEI DO SENADO N• 57, DE 1989, que 
dispõe sobre normas relativas às compras go­
vernamentais junto à indústria de_ pequeno 
porte. Autor: Senador Carlos Alberto. A Presi­
dênçia retira de pauta esta matéria, em decor­
rência de ter sido a mesma distribuída a outra 
Comissão, em face das novas normas regi­
mentais. Fica adiado o item dois da pauta, 
PLS ri" 82/S9, eril Vírtude:"ãâ auSéiida do rela­
tor. Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
encerra a reunião, agradec_endo a presença 
dos Srs. Senadores, lavrando eu, V era_ Lúcia 
Lacerda Nunes, a prsente ata que será assi­
nada pelO Sr. Presideil.te~ ~-- _ad Sabóia de Citr­
va!ho. 

1 7~ Reunião, realizada 
em 6 de junho de 1989 

(Extraordinária) 

Às dez horas do dia seis de junho de mil 
novecentos e oitenta e nove, na sala da Comis­
são, sob a presidência do Sr. Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, Presidente, reúne-se a Co­
missão de Constituição; Justiç_a e Cidadania 
com a presença doS Senflores _Senadores 
João Menezes, Mauro Benevides, Wilson Mar­
tins, Lourival Baptista, Carlos Patrocinio, Leite 
Chaves, Edison Lobão, Maurício Corrêa, Antô­
nio Luiz Maya, Jamil Haddad, José Paulo Bisol, 
01avo Pires, Aluízio Bezerra, Francisco Rolle!n­
berg, Meira Filho, Aureo Mello e Leopoldo Pe­
res~D_eixam de comparecer, por motivo justifi­
cado, os Srs. Senadores Alfredo Campos, 
Mansueto_de Lavor, Márcio Lacerda, Jutahy 
Magalhães, Marco Maciel, Odacir Soares, 
Afonso Aririõs e Ney Maranhão. Havendo nú­
mero regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da 
ata da reuniãO an~rior, que é dada como apro­
vada. A seguir, passa-se à apreciação das ma­
térias constantes .da pauta, na ordem determi­
nada pelo Sr. Pr~idente. rtem 3-PROJETO 
DE LEI DO SENADO N" 105, DE 1989, de 
autoria do Senador lram Saraiva, que carac­
teriza a prática da tortura, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e -drogas afins, o terroiismo -e 
os crimes considerados hediondos, tornando 
eficaz o inciso XLIII, do_ art 5' da Constituição 
da República Federativa do Brasil e dá outras 
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providênciaS (deliberação terrninatLva). Rela­
tor: Senador Jamil Haddad, que emite parecer 
pelo arquivamento do projeto. Em fase de dts­
cussão, o Sr. Senador Léite Chaves solicita 
vista da matéria, que é- deferida -pela Presi­
dência. Item 5 - PROJETO DE LEI DO SE­
NADO N9 84, DE 1989, ele autori@ do senadOr 
Itamar Franco,. que define o crime de tortura 
e dá outras providências (deliberação termina­
tiva). Relator: Senador Jamil Haddad, que emi­
te parecer pelo arquivamento do projeto. Colo­
cada em discussão a matéria, o Sr. Senador 
Leite Chaves solicita vista, que é deferida pela 
Presidência. Item 2_- PRO.lETO DE LErDO 
SENADO Nn _87, DE 1989, de auto_ria do Sena­
dor Jutahy Maga1hães, que dá competência 
ao Senado Federal para aprovação prévia à 
escolha dos titu1<Jres_dos cargos que especifica 
(deliberação terminativa). Relator: Senador 
Leite Chaves, que usa da palavra para emitir 
parecer sobre a rnat_éria, concluindQ pela 
constitucionalidade e jurididdade _e, no mérito 
pela aprovação. Não havendo dis_cussão, a 
Presidência coloca em vota~ão o projeto. Nes­
ta oportunidade, evidencianQo-se a falta de 
quorum para deliberaçõ_es, o Sr. Presfdente 
suspende a sessão por quinze minutos. Rea­
bertos os trabalhos, é colo.cado em votação 
pelo processo nominal, o item dois _da pauta, 
sendo o mesmo aprovado por 12 (doze) votos 
favoráveis e nenhUm voto contr~o. Item I 
- PROJETO DE LEI 00 SENADO N• 54, 
DE 1989, de autoria _do Senador Maurício Cor­
rêa, que dispõe sobre a alienação de imóveis 
residenciais de propriedade da União, das enti­
dades da administração feder~! (deliberação 
tenninativa). Relator: Senador Chagas Rodri­
gues. Parecer: pela aprovação, favorável às 
Emendas de n.,s 8, 9 e 1 O, oferecidas perante 
a Comissão, e n"' 11 e 12, do Relator, e pela 
rejeição às Emendas de n~ 1 a 7, apresentadas 
perante a Comissão. Colocada em discus.são 
a matéria, usam da palavra os Srs. Senadores: 
Jamil Haddad, João Menezes, Olavo Pires, Edi­
son Lobão e Mauricio Corrêa qUe, -em questão 
de ordem, solkita da Presidênc::ia o adiamento 
da d.isc::ussão, a fim de que se processe um 
estudo mais apurado sobre o assunto. Em 
atenção à decisão do plenário a Presidênci11 
defere a questão de ordem suscita@, ficando 
a matéria adiada para o dia treze de junho 
próximo. Ficam adiadas, em virtude da ausên­
cia de seus relatores as seguintes proposições: 
Pl.S 82/89, Pl.S 43/89 e Pl.S .J 07/89. Nada 
mais avendo a tratar, a Presidência _encerra 
a reunião, agradecendo a presença dos Srs. 
Senadores, lavrando eu, Vera Lúcia Lacerda 
Nunes, a presente ata __ que será assinada pelo 
Sr. Presidente. - Gd Sabóia de Cãrvalho. 

COMISSAO TEMPORÁRIA DO 
CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONS(JMJ])OR 

3~ Reunião Ordinária. realizada 
em 19 de maio de 1989 

As dez horas do dia dezenove de maio de 
mn novecentos e ojj:.enta_e nove, n_a Sala de 
Reunião da Comissão de Serviços de Infra-I;:s-

trutura, Ala Senador Alexandre Costa, presente 
Os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, 
Alexandre Costa, Dirceu Carneiro e Gerson 
Camata, reóne-se a Comissão Temporária pa~ 
ra examinar 6 Projeto de Lei do __ Se_nado n~ 
97/89, que "Dispõe sobre a proteção do Con~ 
sumidor e dá outras providências". D$am 
de comparecer, por motivo justificado, os Se~ 
nhores Senadores José Fogaça, Ruy Bacelar, 
liam Saraiva, Nelson Wedekin,João Menezes, 
Carlos De'Carli~ João Castelo e Mauro Borges._ 
O Senhor Alexandre Costa assume a Presi~ 
dencia nos termos do art. 93, § 31, do Regi~ 
menta Interno. Havendo número regimen~ 
o -Sr. PreSidente _declara abertos os trabalhos, 
dispensando a leitura da Ata da Reunião ante~ 
rior, que é considerada aprovada. O Senhor 
Presidente cõinunica a seus pares _que a pre~ 
sente reunião destinawse_a ouvir, em Audiência 
Pública, as palestras dos Senhores, Dr. José 
Geraldo Brito Filomeno, Representante do Mi~ 
nistério Público__ no CODECQM e Dr. Luis Row 
berto dá -Silvã Maia, Répresentante do MiniS~ 
tério da Fazenda no CODECOM. Compare~ 
ce·m também _à re_urilão os Senhores Dr. Guiw 
lherme Jorge da Silva, Assessor Juódico do_ 
PROCOM-DF e Dr: Meldiíades ~çlo E;. Santo 
Ferrelra;-Diretor ExecUtivo do-PROCOMwDF. 
Após destacar a carrefra pública dos palesw 
trantes, o Sr. Presidente comunica os procediw 
iüentõs a serem adotados nõ Uso da palavra 
durante a reunião, frisando o tempqdedicado 
aOs orâdôfês -inscritos. Ein segUida ·o- Senhor 
Presidente corivida os SenfioreS Palestrantes 
a cõffii)orem â Mesa dos Trabalhos, passando 
a palavra ao Dr. José Geraldo Brito Filomeno 
cjUé agradeátão horiro5o convite pela Opõiili~ 
nidade de apresentar aos membros da Com[s.. 
~o Temporária o pontO de vista do Ministério 
Público e o de Coordenador-Cieral das Promo~ 
terias de Justiças de_ Proteção ao Consumidor 
do Estado de São Paulo, Após a palestra do 
citadci depoente, o Senhor SenadOr Jutay Ma· 
galhães assume a Presidêiicia e passa a paJa~ 
vra ao Dr. Luis Roberto da Silva Maia, qUe 
agradecendo o convite que lhe foi formu1ado 
e~)a direção dâ COmissão Tetnpoiáriã, apre-­
senta descu1pas pela emocionaJidaâe que vem 
a superár o·Caráter técniconã vivência rio caril· 
poda defesa do consumidor, onde o Ministério 
da Fezenda pode atuar. Após o relato apresen~ 
tado pelo Dr. Luis Roberto· da Silva Maia, o 
S~nhor Presid_erite rranqueia a palavra, a quem 
dela quefra faz.er us_o. Usam da mesma, os 
Senhores Senadores Jutahy Magalhfl.es, Ale-_ 
xandre Costa, Gerson Camatà, Dirceu Carnei­
ro e os Senhores Dr. Melchíades do E. Santo 
Ferreira e Dr. Guilherme Jorge da Silva, repre­
sentantes do PROCOM-DF. Nada mais haven­
do à trãtar O Senhór PreSidente, antes de enw 
cerrar_ a pr ~sente reunião, agradece aos pales­
trantes e visitantes, pela magnífica participa­
ção tanto nos depoimentos quanto no-s deba­
tes, e, convoCa os Senhores Membros da Co~ 
míssão para a próxima palestra a realizar-se 
no dia 30 de maio próximo, às 16:00 horas 
na Sala de Reunião da Comissão de Serviços 
de lnfra-Estrutura, Ala Senhor Alexandre Costa 
e; determina a Tniffi;Kleber Alcoforado Lacef~ 
da, Secretário da Comissão Temporária, seja 

- -

lavrada a presente Ata, a qUal, lida e aprovada, 
será assinada_ pelo Senhor Presidente, tndo. 
à·publiCaÇão juntã"riiênte Corn o apanh<imento 
taquigráfico. ---=. JuUfhy Magalhães. 

COMISSÃO TEMPORÁRIA DO 
- -CÓDIGO DO COI'iSf.f!>11POR 

19-5-89 às 10h20n\ín. 
Presideitbi: ___ ---

Alexandre Costa 
Relator. 

Dirceu Carneiro 
Oradores: 

José Geraldo B. Filomeno 
Jutahy Magalhães 
Gerson Camata 
Luíz Roberto da S • .Maia 

O SR. PRESIDE!'ItE (Alexandre COsta'- c 
Havendo número legal, de<:laro aberta a pre­
sente reunião. 

Pergunto se -algum-Semi dor deseja ffianlfeS-
tar-se. (Pausa) _ 

Não havendo quem queira se manifesta_r, 
dou a palavra. ao Dr. José Geraldo Brito Filów 
rneno. 

Convido S. S' a sentar-se ao lado. 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENCl c 
- EXffi9 Senador DirCei.i Carneiro; Do Relatei:~ 
Gerã1fia Coffiissãó Temporária do Código do 
Consumidor; Exm_, Sena4or Aie~ndr~ Costa; 
prezado colega do Cofiselho Nacional ·ae De­
fesa do Cóitsumidor Dr. Luiz Robertc&l Rocha 
Maia; Senador G~rson ·camata; estimado.Dire- · 
tor do Procon do Distrito Federal; Assessor 
JurídiCo -do Valoroso Procon--dO DiStrito--Fe­
deral: 

Que_ro, errrprimeiro lugar, nobres senad,o­
res, agradecer a lembrança do nosso nome 
para prestar depoimento a respeito de tão mo­
r:nento_so __ tema, que é o Código Nacional de 
Qefesa __ do Çonsu_!Tl.idor, e dizer que me sinio. 
extremamente_honrado CQm este convite,_ na ___ ~ 

qualidad~ de Membro do Conselho Nacional 
de Defesa do Coos_umidor, representando o 
Ministério ?úblico, e de Coordenador-Geral 
das Promotorias _de Justiça de Proteção ao 
Consumidor Qo .E$tadQ de São PãUlo, 

Quero também trazer aos nobres senadores 
a saudação --de S. Ex' o _Dr. Oa_(!dio Ferraz 
de Alvarenga, que_ é o Procurador-G~ral de 
Justiça do EStado de São Paulo e Presidente 
do Conselho NaC-ional_ do Colégio de Procura-
dOreS de Justiça do BfaSll.- - · ~ 

QUando se fala _em Cóc;IIgo de De.fes~-do 
Consumidor, tem-se a impressão de que será 
urna p-anacéia para todos os problemas que 
envolvem o consumidor. De tnicio, não é urna 
verdade, mesmo porque, quando falamos em 
consumidor, já temos em vista toda a coletivi­
dade, por quanto todos somos - e é uma 
constatação evidente- todos nós somos, em 
maior ou menor grau, C011$Umidores de bE.ms_ 
de serviço, em maior ou menor escala, em 
maior ou -menor-grau, tanto assim que o Pro­
fessor Miguel Reale, em sua obra Tebr1a âo 
Direito e do Estado, da Editora Saraiva, 1984, 
diz taxativamente qu~-O E~tado deVe ~rnpre 
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ter em vista o interesse geral dos súditos, deve 
sempre ser uma síntese dos interesses, tanto 
dos indivíduos quanto_ dos grupos particulares. 

Se considerarmos, por eXemplo, os vários 
grupos organizados para produção e circula­
ção das riquezas, necessário será reconhecer 
que o Estado não se confunde, nem se pode 
confundir com nenhum deles, em particular, 
porquanto cabe ao Governo decidir segundo 
o bem comum, o qual, n~ hipótese, se iden­
tifica com o interesse gera} dos consUmfdores. 
A autoridade do Estado deVe manifestar-se 
no sentido da generalidade daqueles interes­
ses, representando a totalidade do povo. 

Vejam que, quando falamos em consumi­
dor, queremos nos -referir a cada um de n6s 
enquanto adquirtnte de bens ou usuário de 
determinadd s~rviço - bens esses que são 
de uma gama ou da gama mais ampla possí­
vel e imagináveJ, e serviços também, serviços 
inclusiVe prestados pelo próprio Estado e pe­
los organismos estatais que prestam serviços 
ou, então, a seu turno, se investem ou se tra­
vestem de empresários - o Estado-empre­
sário, portanto, também como ãgente produ-
tor. -

A advertência do Professor J.M. Othon Si­
dou, na sua obra pioneira ""Proteção ao Consu­
midor", c!.a Editora Forense, 1977, é_ bastante 
oportuna e eu gostaria até de ler e~sa adver­
tênc:ia. porque de tal forma veemente, para 
que não caiamos no absurdo de querermos 
um Código de Oe(esã_do ConsUmidOr que 
venha a dfsdp~nar, de maneira cabal, todas 
as atividades que envolvam o consumidor. 

O Professor J. M. Othoii S!aõu entende que_ 
seria impossível fazer-se um Código de Defesa 
do Consumidor "locupletíssinio", mesmo pOr­
que, a cada instante, a cada momento, a luta 
peJa vida está sempre a criar novos instru­
mentos d~ produção. Acrescenta S. 5': 

"Quem se ãVenturasse, nessa ordem 
lógica de raciocínio, a fazer uma lei c.om..: 
pleta na espécie, correria parelha com os 
alquimistas do passado na busca da pe­
dra filosofai ou com os ftsicos ainda hós­
pede dos manicômios da cata do moto 
continuo." 

Esse, o sentido da matéria objetiVamente 
encarada. 

Também o autor Eduardo Polo, em seu livro 
intitulado La Protección de/ Coiisluriidor en 
~ Derecho Prftlado, na -EditOra C1vitãs, Madrid 
19ao.-aporita para o caráter interdisciplinar 
do chamado direito dos consumidores e, por 
conseguinte, de dificil sistematização. 

A defesa e proteção do consumidor consti­
tui-se, hoje em dia,, num dos ternas mais ex­
traordinariamente amplos e que afeta, se_refe­
re a casos--de todos os setores do ordena­
mento_jwfdico. A variedade das normas tute~ 
Iam ou deveriam tutelar o consumidor- per­
tencem não somente ao Direito CIVil e Córner---­
cial, como também ao Direito Penal, ao Pro­
cessual, ao Direito Administrativo, inclusive, 
ao Constitucional - determinou que os ~mi­
tes nesse setor de interesses sejam um pouco 
precisos e, por que não se dizer vagos e difu· 

sos. Em fase. de--tal amplitude, S. S• chega 
a propor que se entenda por direito o que 
é interesse do consumidor. 

EntãO, situados nessa perspectiva de uma 
amplitude sem igual, tudo, hoje em dia, é direi­
to do consumidor. V~jamos: o direito à saúde, 
à segurança, o direito de defender-se contra 
a publicidade enganosa e mentirosa; o direito 
de exigir as q-Uantidades e qualidades prome­
tidas e pactuadas; o direito de informação so­
bre ·os produtos, os serviços e suas caracte­
rísticas, sobre o conteúdo dos contratos e a 
respeito dos meios de proteção e defesa; o 
direito à liberdade de escolha e à igualdade 
na contratação; o direito de intervir na fixação 
do conteúdo do contrato; o direito de não se 
submeter- a cláusu1as abusivasi o direito de 
reclamar judicialmente pelo descumprimento __ 
ou cumprimento parcial ou defeituoso dos 
contratos: o direito à indenização pelos danos 
e prejuízos sofridos; o direito.de associarem-se 
os consumidores para proteção dos seus inte­
reSses; o --direito de voz e representação em 
todos O$ organlsmo"s cujas decisões afetem 
diretamente seus interesses; o direito, enfim, 
como usUários, ·a Uma efidente prestação de 
serviços públicos e, até mesmo, à proteção 
do meio ambiente. 

Daí, por' que, dentrO dessa realidade incon~ 
testável, a nossa comissão, designada pelo 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, 
que tive a honra de coordenar juntamente com 
a proíesSoia Ada Pellegrini GrinoVer, entendeU 
por bem-participar da consolidação dos direi­
tos intemaciona1mente reconhecidos dos con­
sumidores, mediante a Resolução n~ 39.248, 
de 9 de 'abril de 1985, da ONU. E, a partir, 
então, desses direitos básicos e fundamentais, 
desdobrá-los em títulos, capítulos, seções, etc. 

Quais seriam esses direitos fundamentais 
do çonsumidqr? Em primeíro lug~r. o direito 
à proteção frente aos riscos para a saúde e 
segurança; segundo direito: a promoção e 
proteção dos seus interesses econômfcos; ter­
ceiro direito: o acesso dos consumidores a 
informações adequadas que lhes permitam 
fazer esco_ihas s_eguras a respeito ou com rela­
ção a ben_s e seviços; o quarto direito é a edu­
cação_ para o consumO adequado, seguro; 
quinto direito: reparação por danos eventual­
mente sofridos; outro direito: a liberdade para 
constituição de grupos de defesa do consu­
midor, ou seja, associações de -proteção ao 
consumidor. 

A lOCO, que é a Orgaruzação Jnternacioanl 
de Consumidores, elaborou urna lei-tipo, sa­
bendo, inclusive, do propósito estabelecido, 
esculpido na Constituição da República, como 
todos sab_emos, no art. 59, incisos 32 a 48~­
das Disposições Coristitucionais TransitóriaS; 
a lOCO -Ihterriationaf Organfzation Consu: 
mer (fm"on -, elaborou uma espécie de lei-ti­
po, mera sugestão para que os países, notada­
mente os da América Latina, pois esse orga­
niSmO-ter-ri á Sua sede, para a América Latina 
e Caribe, no Urugua~ em Montevidéu, elabo­
rou uma lei-tipo; ao lado do preceito" constitu­
ciõflãl, tomando por base a resolução das Na­
ções Unidas, tomando ainda por base os ensi-

namentos de Vári.:~s doutores em maté"iia di 
defesa do consumidor- Denise Pa1ma, neay 
Bourgainhy, que nos honrará com a sua pre­
sença no CongresSo Internacional do Direito 
do Consumidor, a se realizar em São Paulo, 
no períodO de 29 _ _de mala a 2 _de junho, e 
outros grandes doutrinadores -,--- Girard Carl, 
Eduardo Polo, etc. E mais, ainda: tendo às 
mãos a legislação de cá.torze países, a nossa 
comissão se reuniu durante oito meses e pro­
duziu O teXto que agora vemos, com satisfação 
e honra, adotado pelo ilustre Senador Jutahy 

Magalhães, que..fof publtcado no DiáriO Ofi'cial 
de 4 de janeiro de 1989. 

Sobre o conteúdo desse projeto, nós nos 
preocupamos, e até por urna questão didática, 
o que tem razão de ser além das razões que 
já apontei, da dificuldade, porque é muito 
grande a matéria de defesa ao consumidor: 
quando falamos em defesa do consumidor, 
repito, ternos todos os bens da vida que noS 
cercam dentro da parte de saúde, dentro da 
parte de alimentação, temos medicamentos, 
serviços ligados à saúde; temos matéria de 
habitação, locação e incorporação-de imóveis, 
loteamentos, mercado financeiro, produtos 
em geral, serviço g~ral, enfim, uma gama 
enorme de relacionamentos, de relações jurí­
dicas a serem disciplinadas, 

Mais uma vez realísta, a_,cornissâo acabou 
pof r-ecOnhecer que. em Verdade, não exíste 
direito çlo consumidor, não há um direito do 
consurilTdor, pelos ensinamentos já dtados; 
o que há, na verdade, é_ ur:n. COJ)junto de inte­
resses e direitos já previstos numa gamã enor­
me de legislação .. 

Apenas para V. Ex.os terem idéia e só para 
ficarmos no âmbito federal, temos quase 400 
9-iplomas legais que cuidam, direta ou indireta­
mente, da defesa do consumidOr. Isso pode 
ser aferido na obra "Relações de Consumo", 
editada pela Fundação "Petrônio Portella", do 
Jli\i~ério da Justiça, 1983/f985; sãO 4 volu­
m~s de rnafs de 500 páginas cada, trazendo 
uma consolidação das normas de âmbito fe­
deral. 

Imaginem V. Ex~ nos EStados e "Mlii1icípios, 
sobretudo diante dos dispositivos da nova 
Constituição (arts. 22, 23 e 24), dando atribui­
ção, competênda JeQislativa concorrente aõs 
Estados também para le9islarern em matéria 
de circulação, consumo, produção. 

_Partindo então ern'primeito lugar, da própria 
base do fundamento constitucional - Título 
1-preocupa-se, a Carta, com aS disposições 
gerais da defesa do consumidor em geral. De­
fine, então, no art. 4~. o que ê consumidor 
e o que é fornecedor de bens e serviços _da 
forma mais ampla possível. É daro que o con­
Sumidor não é apenas objeto de proteção, se 
é que podemos chamar assim, mas ele tem 
a própria-pOlítiCa_ econômica nacional, que 
também deve ser estimulada; não basta prote­
ger o consumidor; há que se estimular o _pró­
prio fornecedor não apenas ã p-roduzir cada 
vez mais e melhor, o que é mais importante, 
e produzir cada vez mais _e seguramente, de 
modo a proteger não apenas a saúde mas 
o bolso do consumidor. Daí porque o art. 4'? .. 
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se preocupa <:om uma políti<:::a nacional do 
consumo, que tem por objetivo o atendimento 
às necessidades dos consumidores, o respeito 
à sua dignidade, saúde e segurança, a tranSpa~ 
rência e harmonia dás relações de conslimo, 
a proteção dos seus interesses econômicos, 
mas também a melhoria de qualidade de vida, 
atendidos os seguintes princípios: reconheci­
mento da vulnerabilidade - que já é uma 
máxima afocada na doutrina internac:ional de 
proteção ao consumidor, de que ele é, efetiva­
mente, o lado mais fraco da relação jurídica, 
e.conômica principalmente, sem dúvida algu­
ma. Creio que cada _um ® V. ~. já deve 
ter tido problema com fome_cedor- caso cor­
riqueiro, por exemplo, do conserto de um apa­
relho eletrodoméstico, de um-automóvel ou, 
ao, da compra de uma mercadoria que não 
tenha_ sido a <:ontento. lia hora de se fazer 
a reclamação, vem sempre a resposta: "pro­
cure os seus direitos," Quase sempre ouvimos 
tal afirmação. É o reconhecimento da vulnera­
bilidade do consumidor. Mas também é im­
portante salientar a ação governamental no 
sentido de proteger, efetivamente, o consu­
midor, quer diretamente, quer incentivando a 
criação e o desenvolvimento de associações 
e também a harmonização dos interess..es dos 
participantes em relações de consumo e com­
patibilização da proteção do consumidor e à 
necessidade do desenvolvimento econômico 
e tecnológico. E aqui eu me peiTnitiria, abrir 
um parêntese, sobretudo naquilo que diz res­
peito aos chamados_ interesses difusos. Inte­
resse difuso, segundo colega nosso do Minis­
té"rio Públic-o de São Paulo, que cuida da área 
de proteção ao meio-ambiente e é meu cor­
respondente nessa área- eu pertenço à área 
do consumidor- interesse difuso é .. o inte­
resse confuso, por si só, porque é um interesse 
volátil, interesse imperceptível muitas vezes. 
Mas, quando tratamos da defesa do consu­
midor e da defesa do meio ambiente, é im­
prescindível tenhamos em mente que há um 
interesse difuso à saúde, à segurança, princi­
palmente, mas também deve ser equacionado 
o processo de desenvolvimento tecnológico 
e econômico. Daí porque "di:~:ermos sempre 
que os interesses difusos são aqueles disper­
sos numa determinada coletividade, aqueles 
que pertencem a pessoas indeterminadas ou 
indetermináveis, até, maS são interesses alta­
mente conflttante_s _ _ou conflituosos, exatamen­
te porque, sobretudo na área do meio ambien­
te, ao lado da proteção do ecossistema há, 
também, a questão do de_sen_vo]vimento eco­
nômico. Então, deve haver uma harmonização 
evidente desses interesses: E isso tarnbém_s_e 
aplica na área do consumidor. 

Portanto, esses princípios básicos do art. 
49visam criar essé sistema da política nacional 
de proteção ao consumidor, não se esque~ 
cendo, contudo também, do desenvolvimento 
econômico e social. 

O art. 5o diz que a política nac"iOhal do consuR 
mo será executada, com bases nos princípios 
do artigos anterior, pelos órgãos federais, esta­
duais e municipais que, direta ou indiretamen­
te, intervenham na ftScalização do mercado 
de consumo. 
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O Capítulo U, ainda do Título I, trata dos 
direitos básicos dos consumídores e visam 
desdobrar aqueles mesmos direitos elencados 
na já mencionada. Resolução das Nações Uni­
das. Apenas para se ter uma_idéia, são direitos 
básic:.o_s__ d_o consumidor ã proteção da vida, 
à Sãúde, à segurança contra .os riscos provo­
cados por produtos,a informação adequadas, 
a educação, proteção contra pUblicidade en· 
gi:moS~f. mOdificação das cláusuif3S contra~ 
tuais, a efetiva Prevenção a reparaçáO; o acesR 
so aOs 6rgãos judiciários e adminiStrativos 
coin vistas à prevençãO, faCilitação da defesa 
Cios seus direitos, com inversão, a seu favor, 
do ônus da prova, quando vem a alegação 
do COriSUmldOf, -segufido-as regras ordinárias 
de experiência. Talvez aqu~ nobres Senadores,'. 
esteja o ponto mais sensível do prOjeto que 
diz respeito à inverSão dO ôhus da -prova, De­
pois, voltarei ·ao assunto, se me permitirem 
- nâOSei QUal o tempo que ainda me resta. 
Mas está havendo, talvez, um equívoco por 
parte sobretudo da: imprensa, que tem teima 
do em dizer que a inversão do ônus -da prov, 
é um absurdo. 

Na verdade, não se entendeu, sobretudo do 
perito de vista jurídico e processual, a impor­
tância dessa inver$ão"do ônus da prova. Então, 
eu me permitiria, talvez numa próxima discus­
são, aqui mesmo, depois que falarem os que 
me sucederem, a tratar da inversão do ônus 
da prova. Estou apenas dando unia olhada 
panorâmiCa no projeto, exatamente para que 
assentemo~- Qs pontos de discussão. 

O Capítulo !Õ versa sobre a proteção do 
consumidor e a reparação dos danos. Aqui 
também, procuramos_ estabelecer a responsa­
bilidade do produtor, em face do perigo causa­
do pelos bens colocados no mercado, e tam­
bém pelo serviço. E a r,esponsabilidade por 
danos partináo do pressuposto de que a res­
ponsabilidade com culpa do produtor é uma 
presunção dessa culpa, com a inversão do 
ônus da prova, salvo se provar que a responsa­
bilidade pelo, dano é do_ próprio consumidor 
ou, então, de terceiros. É talve.t uma das partes 
mais importantes aliadas à parte_ processual 
civil. 

A responsabilidade por vfdos dos serviços 
também é tratada, no art. 16. 

Da prescrição - tivemos o cuidado, até 
pela experiência e pela jurisprudência, de sa­
lientar, mas tratamos da prescrição porque 
fiz~mos distinção bastante clara entre o· defeito 
de um prõ-duto, de um serViÇo oU de um vfcio 
e o -tradicional vfclo redibitório, já tratado no 
Código Civil. Partimos dos ensinamentos da 
jurisprudência, sobretudo da americana, que 
fala em defetive products, que são aqueles 
produtos que têm defeito que acarreta grave 
dano ou uma potencialidade de dano, se colo­
cados no mercado. Esse seria o defeito pro­
priamente dito, ao lado do vício redibitório, 
que já existem no Código Civil e que trata 
de mero defeito de fabricação que não chega 
a acarretar risco à saúde e à segurança do 
consumidor, mas um aborrecimento, por as­
sim dizer. O produto não cumpre a finalidade 
para a qual foi criado ou o bem foi fabricado. 

Na Seção VI do Titulo 1, tratamos da cobran· 
ça de dívidas, ou seja, impedind_o ql,!e o consuR 
midor seja exposto a ridículo ou, então, sub~ 
metido, no seu t;rabalho._no seu lar ,_a qualquer 
tipo de constrangimento ou a.meaça à. sua i.n­
tegridade fisica. 

Na Seção Vlf- Bancos de DadOs e Cadas~ 
tro de Consumidores -, assim como há o 
Serviço de Proteção ao Crédito, informando 
os maus pagadores. há empresas- felizmen~ 
te em nienor núriiero ~que devem ser _listaR 
das como_ empresas-que se_mp-re eStão a lesar 
o consum1dor. Nada mais justo, pois, que, aO 
lado d9 ~PC,_ haja também-o Servlço de Prote~ 
ção ao COnSumidõf que.- alías, já funciona in~ 
formalmente._ Os_órgãos de defesa ao consu-
midor são.... -

O SR. ALEXANDRE COSTA- V~ s• qefen­
d~ o SPCnas condiç~~ em que existe?_ 

ÔSR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 
-Não. Evidentemente que não, Atk. mesmo­
fizemoS {!~qui, num dos dispositivos dO Código 
do Consümfdor - não estou defendendo o 
Serviço de Proteção ao CréditO, eStoú apenas 
dizendo quê: exatamente p'ara que b consu· 
midor manteQ:ha um equilíbrio com o produ­
tor rle bens e \~_eiViços, deve ser criado tam~ 
bém, ao lado do Serviço de Proteção ao Cré­
dito, que é uma iniciativa privada, o SeMço 
de PrOteção ao ConSumidor, com cadastro. 
Veja o seguinte: já que o Serviço de Proteção 
ao Crédito se organiza, por que não o consu­
midor também se organizar? Amanhã, por 
exemplo, V. EX', pretenderá fazer ürrlã Compra: 
em determinado estabelecimento; poderá li~ 
gar para o Banco_de Dados do PROCON do 
Distrito Federal e perguntar - como há no 
telecheque, telecartão -: Quero fa:~:er uma 
compra de tal mercadoria, Existéill antece­
d~ntes contra essa efTlpresa:? Então, haverá 
um telefonema para o Serviço de Proteç-ão 
ao Consumidor, que dirá se há antecOOentes,­
se a erripresa entrega no prazo; entrega produ­
tos defeituosos etc. Haverá a possibilidade 
dessa informaçãO. 

Também aqui mesmo, neste Capítulo, uma 
limitação, a que o nobre Seoado_r se referiu, 
das atividades-lesivas des;:;e &~~ço de Prote­
ção ao Crédito. Vejam: 

"O consumidOr, sem prejufio do dis­
posto no art. 70, terá acesso aos -cádas­
tros, fichaS, registros e dados pessoais 
e de_ c9nsumo, arquivados sobre ele, bem 
como~sobre suas respectiva~ fontes. 

_ üs cadastros e dados de consumidores 
devem- ser redigidos ém linguagem de 
fácil compreensão, não podendo conter 
informação- relativas a período superior 
a dnco anos. 

A abertura de cadastros e dados pes~ 
soais de consumo não so.!_icita4os deverá 
ser comunicado_ por escn"to ao consumi· 
dor. 

Os erros e omissõe_s - e aí estão os 
- maiores problemaS _em relação ao $PC 
---"cadastrais serão corrigidos e sanados, 
a pedido do consumidor, devendo. ser_ co-
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munlcado aos eYentuais destinatários -das 
informações incorretas. 

Consumada a prescrição relativa à co· 
brança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos repectivos siste­
mas de proteção ao crédito, quaisquer 
informações que possam impedir ou difi­
cultar novo aces-so ao ·crédito junto aos 
fornecedores." 

O art. 70 também prevê - isto normal­
mente deve ser fornecido pelo SPC -; caso 
haja recalcitrãncia, que caberá também o ha­
beas data, para que o consumidor peça o can­
celamento _ou informações a respeito do que 
consta sobre ele no Banco de Dados. 

Prevíamos também a extensão subjetiva da 
responsabilidade quanto aos sócios, gerentes 
e administradores, sobretudo em entidades 
que angariam a poupança pública. Apesar de 
as liquidações extrajudiciais faierem o poss1veJ 
para arrecadar e devolver as economias popu~ 
lares, é muito comum desaparecerem os só­
dos ou, então, colocarem "testas de ferro'', 
sumirem, por-assim dizer - perdoem~me a 
expressão -, sumirem do mapa! Dai prever­
mos que os sócios, gerentes e administrado­
res não respondem pessoalmente pelas obri­
gações imputadas à empresa, exceto nos ca­
sos de culpa. insolvência ou encerramento das 
respectivas atividades pelas indenizações pre­
vistas nas Seções !I, UI, lV deste CapítuJo. 

Um capítulo extremamente importante é o 
que trata das práticas comerciais da oferta 
e publiddade. 0- art 24 trata _de uma con­
quista, na verdade, jurisprudencial: 

'Toda informação ou publk:idade, vei­
culada por qualquer forma ou meio de 
comunicação, com relação a bens e servi­
ços, oferecidos ou apresentados, obriga 
o fornecedor, Integra o contrato que vier 
a ser celebrado." 

Porque esse caso foi por nós visto, num 
acórdão proferido pelo Supremo Tnôunal Fe­
deral, em que uma pessoa adquiriu um titulo 

"de seguro de vida, adquirlu uma apólice de 
seguro de vida, e, no comercial, na publiddade 
desse seguro de vida, estava dito que não ha­
veria necessidade de_ se fazer um exame mé~ 
dica prévio; quando a pessoa foi assinar o 
contrato, percebeu que não era nada disso, 
que haveria necessidade de fazer o exame 

médico. Essa pessoa, então, ingressou com 
uma ação contra a compantia de seguro e 
acabou ganhando até no Supremo Tribunal 
Federal. E a ementa do acórdão diz exata­
mente isso, quer dizer, tudo aquilo que se afir­
ma na publicidade integra o contrato que 
vier a ser firmado e obriga aquele qtle emite 
uma proposta pública, sobretudo através de 
publicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Juthay Magalhães) -
V. Ex• me permite um aparte, aproveitando 
essa "dica"? V. Ex~' diz que no contrato tem 
que constar tudo que estava na publicidade. 
Uma construtora, por exemplo, lança um pré­
dio - e tenho vários exemplos desse tipo -
e diz na publicidade: área construída, 450m2, 

um apartamento s6 tem 24.5m2• Depois, en-
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tão, vem a explicação: na área construída entra 
a área de lazer, a garagem, a tal da área co­
-inlliil, etc. Então o contrato teria que estabe­
lecer o apartamento teria que ser de 4.50m2 

o apartamento mesmo ... 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FlLOMENO 
-Sem dúvida alguma. Aliás, temos _já casos 
de COndenação de construtores por esse fato, 
porque esse fato já é crime na Lei de Inç:orpo­
rações de Imóveis, a Lei no 4.591. de 1964, 
que trata das incorporações de imóveis; os 
arts. 65 e 66 já dizem que é cn'me veicular 
publicidade sobre Incorporação de imóveis. 
Tivemos essa matéria no Ministério Público 
e, depois, eu gostaria, se houvesse tempo -
são tantas coisas e o tema realmente é muito 
palpitante -, de_ dizer de que forma o Minis­
tério Público tem atuado nesta área do consu­
mi..!.:::. ~r_aue trabalhamos em convênio com 
o Procon de Sav .Paulo e já tivemos, Senador, 
exatamente neste episódio ao qual V. Ex" se 
referiu, incontáveis t;:dSos -em- <:]ue iSso real­
mente sempre acontece. Tanto assim que, na 
Comarcá de São José do Rio Preto, exata~ 
mente para se evitar esse tipo de atividade, 
o Promotor de Justiça cuida da defesa do con­
sumidor; em cada Comarca do Estado de São 
Paulo, há um promotor, mais de um, que cuida 

-- âã defesa do consumidor. São José do Rio 
Preto, como sabemos, é uma região altamente 
desenvolyida no interior de São Paulo, ~ ali 
começaram a construir espigões e mais espi­
gões -eram ôO ou 70 prédios sendo cOns­
truídos ao mesmo tempo. O Promotor cha­
mou a todos os incorporadores e deu verda­
deira aula sobre a questão das incorporações: 
"Não pode fazer Isso; para lançar o prédio, 
tem que, em primeiro lugar ... " Isso é muito 
comum, lança-se o prédio, mas não tem a 
inscrição da incorporação no Registro de Imó­
veis. Aí é que vem a questão: "Não estava 

- inscrito, não dava para saber se eram 250 
ou 400m2 de área útil, etc". Se o incorporador 
não promove a inscrição da incorporação no 
Registro de Imóveis, já está cometendo infra­
ção penal. Para prevenir isso, o Promotor, e 
agora todas as Incorporadoras de São Paulo, 
ao lado da publicidade, embora em letras pe­
queryas, s:_o_locam: "Memorial de construção 
arquivado sob_oúmero tal, no Cartório de Re~ 
gistf91móvels, em tal Orcunscrição". 

E claro que isso demanda uma vigilância 
constante e há os instrumentos legais, mas 
nada_ como colocar isso na lei para que se 
tenha uma proteção mais adequada. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Mogalhães)­
Apenas como curiosidade, lembro um taso 
da Bahia! Uma construtora lançou um prédio 
e colocou no anúncio: área de Jazer, 50 mil 
rn-2, ·ou 100 inil rif _-um negócio enorme. 
Fomos Vêr o que erã - não sei se todos aqui 
conhecem a Bahia-, era o Campo Grande, 
a praça maior que tem na Bahia. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Aliás, corro­
borando com V. Ex•, Senador, não se abre 

- um- Jõinal que não tenha isso. No passado, 
toda incorporação era separada, tinha a fração 
ideal, que era o c:=usto; depois, o valor da cons-

trução. Hoje, não, é incorporado; você. compra 
uma fração ideal, compra um apartamento, 
não sabe, absolutamente, quanto custou o ter­
reno. Qõe dificuldade teria a Defesa do Consu· 
midor em dizer que não se pode colocar anún· 
cio sem separar. Por que não? Daí esSa expio~ 
ração. 

Um exemplo bom é aqui em Brasília: É só 
abrir os jamais, todos os sábados e domingos, 
para ver o que vem acontecendo nesse setor. 
Pergunta-se: por que esse preço da constru· 
ção civil? Não, é porque o terreno é muito 
caro, o terreno de Brasilia é muito caro, e 
se sobem espigões de 20 andares; compra-se 
um terreno e multiplica-se por 20 o valor por~ 
que o espigão tem 20 anaares. Mas o povo 
paga só um, e o comprador paga só um. Que 
fizesse isso, mas enganar o público na impren~ 
sa, nos jornais! Não via muita dificuldade nis-­
so! 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 
-V. EX se refere a incorporar o texto? 

O SR ALEXANDRE COSTA- Certo! Não 
veria muita dificuldade nisso. Voltar ao que 
era. 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FlLOMENO 
-Esse Capítulo que trata das práticas comer­
dais fala da oferta e da publicidade, porque 
não podemos nos preocupar com problemas 
setoriais. Como já disse, o consumo envolve 
uma gama enorme. Então, é Oferta e publici­
dade, com relação a todo e qualquer tipo de 
produto ou serviço. Tudo aquilo que aquele 
que promete diz, se _o contrato for firmado, 
vai ter que cumprir, sob pena de perdas e 
danos. 

Tanto assim que o parágrafo úniCo do art. 
25 diz: 

"É proibida toda publicidade, por qual~ 
quer meio, capaz de induzir o consumidor 
a se comportar de forma prejudicial, peri­
gosa a sua saúde ou segurança." 

Sem se falar de que também aquele que 
faz a publicidade tem que fazer a apresentação 
do produto com relação a se é perigoso, se 
não é. Na bula do remédio deve haver uma 
especificação extremamente cuidadosa, quais 
os efeitos colaterais, e assim por diante. Se 
o automóvel vai conter tais e quais dispositivos 
de segurança para o trânsito; enfim, todo e 
qualquer tipo de produto. 

Outra grande conquista é a questão da Pu· 
bliddade enganosa. Sabemos que hoje não 
há, em nenhum diploma legal brasileiro, exce­
to talvez no ramo de medicamentos onde se 
proíbe a veicuJação -de propaganda, sem auto­
rização prévia da autoridade sanitária, mas não 
há qualquer dispositivo que defina o que é 
uma publicidade que leva o consumidor ou 
pode induzir o consumidor a erro. 

O SR. PRESJI5ENTE (Aiei<anilre Costa) -
Mas está aí todos os dias, e lê-se, nos jornais 
-remédios sào anunciã.dos com efeitos mira­
bolantes, de que a pessoa fica nova, volta à 
idade de 20 anos - todos os dias tem isso 
aí! Não é enganoso? -Não é enganoso para 
o Senhor, para mim, mas é e-nganOSÕ para 
a população de pouca educação. 
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O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO -- --ass-e-gurar informações corretas, Claras e osK 
-Exato! Mas não há nenhum dtsposltivo legal tensivas sobre as suas caracteristicas e quali-
que proíba esse tipo. dades, bem como sobre os riscos que apre­

sentem à saúde e à-SegUrança dos consu· 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- miàOres. 

Mas deveria haver. Isso é enganoso, está escri· E é enganosa qualquer modalidade de in-
to aí. formação de caráter publicitário, mesmo por 

O SR. GERSON CAMA TA- Dr. José Geral- omissão, capaz de gerar dúvidas com relação 
do, o Senhor me permite? aos consumidores. 

O-SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO É um capítulo bastante eXtenso, bastante 
- Pois não! importante; fala do termo garantia, que tam-

0 SR. GERSON CAJ-1A TA - No ___ aspecto 
7

bém passa a ser obrigatório - hoje, não é 
de medicamento que V. 8' enfocou, é crimi· Õbrigatório, por incrível que pareça..:.___ de práti-
noso. Há uns 12 anos, fui Relator da CP! do cas abusivas. 
Consumidor, na Càmara dos Deputados. Ne- Quem nunca se submeteu a um contrato 
nhuma das recomendações feitas na área de sobretudo contratos de crédito bancário, em_ __ 
medicamentos foi obedecida. Detectamos vá- que as letras são miniffias e, realmente, depois 
rios medicamentos - um deles lembro-me que vamos ler com maiores cuidados é que 
bem, era antibiótico, o nome me fugiu agora, nos apercebemos de que não era bem aquilo 
mas vou lembrar; a bula norte-americana - 0 que quetfainos. 
o Pa:ís de _origem desse medicamento - ad· ColOcamoS, assim, uma série de vedações-
vertia de que não podia ser ministrado aquele no fornecimento de bens, nas práticas abu-
antibiótico nem a mulheres grávidas, nem a 
crianças até 6 anos de idade. A bula brasileira, 
o mesmo medicamento, a inesma fórmula, 
não tinha nenhuma advertência e até hoje não 
tem! E, agora, a aspirina, há um ano, nos Esta· 
dos Unidos, a aspirina tem aquela advertência 
de que "existe a associação, até oS seis anos-· 
de idade, do uso da aspirina com a síndrome 
de Reyes. A bula americana adverte com a. 
letra em negrito: 

"O uso deste medicamento a crianÇaS 
até seis anos e mulheres grávidas, só com 
acompanhamento médico. Existe asso­
ciação comprovada do uso da aspirina 
com a síndrome de Reyes." 

A bula brasileira, até hoje, não tem essa 
advertência; quer dizer, é uma maneira de se 
enganar as pessoas! 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 
- N., já não seria nem uma questão de enga­
nar; seria de colocar em risco a próPria saúde 
da população. 

Eu me lembro, Senador - estou nesse 
campo ... 

O SR. GERSON CN'IATA-A aspirina bra­
sileira não tem nem bula! 

O SR JOSÉ GERAI..DO BRITO FILOMENO 
- Não tem, por que é vendida em envolo~ 
pinhos pequenos. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Queria convidar o· Dr. Luiz Roberto da Rocha 
Mata, a participM da Mesa. 

O SR JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 
-Eu gostaria de contar com a severa vigilância 
dos Senadores porque acho que estou alon­
gando demais a minha exposição. -

Exatamente em razão da hora, e sobretudo 
em vista da exposição do estimado colega 
do Conselho do Consumidor, Dr. Luiz Rober­

to, vou dar um panorama mais rápido dos 
dispositivos. 

A partir das práticas comerciais, temos, en­
tão, oferta e publicicW-de coibindo esse tipo 
de comportamento, a que o. Senhor muito 
bem se referiu, oferta e apresentação devem 

sivas. 
__ É proibido, por exemplo: 

"Condicionar o fornecimento àe bem 
ou setviço ao fornecimento de outro bem 

- ou serviço. 

É a··Chaniada "Venda caSada". "O senhor 
leva esse tipo de sabonete, mas tem que levar 
também o desodorante". "Mas eu não quero 
comprai desodorante!" "O senhor compra es~ 
te automóveJ, mas tem que levar esses e esses 
acessórios". "Mas eu não quero; eu quero um 
·modelo mais simples; serve-me muito bem 
o modelo mais simples de automóvel. Eu não 
quero levar assessório". "Acessório- o pró­
prio nOme eStá dizendci- é- supérfluo, é um 
plus, se eu quiser eu coloco, se eu não quiser, 
não coloco, não é? 

Outra proibição: 

_ ''Recusar atendimentos às demandas 
_dOs consumidores na exata medida de" 

-- sua_s disponibilidades de_ estoque e, ainda, 
. __ çle conforr:nidade com os_ usos e costu­

mes." 

Isso quer dizer o seguinte: aquelas famosas 
campanhas de liquidação: "é:omprem por tal 
preço, promoção, etc; quando não tem esto­
que para garantir. Então, o consumidor com­
pra essa e acaba levando outras coisas de 
que, na verdade, não precisa. 

Outra coisa: 

"'Enviar ou entregar ao consumidor, 
sem solicitação prévia, Qualquer bem, ou 
fornecer qualquer serviço, ressalvada _a 
remessa de amostra grátis." 

Isso é muito comum também acontecer, 
-principalmente em matéria de livros1 coleções 
de enciclopédias, etc. 

"Prevalecer~se da fraqueza ou ignorân· 
cia do consumidor, tendo em vista_ s_ua 
idade, saúde, conhecimento ou condição 
Social para impingir~lhe seus bens ou-ser-
viços." - . 

"EXecutar serviços sem a prévia elabo­
ração de orçamento e autorização expres­

-Sa-âo consumidor." 

O meu avô, que era italiano, sempre dizia 
que "o que é tratado não é caro''_. Então, -O 

que é s_empre tratado previamente ... É uma 
máxima popular tão evidente e que, geralrnen~ 
te, as pessoas menos avisadas acabam caindo 
no engodo. 

É proibido também 

"Repassar informações depreciativa re­
fereÍlte a ato praticado pelo consumidor 
no exercício de seus direitos." 

"Colocar no mercado de consumo 
qualquer bem ou serviço sem observàn~ 
cia das nromas previstas pela Associação 
Brasileiras da? Normas Técnicas." 

J;ntâo, qualquer pro-duto p_Otencialmente 
danoso oJ.i perigoso tem que ter a autorização 
ou, pelo menos, a chancela de um órgão.-Aqui, 
falamos em Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, mas, no caso -de medicamentos, é­
a DIMED - Divisão d_e Medicamentos, que 
tem que autorizar, no cas_o de alimentos, é 
a DINAL- Divisão Nacional de Alimentação: 
no caso de um tít~o de crédito, é o Banco 
Central e, __ asslm, por diante o Ministério da 
Fazenda, não é?' 

Então, aqui há urna série de punições, caso 
tsso rião seja obedecido, e a proteção contra~ 
tua] também. Nós, dentro da proteção cohtra· 
tua!, in\roduzimos urna novidade que já ~$1â 
no projetQ do Código Ovil, que está em trami~ 
tação há 24 anos, há muito tempo, portanto. 
Há, lá, um dispositivo que trata dos contratos 
de adesão. 

O que é um contrato de adesão? I:: exa~­
mente aquele contrato redigido previamente, 
em que a pessoa ou o fornecedor estabelece 
já,_ d~ pronto, todas as cláusulas. Ou a: gent_e 
aceita e, portanto, contrata, ou não aceita. Assj~ 
na ou não assina, não é? 

Então, há uma série _de medidas de segu· 
riiDç:a cjue cerCam esséCorltratO e há -um dis­
positivo que diz que o·Miitistériõ PUblico,-me­
diante inquérito dvl1, pode -efetuar o controle 
admirllstraliVõ ou abstratO e preventivo âas 
condições gerais dos contratos de adeSão. Ts~ 
é, alguém está lançando um contrato de ade~ 
são que é só preencher os claros. Então, pode­
ria o Ministério Público previamente analisar 
se aquele contrato vai ou _não causar algum 
dano, mandar chamar a pessoa e falar: não 
estou de acordo com essa cláusula, porque 
vai levar o consumidor a assinar sem ler ou 
~então vai enganar o consümidor etc. 

Sanções administrativas também_ s_ão pre­
vistas e, aqui, o que é muito importante salien­
tar é que, na verdade, a defesa do consumidor 
se faz no âmbito administrativo, no âmbito 
civil e no âmbito penal. 

Quando dizemos que o consumidor é -
e aqui estão as sanções administrapvas- pro­
tegido no âmbito administrativo? E por carên­
cia de órgãos que o cOnsumidor não é prote­
gido? Não. I:. por falta de normas que o consu­
midor não é? Talvez haja necessidade do apri­
moramento de algumas normas. Mas comO 
ou quando podemos dizer que o consumidor 
está_ sendo protegido no-âmbito administra­
tivo? Desde que os órgãos públicos, quer no 
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âmbito federal. quer nos âmbitos estaduais, 
quer no âmbito dos municípios, atuem efetiva­
mente. Eritão, o con_SUiílidor estará sendo pro­
tegido, como muito_ bem disse o Senador Ger­
son Camata, quando, ao se fazer uma repre­
sentação ou a CP! ter recomeildado que nes­
ses casos desses medicamentos, do antibió­
tico e das aspirinas, se coloque, nas bulas, 
a advertência. Ou,_então, no caso de um medi­
camento cujo fator risco é maior do que o 
fator beneficio -sabemos que todo remédio 
tem um dupUddade, ou seja, é benéfico e ao 
mesmo tempo danoso, tem efeito colateral 
-, que se coloque na bula, a margem de 
risco. É evidente que, quando um medica­
mento apresenta uma margem muito maior 
de risco do que de beneficio, cabe às autori· 
dades competentes retirar do mercado esse 
medicamento. Ou, entâo, Cercar o conSumi­
dor de informação, e a classe médica também, 
para que só nos casos específicos aquele me­
dicamento seja efetivamente- empregado. 

Eu, na __ minha vida profissional, apenas a 
titulo de exemplo, tive um caso bastante inte­
ressante, ainda no âmbito administrativo, não 
tendo havido necessidade de entrar com ne­
nhuma medidajudiclal. Em 1984, vipubiicado 
num jornal, acho que até fruto desse trabalho 
a que V. Ex~ se referiu, que a aminofenazona 
e a fenilbutazona eram sUbstâncias extrema­
mente lesivas, nocivã.s. Entá'ó; to mel i.in laUdo 
do Instituto Adolfo Lutz, de São PautO, e fiz 
uma representação à Divisão de Medicamen­
tos do Ministério da Saúde, ãOi'tnép. Demorou 
cerca de um __ ano, mas veio a_r_esposta:. A ami­
nofenazona foi proscrita da farmacopéia, quer 
dizer, foram proibidas a fabricação e comer­
cialização, ·e a fenilbutazona teve o seu uso 
extremamente limitado, apenas a ambulató­
rios para tratamento-de reumatismo. 

Então, é uma marielfa, no a·mbito adminis­
trativo. COriiCl se- faz a proteção do consumi­
dor, no âmbito administrativo? Desde que a 
Dinal funcione, que a Dimep funcione, que 
a Dicope, que é a Divisão de Cosméticos, fun­
cione, no âmbito do Ministério da Agricultura, 
desde que o setviço de inspeção federal de 
produtos de origem animal funcione, de ori­
gem vegetal funcione, que o f'.1inistérlo da Fa­
zenda funcione na fiScalizaçãO ·aO" mercado 
financeiro, através do Banco Centrai etc., atra­
vés- da Sunab, enfim; que cada órgão cumpra 
a sua função efetiva. Isso se ... 

O SR. GERSON CNI!ATA --Se o Sr. me 
permite, aí tem outra atividade que considero 
meio marginal nos laboratórios. A dipirona -
o Sr. deve ter acompanhado o caso- é admi­
tida, na maioria dos paises, para controle de 
temperatura, quando outros meios tenham fa­
lhado. isto está claro na bula americana da 
dipirona. Quando eleS vão fazer as indicações, 
aqui no Brasil, eles alargam o espectro de 
ação do medicamento. Então, o Sr. pega uma 
bula de dipirona, no Brasil, e ela diz assim: 
cefaléia, dor de _çab_eça, gripe, resfriado, dores 
em geral. Recomenda para tudo. Quando ele 
vai bater no efeito colateral, aí ele usa a lingua~ 
gem científica: o uso continuado pode ser as­
sociado ao surgimento de casos de dlscrasia 
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sangüfnea. Nem eu entendi o que era isso. 
Se colocasSe à USo pOde provocar Câncer no 
sangue, o que é a verdade, o nome popular, 
o consumidor tomava um susto na hora de 
consumir. Na hora do espectro de ação, a 
linguagem é be111 popular; dor de cabeça, gri· 
pe; na hora do efeito colateral, linguagem cien­
tífica, para o povo não entender. 

A advertência foi feita há doze anos e a bula 
deles continua igual. E outros medicamentos 
também. 

O SR. -Então, a (Juestão da oferta 
e da publicidade é vital para a saúde e para 
a segurança, sem_dúvida alguma. Aqui, esta­
mos no âmbito administrativo. O que procu­
ramos fazer foi não descartar ou não criar nada 
de novo, __ Apenas, como a defesa do consu­
midor, primeira e primordialmente, se faz nes­
se âmbito admínistrativo, di.:inte dos próprios 
mandamentos constitucionais - agora, tam­

-bém estados e municípios podem legislar so­
bre iss.o ...,....-_, procuramos estabelecer, ainda 
que a título exemplificativo, infrações. Previ~ 
mos penas de multa, apreensão do bem, inuti­
lização do bem, nesse caso em que haja o 
desatendimento à norma de colocar tal aviso 
para o consumidor. Então, o que cabe? Em 
primeiro lugar, a multa e, hum crescendo, a 

. apreensão do bem, inutilização, suspensão de 
fornecimento,_ revogação de concessão o_u 
pefttlissão, cassação de licença, cassação de 
registro, interdição total, parcial do estab_ele-

- cimento, a intervenção administrativa, suspen­
são temporária de atividade empresarial, im­
posição de contrapropaganda, o que também 

_ é uma novidade. Olha, esse produto é uma 
beleza para crescer ·cabelo. Não é, foi provado 
que não adianta ria da etc., etc. Então, a empre­
sa vai ter que mostrar, fora responder pelos 
danos causados. Vai dizer. Olha, aquilo que 
dissemos não é verdade,- por isso etc., etc. 
Então, a contrapropaga-nda. Há também a cas­
sação quando a empresa explorar serviço pú­
blico:- Também noS preocupamos com a 
questão do serviço público. 

Esse é o capltulo relativo a sanções adminis­
trativas. 

Embora haja, como sabemos, crimes con­
tra a saúde pública no Código Penal, crime 
contra a economia popular, na Lei n? 1.521, 
a lei das incorporações a qual me referi, com 
sanções penais, entendemos por bem, no âm-

- bito penal, transformar alguns comportamen­
tos de tal forma graves que também merecem, 
não apenas multa, interdição etc., mas tam­
bém pena de cadeia para quem infringe essas 
normas. Por exemplo: colocar no mercado, 
fornecer ou· expor para fornedmento bens im­
próprios ao consumo é um crime: reclus_ão 
de dois a cinco anos e multa. Se o crime 
é culposo, uma pena menor; omitir - aquilo 
a que o senhor estava se referindo - dizeres 
ou sinais ostensivOs sobre a nocividade ou 
periculosidade de be_ns n.;~.s embalagens, nos 
invólucros ·ou publicidade: reclusão de um a 
quatro anos e multa. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de alertar, mediante reco­
mendações escritas ostensivas, sobre a peri· 
culosidade no serviço a ser prestado; deixar 

de comunicar à autoridade competente, aos 
consumidOres e ao público e-m geral, sobre 
a nocividade ou periculosidade de bens cujo 
conhecimento seja posterior à sua colOcação 
no-mercado. Por exemplo, a talidomida, há 
30 ou 40 anos atrás, era um medícamento, 
um tranqüilizante utilizado geralmente pelas 
mulheres grávidas, pela tensão da gestação 
etc. Depois, comprovou-se, anos mais- tarde, 
que causava sérias deformidades nos fetos. 
Ent~q, a partir do instante em que o laboratório 
toma conhecimento de que a substância é 
nociVa _e mesmo assim continua a comercia­
lizá-la, incidirá nesse tipo penal; executar servi­
ço potencialmente nocivo à saúde ou perigo­
so, contrariando determinãi;:ão de autoridade 
competente,_ como por exemplo o serviço de 
dedetização, que é um serviço perigoso e noci­
vo à saúde mas necessário em alguns casos. 
Cabe à autoridade, cabe ao fornecedor daque­
le serviço que advirta o consumidor que não 
pode ficar na casa durante três ou quatro horas 
depois do espargimento do veneno, que tem 
que deixar as janelas abertas depois de duas 
ou trés horas, que a família tem de !aVÇI.r os 
utensílios domésticos antes da sua utilização, 
porque deve haver algum resíduo ainda da­
quele veneno, e assim por diante; e o crime 
de publiddade enganosa: "Fazer afirri1ação 
falsa ou enganosa ou omitir informaçãõ sobre 
a natureza, características, qualidade, quanti­
dade, segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de bens e serviços". é: a 
publicidade enganosa. ''E incorrerá-nas mes­
mas penas de publicidade enganosa quem 
fizer ou promover publicidade que sabe ou 
deveria ser enganosa".lsso é para os veículos 
de publiddade. "Fizer ou promover publici­
dade de bem ou serviço, de modo a dificultar 
a identificação do fornecedor", e assim por 
diante. ''Fazer ou promover publicidade, sa­
bendo-se incapaz de atender a demanda, dei­
xar de organizar dados fáticos, técnicos, _cientí­
ficos que dão base à publicidade, assim como 
impedir ou dificultar seu acesso aos consumi­
dores" e assim por diante. 

Nós previmos a questão da multa, a questão 
da fiança, que é bastante pesada e que, a crité­
rio do juiz, dependendo da situação do réu 
e da gravidade do fato, pode ser aumentada 
ou diminuída, e a questão processual, talvez 
a mais revolucionária em termos mundiais até, 
que é a defesa do consumidor em juízo. E 
aqui nós previmos não apenas a questão do 
consumidor Individualmente considerado, 
mas também o consumidor difusamente con· 
siderado e coletivamente considerado, isto é, 
consumidor enquanto urna coletividade de 
pessoas, qUe pode ser prejudicada pór um 
fato _de produto. A legitim_idi:s.de concorrente 
do Ministério Público, a União, os estados e 
os municípios, entidades e órgãos, associa­
ções, admite seü litisconsorte facultativo, 
ações coletivas para defesa de interesses indi­
viduais homogêneos, ações de responsabili­
dade de fornecedores de bens e serviços e 
a questão da coisa julgada. 

Ainda há um outro título que diz respeito 
à Fundação do Instituto Nacional do Consu­
mo, que o anteprojeto do Conselho Nacional 
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de Defesa do ConsJ.!JTiidor acabou ent~nde~­
do não ser viável a criação da Fundação, mas 
transformar o já existente ConselflO~Nacional 
de Defesa do ConsumfdOr no órgão de .ç_oor­
denação nacional de entid&des d~_ proteção 
ao consumidor, sem nenhuma vincula~ão hie­
rárquica ou de recursos, mas um órgão, a 
nível nacional, que já existe, vinculado ao Mi­
nistério da Justiça, que servirá como esse 
grande órgão de coordenação nacional. 

Finalmente, existem, nas disposições finais, 
modificações da Lei no _7 ,347, de 19_85, que 
trata das chamadas ações· civis públicas. 

Gostaria, para terminar, embora seja até 
suspeito para falar porquanto, como_ eu _disse, 
fiz parte dessa comissãQ que elaborou o traba­
lho, que foi para nós uma honra, açiot~do pelo 
Senador Jutahy Mag~lhães. tirando toda a car­
ga até de natureza emocional que me vincula 
a esse_ trabalho- estou há 6 anos nesta área 
- e pela experiência que temos observ_ado 
e pela legislação de outros países -_de_dizer 
que. se aprovado, será sem dúvida nenhuma 
o código de defesa do_ consumidor rnais mo­
demo do mundo atual. Nem 9§: Estados Uni­
dos com todo o seu progresso e pujança eco­
nômic::a, nem países da Europa do quilate da 
França, Holanda, Inglaterra etc, terão um códi­
go tão bem estruturado, um código t&o com­
pleto. Como eU disse, não se podem prever 
todas as hipóteses e todas ~-s circ_unstâncias, 
mas será, sem dúvida n~nhuma, _o Brasil cam­
peão nessa matéria de código de 4efesa do 
consumidor que terá - concluo -_o_ código 
de defesa do consumidor mais_ rn.Qdemo do 
mundo da atualidade. 

Muito ·obrigado. 

O SR JUTAHY MAGALHÃES (Relator) -
Muito obrigado pela palestra que fez, pela ex­
posiÇão que apresentou, com muitos Ci_etalhes, 
sobre o trabalho realizªP9 p~l~ comissão, co­
mo V. EX" disse. Eu tive a oportunidade de 
aproveitar esse trabalho para levar a debate 
no Senado e, daqui, passar para a Câmara. 
para apres_sarmos o andamento desse tra,ba­
lho, que considero dª r:naior irrtportância e 
que o Congresso tem de fazer de acordo COflJ 

a norma constitucional das disposições transi-
tórias. _ __ 

Antes de fazermos as pergunta·s; aCho que 
passaríamos à exposição do Sr. LI.Liz Roberto. 
Posteriormente, os Srs. Senadores poderão fa­
zer as suas perguntas aos dois. 

;,nldor, pnde o Ministério -da Fazenda pode 
atuar nt$_so. - · 

Aproveitando o que o Ôobre Senador Ger­
son Camata falou· sobre _o problema das bulas 
dos remédios, çomo simples consumidor que 
sou,_como todQs nós, ~s vezes -passamôs pela 
:;;ituaÇã_o. Sei como é difícil, e não só nas bulas 
dos· remédios, entender á-que um fabricant~ 
ou algllém pre1:~nde comunicar ao pOvo. Sem 
criti.Çª--Denhuma aos nossos legisladores, mui­
tas vezes-~s noSsas leis se parecem um pouco 
com as bUlas dos remédios. Acredito que nós, 
num primeiro momento, gostaríamos de 
transmitir a V. Exts-a preocupiãção de que esse 
remédio que existe na nova Constituição cha­
rriado defesa do consumidor, para esse mal 
tão grande de que o nosso povo sOfre, deveria,­
nisso que entendo ser, daí para a frente, quan­
do aprovado, a bula- desse remédio, ou seja, 
o Código -de Defêsa do. Coinsunidor, uma pri­
meira grande preOCupação: o trato de uma -
linguãgem simples, capaz de c:omunicar dke­
tamnete ao povo os seus direitOs. Este é o 
primeiro pOntO. AcreditO ·que tão logo esse 
código seja aProvado, uma campanha nacio­
nal de âivul_gação e de educação popular deva . 
ser lançadª, do- tipo 'Cártilhas e manuais de 
uso explicando esses detalhes, e até mesmo 
descendo à preparação daquele consumidor_ 
futuro que mais· terá pOssibilidade de U:sufrutr 
-dess~ có"digo, quando, amanhã, apresentar os 
resultados desejados, ou Seja, os h ossos meni~ 
nos nas eScolas, levar às escolas a mensagem, 
ã fnS"ti"iiÇãó~- a:-educação sobre a defesa do 

-· -consunidor. A partir de um código como esse·-· 
acho que isso se toma bem mais fadlitado. 
~O in~ds_o 32" do art. -5~, asSiTn como o art. 
4_8 da_s _DiSposiçÕ~s Transitórias, na nossa 
Constituição, nos dão as informações n~cesw 
sárias para sabermos que é dever do Estado 
e direito do cidadão a defesa Qo consumidor, 
s~ndo o -_c;ódigó um instrumento legal por 
~meio do qual serão reguladas as relaçÕI$ do 
consumo, visando à pretendida proteção ao 
partíCipe mais fraco, que é o consumidor,_ 

Diz mais ainda a nossa C"onstitUição sobre 
- o tema, o_ seu· art. 170, inciso V, Capitulo f, 

que trata doS- prir'ldplos gerais da atividade 
econômica. A defesa, do consumidor, no meu 
entendimento pelo menos, passa a ser um 

-conjunto _coro outros princípios, uma das re­
i;Jtas fundamantais capaz de fazer com que 
a ordem econômica, fundada na valorização 
do trabafho humano e na livre i_ni_ciativa, passe 
a gerar Os direitos à exist_êncta'digna e à justiça 
social conStitucional que todos desejamos. 

Partindo da mesma base de raciocínio, con-
O SR. LUIZ ROBERTO DA SILVA MAIA­

Senador Jutahy Magalhães, SenadOr __ Dirceu 
Carneiro, Senador Alexandre ~esta, 'Sénà06r 
Gerson ca:mata, demais autoridades, presen-
tes, Dr. Filomeno; _ __ _ _ _ 

-- -Siá~and.Q O_ OUtrO lado da moeda, ainda se­
gundo o meü entendimento, a defesa do con­
sumidpr, sendo um dos princípios da ordem 
econômica nacional. passa a constituir-se 
tãmbém_n_um compromisso, num dever mes­
riio, a ser observado _e cumprido pelos orga-

Gostaria, inkialffiehte, de apresentar mi­
nhas desculpas se a emodo_na}jd?~.4e .superar 
nas minhas palavras o caráter técnico que gos­
taria que elas mantivessem. Pela oportunidade 
de estar participando de um momento tão = 

nobre, importante e inteligente, pela oportu­
nidade de ser ouvido por pessoas tão intell- . 
gentes, sinto que vou .ter de utilizar, depois 
de uma exposição tão inteligente, apenas a 
minha vivência no campo da defes_a do con;su-

nismos econômicos, fornecedores de bens e 
serviços_ ofertados ao consumo no mercado 
interno, ainda que o Código não tenha sido 
aprovadO. Com isto, quero dizer que entendo 
ser á defesa-. do consumidor doravante uma 
obrigação do Estado e dos empresários brasi­
leiros. 

A valorização ~ o_ resJ?eito _ao consumidor 
rta<:-ionar miO podem ma,iS se"r rTiãtéria de se­
gunda çlas.:;;_e e_rn noSsa col:etânea de diplorrias 
legais. O Código que constitucionalmente 
passa a ser elaborado nas Casas deste Cori­
gresso, por serem elas hoje bem represen­
tativas do nosSõ-j:>eivõ, Qra_Ç:aS a Deus, no nosso -
ente-ndim~ntci ainda, deverájncorporar o espí­
rito portanto definido no art. 170. -
-As vOzes que tenho ouvido levantaram-se 

contra _os div~rs6s Projetos e anteprojetOSâe 
Código de Defesa do C:onsum'ídor, e tomo 
por base uma ihterpretação positivamente 
míop·e do texto constitucional, consideram o 
principió da propriedade privada e a idéia da 
livre iniciativa, querendo, nada ·mais nada me-: 
nóS, negar -com isso 'a validade da intervenção 
do Estado na ordem econômica na:ciOi-ml. 

Para. tais voZes, ·ª exiSfêrida posférgadá do· 
Código dé DefeSa dó ConsUmidOr; enquanto 
puder ser obtida, quando não mesmo anulada, 
significa uma vitória. -.--

Srs. Senadores e demais autorida.des_,_ por 
ter sido ouvido e ter considerada a mirifia idéia, 
muito me honra e estimula continuar a parti­
cipar humildemente na luta em prol da defesa 
do_ consuroid.or. Aproveito; pedindo a licença 
dos ~senhores nesta._oportunidade, para _lhes 
tra2:er algumas colocações na qualidade de 
um simples servidor público, que, por condi-. 
ções alheias à minha própria vontade o_u meu 
próprio interesse par:ticUlar, vem çlesempe­
nhando papel de membro Suplente, r~presen­
tando o Ministério da Fazenda, junto ao CNDÇ,_ 
e me stnto muito orgulhOso e satisfeito com 
isto. 

Na SEÃP, no Mini.stéflo da .Fazerid~,-onde 
êstou lõtado coffio Assessor do Gabinete dQ_ 
Sec:retáriô, dentre inúmerás outras atividades 
que deserivO\\ro, destacO para os senhOres -
llll)ã que muito- me aproxima _dos problen1as 
do nosSO-povo, não sendo- poUcas -aS vezes 
em que me leva_mesmo_à emoção. É a leitura 
das cartas, contendo denúncias dos consu-
midores. _ _ 

QUantos-gOlpes, verdadeíi-os contos-do-Ví.:­
gário e outras tantas ·formas criminosaS de 
relações de consumo ifl.justas a qUe o povo 
está Sl!b!'!l~tidofN:ão São ãp~ãS ~edamações 
contra os planos de Governo, na área econô­
mica, gue_ me chegam _às mãos. Os temas 
das_ cariãs que le_io, -senhoreS, nã maioria das 
vezes são cartas. pedindo, implorando a ação 
dos órgãos govemametais çcintra -inesCrupu-· 
lesos industriais, comerciantes e prestadores 
de_ serviços, que a todo instante exploram in­
cautos consumidores, até mesmo protegidos 
pela leT.-- ---- - --

Sãá'Cerlteilãá de denúncias. E aí vem a per­
gunta: o que se pode fazer? Lainentavelmente~ 
senhores, a pafde-possuirmos todo um uni­
verso fantáStiCo de diplomas legais, a resposta. 
na minha situaÇão, é quásé nada; senão llada.' 
Por quê? Eu destacaria para os senhores três 
pontos -c-õffi que, lendo essas cartas, sempre 
esbarro. -

A legislação atual, quan-ao não é orTiissa 
ou incompleta, encontrawse esparsa, sendo de 
difícil Interpretação pelo leigo tanto quanto as 
b~as '!~ remédio em determinadas situ~~õeS. 
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O nosso povo não c_onhece bem os seus 
direitos mais comezinhos, _e. como consl!miR 
dor então, nem se fala. AssociandQOS fatores 
citados nos dois itens anteriores, temos facil­
mente a resposta: as denúncias são insubsis­
tente, Carecem de provas, quando não mes­
mo a linguagem correta e imprecisa que o 
nosso Português obrigada o nosso p-õvo a es-­
crever, impede o entendimento da mensa­
gem. 

Nesse sentido, cresce muito a importância 
dos organismos de controle para intervenção 
e fiscalização governamental contra esse tipo 
de prática lesiva aos interesSes dO cónsumi­
dor. Não sei se devo e posSO dizer feliz ou 
infelizmente, mas essa é a realidade: o consu­
midor brasileiro necessita ser_muito protegido. 

Por minha experiência pessoal, acredito que 
isso pode ser perfeitamente coordenado pelo 
Conselho Nacional de Defesa do ConsUmidor 
no Ministério da Justiça, na COndiçãO de órgão 
cabeça do Sistema. __ N~ç_ion-ªl_çle Defesa do_ 
Consumidor. 

Estou certo de que com alguns pequenos 
ajustes na sua atual estrutura organizacionaL 
esse órgão tem condições de seguir à frente 
na sua missão, associando os -demais órgãos 
estaduais e municipais nesse e.sfo"r.ço, para 
que esses então executem as ações de prote­
ção-aos consumidores, porque eles, sim, esta­
riam lá próximo ao fato, ao_crime, à dificuldade 
do consumidor. Muitos consumidores deseja­
riam vir a Brasilia e fazer, apreSentãr a ·sua 
reclamação, mas a dificuldade de transporte 
num País do tamanho do nosso todQs _n_ós 
podemos compreender. Mas, ir a uma prefei­
b.Jra e encontrar lá o Procon municipal ou esta­
dual é fácil. 

Sei que há correntes de pensamento que 
defendem a criação de entidades novas para 
o setor do tipo fundacional, para exercer o 
atual papel do conselho nacional, acrescido 
de outros papéis, que, no meu entender não 
seriam muito apropriados às finalidades de 
um órgão de planejamento e coordenação da 
política de defesa do consumidOr, -como por 
exemplo a própria execução da política. Afinal 
de contas não me parece ser muito ético qUe 
se permita a quem executa algum tipo de ativi­
dade complexa a autoridade de se autocon­
trolar, coordenar e plenejar. Quem paga nunca 
deve ser a mesma pessoa que recebe, acredito 
eu. 

Durante os trabalhos do Conselho Nacional 
de Defesa do Consumidor, quando se discutia 
o anteprojeto de defesa do consumidor, estu­
do exaustivamente debatido naquele plenário 
sempre me bati pela não criação da fundação, 
mesmo porque, sabedor da não existência de 
recursos suficientes para atender à criação da 
referida entidade, alertei _os conselheiros para 
o fato de que os objetivos e finalidades daquele 
tipo de organismos, por mais nobres e impor­
tantes que seja, acabam se lornando fracos 
e ridículos na medida·em que não disponham 
dos recursos indispensáveis às_suas cons_e­
cuções. 

E bom lembrar que no nfvel federal o Gover­
no já dispõe de inúmeros órgãos capazes de 

executar a política de defesa do consumidor, 
como é o caso da Sunab, do lnmetro, etc. 
___ J;: verdade que muitos_desses órgãos preci­
sariam ser. melhor aparelhados. Não há dúvida 
nenhum~ de que muitos dess_es órgãqs se 
e_nCqnfram talvez até necessitando ser reagru­
pados, reestruturados; "-lguma coisa no nível 

_administrativo, de traba1ho, de reestruturação 
·preCisariam ser feita nele. 

-- b SR. -Se o Senhor me permite, 
gostaria de contar um fato que vi acontecer 
não tem um mês. 

No interior do Espírito Santo, em uma cida­
de _chamada Unhaf('S, conversando com um 
senhor proprietário de uma lanchonete/pada­
ria, nO espaço de 30 minutos que fiquei con­
versando com ele, apareceu a Sunab, pegou 
o pão e pesou. Quinze minutos depois chegou 
9 Inmetro para aferir a balança. Conclusão: 
poderia ter ido um só carro de Vitória, o que 
não-·accinteceu, pois saíram dois automóveis 
do Governo Federal, gastando combustível 
pagandO diária para o primefro pesar o pão 
e o segundo aferir a balança. O mesmo fiscal 
deveria ter em primeiro lugar aferido a balança 
para depois pesar o pão, 

Esse proprietário, uma pessoa simples, dis­
se que estão gastando dinheiro à toa, deveria 
haver um carro só. Esses órgãos deveriam 
ser fundidos em um grande organismo até 
porque todos reclamam que_há poucos fiscais 
e_ se juntarmos ficará melhor. 

O SR. - Sem- dúvida nenhuma o 
sentido de reestudar o problema desses ór­
gãos desce até à possibilídade não só de agru­
parmos alguns mas talvez de extinguirmos ou­
tros, não há dúvidas, mas simplesmente man­
ter estes e criar outros, sabendo que os recur­
sos são poucos não tem, no meu entender, 
nenhum sentido. 

Agora apenas a título de ilustração daquilO 
que coloquei aos senhores sobre o trabalho 
do Conselho Nacional de_ De[esa do Consu­
midor, no MiniStério da Justiça, atuando como 
coordenador, enfim, ouvindo as reclamaçõ~s 
do povo e 'tentando distnbuir de alguma ma­
neira as ações de correção das distorções en­
çontradas, gostaria de narrar um caso ligado 
à previdência privada que tivemos oportuni­
dade de recentemente relatar. 

Algumas denúncias chegadas de cidadãos 
que se sentiram, depois de anos e anos de 
recolhimento mensal de quantias e:m tJma 
poupança, prevendo aposentar-se melhor, 
prevendo, enfun, um pecúlio, são surpreen­
didoS, depois de _tantos anos de esforço, com 
uns mlseros centavos que lhes são devolvidos 
pelas entidades chamadas montepios; e eles 
se manifestam írriediatamente. Na medida em 
que isso chega io Conselho, sofre urna análise 
e é levada, em tão, para o plenário. Neste cas_o, 
ã"qui, nós tiveinoS três denúncias, que separa­
mos em dois grupos. O primeiro grupo, da­
quele cidadão que simplesmente pagou, du­
rante anos da sua vida, para ter alguma coisa 
e, no fmal, descobre que JoT tapeado, que não 
tem quase nada _a receber. E outro, de um 
cidadão na Bahia: que, tehdo feito, intdalmen­
te, um_ plano para ter n~o só direito à pensão 

e à aposentadoria. mas também, direito a tra­
tamento de saúde com _a empresa Golden 
Cross, ao final de um período lóngo, descobriu 
que não só ia receber míseros centavos, mas 
que também ia perder direito a todo o trata­
mento de saúde, porque, simplesmente, o no­
me novo que se inventava para uma figura 
de entidade, que passava a lhe dar cobertura 
para fins do_ seguro de previdência privada, 
não queria mais reconhecer nenhuma respon­
sabilidade com ele para o tratamento de saúd_e 
e assistência médica e dizia mesmO, clara­
mente, que desconhecia qualquer ligação en­
tre a G01den Pi'eV, que é o nome deste mon­
tepio com a Golden Cross. Então, nóS fizemos 
um· estudo nessa forma. O caso encontra-se " 
sendo analizado na Çonsultorla Jurídica à o 
Ministério da Justiça, em parte, em função 
dessa fuga às responsabilidades por parte da 
Golden Cross.-

Com referência ao problema das entidades 
de _montepio quanto a cálculo de aposenta­
doria, o processo também, se desdobrou e 
foi à Susep e ao Conselho Nacional de Segu· 
ros Privados para que eles nos respondam 
e dêem soluções e, mais também, os próprios 
não só reclamantes, mas também- acusados, 
estão recebendo agpra, já a oportunidade de 
se defender ou de acrescentar mais documen­
tos para melhorar a consistência de suas reda­
maçõe_s ou denúncias. No caso da empresa 
Golden Cross, 6 processo em Si contém docu­
mentos suficientes Para mostrar que é um 
absurdo ela não querer assumir a responsa« 
bilidade, porque todos os contratos que o cida­
dão tern foram a~sinados com ela e, num de­
terminado momento do tempo, por questões 
de modificações de contratos sociais ou ou­
tros dessa ordem, o -cidadão passou a ter a 
responsabilidade de pagar a pensão a uma 
entidade de nome Golden Prev que, curlosa­
mente, mantém o mesmo CGC, o mesmo 
q1dereço, o mesmo telefone da entidade ante­
riormente ligada a Golden Cross. 

Isso é uma coisa que corre paralelamente, 
e mostro aos Srs. como, dentro do CoÍ1selho 
de Defesa do Con~umidor, hoje, parte do pro­
blema pode ser tratado. 

A outra parte que eu troxe em números 
- -seifa' interessante que nós tivéssemos a 
oportunidade de contar com o apoio de um 
retroprojetor, porqúe são números e, às vezes, 
_falando, fica díficil de identiffc;ar ---,. mas, nós 
fiZemos, então, a análise dos dois casos mais 
sérios, quanto a contribuições por dez anos, 
e é o re-sultado do que esses cidadãos tinham 
a receber se comparado com a aplicação que 
eles tivessem feito em cade_meta de poupança, 
nada mais. Não JJSamos_outro crité_rio_que não 
este, se ao _invés de pagar ao- montepio, du­
rante dez anos, aquelas quantias, ele tivesse 
separado numa continha de poupança. Então, _ 
nós chegamos a seguinte conclusão: um de­
terminado_ddadão pagou à Sociedade Benefi­
.cente de Oficiais das Forças Armadas, durante 
dez anos, 500__cf1!lclLoS fixoS; o s;:~Iário rriínTmo, -
quando" ele começou a pagar 500 cruielrõs 
por mês, era de 768_ cruzeiros. Portanto, ele 
pagava quase um salário ~ínimó p_or mês. 
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ConSiderando, ainda, que, naquela época, o 
salário mínimo era reajustado todo primeiro 
de mato, esse_ cidadão__ pagou os prime tios 
doze meses quas~ U!TI salário mínimo1 portan­
to, pagou quase doze salários rUínimos,JSso 
ele foi fazendo; óbivio que depois houve a de~ 
preciação desse valor, a inflação foi desvalQ~ 
rizando a moeda e ess_es quinhentos cruzeiros, 
ao fina] de oito, nove, dez anos, não represen­
tavam mais nada, Ma_s_, é importante lembrar 
que, no primeiro ano,- ele pagou qlJase doze_ 
salários mínimo-s. 

Ele fez: então, uma aplicaç:ãp total no mon­
tepio de sessenta e um mil e seiscentç>s cruz~i­
ros. Dez anos-depois, o total do fundo finan­
ceiro desse cidadão, no mo.ntepio, era de tre­
zentos e cinqüenta niil seiscentos e noventa 
cruzeiros. Quer dizer, para quem colocou ses­
senta e um rnil e seiscentos cruzeiros do seu 
bolso, estava reCeb~~do_um-adidona] ãlgo ex­
pressivo, aparentemente, porque dava cerca 
de cinco vezes a mais._ 

A renda mensal que esse montepio queria 
lhe dar era de dez mil e sessenta e quatro 
cruzeiros. Aí, aplicamos a hipótese da cader­
neta de poupança: o que ocorreria esse cida­
dão pegasse os mesmos sessenta e um _mil 
e seiscentos cruzeiros e aplicasse, durante o 
mesmo tempo; numa poupança garantida pe­
lo governo tanto quanto o montepio é, incen­
tivada para fins de Imposto de Renda tanto 
quanto o montepio é, e ainda com outra gran­
de vantagem que o montepio não oferece, 
que é a possibiiida.de de, em qualquer mo­
mento de sua vida, ter acesso a este dinheiro 
Sem pedir licença a ninguém, preenchendo 
um cheque no caixa, enquanto que, com o 
montepio, foi obrigado a esperar dez anos e 
ainda teve que mandar uma carta solicitando 
que o montepio se manifestasse para lhe pa­
gar o que tinha direito. E aç.onteceu que, em 
quanto esse cidadão, em func;lo financeiro -do 
montepio, tinha trezerltose cinqüenta mil cru­
zeiros, na caderneta "deveria ter nove milhões 
quinhentos e trinta e cinco mil Cfl!.Zeiros; e 
isso quer diz..er que teria tido, no mês seguinte 
ao último mês de ÇC!!fência, quer dizer__ao cabo 
de cento e vinte meses,_ só de _rend_iment9S 
da poupança dele, novecentos e nove mil cru· 
zeiros. quase três vezes mais do que o fundo 
de reserva que o montepio lhe destinava. Sig­
nifica dizer que se ele fosse viver dos rendi­
mentos dele, mensalmente, pela poupança, 
passaria a ter, no m"ês seguinte, novecentos 
e nove mil cruzeiros para embolsar._E o que 
o montepio lhe oferecia no 'mês seguinte co­
mo rendimento do seu fundo? Dez roil cruzei­
ros, nove m11 e novecentos. Senhores, é L!.ffi 
número expressivo, não é algo que possa ser 
menosprezado. 

E o salário minirnq_@_época, como é que 
ficava, para se ter uma idéia? Esse- Cidadão 
contribuiU. -duràilfe OS prlmetros doze meses, 
com quase_ um saláriQmínimo; _istQ significa 
um esforço muito grande no seu orçamento 
familiar. Olha, o fundo de reserva que ele tinha 
era vinte mil cruzeiros mais do que o _salário 
·mínimo-trezentos e trinta e três m11, enquan­
to que o montepio lhe oferecia, com tudo aqui-

_DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. (Seção 11) Sábado_ 17 2939 

lo que ele pagou, de2; mil cruzeiros. E o salário 
mínimo, na épo"ca~ e~ que ele terminou de 
pagar, era de trezentos e tdnta e três nlil cru-
zeiros. _ ____ -· 
B~, senhores, . fica então o problema 9e 

atualizar para o nosso tempo. Quarito, em di­
nheiro de hoie, esse ddadão deveria recel;ler, 
ero...,vez d-e os çentavos noS_-quaís-aquüo s_e 
trãfisformou, porque se pegarmos trezentos 
e .Cinqüenta mil seiscentos e noventa cruzeiros 
e transportarmos isso para moeda atual vere_­
!JlOS que resultará em trinta e cinco centavos 
de cruzados novos. Pois bem, esse cidãdão 
não teria trinta e cinco c_entavos na pouPàOÇa 
dele, mÇ!S unl -mn, OitocentõS e·vinte -e_ novo 
cruzados novos. Lendo esses números e con­
~q.erando que, durante muito t~mpo, a cader­
neta de poupança, para quem pretendia salvar 

-_o -~eu dinheiro da inflaÇão, nao foi a melhor 
aplicação, não constituiu a melhor forma de 
s_alvar o dinhe®, chego à ~onclusão de que 

·- ~sses números poderiam ser bem maiores se 
esse cidadão tivesse tido,_-d_urante toQo _esse 
tempo, a possibilidade de jogar com a soja, 
com outros titules de merca,do. 

Bem, a situação do ·outro poderia até mos­
trar que houve erro de cálculo, exageros, mas 
nâo, senhores. A situação do çaso que foi en­
caffiinhado dei Bahia, do Sr. Gerard Uve?, foi 
exatamente contra a Golden Prev, um cálculo 
muito semelhante. É absurdamente maior o 
que ele poderia ter a receber numa caderneta 
de popupança do que o que a Golden Prev 
lhe encaininhava e, diga-se mais, os monte­
pios se arvoram com direjtos porque a lei é _ 
extremamente omissa em -reg1.1lar o funciona­
mento destas entidades, a lei as coloca absolu-

- -tãmente livres, motivo pelo quaJ solicitamos 
qoe·o ·conselho Nacional de Seguros Privados 
tente, de alguma maneira, chamá~las às ré­
deas; verifica-se· que elas se tornam prepo­
tentes e autoritárias. Se o- ddadão reclama. 
muito, elas mandam einitir o cheque e comu-­
niCafn áo cidadão que_se encontra em deter­
minada agência bancária o valor para o cida­
dão receber e fim. Como se aquele cidadão 
não tivesse sido alguém que lhe pagou para 
administrar um fundo de poupança que ele 
fõrnióU durante algum tempo. Quer c:!izer, na 
verdade, os assodados dos mOntepiõs deve~ 
riam-ser encarados como os donos dos mon-

--tepios. Empregados São aqueles que lá estão 
e deveriam bem administrar esses recursos 
para não apresentarem es~es r.esultados ab­
surdOs, e me parece, também, que são resu1ta­
gos que a lei_ ampara porque não regula sufi­
cientemente a torrõ_~ de aJillicação e deterroi­
·nã;--então, aJgo absolutamente ultrapassado. 

·-A coisa é séria; o montante de recursos de 
noSsos .consumidores _expostos a esse tipo de 
golpe é muito grande. Vimos dois _cidadã~ 
que se manifestaram dez ou quinze anos de­
pois que _contribuíram. 
_ Mas. e aqueles -que- faleceram ante, pensando 

-'J(:I.e deix<)riaf!l para suas esposas e filhos uma 
pensão._ digna e reSpeitável para que -manti­
vessem o ine-SlJlO nível e padrão de vida qUe 
antes tinham?_ E nem--se questiona, porque 
as _viúvas e os filhos não percebem mais aqui­
h Acham ridícula a quantia que recebem e 

----'---"--'------<-__ _ 

não questionam se_ o ridículo não foi o faiecido, 
rnas, siin, o sistema e o golpe que foi aplicado 
SObre-aqUela pessoa, que não está m~is aqui 
p.:irã reClamar. E muitas pessoas se negam 
a ir receber esse dinheiro porque são centavos. 
Exfster'h" cartas de -cidadãos que dizem ter a 
receber centavos, hoje, que rlão pagam á pas­
·saQ:_errt gasta pãfa ir ao bãOco reCel5er. 

EntãO, sEúthore_S, esse é um-- tipo de ·aç-ao 
que o Conselho Nacional de Defesa do Consg­
midor' h_oje: apoiaao em outros órgaos fede­
rais, esta4uais e municipais pode fazer- crescer, 
melhorar a ação e ·a proteção ao consUmidor 
rla meãtàa ein -que, éilténdO eu, ele já dispo­
nha da nossa bula do remédio, ou seja, do 
Código· áe;-·oereSa do· COns.t;iffiíd.o_r,-. e ma.is,· 
que oS ôrQâ.OS, sisteinicilrrien{e, se ãpãfelhem 
para funcionar, seja a nlvel federal, estadual 
ou municipal. -- -- -

A situação, por exemplo, da Sunab, hoje, 
-sabemos, é absolutamente ridícula do ponto 
de vista organizacionale de quadro de:" pessoaL 
A Sunab passa por uma de suas maiores cri­
ses. Os salários dos fiscais da Sunal:>_ sãO ri di~ 
culamente irrisórios, pessimamente remune­
rados; o quadro está amesquinhado, reduzido. 

-Uma série de fenôm_eno$ de dilacerar ... a pró­
pria legislaçã~ que _condidonou à Sunab po­
deres para agir em determinados segmentos, 
ela já foi, com o passar çlo tempo, retalhada, 
transferindo-se partes e partes de competên­
-Cia a outros órgãos. Então, tudo isto precisaria 
ser consolidado, precisaria ser estudado. Po­
deria, por exemplo, junto com uma Seap, que 
atua muito próximo de uma SUnab, porque 
quando ela mexe com o abastecimento de 
preços uma série de de~únciâs de çorisumi--­
.dores nos chegam e temos que encaminhar, 
de imediato, à Suriab quando elas vêm com 
provas suficientes para que a Sunab entre em 
ação. 

_ E o grande problema da Sunab é o seguinte: 
não temos wn carro; ou- se .temos um carro 
o fiSCaJJá foi destacado para wn determinado 
setor, e não há condições de atender mais 

-a õutros. Esgotaram-se as suas capacidades. 
Não sou da Sunab, estou falando aqui" sem 

receber deles nenhum tipo de autorizaçãO, es­
toU tra:nsferíndo aos Senhores algo -que ai~ 
guém vivendo o dia-a-dia do seu trabalho sen­
te; dificuldades terrfveis. E -quem mais deve 
bestar sendo prejudicado quando uma Slmab 
não age? Ou umâ Seap? O~nosso povo. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - O Senhor 
está traçando um_ quadro real, da situação bra­
sileira. 

Atrevo-me a fazer apenas uma pergunta: 
será qUe _com çillhição de multa vamos obter 
bon_s_resultados? 

_O SR _ _ --~ Não só de fTlultas 
mas acho que outros tipos de punições devem 
surgir,_ a nível do próprio processo adminis­

-trativO, da ação administrativa. Existem cor­
rentes que pensam que para punir o empre­
sário deve:.se -levá-lo à cadêia. Mas, não sei 
Se a Cadeia seria o· melhor_ lugar. Acho que 
q_mel_hor lugar seria ele saber que o estabele­
cimento dele pode sofrer a interdição, pO!i]ue 
ali está a grande multa dele. 
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Agora, tem um risco. Esta iriterdição é em 
função de _quê? No meu entender, acho que 
esta interdição deve surgir por força de reinci­
dência. O_estabeledrnento qUe por "n" vezes, 
no mesmo exercício;_contábil-financeiro, apre­
sente, por provas substanciais, retncidências 
e determinados tipos de ação contra o nosso 
consumidor, deve ser punido um pouco mais 
severamente. 

Lembrando um caso ocorrido e que envol­
veu_atéum amigo, e o Procondo Distrito Fede­
ral, no ano passado, pude observar que aquele 
fenômeno que o Dr, F dom e no citou, da neces­
sidade de se ter uma proteção ao consumidor, 
à semelhança do SPC, é muitO- importante, 
Por quê? Existia um dcfadão _devidamente 
identificado pela sua prática ilícita, que vinha 
de cidade em cidade no Brasil, se transferindo 
e abrindo toda vez uma nova empresa, para 
venda de escadas de ferro_ fundido, que jamais 
acabavam de ser instaladas. Ele cobrava, rece­
bia tudo que podia, e depois não acabava de 
entregar e o cidadão ficava sem fazer nada. 
Quando recorria às autoridades, o cidadão já 
tinha mudado. Acabou a __ finna, extinguiu, o 
galpão ficou lá largado, e ele foi para outro 
lugar, para outra cidade. Abrir nova firma, coni 
outro nome, e ninguém consegue coibir isto. 
Será que se funcionasSe aquela idéia da prote­
ção ao consumidor, algo fundonãsse, -e -ligas-:. 
se, escuta o nome desta empresa prá vocês 
é bom? Não é bom, cuidado. Isto permitiria 
uma boa parcela de livrar o consumidor des­
ses golpes. 

Agora, é uma forma de punição, também 
à empresa, na medida em que ela vai com 
o seu nome constar numa lista negra. No mo­
mento em que ela saiba que por reinCidência, 
e por se tomar na praça conhecida por esta 
prática, ela vai constar- numa lista. 

Agora, além disto, acho _que se ela pudesse 
tampém sofrer a punição efetiva da interdição, 
e na interdição ela constasse para este tipo 
de prática, que_ citei da escada de ferro, que 
é um criminoso que já deveria estar atráS das 
grades, e definitivamente proibido de abrir 
qualquer empresa no Brasil e no mundo. 

Agora, no caso específico de emprésas que 
incorrem em determinados acidentes, a inter­
dição pode ser um alerta, e vai ser respeitada. 

O SR. GERSON CAMATA- Os portügúe­
ses no tempo do Brasil COlônia - não sou 
advogado, mas andei estudando isso como­
economista - existia a pena vexatória que 
foi uma pena que ao longo dos anos foi deSa­
parecendo. Quando a pena é muito, é costu­
me do Brasil quando a pena é muito pesada, 
muito forte, às vezes, o juiz fica sem condição 
de dar uma pena e acaba não punindo. 

Por exemplo: nós aprovamos aqui e a Câ­
mara mudou a Lei do Deputado Epitácio so· 
bre o problema de racismo. As penas ficaram 
tão elevadas e aqui no SenadO, os Srs. Sena~ 
dores que entendem da matéria, tentaram co­
locar redução porque a Câmara está votando 
penas tão elevadas que o juiz vai acabar não 
punindo porque é exceSsivamente alta. EntãO, 
~sa pena vexatória é uma outra coisa que 
~ devia prever porque uma indústria. um co-

lnerciante, uma emissora_de televisão, subme· 
tidos a pena vexatória, às vezes, é mais pesada 
até do que uma pena pecuntária para ela. A 
voha da penalidade em dizer: "Fulano de tal 
foi relapso". Antigamente, havia o hábito de 
-se pregar na porta do fórum o nome da pessoa 
que- recalcitrou, que errou. Enülo, essa pena 
vexatória deveria"" voltar porque, ar, as pessoas 
vão ficar, pelo menos, com a cara vennelha 
em ver o nome dele exp_osto pelo descum­
primérifo de determinações legais ou pelo mal 
trato infringido àquele que tentou consumir 
o produto. 

O SR. ALEXAI'IDRE COSTA - Mas isto 
é quando a prática não se generalizou. Ela, 
generalizada, serão tantos os nomes que se 
confundem. Para mim, há muita ineficácia:. 
P8ra infrn, é a interdição. Sem interdição, nada 
feito. 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 
- Eu= acredito que a multa pode ser uma 
primeira instância- a·pririteiro mo-mentO- de 
pUnfção. Depois, passa-se à interdição num 
processo de reicindência. 

Eu queria agradecer - acho que o que 
eu poderia colocar para V. Ex"~ já foi exposto 
.......... e rrie i:::olocar à disposição para mais algu-
ma pergunta: -

O SR. ALEXANDRE COSTA- Ffta -pare-: 
cido como o trânsito. No trânsito, nós, Seilci-­
dores, temos exemplo: não se para com o 
carta em CiiíVcr não é porque o trânsito não 
quer que você pare o carro na cmva. ~ porque 
isto_ pode ocasionar um desastre e matar ter­
ceiros. Mas, _quando convém, eles param. Nu­
ma boate ali na 309, quando tem festa, as 
curvas são tomadas e nós não podemos nem 
paS!fâr. Se você vai e encosta e não está na 
boate, será multado. Então, a multa é um jul­
gamento muito vago. 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 
- Eu acredito, inclusive, Sr. Senador, sem 
cortar as palavras de V. Ex,~, que a multa favore·' 
ce, às vezes, o problema do achaque, confor­
me o-valor, às vezes, em que ela se eleva, 
ela faculta o achaque. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -Isto. Ela fa­
!:;uita o achaque. O ju1gamento é feito por um 
cidadão e, muitas vezes, ela é tão pequena 
que compensa o crime. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)­
Eu agadeço, tainbém,ao Dr. Luiz Alberto pela 
expoSiÇão que fez, trazendo fatos do dia-a~dia 

_ <te sua ação administrativa e com sugestões 
que leram apresentadas e que, posteriormen­
te, serãO levadas em consideraão pelos Relato­
res-Adjuntos, pelo Relator e pela COmissão, 
c.om·todo o Seu paperfirial de apr'ovação do 
parece1. 

Elfperguntaria-ao Sr. Relator se S. Ex" .dese­
java iniciar a fase de perguntas. Antes porém, 
com_a permissão de S. Ex', quero fazer uma 
solicitação ao Sr. Secretário da_ Comissão para 
que busque na Comissão de Constituição, 
JUstiça e Gdadania; arespoSta qUe o Dr. CelSo 
deu ontem à pergunta que lhe fiz a respeito 
do Código de Defesa do Consumidor e, por 
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colnddêncJa, S. ~.·ParticipO-u um pouco -
disse que não teve uma_particição maior mas 
participou um pouCo_ como representante do 
Ministério da Justiça na elaboração desse Có­
digo. 

"O SR. RELATOR (Dirceu Carneiro)- N6s 
vamos fazer algumas indagações de ordem 
mais genérica e, depois, provavelmente, algu­
mas mais específicas que eu dirigiria a ambos, 
conforme a conveniência de um ou outro res­
ponder. A primeira delas trata do relaciona­
mento, vinculação existente_entre_os diversos 
órgãos, hoje, Procons. Que natureza, que tipo 
de relacionamento, e como_ isto poderia ser 
consolidado ou corrigido, se é que possa haver 
alguma coisa a corrigir, aí, nesse aspecto? 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 
-Antes de se iniciarem os trabalhos, eu esta­
va, exatamente, conversando com a jovem 
que assessora esta douta Comissão, sobre o 
Sistema nacional de _defesa do consumidor. 
O projeto prevê a criaÇão do sistema nacional 
de defesa do consumidor. 

Vou dar uma rápida explicação do que existe 
hoje . 

Existe, hoje, a nível de Ministério da Justiça, 
o Conselho Nactonal de Defesa do Cõhsu~ 
midor. Foi criado em 1985 e reformulado em 
f987. Foi criado pelo Decreto n9 91.469, de 
24-7-87, e reformulado pelo Decreto n9 
94.508, de 23-7-87. Então, ele -é um órgão 
consultivo do Ministério da Justiça. 

A nível de Estado, estão sendo criados os 
chamados_Procons, serviços de proteção ao 
consumidor: diretoria executiva de defesa do 
consumidor; e a sigla Procon já ganhou foros 
de solidez, a partir da experiência de São_ Paulo, 
porque o primeiro Procon do Brasil foi o de 
São Pau1o, criado em 1978. Inicialmente, ele 
não tem personalidade juridica e era um órgão 
vinculado à Secretaria de Economia e Planeja· 
mento do Governo Estadual.- .. 

Com a críação da Sec:ietaria de Defesa do 
Consumidor, a.Jtás, São- Paulo e Bahia são os 
Estãdos que têrri essas" secretarias de defesa 
do consumidor, a nível estadual. 

O Procon integra, no Estado de São Paulo, 
.a SeCretaria de Defesa do ConsUmidor. Nos 
demais Estados e no Distrito Federa], ora--o 
Procon pertence à Secretaria da Justiça, ao 
Gabinete Gvil, como é o caso do Governo 
do Distrito Federal, Secretaria de Indústria e 
ComéiCio, enfim, depende, de cada Estado, 
como o Procon de Vltórl~, que, parece-me, 
pertence também à Secretaria da Justiça, diri­
gido, lá, pelo estimado amigo Vicente. 

Cada Estado tem o seu Procon. A nível, 
como o·próprio Dr. Vicente chama, lá no Espí­
rito Santo, de cabeça do sistema federal, seria 
6 Conselho Nadonal de Defesa do Consu­
midor, e a cabeça de sistema, ou subcabeça 
de sistema, seriam os Procons, ou secretarias 
de defesa do consumidor. 

No Estado de São Paulo, o que se tem feito 
é estim.u1ar a criação, a nivel_mynicipal, de 
Procons, locais, chamados também de Cede­
cons, .Cedecons, isto é, Centros de Defesa do 
ConsumidOr; CorTiiSsãO-de -Defesa do Consu· 
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midor Municipal, etc., mas não há qualquer 
vinculação hierárquica, e, muito menos, de 
recursos. O que o ]'r:_oCon de São Pau1o •.• 

Desculpem-me, mas vou apenas me cingir 
ao exemplo de São Paulo. O que se está fazen­
do é o seguinte: já na época do Procon, quan­
do ainda não havi;;~ a Secretaria de Defesa 
do Consumidor, Procon e, agora, a Secretaria 
de Defesa do Consumidor fazem o seguinte: 
chegam nos munidpios, estimuJam, mediante 
(eí munícípal, a criação de Proçons municipais, 
vinculados à prefeitura municipal. São treina­
dos, esses técnicos, pela Secretaria de Consu­
midor de São Paulo, _e cada município, então, 
passa a contar com o seu órgão local, inde­
pendente, de defesa do consumidor. aaro, 
que sempre com o respaldo técnico; etc., com 
a ajuda do Procon,_ ci'~ Secretaria _de Defesa 
do Consumidor e do Procon central, de São 
Paulo, mas já há, quase, 150 Procons no inte­
rior de São Pau1o. Há o Procon na Capital 
e há os Procons em quas_e 150 munfcípios 
do Estado de São _p~u]9. t: feito um curso 
de treinamento, porqUe quase toda semana 
há um curso de treinamento Já em Sáo Paulo, 
do qual, aliás, participo, como Procurador de 
Justiça, Coordenador das Promotorias de DeM 
fesa do Consumiâor. 

Terça-feira passada, estive lá. Disseram: o 
Ministério Público pode colaborar. A minha 
função básica é coloçar o órgão de de_fesa 
do consumidor local, porque tudo é uma 
questão de coordenação mesmo, e a minha 
função específica é a de colocar, exatamente, 
o órgão de proteção ao consumidor em con­
tato com o Promotor de Justiçª)o~al, porque 
cada cidade tem as suas peculiaridades. 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 
-Justiça local, porque cada cidade tem as 
suas peculiaridades. Para começar 88 comar­
cas no Estado de São Paulo possuem mais 
de um Promotor. Um d_eles é designado para 
atuar na área do consumidor e um outro na 
ârea do meio ambiente. . . .. 

Minha função principal como coorden_~dor 
das promotores especializados da área é exa­
tamente essa: a de colocar em contato. 

O Conselho Nacional de Defesa do Consu­
midor a nível federal é um órgão de coorde­
nação nacional. Sem querer dizer com isso 
que o CDC vai, por assim dizer, mandar nos 

O SR. _ -:-:-Irei fazer u_ma_ outra inter-
venção para dizer como esse campo está todo 
solto n_o _ _l3_rasil e deye estar até hoje. 

Naquela época da comissão fiZemos uma 
experiência. Licitamos- cerca de trezentos pro­
dutos _de consumo e durante tima reunião da 
Comis_sã._d, çada_ Deputàdo tirou o noffie de 
um produto, tiramos cem produtos e manda­
mos examinar: peso, comPtimento e quanti­
dade. Foi publicado nos jornais da época. Uns 
quatro produtos estavam no limite. Um tirtha 
não sei quantos miligramas a mais do que 
estava anunciado. O sabonete estava_a menos 
do que anunciava no rótulo, a garrafa de cer­
veja tinha m~nos oito mililitros. Mas por causa 
disso o consumidor r\ão irá brigar. Ocorre qu_e 
para quem encheu um milhão de garrafas __ _ 
num dia ele fez uma grande_ e~onomia de pro­
duto._ O pap~l higiênico estava fora _da dimen­
são, do comprimento e da largura. Não tinha 
um produto dentro das medidas anunciadas. 

- Ce~o-dia Jizuma e:xpériêricía própria. Esco- _ 
lhi dez postos de gasolina no Espírito Santo, 
na BR-101 que vai para a Bahia, pedi a um 
policial amigo meu para acompanhar o ftscal 
do lnmeti:o e solicitei daqUi --a inspéçâo. Não 
tinha -urTf-postõ que comprovasse o que um 
litro de gasolina era realmente um litro de ga­
solina. T odes marcavam a menos. Hoje deve 
estar .~C? J!lesmo jeito. 

Se .nos reuníssemos e fizéssemos a mesma 
lista de produtos seria até interessante. Pediria 
a Adolfo Lutz que analise a lista de antibióticos, 
pelo menos uns dez. O número de unidades 
que anunciavam no rótulo não possuíam a 
metade. Caril o grave riscO de çriar certa resis­
tência por aqueles que o- utilizassem. 

Se fizéssemos isso hoje seria até interes­
sante para vermos como está. 

O SR.- - O Sr. poderia dar um-
exemplo? Se falha a ftScalização no âmbito 
administrativo, cabe- estou dizendo o M_inis­
térlo Público que não tem monopólio dis_so 
-mas no caso irei dar-lhe apenas um exem­
plo: o caso_ do álcool. 

Durante o Plano Cruzado de 1986, o que 
os produtores de álcool estavam fazendo, prin­
dpalmente deste álcool vendido para uso do­
méstico, para limpar janela, limpar ferimentos, 
uso hospitalar, etc.? Eles estavam colocando 
água. 

Procons estaduais e Cedecons ou Prodecons Cada tipo de álcool tem um grau específico 
•munk:ipais.,Jiada disso! É apenas a cabeça deiNPM-InstitutoNacionaldePesoseMedi-
de um sistema, através de uma política clara das - e tem o grau GL, Gay-Lussac. E _eles 
de defesa do consumidor, estabelecendo as estavam coloGando_ água no á1cool. O Supe-
diretivas genéricas, aliás é o propósito desse rintendente do Instituto de_ PesoS ~ Medidas 
código, mas cada município com o se.u órgão já cansa~o de autuar. El~ chegava no super-
de_ proteção ao consumidor, c_om total in de- mercado e_ aprendia o álcool de várias marcas, 
pendência e voltado para os problemas da veriftcava e constatava a adição de água e 
comunidade de defesa do consumidor. Se o apenas setenta e taOtos_ Por cento de grau 
problema for de nível nacional aciona-se o alcoólico. Conseqüentemente tinha 20% de 
Procon estadual. Se- é de nível nacional acio- água. 
na-se o Conselho Federal de Defesa do Con- Ele autuavaJ a ri1u1ta era irrisória- aqUilo 
sumidor. que -o Senador Alexandre estava dizend_p -

Dentro do âmQfo de atuação do Ministério pagava-se a multa e cõfttii1Uava, porque era 
Público no Estado de São Paulo em conjunto multo mais lucrativo coloi::ar água. O que 
com os Procons é isso qu'e eu poderia escla: - INPM fez? Em conjunto conosco do_Ministério 
recer. ~Público ele começou a mªl)dar esses autos 

de infração. quando eram reincidentes e eu 
instã.urei mais de 50 inquérltós civis. $e era 
em Campinas mandava para o Prornotor de 
Campinas; se era de Ribeirão Preto. para o 
Promotor de Ribei_rão Preto~ se era São José 
do Rio Preto enviava para o Promotor de S. 
José do Rio Preto. Capital um dos promotores 
que trabalham comigo. 

Entramos com três ou quatro ações ~ivis 
públlcas, de acordo com a Lei n'-' 7.347. You 
dar o caso de Campínas: a empresa de álcool 
foi condenada as_~ abster des~e procedimento 
de adulterar o álcool, sob pena de pagai-, na -
época, 5 mil cruzados por frasco de álcool 
que fosse apenhado dali para a frente. Acabou 
cq:>robleJna. 

Quando ·as outrã-=-s -empresas ficaram saben­
do da sentença que já foi até confirmada pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo, _a~- outra_s 
empresas correram junto às dertlaiS, dizendO: 
nós não queremos mais, nós assinamos aí 
e tal. O Sr. assina o termo de çompromisso 
qUe Vai engarrafai' álcool corretamente, sob 
pena de pagar 5 mil cruzados por multa? Nós 
aceitamos, e tal. Sanamos esse problema e 
assim como outro~_ casos tan:tbêm. 

Recente-mente, tivemos UfT'! problema sen'ís­
simo em São Pau1o, com relação à reutiliza­
ção, imaginem, de agulhas e seringas descar­

-"táveis. lnstaureí õ-inquénlos civis, dois deles 
já terminaram, fora o processo criminal. Por· 
que vejam: o âmbito administrativo a que me 
referi, a Dinal tem que fazer; não faz. O proble­
ma é dela. A Dimed tem que fazer, tem que 
apreender, etc. A Secretaria de Saúêie. também 
tem. No âmbito civil é conosco, com as enti4a­
des de proteção ao consumidor. E no âmbito 
penal. 

· A defesa ao consumidor se faz no âmbito 
administrativo, civi1 e penal. Nesse caso do 
álcool, eres foram processados criminalni.ente, 
foram condenados por adulteração de produ­
to; foram obrigados a se adequar às normas 
técnicas, sOb pena de pagamento de muha 
29r frasco de 5 mil CI'l.l_zados. E.-o IPEN conti­

- nUOu ITiUltando administrativamen"te falando. 

No caso das_ Sfiiingas a mesma CoiSa, por­
·que o _inquérito- civil, felizmente, é um instru­
mento de uma eficácia tremenda. O promotor 
instaura inquérito civil, colhe todas as provas, 
e, se for o caso,-entra com ação civil pública, 
para obrigar deixar de fazer ou fazer alguma 
coisa. Mas, na maioria das vezes,_ o próprio 
comerciante vai ao fome-c_ec:lor independente­
mente, da parte criminal, ele fala: não quero 
briga; vamos capar com isso. E, realmen_te, 
num processo judicial demanda muito tempo. 
Então, pfefere-se-cominar-uma multa admi­
nistrativa a:Ji mesmo, porque vai se( te<::olhida 
para o furido de interesseS difusos. Esse di­
nheiro é recolhido por um Fundo que fala 
a Lei n? 7.347. Então, a questão é resolvida 
ali. E ãssim outrOs Casos qUe cónsegUiinos 

-resolver com ação civil pública. 
Ele se referiu a um problema de estrada. 

Na Rodovia Anhangüera, que liga São- Paulo 
até a Região de Ribeirão Preto, o trecho é 
de duas pistas, separadas por um canteiro. 
E na entrada de Umeira havia um verdadeiro 
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matadouro_ de pessoas, porque, era uma pas­
sagem de nível sem qualquer cuidado - a 
continuação de uma antiga estrada municipal . 
- e não raro, muitos acidentes ocorriam lá 
e pessoas morriam_. O Promõtor de Justlçã.­
de Umelra entrou com uma ação civü pública 
e obteve limítiar:- colocaram uma vala de 3, 
4 metros, pararam o acesso á via Anhang­
qüera. EntãO, é uma forma de se estancar 
de imediato. 

Um outro caso que também -causou bas­
tante celeuma foi aquela questão da impor­
tação do leite contaminado por radioatividade. 
Também entramos-com açãO civil pública pa­
ra impedir a coinercialização desse leite. En­
fim, ação civil pública no âmbito civil é wn 
instrumento dos mais _eficazes para a proteção 
do consumidor. 

Agora, o Ministério Público tem a legitimi­
dade, mas também não descarta a legitimi­
dade de outros órgãos e associações. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES--Lam<ilita­
Velmente, vou ter que solicitar com a maior 
brevidade as respostas, porque inclusive as 
indagações são muitas: seriam feitas pelo Re­
lator e possivelmente pelos Senadores. Digo 
iamentavelmente, porque esses exemplos vão 
nos dando condições de pensarmos em su­
gestões que poderão ser apresentadas na jus­
tificação do Código Tributário. Mas, o tempo 
é contra nós. 

Por isso, solicito ao Senador Dirceu Car­
neiro que continue com suas indagações. 

O SR. RELATOR (Dirceu Carneiro)- Ainda 
sobre a questão das ligações e do relaciona­
mento dos diversos Pro-cons e órgãos de defe­
sa ao consumidor, pelo que_v:ejo, a experiência 
que se teve até agora, é de não criar instâncias 
dentro dessa organização; que eles acabem 
~ndo resolvidos nas instâncias locais. 

O SR. JOSÉ GERALDO BRfrO ALOMEI'IO 
-Desculpa-me, Senador, apenas o que que­
ro deixar claro é o seguínte: às vezes o proble­
ma é local. Agora, se o· problema transcende, 
por exemplo, o município, é claro que devido 
ao convênio, - e é muttó útil que se façam 
esses convênios, com os Procons municipais, 
o Procon estadual o Conselho Nacional de 
Defesa do Consumidor, pofque se o problema 
é de demissão estadual, então se manda para 
'O âmbito _estadual e para o Federal. Pode ha­
ver, por exemplo, um problema que envolva 
o direito do consumidor no Brasil inteiro. Uma 
norma- que discipline ou caiba esse tipo de 
abusuo, a que o Dr. Luiz Roberto se referiu, 
em questões de montepios e títulos de capitali­
zação, é urna questão que interessa a mílhões 
de pessoas no Brasil inteiro._ Então deman­
daria até, quiçá, uma providência de ordem 
legislativa. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Esta questão 
dos subfaturamentos, das notas fiscais, dos 
recibos a menor, se com o recibo se paga 
menos, acontece muito nessas áreas de den­
tistas, odontólogos etc. 

O SR. -Isso é com o Dr. Luiz Ro-
berto, homem da fazenda. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - E uma outra 
questão, é sobre a nota fiscal. Essa questão 
da nota ftScal pode representar, primeiro, a 
questão das garantias para o consumidor, de­
pois, também, a questão de recolhiinento que 
deve representar bilhões de dólares, aí, caso 
qUe isso não tenha sido levado em conta. Co­
mo que _essa legislação que foi discutida, esse 
projeto, como lei encarou isso, há alguns dis­
positivos específicos Sobre isso? 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO ALOMENO 
- Nobre Senador, neste aspecto final de sua 
per-góhfa, depois pedifla ao Dr. Filomeno que 
me ajudasse. Agora, com referência à prática 
de subfaturar e de não emitir notas, tenho 
a impressão de que todos reconhecemos que 
o próprio conSumidor é conivente. Há urn 
a-cordo que o próprio consumidor se sente 
bem com Isso, principalmente quando o pró­
prio comerciante sugere que ele receba um 
desconto, para não levar a nota. Aí é urna 
questão de cultura. Na medida em que esta­
mos marchando, para dar ao nosso consu· 
midor, tão nitidamente registrado os seus 'dl­

rreitos, ele poderá mudar essa atitude. Talvez 
ele não saiba hoje interpretar o mal que está 
fazendo a ele próprio, quando se torna coni­
vente nessas práticas. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Isso é alta­
mente difundido em cada 1 O casos, em 8 é 
diVidido o imposto entre o proprietário e o 
consumidor. 

O SR. - Então eu faria a seguinte 
colocação: as autoridades têm consdência e 
tentam, de alguma forma, evitar isso, mas é 
algo que se_ incorpora já há tantos e tantos 
anos_, na prática, nessas relações de consumo 
que evidentemente é dificil coibir. Então, não 
teria de Imediato, não sei se o Dr. Filomeno, 
dentro do que o código prevê, no anteprojeto, 
se há alusão a esse problema. 

O SR. -Como eu disse, o Código 
não p-oderia se preocupar -com tudo o que 
acontece em matéria de consumo. Na prática, 
seria o caso de fazermos um código de talvez 
cinco mil artigos, se fôssemos nos preocupar 
com detalhes assim. 

Mas vejam o seguinte: volto àquela minha 
velha assertiva. Quando, como membro do 
Ministério Público, especializado em defesa do 
consumidor, eu me deparo com um determi­
nado caso, disseco o caso e vou analisar, por 
exemplo: há alguma coisa, no caso concreto, 
que o Ministério da Fazenda, Ministério da Jus­
tiça, da Agricultura, Secretaria Estadual da 
Agricultura, da Justiça, da Fazenda possa fa· 
zer? Sim. 

Hà alguma coisa qUe eu, dentro do meu 
âmbito, possa fazer, entrando com ação civil 
pública, instaurando inquérito civil ou denun· 
dando criminalmente_ algl!ém? Sim. 

Aí, se a resposta é positiva, vou examinar: 
onde incidiu esse comportamento? 

Houve casos em que eu me deparei, não 
apenas com unla questão de crime de_ apro­
priação indébita, por exemplo, de um marce­
neiro -que pegou dinheiro do consumidor e 

mais madeira para faz_er armário, embolso_u 
o dinheiro e não fez nada. Paralelamente, tam· 
bém, ele teria cometido um crime de sonega­
ção fiscal. Então, o que fiz? Oficiei ao Delegado 
de Polícia do Decon, que, lá no Estado de 
São Paulo, é uma polícia especializada na área 
de defesa do consumidor e polícia fazendária 
estadual. O Decon é o Departamento Estadual 
de Polícia da __ Consumidor, que tem três divi­
sões _que nos interessam: Divisão de Investi­
gação e Crimes contra a Economia Popular, 
Divisão de Crimes contra a Saúôe Pública e 
Meio Ambiente e_ Divisão de Crimes Fazen­
dários. 

Então, o que fiz? 
Requisitei instauração de inquérito policial, 

não apenas pelo crime de estelionato, mas 
-pelo crime de sonegação fiscal. E lembro, 
aqui, a propósito, que há que se ter uma 
perspicácia toda especial ao se lidar com esses 
casos. Pode multar? Pode. Então, IPEN e man· 
da-se para a Secretária da Fazenda. Pode pro· 
cessar criminalmente? Pode. Então, manda-se 
para a policia. Posso entrar com alguma medi­
da, ou posso notificar, porque- o promotor po· 
de notificar o cidadão, até sob pena de condi­
ção coercitivã, pode conduzi· lo, através da po­
lícia, à sua presença, não é? 

Então, temos que analisar a qúestão sob 
todos os ângulos, sob todos os enfoques. E 
lembro, aqui, curiosamente, que o famoso 
gangster americano, AI Capone, matava, fazia 
e acontecia, traficava bebida, o que era proi­
bido, à época, mas acabou sendo pego, não 
pelos crimes de homiddio, de estelionato, ou 
de gangsterismo que fez; mas pelo imposto 
de renda americano. 

Então, se não podemos pegar por aqui, pelo 
menos para se ter as provas, pelo menos para 
que se faça alguma coisa em beneficio do 
consumidor, vamos para esse lado. 

Senador, entendo que a resposta é negativa: 
não. Não nos preocupamos com esse aspec­
to. Nós nos preocupamos, sim, com- esse as­
pecto, mas de outra maneira, quando da com­
pra e venda do consumidor, porque o consu~ 
midor deve ser perfeitamente esclarecido de 
todos_ os meandros do negócio no qual vai 
entrar, principalmente a oferta, a publicidade, 
quando se trata .de medicamentos, produtos 
potencialmente danosos, etc., que tem que 
ter, na bula, direitinho, todo o alerta, etc. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- E a sua apre­
ciação quanto à possibilidade de se incluir isto 
também, acha que ficaria muito complexo, 
não seria muito apropriado, V. S' tem uma 
apreciação sobre isto? 

O SR. - Não entendi bem em 
que tennos que se proporia isto. V, Ex" acha 
que seria em que termos? 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Apenas estou 
constiJtando se... --

O SR. - Certo. Acho que seria 
tornar muito detalhista o Código. 

O SR. DIRCEG CARNEIRO- Tudo bem. 

O SR. - Minha preocupação, 
com isto, levou-me para notas fiscais. Nos Es-
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tados Unidos, mesmo que o consumidor não 
queira, eles empurram a nota, e somos_obriga­
dos a recebê-la. 

Fui conversar com um comerciante ... 

O SR - Nos Estados Unidos já 
tem, e até a Europa, todo mundo sabe a taxa 

O SR. -Sim, mas· ela vem incluí-
da quando é de taxa, e, mesmo que não quei­
ramos, eles empurram a nota. 

Conversando com um brasileiro que tem 
urna loja, eu c:l.isse_ a ele que não pr~isava 
de nota - costume brasileiro. E ele me disse 
o seguinte: se eu não emitir uma nota, posSo 
ser interditado administrativamente por 10 
anos. 

E eu disse: mas isto· é um absu_rdg! 
E ele disse: aí, eu é que tenho que ir à 

justiça contra a interdição judicial. E se for 
reincidente perde direito de _apelar à Justiça. 
É uma penalidade violenta se ele deixar de 
emitir a nota do consumidor, e é por isso que 
eles emitem. Pode ser até dez anos de inter­
dição para começar dentro do território norte­
americano. 

O SR - Exatamente! Acho Sena-
dor, retificando um pouCO, pois lendo o art. 
31 do projeto do Senador talvez haja a possíbi­
lidade de se inserir um in~iso no art. 31 ou 
então quando trata das cláusulas abusivas 
uma exigência de discriminação. Aqui nós exi­
gimos uma série de coisas. 

O SR. -tinha que ser no Código 
Fiscal dos Estados, eu acho. Eles não dão. 
Vou contar um outro episódio, porque gostõ 
muito de tirar sempre um fato. Eu era Gover­
nador do Espírito Santo e _um dia estava indo 
para casa e descobri que era o dja do aniver­
sário do meu casamento e fui comprar uma 
bobagenzinha para levar para minha esposa. 

Embrulharam, paguei e fiquei parado em 
frente à dona da boutique que eu até_ conhecia. 
N. ela me perguntou e eu lhe disse que ela 
estava desrespeitando o Governador que esta­
va a[i pesente e ela não descobria por que. 
Não deram o troco?_Eta que não tinham dado 
a nota fiscal para o Governador do Estado, 
sonegando na frente dele, até que ela mais 
ou menos descobriu_: "Ah! Deve s_er_ o seu ta­
lão! Infelizmente não vou poder dá-lo hoje por­
que está fechado lá em cima o bloco." Quer 
dizer, é assim, não dão nem para o Governador 
quanto mais para o fiscal. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -
Hoje cresce um mercado ilícito, esse mercado 
de anunciar na revista, Sr. Relator, anuncia 
na revista um determinado produto, V. EX' se 
interessa e pede o produto, então o próduto 
vem, emitem uma duplicata, o produto pode 
chegar às suas mãos e pode não chegar. Se 
a duplicata for em bran_co_vai executar. Ora, 
como é que pode executar uma duplicata sem 
aceite. 

Não estou contando aqui um caso que ouvi 
dizer. fsso aconteceu num banco baiano, o 
Banco Econômico, então eu vi essa confusão 
lá: ''Mas não recebi e nem acelte_ e~ dupli­
cata, porque então está no cartório? Não tenho 

nada com jss.o, a empresa é que mandou 
-·" uma confusão maior do myndo. O fato 
é _que um homem de cor negra vá à polícia 
~ diga: "Que eu não posso contratar advo­
gado, porque sou humilde de cor e _tal." 

Agora, esse mercado hoje não é um mer­
cado de detalhe é imenso. Qual é a provi­
dência que se tem que tomar contra uma coisa 
dessa? E como um retrato, todo o retrato colo­
rido é bonito. Na hora que se recebe o produto 
pode ser aquilo que se pediu, ou não. 

O SR. - Isso tem um outro pro-
blema com os Estados, porque todas essas 
grandes empresas de venda por correspon­
dência São_em São Paulo. Os produtos pagam 
tudo em !Cf\'\ em São Paulo, tem uma burla 
dos Estados pequenos que compram e muito 
nesse aspecto. No interior a gente pede um 
cafálo_go, ·está muito desenvolvido, é s6 telefo­
nar dois dias d!'U'_ois o produto chega. Paga 
o ICf\'\ ~m São Paulo que foi consuQlido na 
Bahia. Há uma burla do ICM na Bahia, do 
Espírito Santo, são coisas todas que a Comis­
são não vai colocar na Lei Federal, mas vai 
advertir os Estados. 

O $B. Jlff AHY MAGALHÃES- Sr. Relator, 
peço· sua lic:ençq porque estamos aqui com 
a presença de dois representantes do Procon 
do~ Dis_trito Federal, o que é uma satisfação 
para nós vermos que há um interesse desse 
órgão para com os trabalhos da Comissão, 
momento em que também solicito para fazer 
uma indagação, quero aproveitar o momento 
para fazê-la e se V. Ex" permitir quero apro­
veitar e Introduzir essa norma também àqueles 
que es_tiverem aqui para participar. 

O SR. RELATOR (Dirceu Carneiro)- Muito 
obrigado Senador Jutahy Magalhães, Srs. Se­
nadores presentes, realmente estamos ouvin­
do aqui todas essas explicações e estarr.>Js 
aqui mesmo_ assim_formigando nosso desejo 
de participar porque estamos no dia-a-dia. Es­
tamos rec~bendo re<)Lmeot_e 1.,1m_a carga 9-e so­
licitaçõeS, de reclamações, de consultas, no 
Procon de Brasma, principalmente com a edi­
ção do Plano Verão. E temos verificado verda­
deiras_ aberrações, verdad,eiros desrespeitos às 
ordens, governamentais. 

Re'cebemos nada menos; até o dia 30 de 
abn1, do que 12 inil consultas e reclamações 
durante o Plano Verão. E coino temos rece­
bido uma carga violenta~-- tiVemos um apoio 
dÕ GovernO aq D1Strit0 Federal pãra aumentar 
o nosso quadro, mas mesmo assim ele é insu­
ficiente para atender à demanda. ~ 

Todos _os_ as_sJ,!Dtos de que se falou aqui 
nos táCaram bastante e eu fiz essa pergunta, 
Sr. Senador,-}Ustamente-pãr"ã Ciue os-órgãos 
de defesa do consumidor tivessem mais refor­
ço dentr-o do Código, _porque ele fica desain­
parado. 

Há poucos dias tivemos uma denúncia de 
que uma lavand_eria estava lavando roupa de 
um~_ç:l_ípica que ia até com manchas de san­
gue e não tivemos condições de flagrar essa 
lavanderia. Se, talvez, tivéSsemos a oportuni­
dade de poder lavrar eSse flagrante e depoiS 
encaminhá-lo para um instituto de saúde e/ou 

para a Sunab, nós teríamos condição de aju­
dar, auxiliar o_s órgãos nesses instantes. 

Acho que os Procons deveriam ser reforça­
dos dentro do Código. Eles teriam maior atua­
ção. 

Outro ponto importante sobre o qual verifi~ 
camas que o Dr. Filomeno falou e que depois 
foi reforçado pelo Luiz, é justamente com rela­
ção a uma explicação bastante simples na re­
dação do Có.digo, principalmente quando se 
diz do contrato. Temos m_uito.~ssa reclamaçãO 
com relação ao tempo de entrega da merca­
doria, ao contrato com tempo próprio, em· que 
o fabricante, normalmente, procura Coritfatar 
determinado seiViço, por exemplo, um móvel, 
pega a entrada, some com o dinheiro, não 
entrega, e quando se propõe a devolver, não 
quer devolver o dinheiro corrigido. Ele traba­
lhou com o dinheiro do consumidor e ·não 
quer devolver e não entrega a mercadoria no 
tempo adequado. 

- Acho que deyeria ser explicito, no_ Código, 
que a nãó entregã da mercadoria no tempo 
deVido implicaria em tal pena assim, assim. -
Ftzemos esse adendo'- também atendendo 
·ao pedido do Deputado Nelton Friedrich -
a um projeto de lei que o Governo está soltan­
do aqui, pedindo que se incluísse mais um 
item no art. 19 da lei, que desse também ênfase 
a esse fator: a não entrega da mer_c_adoda derc_ 
tro do prazo pactuado. 

Acho que o reforço dos Procons realmente 
irá auxiliar bastante o Governo nas suas ações 
em defesa do consumidor. Obrigado. 

O SR. PRESlDEN.IE (Jutahy Magalhães) -
Estão anotadé)s nos arquivos da Comissão e 
o Senador Dirceu Carneiro irá levar em consi­
deração as sugestões que V. s~ trouxe para 
-os nossos trabãlhOs. Peço ao Sei-tadoilJirceu 
Carneiro que continue com as indagações. 

O SR. RElATOR- (Dirceu Carneiro) -Já_ 
houve, cOmo aquCfOi relatado pelo Senador 
Gerson Cama,ta, inúmeras _irrcursões nesse 
sentido dos órgãos. legislativos_ pela criação 
dos órgãos tipo Codecom, e tal. 
_ Tem-se _registros de casó:s-do tipo da Bras­

temp, que era campeã das reclamaçõ_es n~­
quele períOdo, de um certo compromisso que 
eles fizeram para recicl.i:lr O se:u pesSoal e que 
acabou_ se perdendo nwn certo relaxamento 
da vigilânCia, coisa desse "gêriero. As próprias 
considera_ções do Senador Gerson Ca_rha~ 
também são mais ou menos nesSe-sentido. 
Foi encarrl[nhado, foi redamacJo, etc.; ffiãs tal­
vez não tivéssemos .os inStrumentos ainda 
adequados como deverá ser o Código que 
está sendo elaborado. 

Gostaria ainda de indagar se, pelo texto 
_atual, essaS queStões ficariam: reSolvidãs. 

O SR: ~- Ó~ Sr. refeie q'~est§o-
de vícios redibitórios? Défeitos que vêm de 
fábrica, assi&iê.nda técrilca, .. : ·- -

O SR. RELATOR (DirCeu Carneiro) ~ Ou 
mesmo naqueles aspectos das bulas, que fo­
ram ... 

O SR ..:.... Quando o projeto fala 
da responsabilidade por víçios dos -bens e 
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quando fala da responsabilidade por vícios nos 
serviços, - são dispositivos longos mas -acho 
que alguns merecem ser até lidos a_qui- hou­
ve essa preocupação. 

O SR RELATOR (Dirceu Carneiro) -O 
caso da bula seria enquadrado nos vícios? 

O SR. - O CasO -da bula seria 
encarado-como obrtgação de _oferta e publici­
dade. No cap1tulo de Ofertâ e Publicidade, 
quando falamos que todo e qualquer produto, 
sobtetudo aqueles que possam apresentar um 
risco potencial - áinda qUe seja potencial, 
-o produto devecontar não _apenas nos car­
tazes e nas menagens publicitárias mas, so­
bretudo em· embalagens, envólucros, etc., 
alertas muito claros sobre isso. E. também, 
em se tratando de bens de consumo duráveis 
-que é o caso que o Sr. citou, da Brastemp, 
que vende geladeiras, freezer e aparelhos de 
eletrodomésticos em geral, não só a Brastemp 
conro outras empresas -também fica implí­
cita a chamada responsabilidade com culpa 
do fabricante. E, aí, então, é que entraria aqUe­
la questão da invé-rSão do ônus da prova etc., 
que está gerando uma polêmica muito grande 
nos meios de comunicação. 

O SR. RELATOR (Dirceu Carneiro) -A 
gente já podia aproveítar, agora, e entrar no 
assunto ... 

O SR. - Já que nós entramos 
no tema, a questão que se põe é a seguinte 
-isso não é s6 no Brasil, mas todos os países 
sobretudo os industrializados, se defrontam 
com o seguinte pro.blema: um bem de consu­
mo durável apresenta um sério defeito de fa­
bricação, em conseqüência do que vem acar­
retar um seriíssimo prejulzo para alguém ou 
para. uma coletividade. Exemplo: um automó­
vel que tenha um seriíssimo defeito no seu 
sistema de freio ou nó sistema de direção. 
Qual é a obrigação imPOSta ao-fabricante, nes­
se caso, que está prevista também no projeto? 
É aquilo que se chama recaU. O Que é o recai!? 
Nada mais é do que o expediente ad­
ministrativo da própria empresa, de chamar 
todos os consumidores do seu produto e tro­
car a peça defeituosa. láso tem sldo - feliz­
mente - freqüente, na indústria de- automó-­
veis: ora é o problema de uma borrachinha 
que se rompe facilmente, ora é até um proble­
ma mais grave na direçáo do veículo, etc. Isso, 
para se evitar o pior, quer dizer, antes prevenir 
do que remediar depois, evide-ntemente. En­
tão, espera-se que as indústrias façam isso 
normalmente, ou seja, corno eu li naquele dis­
positivo do projeto: quando o fabricante sabe 
que tem algum defeito ele deve tomar a provi­
dência: retirar do mercado ou, então, reparar 
o dano e comunicar à autoridade compente. 
Se ele não o fizer, está ·sujeito_ a uma ação 
indenizatória, a uma ação civil pública ou 
ações individuais, está sujeito à uma pena de 
cadeia, pois ele está cometendo um crime 
- um crime meramente formal, mas ele está 
sujeito a uma pena e, está sujeito, quiçá, ·a 
uma pena administrativa de interdição de fa­
bricação, por exemplo. 
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Então, suponhamos que uma indústria fa-· 
briQuEi üm automóVel ou, então, um aparelho 
eletrodoméstico que tenh~ uma pe~a que ve­
nha a causar um dano a alguém ou a uma 
coletividade. Exemplo: dentre uma série de 
automóveis fabricada, 40 ou 50, apresentam 
um <:!efeito. o sujeito está guiando, quebra 
a barra de-direção e não é - não estou aqui 
dando um exemplo figurado, isso já aconteceu 
na prática, só que não havia código do consu­
midor, não havia_ preocupação nenhuma -
e vem· a capotar, etc., matando o Consumidor, 
ou uma pessoa que não tem nada a ver com 
isso, está passando na estrada, atropelada, etc. 
E isso não é um caso isolado. É um pr6blemã 
de um defeito de_uma determinada peça, que 
se apura dentro de Lim-Taudo pericial, e essa 
peça causa, ou pode causar esse dano. 

E á indústria não tomou nenhuma provi­
dência, como deveria tomar, de comunicar: 
atenção, todos que compraram carro modelo 
tal, ano tal, compareçam às concessionárias 
da marca "X!', e troquem gratuitamente a pe­
ça. Esse é o dever da indústria. ~ o que nos 
Estados Unidos, e na Europa chama-se recai/, 
como diss.e~ 

Bem, o que é que pretendemos aqui com 
a chaffiãda responsabilidade com precunção 
de culpa, e inversão do ônus da prova? Nesse 
caso do automóvel; se prevalecer o sistema 
vigente hoje no_ Código Civil, que- é-a chal"'}élda 
responsabilidade aquíliana, ou responsabilida­
de com culpa, o consumidor vai ter que provar 
que houve negligêncta, imprudência, ou impe­
rícia por parte do fabricante, ou até dolo, quiçá 
dolo, uma sabotagem - um caso, felizmente, 
mais raro, mas que pode, evidentemente, 
aco"ntecer. Mas o consumidor vai ter o ônus 
de provar - aquele velho prindpio romano, 
aquele que alega tem que provar. 

Quer dizer, se eu entro com uma ação dessa 
natureza eu vou ter que dizer que, no mínimo, 
a indúsbia fãi negligente. Que deveria ter feito 
_controle de qualidade sobre a peça e não o 
fez. E!ltão, diante_ da prova produzida é que 
O Juiz Véi decidir. Quaildo o que estamos pre­
tendendO é ao contrário, eu parto já do pressu­
posto de que houve negligência. Eu não tenho 
que provar de imediato. Se eu entro com a 
ação;- geralmente o Procon, ou o Ministério 
Público entra com urna açáo civil pública, que 
é o que estamos pretendendo aqui, com vistas 
a obrigar a empresa a trocar as peças de um 
número indeterminado de pessoas, consumi­
doras desse veículo, é Isso que estamos pre­
tendendo fazer, eu náo tenho que provar, de 
imediato,_que houve negligência, quer dizer, 
presume-se que houve essa negligência. Por­
que presume-se que todo aquele c:iue coloca 
un'i produtO 00 me?cado tenha tido O-cuidado. 
Se ãcontece o acidente -é porqUe ele não teve_ 
esse cuidado. Dai a chamada presunção de 
culpa. E por que a inversão do ônus da prova? 
Exãtamente porque de nada adiantariC!, presu­
mirmos essa culpa se não déssemos ao con­
sumidor a oportunidade de pleitear esse direi­
to. É aquilo que eu disse, o consumidor é 

·vulnerável pela sua própria condição. 
_ Então, nada mais justo que se dê ao consu­

midor a vantagem, por assim dizer, para se 

equilibrãr ao fornecedC~r de bens e serviços, 
pelo menos um equilíbrio jurídico. Então, e_u_ 

_alego que o automóvel se acidentou por que­
bra do sistema de freio, ou por quebra do 
sistema de:cjireção, e eu presumo, portanto, 
oú o_ juiz presume de antemão, que isto s_e 
deu por uma negligência na escolha da peça, 
na montagem da peça, na contratação dopes­
soal, a mão qualificada, no caso desqualificada 
para aquele tipo de montagem, e assim por 
diante. 

Mas, ao contrário do que acontece na res­
ponsabilidade objetiva plena - e vou explicar 
daqui a pouco o que é a responsabilidade 
objefiva plena-, nós-c-olocamos que o fabri­
cante e o prodwtor são os responsáveis, res­
pondem pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos decorrentes de 
projeto, fabricação, construção, montagem, 
fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus bens - e vejam, 
aqui estou dando apenas o exemplo do carro 
mas há o exemplo de remédio, é liquidificador, 
é geladeira, tudo que diga respeito a consumo. 

.Para os efeitos deste artigo equiparam-se aos 
consumidores todas as vítimas do evento. O 
fab_ricante _ou o importador só se exime da 
responsabilidade se provar que o dano é impu­
tável ao consumidor ou a terceiro. Então, veja, 
eu já parto do pressuposto de que houve negli­
gência~ Então, o_ fabricante só se livra de inde­
nizar o consumidOr se ele provar. É Por isso 
que digo: a inv~rsão do ônus da prova. Não 
s<;>u eu quem tern que provar que e_le foi negli­
gente, ·e ele· quem tem que provar que nâá 
foi neg!igeilte.· Ele só se exlme de -pagar a 
indenízação para o consumidor se ele provar 
que a quebra do cilindro do freio, por exemplo, 
não se deveu a_ defeito de fabricação, mas 
a quebra ou a inoperância do freio se deveu 
à negligência do consumidor, que não leu o 
manual, não trocou o óleo na hora certa, não 
fez a revisão~ que aliás é gratuita, geralmente 

.a primeira e segunda revisões ou terceira até 
-, enliffi,-ele é que não tomou os cuidados 
neceSsários. Ou, entã.o, não era para mexer 
no sistema de freio, mas o consumidor, ao 
invés de levar o veículo ao concessionário do 
-fornecedor, levou-o a um mecânico de fundo 
de quintal, que é aquele curioso que diz qUe 
o defeitO -é na "rebimboca da parafus1iia", co­
mo diz aquele reclame na televisão. 

O SR AlEXANDRE COSTA- Ele fará em 
um caso ou em dois, mas não fará ern cem. 

O SR. JOSIÕ:OEAALDO BRITO FiLOMENO­
- Exatamente. Então, a questão se coloca 
exatamente nestes termos. E evidente e é claro 
também que não quisemos com isso cruci­
ficar o fOrnecedor. Pelo contrário. Colocamos 
que há presunção de culpa em favor do consu­
midor, desde que haja condições de verossi­
milhança da alegação. É claro que o juiz não 
vai aceitar toda e qualquer alegação e sobre­
tudo uma alegação leviana, só para tirar pro­
veito da situação, por parte do consumidor. 
Desde que seja uma alegação correta, viável, 
ou pelo menos um indício de que realmente 
o defeito é em decorrêncla da fabricação defei-
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tuosa ou então da montagem daquele apare~ 
lho, daquele veiculo, partimos desse pressu­
posto. A responsabiltdade, em primeiro lugar, 
é sual Não, não é minha, porque você, não 
fez a revisão, não trocou oO!eo quando deve­
ria, por isso __ aconteceu o acidente. Então;-só 
nesses casos é que ele se exime de responsa­
bilidade. Não sei se ficou claro. Então, está-se 
fazendo uma confusão, uma tempestade em 
copo d'água em relação ao ônus qa prova. 

O SR PRESIDENTE (Jutahy Magaihãés)­
Quero pedir desculpas aos senhores senado­
res e expositores de hoje aqui preSentes~ pOr­
que cheguei tarde hoje, pois tentei antecipar 
para ontem algumas consultas que estou sen­
do obrigado a fazer durante o dia. Peço ao 
Senador Alexandre Costa que volte a presidir 
esta reunião, porque vou ter que sair novaR 
mente. Tenho uma outra marcada para uma 
hora, para uns exames pré-operatórios. 

Antes disso, quero também prestar duas in­
formações. Primeiro, fUT pro-curado pelos 
componentes da Comissão de Defesa do Con­
sumidor da Câmara dos Deputados, para ver 
se poderiamos fazer uma comissão conjunta, 
mista. r..-."'·:::;.:. ... ; ... Um alguns senadores e che­
~dmos à conclusão de que o melhor era conti­
nuarmos aqui com os nossos traba1bos e re­
meteríamos para a Câmara a noSsa proposta 
para eles_ examinarem, modificarem, porque 
estamos com um regimento novo, adaptado 
à nova Constituição e os nossos trabalhos po­
derão ser agilizados em grande parte, ao _con­
trário do que a Câmara poderá fazer. Para os 

.senadores, a conclusão foi a de que deveria­
mos continuar os nossos trabalhos e depois 
os levaríamos a eles, que também estão fazen­
do as suas sugestões, as suas reuniões, leva­
riamos a eles a nossa proposta, qu,e poderia 
servir de subsídio até para modificarem, fazer 
as adaptações que julgarem necessárias. 

A segunda comunicação é o pedido ao Se­
nador Gerson Camata para ver se ele conse­
guiria aquela relação dos cem produtos para 
fazermos aqui uma repetição, a fim de vermos 
o que aconteceu nesse período de doze anos. 

Lamento e_ peço desculpas aos senhores 
por ter que me ausentar, mas os senhores 
serão mais bem dirigidos até pelo Senador 
Alexandre Costa. 

O SR - Agradeço, 
Gostaria de passar às mãos, não sei se ao 

Senador Jutahy Magalháes ou s_e ao Dr. Dir­
ceu, de um livro, esse livro chama-se: "Cura-_ 
darias de Proteção (inaudível) Aspectos Ge­
rais, Práticos e Ação Civil Pública", é toda a 
experiência do Ministério Público nesta maté~ 
ria de defesa do consumidor e que pode ter 
subsídios para os _trabalhos da comissão. 

O SR. RELÃTOR (Dirceu Carneiro)- Nós 
agradecemos, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -
Continua com a palavra o Relator. 

O SR. RElATOR (Dirceu Carneiro)- QUe~ 
ria apenas levantar mais uma questão comple­
mentar a essa que V. Sf acabou de expor, 
relativa à responsabllidade solidária, principal-
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mente em se tratando de prodíltos embutidos, 
tipo óleos fechados, difícil de ser avaliados 
pelo distribuidor. COmo foi_ encarado, como 
é enc~adc:> isso?_ Urna sus~ntação? 

O SR.-- --:- Essa-_é umã outra..:.._ não 
digo que ___ Sejã prOPriamente uma crítica -, 
mas é_uma, dúvida que tem assaltado princi­
palmente os comerd:mtes. que _são, na verda­
de, Os interinediárlos entre o produtor e o con­
sumidor. 

Nós, exatamente em razão da extrema difi-
CuJdade -em se individUalizar· a responsabili­

--dade, optamos pela responsabilidade do pro­
Cutor, em primeirO lugar. Isso até pela expe­
riênda juiispruaencial. 
- éTI--~o~~cas9~.1Ulgad0s há bastan~e temPo, 

i.JITi há quinze anos atrás, outro há mais tempo, 
há vinte e tantos anos atrás, o Si.I_pr-emo Tribu­
nal Federal aCaboU eOtfmdendO- e eu trouxe 
a questão de automóveis exatamente porque 
foi um caso de automóveis- que a responsa­
bilidade é de quem fabrica mesmo, por um 
defeito ocorrido. Então, houve uma-demanda 
contra uma montadora dê veículos; etÚ que 
travaram..ge, os eixos -traseiros do automóvel, 
nOvinho em folha, e a pessoa, então, capotou 
o -carro e·- caiu numa ribanceira. Felizmente 
não morrev, mas teve lucros cessantes, danos 
emergentes etc. 

Foi ajui,zada ação de reparação contra a 
concessionária- aí é,que_quero chegar-, 
quer dizer, a concessionária que vendeu o veí­
culo, que é a ponte entre o produtor e o consu­
midor. I~nt&o. a ~ãÇãõToi movida sOlidariamen­
te contra a conc-ess-ionária e contrã o fabri­
cante do veículo, 

O Juiz de- Primeira Tilstância da comãrca, 
onde está_ sediada a cóncessfónária:, acabou 
entendendo ·que ã -reSr)Onsãbi!idade pelos d.~­
nOs c_àusados,. nO Caso- era -um -méâicô; ·era 
s_ol!dária: d_a_ concessioná_ria e do fabricante 
cio veículo, . 
. Mas, ambos apelaram, concesSionária e o 

fabricante, ao Tribuna] de Justiça de São Paulo 
e este acabou excluindo a responsabilidade 
da concessionária, entendendo que quem fa­
brica é·que coloca, cria o risco. E essa, então, 
é a teoria que esposamos no outro projeto: 
quem fabrica é que cria O riSco, pouco importa 
que através de um interinediário, mas quem 
fabrica é que deVe responder por aquilo, em­
bora essa não seja a única teoria neste terreno, 
evidentemente. Mas, no caso desse automó­
vel, acabou __ essa tese também vingando no 
SUpremO-Tribunal Federa1, quer dizer, o Su­
premo Tnbunal deu a última palavra, enten­
dendo_que, realmente, o" fabricante do auto­
móvel é qUe deveria responder pelos danos 
causados ao consumidor, a vítima, no caso. 

E, no S_egundo caso, também o outro auto­
móvel que -teve a sua barra de direção quebra­
da, a roda virou para -frente e houve -também 
o capotamento, também acabou indo para 
o Supremo Tribunal e este acabou entenden­
do que era responsabilidade dõ fabricante. 

E, num,terceiro Cãso, embora tenhã havido 
a qUebra de uma das rodas do carro em pleno 
movimento- as rodas eram fabricadas por 
terceiros- também o Tribunal acabou enten~ 
dendo que a responsabilidade é do fabricante. 

O SR. - Do fabricante da roda e 
não do carro; não é? 

O SR. -Do carro. De quem mon· 
tou, porque· deveria .. , 

Exatamente. 
Nós estamos com um problema conçreto 

em São Paulo, que deve dar uma ação civil 
pública, Jogo, logo, exatamente nesse sentido. 

Então, optamos- pelo fornec-edor de -bens 
e Serviçõs exatarileiite porque, ele, na verdade, 
é que deve diligendar para aqueles cuidados. 

Agora, veja o seguinte, no caso dos produ­
tos in natUra, como dizemos no anteprojeto, 
a responsabilidade é do comerciante, 

Porque, veja, o produto in naturtJ, o que 
o produto In naturCJ? É aquele que não depen­
de de nenhum processo de industrialização 
e nem de beneficiamento; é aquele bem natu­
ral, que chega como veio do produtor. Então, 
é claro que a diligência tem que - ôpa, essa 
verdura, aqui, está com muitOs vestígios de 
agrotóxicos, de veneno, etc., está Podre, está 
queimada. Cabe ao negociante não colocar, 
não ·expor à venda aquele produto. Também, 
porque, em se tratando, muitas vezes ~e pro­
dutos perecíveis, como a-carn:c~.-o leite, etc., 
há, já, recomendaçãO do fabricante, do leite, 
por exemplo, pasteurizado, que é válido a cada 
dia, válido até tal_data, há o prazo de va1idade, 
é claro que o comerdante tem ciência de que 
se vence o prazo não é aconselhável que aque­
le pi"od.Uto continue no mercado, ou que não 
continue exposto à venda. 

Então, fói desta maneira que nós procu­
ramos amenizar a situação. 

O SR. - Há entendidos que 
acham que esse rtegócio do rótulo com data 
não é uma· coisa boa. Porque o melhor apare­
lho detector é o nariz do freguês. Às vezes, 
ele pegá Um produto -e acontece, principal­
mente com·c:lerivados do leite- tem validade 
até o dia ta], mas a geladeira ficou desligada 
à noite e deteriorou, e ele fica em- dúvida se 
vai consumir ou não, mas coni.o ele vê, ali, 

_ um atestado de que a validade é até o mês 
tal, ele acaba consumindo um proc:luto que 
estava deteriorado e que o nariz dele, mais 
ou menos, já dava o sinal. 

Para determina,dos produtos, há estudiosos 
que--acham que não devia constar isso, p-orque 
o efeito, às vezes, é ao contrário, porque há 
produtos em que os sentidos dos seres huma­
nos são melhores para deted::'!r a deterioração 
do que um carimbo. 

OSR JOSÉ GERALDO BRlTO FILOMENO 
- Isso foi Jevci.do em consideração e, aliás, 
o-que nós c-olocamos nos estudos do nosso 
anteprojeto foi em decorrência-de conversas, 
de consultas que nós frzemos com autorida­
des sanitárias, incUmbidas, e.xatamente, da fis­
calização desse tipo· de coisa. Então, o que 
consta a respeito de proc!utos, com relação 
ao estado de validade, etc., nós não dissemos, 
expressamente, quais os produtos que_devem 
ou não ter.lsso fica para as autoridades sanitá" 
rias. Porque, como eu diSSe, n;ss não podemos 
chegar a detalhes e dizer que o prazo de valida-
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de elo leite é tal, o_u não haverá prazo de valida· vício red.lbitólio, e o Tribunal acabou enten· 
de do leite, ou haverá, para tais e quais produ~ dendo que, como a pessoa entrou além do 
tos. Quem deve aquilatar da conveniência ou. prazo de 15 dias, não era nem prazo de prescri-
não de se colocar prazo de validade em deter- ção, ou seja, perda do direito de ação. Poderia, 
minados produtos é a utoridade competente eventualmente, entrar até com uma ação ardi-
naquela área de_ fiscalização.. nária. Não dando a redibitória, entra com a 

O que nós previmos foi o seguinte: que ê açãO-Ordinária de perdas e danos, etc. Mas, 
crime até expor à Yenda produtos Impróprios nesse caso, o Tribunal de Justiça entendeu 
ao consumo. Agora, quem /! que vai dizer se ___ _que não podia entrar nem com ação ordinária, 
aquele está ou não impróprio para o c_onsumo. aliás, no caso da ação redibitória, porque era 
Evidentemente, é a autoridade que fiscaliza um casO de decadência do próprio direito. 
aquele tipo de produto. Agora, realmente, há Então, como o praZo era muito pequeilo 
raüío para essa ponderação, e, sobretudo, o e _corno aqui, evidentemente, nós nos referi-
pro-dutorfazcampanha'sparadizer. "Olha, não mos a bens de Consumo duráveis, entende-
comprem o nosso produto"- k até um_ anti- mos, por bem, ampliar o pfazo que é apenas 
marketing - "não compre o nosso produto de 15 _dias. E uma outra razão ainda. Por que 
se você perceber que o supermercado man- prazo de 180 dias? Porque geralmente as ga~ 
teve as luzes apagadas durante a noite". Por- rantiastem um_mínimode6 rrieses.O própQ_o 
que aí, se pressupõe que houve um desliga- fabricante dá um prazo mínimo, que medeia 
menta do refrigerador. q~_6 meSes a um ano, ~o máximo. 

O SR. JUTAHY MAGAL-HÃES - A .Sadia - Partindo-se desse pressuposto, estabelece-
tem_agora até um telefone para, guando ai- mosumprazomaiordeprescrição,sobretudo 
guém tiver dúvida, telefonar. porque a jurisprudência tem entendido que 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO ALOMENO esse prazo de 15 dias, previsto no art. 178 
- ExatamenteL Aliás, eu queria, exatamente, -do Código Civil, para a ação redibitória, só 
me referir a esta ind~stria. Porque ela tem feífu cOmeça a correr do dia em que cessa o prazo 
isso até por telefon_e. Olfia, ãvisa onde é que de garantia. Quer dizer, é uma atitude extrema-
está acontecendo. mente lógica e_ de bom senso, porque o pró­

prio produtor que dá o termo de garantia não 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES-- HOuve um está concedendo esse prazo de garantia pelos 

caso semelhante, no Rio de Ja_ng_irQ.. _e_m que bonitos olhos de nós outros consumidores, 
morreram 6 pess6ãs, pár í.Sso ê que ela está não. 
apavorada. 

O SR. RELAl:OR DIRCE(( CARNEIRO) -
Mais uma questão relativa também a _este as­
pecto, é a da prescrição._Este prazo proposto 
de 180 dias está perfeitamente ajustado com 
esta natureza de_ obsole.scência planejada _dos 
produtos, na sociedade de Consumo, _tipo a 
nossa brasileira? Ele está bem; é isso? O pra­
zo? 

O SR. GERALDO BRITO Fl~OMENO -.Ve­
ja bem, Sr. Senador. O prazo está, sim. Por 
que nós arnptiamos este prazo? Porque o art. 
178, do Código Civil atual estabelece um prazo 
reduzidíssimo, para que o consumidor possa 
entrar com uma aç:ão_ _redi_bi_t6riª._ 

Comõ sabemos, a ação prevista no art. 
1.1 O 1 do Código Ovil, que _ _trata dos vícios 
redibitórios, tem um prazo qUe, aiiás, em al­
guns julgados, entendem que não é nem se­

---"Por qUéUiii -PróaU.tor de b-erls de consumo 
duráveis dá o prazo de garantia para o consu­
midor? Por duas rru;ões singela$. Primeiro, 
porque, de acordo com o processo de fabrica­
ção de bens de consumo duráveis em massa, 

--em prOdução seriada, portanto, que são pro­
duzidos milhares ou milhões de exemplares 
em questão_ de horas ou dias, há perfeitas C<?n­
dições de se prever, ainda que estatisticamen­
te, que alguns exemplares fatalmente vão 
apresentar um defeito. E, em segundo luga;. 

--=º--produtor dá o prazo de gara.ntia ao consu­
midor, porque pretende zelar, como deve, 
aliás, pelo seu bom riome na praça comercial. 

Essas são as duas únicas razões pelas quais 
se_ dá o _termo de garantia: probabilidade de 
defeito, em face da produção em massa, e, 
em segundo lugar, para que seja protegida 
a imagem comercial do produtor, 

quer um prazo de prescrição, é um prazo de Esse termo de garantia passa a ser, em pri-
decadência -- --- ___ meiro lugar, obrigatório e, em segundo lugar, 

N.é ontem, recebi a última Revista dos Tri- ampliaMse o _prazo·prescricional_ exatamente 
bunaís, e Ji que houve a cessão de uma com- _-l?~:>rqu~~_prazo mímn;o que se da geralmente 
panhia, de uma dessas empresa de vidiocas- para t:sses produtos e de 6 m~ses. , . " 
sete. Uma pessoa cedeu à outra a empresa . ~sim sendo,. c~:m~o a própna JunsprudenM 
de vidoe<:assete, Mas, quando a: outra pessoa c1a Já ~em enten?Ido que quando se .tem um 
percebeu, embora um pouc_o_além do prazo prazo de garan~t~, o P_ra:o ~e 15 diBs para 
de 15 dias,_entrou com u.ma ação para rescin- ~t_rar com a~_o para .res~nd1r o contra~o, q~e 
dir o contrato de venda do acervo das fitas E? passa a }lmr no termmo da garantia, nos 
de vidiocas.sete, porque o comprador perce- VImos nisso. ~n;a __ c;>POrtunid~de de se colocar 
beu- e aí era uma questão de comerciantes e~~ ~onqmsta JUnspr~de~cial den!!o d? âm­
~- que as fltas eram piratas e havia mL,Jitas ~~t~ ~a d~fes~, d? consumidor, no que diZ res­
defas com-defeíto, que havia interrupçãO no __ p<:_!to àp~e~~r~s_ao. _ 
filme que estava sendo passado, etc. _ O SR. _ _- v_. S' já viu termo de ga-

Eessapessoa,então,entroucomumaaçao rantia de aparelho de televisão? Se colocar 
de rescisão _do c;ontrato, com fundamento no no programa do Jô Soares, é uma: piada. 

Eles -colocam assim: 

"Fica garantido este aparelho contra 
defeito de fabricação pelo prazo de 6 me-
ses 

AJ. diz assim: 

"Não estão incluídos _nessa garantia: 
válvulas, transistores e o tubo, f.@ricados 
por terceiros." 

Quer dizer, só-Q-afantem a cãixa do aparelho. 

O SR: - O resto Ui dentro não 
d~ garantia. 

O SR. - Exatamente por isso 
que estabelecemos; Senador, no ant_eprojeto, 
a responsabilidade do fabricante;-ele que cuide 
do outro para comprar peças em perfeitas 
condições de uso. O problema é dele, porque, 
na verdade, ele é quem montou e colocou 
à disposiÇãO de nós outros, consumidores; ele 
é que fez opção por esses componentes. É 
claro que depois, se ele entender por bem, 
para se ressarcir, compre de outro fabricante, 
nessa hora ele é urn consumidor também, 
que vá para o outro - direito de regresso, 
como falamos. 

O SR. RELATOR (Dirceu Carneiro)- leria­
ines muita cOisa ainda para tratar, mas o tem­
po acaba sendo muito longo e ainda vamos 
ouvir muitas outras pessoas aqui na Comis­
são; portanto, vou encerrar com mais duas 
indagações: uma delas, é a questão da cartilha. 
da divulgação, se o Procon, ou o Conselho 
tem recursos para editar, para divulgar, para 
tomar eSse inStrumento põpuJar· em todo o 
País, e, por outro lado, como -e-ssa-diScussão, 
que- -càmpôs esta proposta que recebemos, 
encarou essa questão de defesa do consu· 
midor- etn _relação à educação? T~m alguma 
referência de que as escolas devam transmitir 
essas informações aos .:dunas, aos estudantes, 
para que o aprendizado comece deste a mais 
tenra idad~ dos consumidores? 

o SR. - Eu piidiria licença para 
fazer uma abordagem na primeira parte da 
pergunta, quanto à existência de recursos para 
um programa de divulgação, na questão de 
cartilhas. 

Não posso dizer com toda segurança por· 
que não conheço a situação, no momento, 
do orçamento _ _do __ Ç_onselbo; aq,;:çlito que isso 
virá c6in uma proposta de os Srs. índuírem 
no próximo orçamento, uma previsão de re­
cursos destinados especificamente para esse 
fim. Não há dúvida de que, no m.omt~_n_to. não 
existia essa previsão, porque a idéia não é, 
assim, tão fácil de dimencionar e de prever 
o quanto, ainda que o orçamento paSSado 
tenha sido, indusive, motivo de muitas dispu­
tas e de muita forma de repartir o pouco. 

Quanto à possibilidade de ao se_ editar e 
aprovar o novo códiQo, se proponha, então, 
que o Executivo determine estudos suficientes 
para que o Congresso decida sobre o quanto 
será necessário para um programa dessa or­
dem, acho que os Srs. poderão perfeitamenn 
te ... 
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O SR. ALEXANDRE COSTA- porque a 
cartilha não está programada, é uma sugestão. 

O SR. - Sugestão; exatamente 
apenas acrescentando, o CNBC, na ffiedida 
do possível, tem editãdO-manuais e ·cartt1has, 
o Procon do Distrito Federal mesmo. -como 
poderia dizer mais a reSpeito diss_o? OS Pro­
cons, de modo geral, têm editado _cartilhas. 
até com figuras, com_desenhos muito bem­
feitos, de orientação nas áreas de alimentação, 
saúde, habitação, mercado financeiro, etc., 
têm feito o possível, o CNDC, tctm_béro ed_ft.ou 
tun livro, já na segunda edição. 'Textos bási­
cos de defesa do consumidor", no qual há 
artigos, uma série de informações. 

Agora, como o Dr. Luiz Roberto disse, talvez 
o Conselho Nadona\ de Defesa do Consu­
midor seja um dos órgãos mais franciscanos 
do Ministério" da Justiça, se comparado com 
os outros Conselhos, de entorpecentes, ConR 
selho Nacional de Trânsito, etc.; então, até os 
nossos presidentes, prindpalmente o Dr. Flá­
vio Bierrenbachjá disse que a nossa condição 
do Conselho Nacional de Defesa Qo ConsuR 
midor é franciscana; quer dizer, é um cole­
giado composto por 18 membros titulares e 
18 membros suplentes, representando os 
mais diversos segmentos da soc_i~_d_ade" nota­
damente a área empresarial, a área govema­
menta1 e o Minisfério públiCO, mas tem o proR 
pósito de informar, conscientizar e motivar_o 
consumidor, através dos diferentes meios de 
comunicação. 

Essa é a preocupação básica do Conselho_ 
Nacional de Defesa do Consumidor e também 
incentivar, inclusive, com recurso.sfinaoceifos 
e outros programas especiais, formação de 
entidades de defesa do consumidor. 

Há experiência muito interessante, no Pro· 
con de Goiá_s, se não me engano, com relação 
à educação do consumidor e, também, no 
Procon de Sorocaba, no Estado de São Paulo; 
nas escolas_ municipais de Sorocabajá há um 
programa de educação do consumidor. Por­
que, com relação ao meio ambiente, a matéria 
Estudos Sociais- estive Veil.do" nos Hvros dos 
meus fUhos que têm idade de 1 O e 13 anos, 
eles já têni uma conscientização de educaçã_o 
do meio ambiente nas cartilhas do primeiro 
grau- não custaria absolutãinehfe nada-que 
o Conselho Nacional de Defesa do Consu­
midor e os Procon, inclusive os municipais 
fizessem campanhas e sugestões aos gover­
nos estadwais e às prefeituras municipais, para 
que incluíssem no curriCulum dos alunos es­
sas cartilhas, que são muito siniples, muito 
acessíveis ... 

O SR. RELATOR (Dirceu 01meiro) -Sobre 
as cartilhas, v. s~ poderia ajudar a comissão, 
uma vez que tenha sido definidO -=-- o Leg'ís· 
!ativo de um modo mats amplo-, oferecendo 
uma proposta de sugestões. porque como o 
Parlamento tetn gráfica, tem possibilidade 
também nesta área, poderia também parti· 
cipar dessa put.Jticação e divulgação. 

O SR. -Eu êntendo que o Canse· 
lho Nacional de Defesa do Consumidor terá 

todo o interesse nissO, inclusive fornecerido 
todo o material disponível. 

Recentemente,_O Dr.-João Batista de AlmeiR 
da, que é o presidente do CNDC atualmente, 
noS corhU:iifcOu- o que, aliás, nos causou 
uma_ grande satisfação - que, na biblioteca 
do Ministério da Justiça, foi criada uma sessão 
específica especializada para publicação de 
obras em defesa do cons11midor. 
· Vou trao_smitir desde logo essa solicitação 
ao Dr. João-BatiSta par:t que encamiilhe todas 
as publicações disponíveis no- Ministério da 
Justiça, no setor do CNDC e o diretor do Pro· 
con tenho certeza que irá fornecer as publicaR 
ções que existem lá, no Distrito Federal, pois 
são cartilhas muitobem feitaS, recebi algumas 
até. Esta é urna das publiCações do CNDC 
mesmo--e-a outra é do Procon do Distrito Fe-
deral. - -

fia verdade, até eu, modestamente dei a 
minha colaboração, na elaboração deste "ma­
nuaizinho,_ que foi elaborado pelo Procon de 
São Paulo. E o Procon de São PaulO então 
autorizou outroS Procon e o CNDC a publica· 
rem esse manual. Este é em forma de pergun­
tas e respostas, quero comprar um terreno, 
que tenho que fazer? Então, tem aí a resposta 
prática, vá primeiro ao cartório de registro de 
imóveis veJa se não está em nome de terceiros, 
se não tem ônus, etc. 

O SR. RELATOR (Dirceu Cameiro)-A últiR 
ma indagação é ainda uma vez mais sobre 
a questão das penalidades. 

Nós temos oqseJVado que há várias pe_Dali­
dades de reclusão. E todos nós reconhecemos 
que o ii.osSo PaíSjá tem: O seu sist~f!la penitenR 
ciário todo lotado; as prisões em curto espaço 
de tempo também estão superlotadas, de mo­
dó -que é preciso fazer um plano especial de 
construção. · 

-0 SR. GERSON CAMATA - Para ricos há 
vagas, Porque eles fi~am presos nos quartéis. 

O SR. RE!..ATOR (Dirceu Carne-iro) -PreciR 
saria, talvez1 um plano paralelo de construção, 
de espaço para se colocar todas essa figuras 
que infringem a lei não só nesse setor corno 
nos outros. 

Também sobre aquilo que foi levantado pe­
los senadores no debate, a questão de uma 
certa penaHdade excessiva e, portanto, pouco 
utilizãda ou pouco utilizáVel. De SOrte que gosR 
tariã. de ouVir uma reflexão pela experiência 
que já tiveram nesse exercício, nessa prática. 

O SR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 
-Como todos nós sabemos, a pena de natu­
reza criminal tem uma evolução. O Senador 
Gersoh 'Camata-disse das penas humilhantes, 
vexatórias 

Lembiana que na Idade Média, por exem­
plo, aquele que fabricava o vinho, o vinho ran­
çou, o vinho azedo, ou quas_e vinagre, havia 
uma pena curiosíssima, ele tinha que beber 
esse vinho até o coma alcoólico. 
__ E com ·relação ao leite, principalmente a 

manteiga, por exemplo, o sujeito que vendesse 
mante[ga: rãnç·osa êle era besuntado da cabe­
ça aOs pés e era colocado à execração pública, 
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durante um dia todo. "Eu vendi manteiga ran­
çosa", um dia todo _sob sol escaldante. Em 
plena Avenida Paulista, imaginem, ou aqui na 
Pra_ça dos Três_ Poderes. - -- --

- - E çlaro _que isso é uma curiosidade que, 
de forma alguma, se justificaria. É um absur­
do. Mas a pena vai evoluindo. 

O máximo da evolução a que chegamos, 
partindo da peha capital, passando depois pela 
pena de açoite em praça pública, esse tipo 
de pena vexatória, ou até a mutilação, chega­
mos ao_ que há de "moderno", entre aspas, 
que é_ o encarceramento. 

O encarceramento é pTaiiCamente uma das 
últimas palavras da escola clássica do Direito 
Penal ou na penologia. Diversos doutrinado­
res, eXatamente peJa assertiva de que·ã-pena 
não recupéra ninguém, pelo contrário, o con­
tato com outros criminosos perverte aquele 
que pratico-u-;-quiçá, uril delito de pequena graR 
vidade, mas não podemos- fugir a essa realiR 
dade. 

Enquanto não houver uma total reyolução­
do sistema p~nal, não haverá uma maneira 
de se deixar de cominar a um determinado 
crime uma ·pena detentiva ou aflitiva 

Então vejam, srs. Seiiadores, cOlocarRse, 
Senador Dirceu carneiro, pefla de detenção, 
reclusão, acho que é o de menos. Colocamos 
porque tem que se colocar alguma coisa. Quer 
diÍer, o Direito Penal hoje, embora a pena, 
insisto, a Pena aflitiva, a pena corporal de enR 
carceramento seja ultrapassada não há como 
se deixar de cominai- umã pena desse tipo 
em face do próprio sistema penal vigente. 

Então, haveria, tãlvez, até a necessidade de 
se modificar todo o sistema penal. 

Agora, previmos, que além das penas priva­
tivas de liberdade e de multa, pOdem ser sUbs­
tituídas. Aliás, até o Código Penal vigente traz 
uma gama_ enorme de penas alternativas, tais_ 
como, interd!Ç:ao de direitos, rião é? O sujeito 
que pratica um homicídio culposo fica com 

_a carteira suspensa por um longo tempo, a 
publicação aquilo que (falhas na gravação) 
cómo grande circulação, às do condenado 
de notícias sobre os fatos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -
Gostaria de saber se alguém deseja fazer alguR 
ma pergunta. 

O SR. MELCflfADE:s DO E. s: FERREIRA 
- Só queria fazer uma adendo à última res­
posta do Dr. Filomeno e à per-Quota do nobre_ 
Senador Dirceu Carneiro. Ontem, lendo uma 
publicação do conselho de defesa do consu­
midor, em_ que o Dr. Kazuto Watanalse dizia 
o seguinte sobre o juiz-ado de pequenas cau­
sas, mas que quando nós tivermos uma lei 
a respeito de defesa do consumidor, e que 
o Dr. Filomeno dtou, que aqui no BraSil qUan~ 
do hâ qual_quer inflação, fala a~sim: ''Vá procu­
rar os seus direitos". Nos pai~s onde já existe 
essa lei, ele fala assim: "Vou te processar". 
Então,- é pOrqué -ele já tem ali um código, 
já tem um meio de defesa. 

Só isso irá inibir mais de .50% desses infrato­
res. Quando eles souberem que existe um ~ 
digo, que éles estão enquadrados a1i, nesses 
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delitos que podem ser praticados. Então, acho 
que os estabelecimentos penais, as cadeias, 
ficarão mais aliviadas um poUco, porque já 
existe, realmente, um código de defesa. 

É bastante importante, acho que os Srs. 
Senadores deverão lutar junto conosco tam­
bém, é a criação dos juizados de pequenas 
causas e a procuradoria de defesa do consu­
midor. São três clementes importantes, é um 
tripé irnp_ortante na defesa do consumldor:: o. 
Código de Defesa ao ConsUmidor, a Delegacia 

de Defesa _ao Consumidor e o Juizado de Pe­
quenas Causas. Com ísso nós resolveríamos 
90% das nossas Í'edamações recebidas. Muito 
obrigado. 

O SR. GUILI:IERl'\E JORGE DA SILVA­
Quero aprov_eitar também para dizer que o 
PROCON-DF, em entendimento com a Secre­
taria de Educação e a Fundação Educacional 
do Distrito Federal, ã partir de agosto nós fare· 
mos palestras em toda rede oficial do Distrito 
Federal. Quem sabe, o C6dit=~o iá tenha sido 
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aprovado, Õós podemos relevar~ dentro desse 
programa, a nossa colaboraç:ao a esse códig9~ 

· 'ó -SR. PRESu)ErfrE: (Alexandre Costa) -
Nada mais havendo a tratar, a Mesa agradece 
a presença do Dr. José Geraldo e do Dr. Luiz 
Roberto, e também dos representantes do 
PROCON, a contribuiÇão valiosa Ctue trouxe­
rem _à Comissão e que, de certo, irá servir 
muito para o trabalho que desejamos realizar. 

Está encerrada a reunião. 


